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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,N

CNPJ - 02.232.044 I 0001 -7 2

PROCESSO ADMtNISTRATIVO No 202508 18-01 12025

DATA DA ABERTURA: l8 DE AGOSTO DE 2025

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP

65.4í 3-000

,(âáÇri.?)' À

Contratação de empresa especializada para aquisiçáo de materiais

permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto

alegre do Maranhão/MA, conforme especificaçÕes técnicas constantes no

Anexo I deste Termo de Referência.
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OBJETO:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraalto reâsmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,ô.1

CNPJ 02.232.04410001-72

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO Oe OerrAeUOA N" 025/2025

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14.13312021, encaminhe-se à Presidente da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo/MA o Documento de Formalização dâ Demanda -(DFD) para

análise e adoçáo dâs providências necessárias.

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

CaÍgo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

(ê.d§li"
i,i' À

1.í Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa especializada parâ aquis
permanentês para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA

içáo de materiais

1.2. Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Não houve
contratação Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, em 2025,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de serviços alinhado à

Lei orÇamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os recursos e a

eficiênóia das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das

necessidades imediatas e na priorização de açõês que assegurassem a continuidadê dos serviços
públicos essenciais. lmportante saliêntar que, para o corrente ano, está programada a elaboraÇão

do PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada destê

importante in§trumento de planejamento e gestão das contratações da câmara Municipal de AIto

re do Maranhão/MA.AI

elaboração do Plano de

1.3 Justificativa da necêssidade da contratação:
A aquisiÇão de materiais permanentes para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA

justiÍica-se pela necessidade de assegurar o adequado funcionamento administrativo, legislativo ê

institucional deste Poder Legislativo.

Considerando o crescimento das demandas ê a evoluçáo das atividades parlamentares, torna-se

imprescindÍvel dispor de infraestrutura fÍsica compatÍvel com os padrÕes mínimos de eÍlciência,

produtividade e conforto exigidos pela administração pública. Tais aquisiçÕes visam a melhoria das

condições de trabalho dos vereadores, servidores e demais colaboradores, proporcionando um

ambiente mais funcional, acessível e seguro para a rcalizaçáo das atividades legislativas e

administrativas.
Os materiais permanentês a serem adquiridos - tais como mobiliário, eletrodomésticos, entre outros

- serâo utilizados para suprir lacunas existentes, substituir itens obsoletos ou danificados, e

modernizar a estrutura da Câmara Municipal, promovendo maior eficiência e qualidade nos serviÇos

prêstados à população.

ustiÍicativa também se fundamenta nos princÍpios da legalidade, eÍlciência,A presente j

Unidades Requisitantes:

Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhêo/MA
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Câmara Municipal de Alto Alegrr: do Maranhão
Alto Alegre do Maranhíio/MA

E-mail: camaraaltoal re(â r:mail.com
Rua São Lucas llairro Santo ,l.ntonio. SÀ,1

CNPJ 02.232.041100(tl- t-2

economicidade e publicidade, assegurando que os recurs.s públicos sejam aplicados de forma
transparente e responsável, com foco na mêlhoria continua da gestáo legislatava e no fortalecimento
da atuaçáo institucional da Câmara lvlunicipal de AIto Alegre rjo Maranháo/MA.

1.4 Grau de Prioridade da Contratação:

Baixa() Média(x) Alta()

DESCRI o

LONGARINAS: Com três assentos; Dimensôes: Largura total incluindo
todos os assentos:1 50,0 cm

SMART TV DE 75 POLEGADAS: TV LED Processiidor C stal 4K

SMART TV DE 65 POLEGADAS: TV LED ProcessirCor C StaI 4K
SANDUICHEIRA: Material: Alumínio e Aço lnox. ',/oltagem: 127V /
220V,

ENCAMINHAMÉNTO

Encaminhe-se à autondade competente, que dêverá:
| - Decidir sobre o prosseguimento da contrataçáo, caso aprove a referida DFD,
ll Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida aLhr.iÇão

Item

01

02

05

05

06

UNID. QTDE

Unid 03

Unid 01

Unid 15

Unid 20

100

Unid 10

2. Considerandô que para o funcionamento da Câmara Muni,:iipa: de Alto Alegre do l\4aranhão/MA é de
grande importância a referida contrataçáo para que todos setor€|s possam funcionar adequadamente, pois
a aquisição de materíais permanentes. é o mínimo necessário f,ara assegurar o adequado funcionamento
administrativo. legislativo e institucional deste Poder Legislativc,

I

I

I

I

I

I

Alto Alegre do Maranhão /MA, 18 de agosto de 2025

/-\
Kú,í.d...r,, q,, fl i r u-.Ir, [!u. mrrrk,
'(atia RCgria AIVés do Nascitrento

Diretora dê Gabinetê da Câmara Municipal de Alto Alegre do ll4arânháo/MA

CADEIRA SECRETARIA: Assento e encosto: esruma inlêtada com
densidade media de 55kG/m3

CADEIRA DE PLASTICO: Produzida em polipror)il,3no com material
'100% virqêm Unid 01

04
MESA DE PLASTICO: Formato quadrado, material pliistico. medidas 70
cmx70cmx70cm

Unid

a7
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PORTARIA

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMISSIONÁDO DA CÀMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO IVIARANHAO.MA,, E DÁ OUIRAS

PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃ0,

ESTADO DO IUARANHÃ0, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei 0rgânica Municipal,

RESOLVE:

AÍt. 1", NOMEAR A SENhOTA KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, bTAS|IC A, idENIifiCAdA

pelo RG no 057497692015, SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do lVaranhão - lvlA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art.30. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão-M4., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA D

SANTOS VIEI
036100893

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

CÂMARA MUMCIPAL DE ALTO ALEGRE DO MÀRANHÃO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalegrema@.gmail.com
Rua São Lucas, s/n - Baino Santo Antônio

CNPJ - 02.232.044/000r-72



I:ts
pRoc

§SSO
Í

J (& t:), I.:-

DIARIO OFICIAL

CÂMARA MUNIGIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO/MA
LEGISLATIVO
Volume: I - Número: 1699 de 6 de Jâneiro de 2025
DATA: 06/012025

ACERVO
Todas as ediÉês do Diário Oícial encontram€e disponíveis na forma

eletrônica no domínio
www.cmâltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooficial, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,

independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-mail: diarioaltoalêgrecamara@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO

- AV. RODOVIARIA, S/N - CENTRO - CEP: 65413{00 - ALTO

ALEGRE DO MARANHÃO\MA

RESPONSÁVEL
Gâmara Municipâl de Alto Alegre do Mâranhão

I

CPF: -..100893'.
Data: 0610112025

lP com n"; 192.168.1.2O
www.cmaltoalegredomâranhao.ma.gov.br/diarioof

icial.PhP?id=226

J

rssN 2764-7951

APRESENTAçÃO
É UM VEICULo OFICliqL DE DIVULGAÇÃO DO PODER
LELGISTATIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É ATENDER AO
PRINCIPTO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE
MOSTRAR QUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR

- TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A POPUTAÇÁO TENHA
--,O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÔES E

DECISÓES.
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www.cmaltoâlegredomãranhâo.mâ.gov.brEEEM
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CÂMARA rruMctpaL DE ALTo aLEcRE oo Í{aRANHÃor[a l LEcrsLArwo l tssr{ 276,r-79s1ÁRlo oFlclal - NÚ ERo: 1699/2025 - 0610í12025

no o de suâs

Arr. 1". NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identiÍicada pelo RG no 057 497692015,

SSP/MA e CPF: 463.303.052 -34, paÍa ocupar o cargo comissionado de Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranháo - MA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

AÍt. 3o. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmâra Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

MU ALEGRE DO MARANHÃO. PORTARIA . NOME-AÇÃO: PORTARIA N'07/2025

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂUEAE MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA., E DÁ OUTRÁS
PROVIDÉNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÁO,

akibuiçóes legais, previstas no regimento lnterno eia Lei Or9ânica Municipal,

CPF: "'.100.893tr'- Data: 06/01/2025 - lP com n': '192 168'1 20

Autenlicaçào em: www.cmalloalegredomâranhao.ma.gov.bÍ/diarioon cial php?ld=226 ffi
aDOM www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov'br 313

-eo!

cÂrr^RA irutt$ctpAttilE'A|.To ALEGRÉ tiô iiARAttxÃo - ponmnh .;. l{oriEÂçÂo: PoRTARIA No 08t2025

PORTARTA N" 08/2025.

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISS/ONADO DA

ôÃuÃae- uúNrcpAL DE Àtio ntrcae Do MARANHAI-MA., E DÁ ourRÁs
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei orgànica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasileira, identiÍicada pelo RG n'13927!.9'

SSp/MA e CpF: 645.235.513-91, para ocupal. o cargo comissionado de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranháo - MA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

\-it. 30. Revogadas as di§posiçÕes em contrário.

Gabinete da presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de ianeio de 2025.

Julianâ dos Sântos Vieira
Presidente
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoa reíApmail .com

Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/OOO!-72

Analisada a Formalização de Demanda qual visa a contratação de empresa

especializada para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranháo/MA, conforme especificaçÕes

técnicas constantes no Anexo I deste Termo de Referência. Venho, por meio deste,

AUTORIZAR a abertura de Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal No

14.133t21.

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranháo - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contratação de empresa especializada no

fornecimento dos materiais.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros êstabêlecidos no art. 23,

§1o, da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021 , bem como no art. 12 da Lei

Municipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislaÇão supracitada, tais como contratações similares

realizadas por entes públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas

referidas normas.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA IVIUNICIPAL

(ê.,,Ç'i\'gir _ü,

1t1

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 19 de agosto de 2025
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ÀÍA DE PO§§E

Ata da sessão solenê de posse dos Vereadores,
elêiÇáo da Mesa Diretora, posse da Preleita Munici-
pâi ê Viee-Prefeita eleitos êm seis de 0utubro d§
dois mil e yinte pâra 0 mandâto de 2025 a 2028.

Âo primeiro dia do mês de laneiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 17:00
horas, nesta cidade de Alto Alegre do Maranhâo - MA, no Ginásio ssportivo "Íeresa Murad", Iocali-
rado nâ Rua são Lueas, sln - Bairro sânt0 Anlônio, eom a p€sença dos vereadores: Antônia Ka-
tiane dos santos de §ouza, cleusinei §antana silva, Oavids Lopes Lima, Eliane silva de oliverra,

"rrliâna dos §antos Vieira, Leocy cutrim dos santos sobrinho, Manoel Rodrigues pereira, Miriam
r:meiro Costa. Palrícia Âlbuquerque Paiva, Ruidouglas de Almeida Rodrigues e Tarcísio AugLis.o
Bezerra laiva, sob a presidência do vereador Loocy cutrirn dos santos scbrinho, na Íonna do
a{, 4', § '10, do Regimento lnlerno. que convidou a Vereadora pakicia Albuquerque Faiva para se-
cretariar os trabalhos, reuniram-se em §essão Solene de instalaçâo da oitâvâ Legislatura Ca Câma-
ra &lunicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, para a posse dos yereadores do mandato de 1o rie
janeiro de 2t?5 a31 de dezembro de 2028, eleição da Mesa Diretora para r: biônio de 2ü25 a 2020,
posse da PreÍeita e da Vice-Preíeita eleitos no pleito de seis de ouiubro de 2024. Dando conlinuir1a-
de o senhor Presrdente declarou abeíta a sessão e conyidou os presentes para ficarem de pé para
ouvirem o hino nacional, o hino do Mârânhão e o hino do Municipio de Alto Alegr.e do kiaianhão.
Conlinuando, o Senhor Presidente convieiou os Senhores vereâdôres eleitos pára apresentârem
§eu§ diploma§ e respectivas declaraçÕes de bens. qúü após verificada a autenticidade dos docu-
merios, convidou-o§ a ple§1ârem o sêguintê cornpronrisso: "Fromelo nanter e deÍender a ür:nsti-
tuiçâo tlo Brasil, a Constituição do Êstacio tio t4ararhão, a Lei Orgânica do Municipio de Atto Aiegre
do. fularanhão e as leis. desempênhar üom lealdâde e dedicaçao 0 mandato que me foi confiádo
pelo povo alioâlêgrense". Êrn seguida o senhor presidente declarou empossados os vereadores
para o mandato de primeiro de janeiro de dois rnii e vinte e cinco a lrinta e um de dezembro dê dols
mil e vinte e oito, convidando{s pâra assinarenr os respeetivos Termos de pcsse, declarando em
seguida instalada a 0ilava Legislatura da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhã0. Oontinu-
ando, o Senhor Fresidente ünuncicu que. conícrrne cerlidâo emitida pela secretaria ca üasa, Íoram
a:'esentados os pedidos de registrc de uuas chapas e ,Jma candidatura individual para concorre-
r:r; â eleição prliâ 0§ câ.§os da Mesa Diretora. [m seguida o senhor presidenle suspendeu rs
lrabalhos por quinze rnin ütos pâía que foxem fÊitcs c-r prêpârativos para a eleição da Mesa Direto-
ra da Càmara Municipai para o bíênio de dois mll e vinte e cinco a dois mil e vintê e seis, sendo
anunciando apresentação, em tempo hábil, dês sêguiniês chapas e candidatura individuai; CHÂpA
01: PRE§iDÊNTE: Tarcísio Âugusto Bezerra Paiva. 1.r ViCE-pREslDÊlilTÊ: patricia Albuquerque

ÂRlor r--eory eiifdrÍ] dó§.i§.in:,, ,,.
Paiva. 20 1/|CE-PRESI0ENTÉ: Cleusinei Santana siiva. 1. §ECRET

lt..:,,, .. .:: ,.-ir.'-:,. :ria,;lj
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tos sobrinho, ,, §ECRETÁR0: Antônia Katiane dos §ântos de Souza; CHAPA 2: PRE§IDENÍE:

Lliane §ilva de oliveira, 1§ vrcÊ"PRÊ§l0ENTE: Ruidougla§ de ,Almêida Rodrigues, ?! vlcE'
PRE§IB§XTÊ: Manoel Rodrigues Pêreirâ, 10 §ECRETARIO: Minam carneiro costa, 20 sÊcRE'

TÁRlo: Eãvids Lopes Lirna s CHApÀ B3: PRE§iDE§ÍE: Juliana dos §antos Vieira. Êr"n seguida o

§enhor Presidente lniciou 0 pr0cêsso dê votaÇáo sscreto, ao Íim do qual convidou os vereadcrs§

patricia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para funcionârem como escrutinadores.

Ao fim, foi apurado o §eguinte resultado: 06 votos para a chapa 3,05 volos paÍa a chapâ,1 e ne-

nhum v6to para a chapa r. Em seguida 0 §enhor Presidente declarou vencedora a Chapa 3, com a

seguinte composição:'PRESI0ENTE - Juliana dos §antos Vieira. Continuândo, o §enhor Presidente

iniãiou os pr"paáivo. para a eleição tlos cargos remãnescentes da Mesa Diretora da Câmara Mu-

nicipal para o biênio de dois mil e vinte e cinco a tiois mii e vinte e sêis, sêndo anunciandô apre§en-

tação de châpâ única com a seguinte composição: CHAPA ÚNICA - 10 VICE-PRESIDENIE: Rur-

dougtas de Aimeida Rodrigu"s, ? VtCe"pàfSiOff*ff: Davids Lopes Lima, 10 §,FCRETÁR§: Eli-

ane Silva de Oliveira 2" §ECREIÁRIO: Miriam Carneiro Costa, Em seguida o Senhor Presidente

iniciou o processo de votação secroto, ao Íirn do qual convidou o§ verêâdêres Patricia Albuquerque

I'eiva, e àavids Lopes Lima para funcionarem como e§crutinadore5. Ao fim da apuração Íoi apurado

â;éguinte resuftado: 0§ votos â Íâvôr e 05 votos de abstençã0. Em seguida 0 Sênhor Presiderlie

decürou vencedora a Chapa única. com a §eguinte composição: 'to VICE'PRÉ§IDEIIITE: Ruidou-

gi.. ;" AfÀ-id, RoCrigu*, ,0 V|CE.PRE§IDÉNTE: Davids Lopes Lima, 1" SECRETÁRp: Éliane

áilva de Oliveira 2o §ÉCRETÁRIO: Miriam Carneiro C0§1a. Em sêÇuida, o §enhor Presidente de-

clarou eleita a Mesã Diret0ra da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com os seguintes

membros: FRE§ÍDENTE: Juliana dos §antos Vieira, 10 VICE PRE§IDENÍÊ: Ruidouglas de Almei-

da Rodricues. 2" VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1'§ECRÊTÁRIO: Eliane §ilva de Olivei-

Ía 2, SEôRETÁR|o: Itrtiriam Cameko Costa. Êm seguida, o Senhor Presidenle convidou a PreÍeita

elêita e a Vice-Preieita a tomarem assento na Mesa Diretora dos Trabalhos. Continuando, o Senhor

presidente convidou a §enhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida e a Senhora Terezinha Jansen

silva a apresentarem seus diplomas, declaraçôes de bens, que após verilicada a sua autenticidade,

convidou-as â pre§tarem 0 seguinte compromisso: "Prometo cumprir a Constituição Federal, a

Constituiçáo Esiadual, a Lei Orgânica do Municipio e as demais lêis, de§empenhar Íiel e lealmente

0 mandaio de prefeita e vice-prãíeita, que a povq me outoígotl, promovendo o benr geral domunici'

pio." Em segulda, o §enhor Presidente declarou empossadâ a Senhora Nilsilene §antana Ribeiro

itmeida e Jsenhora Terezinha Jansen §ilva no carso de PreÍeita e Vice-Prefeita Municipal, res-

pectivamenie, para o rnandato de primeirc de ianeiro de dois mil e vinte e cinco a tÍints e um de

dezembro de dois mil e vinte e oito e convidando-as para assinaÍem os respectivos Termos de Pos'

se. Continuando, 0 §enh6r Presidente fez pronunciamento no qual prestou contas de sua gestào à

Ír;nle da Càmara Municipal, agradêceu a seus eleitor€§ e correligionários e deu posse ao§ novos

inlcg rantes da Mesa Diretora para 0 biênio de 202§ a 2028, Continuando a §enhora Presi derrre

íranqueou a palavra à vice-Preíeita Terezinha Jansen §ilva e à PreÍeita Nilsilene §antana Ribetto

Alrneida, que Íizeram seus pronunciamenlos de agradecimento por §ua reelêiçâo e para falêr de

l
l
1

I

projetos fuluros para desenvolver mais ainda o municÍpio e pto
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vida e trabalho à população, píincipalmente daquelas pe§soa§ mais carentes. Em seguida, a Se-

nhora Presidente usou a palavra onde agradeceu aos cidadãos altoalegÍenses em lhe conÍiar seus

votos. Agradeceu aos colegas vereadores por lhe haverem conduzido à pre§idência da Câmara

Municipai e prometeu dedicar seu mandato ao povo de Alto Alegre do Maranhão A Senhora Presi-

dente Íranqueou a palavra ao Ex-Prefeito e líder político Liorne Branco de Almeida Junior que íez

um relalo de sua traietória politica em Alto Alegre do Maranhâo e Íez um balanço de sua adminis-

tração à frente da Prefeitura Municipal, em seus dois mandatos, no periodo de 2005 a 2012, desta-

coú a excelente administração da Prefeita em seu primeiro mandato e deseiando-lhe softe nos pro-

xrnros quako anos à frents da Prefeitura Municipal. llada mais havendo a lÍalar, a Senhora Pre.,-

dente declarou enceÍTada a sessão e autorizou que se lavrasse a presentq ata que depois de lida e

achada conforme. será por todos assinada. Eu {; ),-.*- . ;) ,/ " i-,'/l-,bL Secretàrro da À/esa

Diretora lavrei esta e assino juntamente com a PreÍeita, a Vice-Prefeita, a Presidente, todos os ve-

readores e demai§ presentes.
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhâo

CNPJ: 01.612.32610001-32

LEI N" 352 i 28 DEZEMtsO DE 2023

REGULAMENTA A LEI r.,-' 14.133. DE 0l DE ABRIL

DE 201I. QUE DISPÔL SOBI{L Ll('ll A\'ÔFS t
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO PODER

LEGISLATIVO DO MIJNIC]ÍPIO DE ALTO ALEGRE DC)

MARANHÃO/MA.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1' Esta Lei regulamenta a Lei no 14.133, de 01 de abril de 2A21, que dispõe sobre

Licitações e conrratos Adminislrativos. no âmbiro do Poder Legislativo Municipal cie

Àlto Alegre do Maranhão/MA.

AÍ. 2' O disposto nesta Lei abrange exclusivamente as compras e contrataÇões do I'oder

Legislativo" não se estendendo aos demais órgãos da administração direta do Poder

Executivo Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. autarquias" li-mdações. fundos

especiais. que existam ou t enham a ser instiluídos. e as demais entidades controladas

direta ou indiretamente pela Preleitura.

Art. 3" Na apticaçâo desta Lei. serão obsen'ados os princípios da legalidade. da

impessoalidade* da mor.alidade, tla publicidade, da eficiência. do interesse público. da

probidade administrativa. cla igualdade, do planejamento, da transparência, da efie'ácia,

da segregação de funções. da motivação, da vinculação ao edital. do julgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoabilidade. da cornpetitividade" da proporcionalidade. da

celeridade. da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n'4.657. de 0'1 de setembro de 1942 (Lei de introdução às

Norma^s do Direito Brasileiro).

§6

\

CAPITULO II

A PRbFEITA MUNIC]IPAL SANCIONA A SL,GUIN'|E LEi:
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.326/0001-32

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇAO fut.

4' A Comissão de Licitação, incumbe a condução da fase extema do processo licitatório'

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas. a negociação de condições mais

vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública;

ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos. além de poder requisitar subsídios formais aos responsiíveis pela elaboração desses

documentos:

III - verificar a conformidade da proposta em relaçâo aos reqüsitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar ejulgar as condições de habilitaçãol

VI - sanear erros ou falhas que nâo alterem a substância das propostas. dos documentos de

habilitação e sua validade jurídicq

VII - receber. examiÍEr e decidir os recuÍsos e encamiúá-los à autoridade competente qLlando

mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame:

[x - adjúicar o objeto. quando não houver recuÍso;

X - conduzir os fabalhos da equipe de apoio; e

Xl - encamirúlar o processo devidaÍnente instruído à autoridade competente e propor a suzt

homologação.

§ l'A Comissão de Licitação conduzirá o Dirílogo Competitivo. cúendo-lhe, no que couber,

as atribuições listadas acima, sem prejúzo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2o Cabeú à Comissão de Licitação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere

o
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Prefeitura Munieipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612'32610001-32

a Lei n' 14.133, de 01 de abril de2021, a instrução dos processos de contratação direta

nos lermos dos artigos 72.7 4 e 7 5 da cilada Lei.

§ 3" Os membros da Comissão de Licitação serão designados de acordo com os requisitos

disposto na legislação de que trata do assunto.

§ 4' A Comissão de Licitaçâo contará. sempre que considerarem necessário. com o

supoÍe dos órgãos <le assessoramento jurídico e de oontrole interno para o desempenho

das funções listadas acima.

§ 5'A Comissão de Licitação contará com, no mínimo. 03 (três) membros. dentre

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Câmara Municipal.

§ 6" Em licitação na modalidade Pregão. o membro da Comissão dc Licitaçâo responsável

peia condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 5. Na tiesignação de agente público para âtuar como Fiscal ou Gestor de côntratos

de que trata a Lei n' 14.133. de 01 de abril de 2A21. a autoridade obsen'ará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica"

ou seu conhecimento em relação ao objeto contratadoi

II - a segregação entre as timções" vedada a designação do mesmo agente público para

afuação simultânea naquelas mais suscetiveis a riscos durante o pÍocesso de contrataçãÔ;

Ê

I i I - previamente à designação. verificar-se-á o comprometimento concomitante do

agentc com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidadc,

com vislas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPITULO III

DO PI,ANO DE CONTRATAÇÔES ANUAt,

Art. 6. O Poder Legislativo Municipal poderá elaborar Plano de contrâtâções Anual, com

o objetivo de racionalizar as contrâtâções dos órgãos e entidades sob sua competência,

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e srrbsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.

t v..
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Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal. observar-se-á como parâmetro normativo. no que couber, o disposto na

lnstrução Normativa no l. de l0 de janeiro de 2019. da Secretaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art. 7" No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de sen'iços e obras.

inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e

Comunicação TIC, ressalvado o disposto no art. 8o.

AÍt. 8'Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar sení opcional nos seguintes casos:

I - contrataçâo de obras, serviços, compras e locações. cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n' 14.133. de 1'de abril de 2021.

independentemente da forma de contratação: II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII, VIII, do art. 75,daLei n' 14.133, de l'de abril de202l:

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VlIl' do art. 75. da Lei n" 14.133' de

1' de abril de 2021;

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2' a7' do art.90 da Lei n' 14.133'

de 1" de abril de 2021;

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPITULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9'O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras, serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de
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iulgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

e os procedimentos próprios da fase intema de licitações, assim como as especificações

dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,

será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, os

catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de serviços

Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. 10. os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as

finalida<les às quais se destinam, vedarla a aquisição de artigos de luxo'

§ 1o Na especificação de itens tle consumo, a câmara Municipal buscará a escolha do

produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, âpresente o

melhor preço.

§ 2' Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelal, sob os aspectos de qualidade

e preço, superior ao necessário paÍa a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

municipal, os parâmetros previstos no § 1' do att.23 da Lei no 14'133, de 01 de abril de

2021, sáo autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §

1" do art. 23 d,a Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados'

§ 1' A partir dos preços obtirlos por meio dos parâmetros de que Írata o § 1o do art' 23 da

Lei n. 14.133, de 01 ile abrll de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério do Poder

Legislativo Municipal, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que

so

-)
)
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CAPÍTULO VII

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que objetivamente mensuniveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor üspêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ 1. A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal,

consiiierado todo o ciclo de vida do otrieto. deve ser considerada ainda na lase dc

planejímlento da contraração. a paúir da elaboração do l]sludo Técnic* l'r'eliminar e drr

l'ermo de l{eferôncia"

§ 2'Na estirnativa de despesas de manutenção. ulilização, reposição, depreciaçiio e

impacto arnbiental, poderào ser utilizados parâmetros tliversos. tâis corl1Ô histôricos dc

J.

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2' Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando

houver grande variação entre os valores apresentados.

§3'A desconsideragão dos valores inexequíveis. inconsistentes ou excessivamente

elevados, será acompanhada da tlevida motivação.

§4o Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em

menos de três preços, desde que devidamente justiÍicada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo' no que

couber, o disposto na Instrução Normativa n' 5, de 26 de maio de 2017. da Secretaria de

Gestào do Ministério da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal, quando se tratar de recursos

próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto

Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 05 de

juúo de 2020.
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conlratos anteriorcs. sér;es estâtislicas disponíveis- inl'ormaçÕes constanlcs d*

publicacões espeoializadas. métocios de c/riculo usuahnente aceitos ou evelltualnlente

previstos em legislação. trahalhos tecfiicos e acadêmicos. dentre outÍos.

.APÍTI;tr,O V'II

DO.I{-rI,CAMÊN1-O POR TllCNtCA E PI{EÇO

Àrt. 16. Para o.iulgamento por técnica e preço, c) desempenho pretórito nâ execução de

contratos conr o Poder Legislativo l\'{unicipal deverá ser considerado na pontuaçâo

récnica.

Parágralo único- Ern âmbito do Poder l-egislativo rmuricipal, consiclcra-se autoaplicávc1 tr

disposto nos §§ 3'e 4" rio it't. 88 da Lei no 14.133. de 1'de abril de 2021, cabendo;ro edilal

da licitação ,.letall.rar a forma tle cáiculo da pontuação tócnica.

CÂPTT'T]I,O IX

DOS CRII'I]RIOS DIi DI]SI:)NÍPA'I-I.I

-,lrt. i7. Llomo criterio <ic desúmpatc prcvisto tro ar1.60. ill. da Lei n" 14.133- de 0l dc

abril dc l{}21. para cliito tlc comprovação de desenvolvimento^ pelo licitantc. dc açôcs

de equidade entrc ho,nens e mulheres no ambiente de trabalho, poderào ser eot'tsiilera cia"s

no edital de licitação. <lesrlc que eo provadânlente implementarias. políticas intemâs tsis

como progrunas dc liclerança para (ruihcres, projetos para r-limimrir a dcsigualdacic entre

lromens e mulheres e o preconceitÔ dentro das emf')re§às. inclusive ações eduoí .ivas"

disribuiçào cquàtime dc gôneros por nívcis hierarqlicos. dentÍe outrâs

CAPÍTULO X

DA NEGOCIAÇÀO NT TNEçOS MAIS VANTAJOSOS

AÍt. 18. i.,- a negociaçào de preços mais vantaiosos para o Poder Legislativo, a

Comissão de Licitação poderá oferecer contrâpropostâ.

)
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Prefeiúura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

CAPITULO XI

DAHABILITAÇÃO

AÍ. 19. Para etêito de verificação dos documentos de irabilitação, será

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por prôcesso eletrônico de

comunicação à distância^ ainda que se trate de licitação realízadà presencialmente nos

teflnos do § 5" do arl. 17 da Lei n' 14.13-3, de 01 de abril dc 2021. assegurado aos

delnais lioitantes o diÍeito de acesso aos dados constân1es dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorer a paÍtir de sistema informatizaclo

prevendo acesso por Íneio de chave de identilicação e serúa do interessado, pÍesume-

se a devida seguÍança quanto à auterÍicidade e auloÍia, sendo desnecessár'io o envio

de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 20. Para efeito de veriÍicação da qualificação técnica. quando nào se tÍa1ar de

contratâçâo de obras e serviços de engenharia, os âtestados de capacidade

técnicoprofissional e técnico- operacional poderão ser substituídos Floí c,utra prova de

que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática

na execução de serviço de características semelhantes, tais como" por exemplo. lermo

cle oonlrato ou nolas fisoais abrargendo a execuçâo do objeto oompatível com o

Iicitado, desde que. em qualquer caso, a Comissão de Licitação realize diligência para

conhmar tais inlormações.

AÍ. 2l . Não serão admitidos atestados de responsabilidade tócnica de prolissionais quo.

comprovadamente. tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos

III e IV do caput do art. 1 56 da Lei n' 14. 133, de 0l de abril de202 t . enr decorrência

cle oÍientação proposta, de prescriçào técnica ou cle qualquer ato profissional de

sua responsabilidade.

,t
Áa

CAPÍTULO XII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 22. Em âmbito do Poder Legislativo mmicipal, é permitida a adoção do sistema de

registro de preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia.
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Prefeitura Munieipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.32610001-32

sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de

engeúaria, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 23. As ticitações do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adoladas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1' Em âmbito do Poder Legislativo municipal, na licitação para registro de preços, não será

admitida â cotação de quantitativo inferior ao miíximo previsto no edital, sob pena de

desclassificação.

§ 2. O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato orirmdo da

ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposta. sem que isso represente ou assegure ao fomecedor direito subjetivo à

contratação.

Art. 24. Nos casos de licitação para registro de preços, o Poder Legislativo deveá na fase de

planejamento da contraÍação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo

o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outÍos órgãos ou entidades regisÍrem eventual

interesse em participar do processo licitatório.

§ 1' O procerlimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante j ustificativa'

§ 2' Cabe ao Poder Legislativo Municipal analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3. Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na

fase da IRP. o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art.25. Aata de registro de preços Íerâ prazo de validade de até 0l (um) ano, podendo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

An- 26. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação. relisãn, ou

supressão ou acréscimo quantitativô ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei no 14.133. de 01 de abril de

o
2

r

2021.
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Art. 27. O registro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - nâo retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Municipal, sem justificativa aceitiível;

III - não aceitar reduz o preço de contÍato decorrente da xa" ru hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

IV- sofrer as sanções previstâs nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" i4'133, de

01 de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, lI e

IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 28. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente. decorrente de caso forhrito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público; ou II - a

pedido do fomecedor.

CAPÍTULOXIII

DO CREDENCIAMENTO

M. 29. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver

inviabilidade de competição em virhrde da possibilidade dâ contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ 1' O credenciamento será diwlgado por meio de edital de chamamento público, que

deverá conter as condiçôes gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integÍâr

a lista de credenciados, desle que preenchidos os reqúsitos definidos no referido documento.

§ 2' O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado- bem corno as

respectivas condições de reaj ustamento.

§ 3' A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o

beneficiiírio direto do serviço.

Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32
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§ 4' Quando a escolha do prestador for feita pelo Poder Legislativo Municipal, o

instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos

serviços. desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5' O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser

inferior a 30 (trinta) dias.

§ O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 72 (doze)

meses, para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XIV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÀO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á, em âmbito do Poder Legislativo Municipal' o Procedimento de

Manifestação de Interesse observando-se, como paÍâmetro normativo, no que couber, o

disposto no Decreto Federal no 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XY

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 31. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.' 14.133, de 01 de abril de 2021, o sistema de

registro cadastral de fomecedores do Poder Legislativo Municipal será regido. no que couber,

pelo disposto na Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no

caput deste artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para

autenticação na plalaforma utitizada para realização do certame ou procedimento de

contratação direta.

CAPÍTULO XVI

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 32. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder Legislativo Municipal e os

particúares poderão adotar a forma eletrônica. Parágrafo único. Para assegurar a

Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.32610001-32
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.32610001-32

confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão

ser classificadas como quaiificadas. por meio do uso de certificado digital pelas partes

subscritoras. nos termos do art. 4', inc. III, da Lei n' 14.063, de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XVII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 33. A possibilidade de subcontratação, se for o caso. deve ser expressamente prevista no

edital ou no instrumento de contratação direta, ou altematiyamente no contrato ou instrumento

equivalente, o qual deve, ainda- informar o percentual márimo permitido para

subcontratação.

§ 1'É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira.

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe fimção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles

forem cônjuge, companheiro ou paÍente em lirün reta" colateral, ou por afinidade, até o

terceiro grar! devendo essa proibição constar expressamente do edttal de licitação. § 2'E

vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta

como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional.

foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço.

pela licitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3' No caso de fomecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de

fabricação própria não deve ser considerada subcontrataÇão.

CAPÍTULO XVIII

DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Art. 34. O objeto do contrato será recebido:

I - Em se hatândo de obras e serviços:

a) Provisoriamente, em até 15 (qúnze) dias da comunicação escrita do contratado de

término da execuçãol
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b) Defrnitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato

convocatório ou no confato.

II - Em se tratândo de compras:

a) Provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratadol

b) Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. § l'

O editai ou o instrumento de contratâção dircta, ou altemativamente o contrato ou instrumento

equivalente. poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de

pequeno valor. ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2o para os fins do panígrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos 1 e II do aÍ. 73 da Lei n" 14.133, de 0l de abril de 2021'

CAPÍTULOXIX

DAS SANÇOES

Art. 35. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções pÍevistas no aÍ. 156

da Lei n 14.133. de 01 de abril de 2021, serão aplicadas pela autoridade mrixima do

Poder Legislativo Municipal.

CAPÍTULO XX

DAS DISPOSIÇÕr,S nmers

fut. 36. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, enquanto não for efetivamente

implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art.

174. daLei n" 14.133. de 01 de abril de 2021:

§so
N

/:!

Prefeitura Municipal de Alto Àlegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.32610001-32
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.32610001-32

Art. 37. A Secretaria da câmara Municipal poderá disponibilizar informações adicionais

em meio eletrônico. inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro

normativo do Poder Legislativo municipal, considemr-se-á a redação em vigor na data de

publicação desta Lei.

ArL 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário

Assinado de forma digital Por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NTLsTLENE sANTANA RrBEtRo

ALMÊIDA78728746368 ALMEIDA:78728746368

NII,SILENE SANTANA RIBEIRO ALMEIDA
Prefeita Municipal

I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a

aviso, autodzação ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Boletim Oficia1 do Municipio;

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento, edital, conhato ou processo, a publicidade dar-seá através de

sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Municipal;

III - não haverá prejuízo à realizaqão de licitações ou procedimentos de contratação diretâ

ante a ausência das informações previstas nos §§ 2" e 3' do art. 174 da Lei n' 14.133, de l'
de abril de 2021, eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as fimcionalidades

atualmente disponibilizadas pelo Govemo Federal, no que couber, nos termos desta Leil

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejüzo da respectiva

diurlgagão em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no 14.133, de 01 de

abril de 2021.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 28 de dezembro de 2023.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: câmâraaltoâle re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. SN

cNPJ 02.232.04410001-72

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 20250818-01 12025

DATA DA AUTUAçÃO: 20 de agosto de 2025

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo

administrativo acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

ttamitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

K atia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuaçáo na data em epígrafe.

ORGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

oBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais
permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do

Maranhão/MA.

X*,li*r,^ ü,a^,r, l r,rr*,à,t
'lGtia R§na:R\íes do Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

,(Ê./Çi§.?), 4
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Câmara Municipal de AlÍo AlegÍe do Maranhão
Alto Alegre do MaranhÍio/MA

E-nrail: camaraaltoale letilsmail.com
Rua São Lucas - Ilairro Sânto Antonio. S,4r,l

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72

Ofício no 02512025
Alto Alegre do [/aranhão/l\/A, 20 de agosto de 2025

Assunto: SolicitaÇáo de pesquisas de preços para contrataÇão de emprêsa especializada
para aquisiçáo de materiais permanentes para atender as necessidades da Câmara
I\Iunicipal de Alto alegre do Maranhão/ttlA.

Prezado (a) Senhor (a)

Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos:

a) Evitar à utilização e o fornecimento de produtos faoricados, distribuídos ou descartados
que contenham materiais ou substâncias nocivas ao ser humano, ou ao meio ambiente.
b) Seguir a política nacional de resíduos sólidos, r:bedecendo a seguinte hierarquia de
ações: Evitar, reduzir, reutilizar, reciclar, incinerar conr recuperação energética e rcalizar a
disposição final adequada dos rejeitos.

Item DESCRTçÃO UNID. QTDE

CADEIRA SECRETÁRIA: Assento e encosto: Érspuma injetada com
densidade média de 55kG/m3

Unid 10

2
TONGARINAS: Com três assentos; Dimensões: LaÍgura total
incluindo todos os assentos:150,0 cm

Unid
20

3
CADEIRA DE PtÁsTlCO: Produzida em polipropileno com material
100% virgem

Unid
60

4
MESA DE PLÁSTICO: Formato quadrado, material plástico,
medidãs 70 cnr x 70 cnr r ?0 crn

Unid
10

5
SMART TV DE 75 POLEGADAS: I V LU) I'rocessador Crvstal
4K

Unid
1

6
SMART TV DE 65 POLEGADAS: TV LEI) Processador Crvstal
4K

Unid
1

7
SANDUICHEIRA: Material: Alumínio e Aço Inox, Voltagem: 127V /
220V,

Unid
1

A Câmara Municipal de Alto legre do l\4aranhão, rcalizará processo para a
contrataÇão de empresa especializada para aquisição de materiais permanentes para
atender as necessidades da Câmara l\ilunicipal de Alto alegre do Maranhão/Í\/4. Desta
forma, solicitamos a cotaÇão de preços dos itens ccnforme quantidade e especificaçôes
abaixo, a fim de embasar o valor estimado da futura contratação:

I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Anúonio, S/N

CNPJ - 02.232.04410001-72

Por fim, esclareço que a proposta deverá ser enviada no prazo imprelêrível de

até 03 (três) dias corridos para o e-mail: camaradealtoalegre. contralacôê*@gmail.cotl":

ê/ou protocolo da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão/MA.

Diante o exposto, aguardo Vossa Proposta de Preços

Atenciosamente,

-(âr§,\..c7,[' n

'|71',j, 
l'-,v:'r,- 0,,,» )n N t t ro *, o.KATIA 
RÉêJNA AYVES DO NASCIMENTÓ

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA IVIUNICIPAL



pRop0srÀ DE rRf,Ço§ rINAL

NUMERO DE§CR|çÃO OO PRODUTO
CADEIRA sECÀET ÁRlA: Âs§ênto e enco§tol ê§puma i§ietadã com

densidade média de 55kG/m3
LONGARINA§: Com três assentô§; Oimen§ôe§: [ar8urâ total
lncluindo todos os assento5l150,0 cm

CÂDEIRÁ DE Pú§Í|CO: Ptodu?ida em polipropileno côm matêÍial
100% vlrgêm
MESA OE Pú§T|C0: Formato quadrado, material
plástico, medida§ 70 cm x 70 cm x 70 cm
§MÂRT TV DE 75 FOLEGADA§: TV ?5DU?700 LED
Proccssador Crystal 4K
SMÀRT Tv DE 65 POL§OADAS: TV 75DU?700 LED
Processador Crystal 4K
SANOUICHEIRA: Material: Alumínio e AÇo ln§x, Volta8em: 127V I
z2av,

MARCA

EXECUlME

VELVÊ

TRAMONTINA

TRAMONTINA

LG

§ANSUNG

ARNO

OUANTIOADE VALOR UNITARIO

R$ 616,00

R$ r.348,00

RS 93.00

R$ 112,00

R$ 7.510,00

R$ 6.594,00

R$ 189,00

VALOR TOTAL

RS 6.160,00

RS 26.S60,00

R$ 5.940,00

R$ 1,120,00

R$ 7.510,00

R§ 6.5S4,00

Ê§ 189,00

í

2

5

4

§

6

7

10

20

60

10

1

1

1

àD i

à O

I

L

Valor Total: R§ 54.473,00 (cinquenta o quarto mil quatro€eÍltos e §êlento e t(ê§ r€ais)

VALI»ADE DA PROrOSTA: O prazo de validadc da pfopo§te nã. sqá inlcrior a 60 DIÀ§, a contar da data de $rô âproserttção.

PRAZO DB ANTREGÀ: O prazo de entrega dos produ{os sefú de âté 05 (cincô) die§ úlei§, conlados da data de recebimento d& Noxa de Empcnho e da
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AúoÍizaçIô d€ Fomc€imento GxPcdid8

V^LIDAITE DO OBJETO: Conformc cxigências do cdital

PRÁ"ZO DE SUBSTITUIÇÃo/REPARO DO§ PRoDUfo§: Conformc cxigências do cdital

CONDIçÔES DE PAGAMENTO: ConÍor[lc .dltal

DECLÂRO, para os &vidos Íins dcclaramos que:

s) Estalnos ci€ntc e concoÍdâDos c quc tsmos pleno coúccimcnto com as condições contidas oocdital c das condiçõcs locais para o cumprimerto das obriSsçõe§

objÊto da ticitâçâo ,bcro como dc iuc a proposto aprcsenrado comprrcnde a integalidadc dos crstos-pora atsrdimento dos direitos mbalhiía§ ô§segurados na

Cónstinrlçeo fiaá, nas tcis trabaniú, nas nomas infralcgais, n&s corlvÊnçõ€s cotclivas dc trúalho e n6 tcrmos dc sjustamcnio dc conduta vigentcs n8 dstr dc

suâ cífcga cm dcfinitirro . qu" cumpr" ptenamentc oo rcquisiios dc habilitaçâo deínidos no instnrmtnto convocató.io'

b) euo in€xistcm fatos impcditivos para sua h.biliia§lo m eeíâme, cientê à otri8atoriedade de dcclarâÍ ocorÉncias postcriorcs;

c.) NEo cmpregâ mcnor dc 18 anos cm trabalho notumo, pcrigoso ou inratubro e nâo smprego mcoor d§ lÉ aÍo§, §alvo mcnor, a pâÍtir dc 14 anos, na

condição dc aprendi4 nos tcÍmos do oíigo 7", XXXIll, da Con§lituig{o;

d.) Nâo possui anpregados cxscutando trabalho degradantc ou Íbrçado, obxn'ando o dirysto nos incisos III e Mo aí. lo e no inciso III do art. 5o d,
Constituição §cdcral;

a.) Cumprc as exigências dc r€scrva dç caÍ3ff púrs pcssoa com dcliciência e para rtrbiiitado da Prcvidência Soci4 prcvistA cm lci e cm ouFas norma§

especÍficas.

0 Estamos cnquadÍados como cmpresa ds pequcno ports quc curnprimos os requisiios cstsbcleci- dos no artigo 3" ô L,ci Complementar no 123. dÊ 200ó'

cstando apto e usufíuir do tratam;nto favo- rccido istabclecido cm scus aís, 42 a 49. obçcrvado o disposto nos §§ l' ao 3' do 8í. 4"' da tci nj 14.133' &
-d-
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g) D€clâramôs ainda que atendemos aos requisiios de habilitaçâo, exigidos para participar desse csÍamc c ros responsúilizamos pola veracidade das

informações prestadâs, na foÍma dâ lei (âí1.63, I. del.oin§ 14,133/2021).

i) Declaramos ainda em atendimsnto ao sdilâl sob as penas da ki. que â nossâs propostos cco- nômicas compreendem a inlegralidadc do§ custo§ para

atendimento dos direitos trabâlhistâs asse- gurados nâ Constitrição Fcdercl, nas leis irâbâlhistas, nÍs noÍmãl infralegaís, nâs coÍrvenções co- laivas de

trabalho e nos lermos de aj§1âm6nto ale condulâ, vigenles ns data da enlrêg. d€§sâ propostâ.

Ç.*-,-^,.^o- V*'-\4 S-rra--

l) Declaramos que I propostâ Àpresentadô para essâ licilaçãô foi elaborada de maneira indepen- dente, de acordo com o que é estabelecido na In§truçâo

Norrnaliva no 2 de I 6 de setembro de 2009 da SLTI/I\rÍP

j) eue nõo porsui como sócio, gerente s diretores, servidores do CÀMARA MüI{ICIPÀL l,f, ALTO ALtrGnE/Il!Â, e ainda cônjuge, compaúeiro ou

parents até teÍcêiro grâu.

I*go da PedraÀrtA, 22 de agosto de 2025

-r§-

IMPERIO ÊMPREENDIM§NT0S LTDA CNPJ: 04.966.853/0001-33
RAYANNE KAROLYN§ DO NA§CIMENTO §OUSA

cPr No 047.{ü*r**i8{6
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APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA
CNPJ: 24.91 1.951/0001-80

rNscRrÇÃo ESTADU ALt 12.493.946-5
ENDEREÇO: AV. SÃO BENEDITO, N"15, CENTRO, SÃO LUIS GONZAGA DO MA

E-MAIL: LOJASAPROVADA@GMAIL.COM
TELEFONE: 99 - 98212-0lll

PROPOSTA DE PREÇOS

RANHAO _MA,

NOME DE FÀNTÀSIÀ: APROVADA MOVEIS E E],ETROS

RAZÀO SOCIÀI; APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA
CNPJ: 24 .911. 951/0001-80
INSC. EST. : 124939465

ENDEREÇO: AVE SAO BENEDITO, 15

BÀIRRO: CENTRO CIDÀDE: SÃO IUIZ GONZAGA DO MARÀNHÃO

cEP:65708-000 E-MAIL: loj asaprovadaGgma.il . com
TE].E8ONE: 99 - 982 4 4 -O111
199) 982L2-4777

FÀ)<. ***

COIiITÀTO DA LICITÀIiITE :

ANTONIO L I SBOA

TELEFONE: (99) 98244-O111

BÀNCO DÀ LICITÀNIE:
ECONOM]CA EEDERÀL

CAIXA CONTÀ BÀNCÀRIÀ DÀ LICITÀIITE: 3784-1

No DÀ ÀcENcIÀ: 0?64 OP: 003

ITEM
QUANT

1

CADEIRA SECRETARIA: Assento e

encosto: espuma inj etada com
densidade média dê 5 5 kclm3

10 UND R§ 6.250, 00

2

I,ONGARINAS: Com três as sentos;
Dimensões: Largura total
incluindo todos os
assentos:150,0 cm

2A
UND R§ 1.367.00 R§ 27 .340, 00

3

CADEIRA DE PLASTICO: Produzida
em polipropileno com material
1008 virgêm

60 UND Rs 98. 50 Rs s . 910, 00

4

MESA DE

quadrado,
medidas 70

PIASTICO: Fo rmat o
p1ástico,ma Le ri a1

cm x 70 cmxT0cm
UND Rs 120,00 R$ 1.200, 00

5

SMART TV DE 75
7 5DU77 OO LED

Crystal 4K

POLEGADAS: TV
Processador 1 UND Rs 7.458, 00 R§ 7.4s8,00

6

SMART TV DE 65
7 5DU7 7 OO LED

Crystaf 4K

POLEGADAS: TV
Processador 7 UND Rs 6.459,00 R§ 6.459,00

SANDUICHElRA:
Aluminio e Aço
72'/V / 220V ,

Materlal:
Inox, Voltaqem: 1 Rs 199,00 R$ 199,00

VALOR TOTA], Rs 54.816,00

OPTÀNTE PELO SIMPTES? SIM (X) NÃO

VÀIOR TOTàJ,
(R$ )DESCRTÇÃO

UND
I.oR

D§ITI(RIO (R§)

R$ 625,00

10

UND1



APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA
CNPJ: 24.91 1.951/0001-80

INSCRTÇÃO ESTA DUALT 12.493.s46-5
ENDEREÇO: AV. SÃO BENEDITO, N"I5, CENTRO, SÂO LUIS GONZAGA DO MARANTúO _ MA, CEP: 65708.000

E-MAIL: LOJASAPROVADA@GMAIL.COM
TELEFONE: 99 - 98212-01 I I

VALOR TOTAL DA COTAÇÁO: R$ 54.816,00 (CINQUENTA E QUATRO MlL OITOCENTOS E

UEZtr55T!.LJ I(TIA.L> ]

A EMPRESA; APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA DEC],ARÀ QUE:

1 - ESTA INCIUSAS NO VALOR COTADO TODAS as DESPESAS COM MAO DE OBRÀ E, BEM

COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOClAIS. TRÂBALISTAS,
PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRÀNSPORTE E

ACON D IC I ONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

SÃo LUIS GONZAGA Do MARANHÃO_MA EM 22 AGoSTo 2025

ANroNro LIsBoA DA li,'+à',Í,ãi",J;áT11"[1 
*'

LUZ F ILHO:37657 089334 FILHo:3765708e334
Dados: 2025.08.22 1 l:20:37 -03'00'

ÀPROVÀDÀ }IOVEIS E ELETROS LTDÀ
cNPJ 24. 911. 951/0001-80

ANTÔNIO LISBOA DA LUZ EILHO
cPF N' 376.5?0.893-34
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PROCESSO tD
3
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câmarâ Municipal de ÁIto ÁIegre do Maranhão/MA

PROPOSTA DE PR-EÇOS

Declaramos que estamos de acordo com os termos e acatamos suas determinações, bem como, info[namos que nos preços

propostos estão inclusos todos os custos, impostos, obrigações entre outros. Declaramos que atendemos todas as

exigências técnicas mínimas e prazos de prestação de serviços.

BacabalMA,0S de Setembro de 2025

SUPREMA TECH 169.582/0001-01
DE SOUSA GONÇALVES

CN Pl: 1 5. 1 69.582/0001- 01

Rua 28 de lulho Ne 266"D, Centro

e- moi I : suprcmoz 533 @g,nai l.co n

whatsopp: (99) 9850 t'371 1

Fone (99) 3621-2s33
Bocobol - MA

TOTALQtde. Prêço UnitárloMarcacoD Descrição

R$ 6.420,00642,00R$EXECUTIVE 10
CADEIRA SECRETÁRIA: Assento e encosto:

espuma injetada com
densidade média de 55kc/m3

7

R$ 29.000,0020 R$ 1.450,00VELVE2

LONGARINAS: Com três assentos;

Dimensões: Largura total
incluindo todos os assentos:150,0 cm

R$ 7.560,0060 1,26,00R$TRÁMONTINA
closlRA nf PLÁSTICo: Produzida em

polipropileno com material
10070 virgem

R$ 1.580,0010 158,00R$TRAMONTINA4

MESA DE PLÁSTICO: Formato quadrado,

material plástico,
medidas 70 cm x 70 cm x 70 cm

R$ 7.520,001, R$ 7.520,00LG
SMART TV DE 75 POLEGADAS: TV 75DU7700

LED
Processador Crystal 4K

5

R$ 6.490,001 6.490,00R$SAMSUNG
SMART TV DE 65 PoLEGADAS: TV 75DU7700

LED
Processador Crystal 4K

234,00R$1 234,O0R$ARNO7

SANDUICHEIRA: Material: Alumínio e Aço

Ino:ç Voltagem: 127V /
220V,

R$ 58.804,00TOTAL GERAL

-I

CO

CPF: 109.583.123-20

Valor da Proposta R$ 58,804,00 [Cinquenta e oito mil, oitocentos e quatro reais)

VALIDADE DA PROP0STA: 60 dias

3

6
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ESTADo Do MARANHÃo
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE cENTRo Novo Do MARANHÃO - MA

sEcRETARtA MUNICTpAL DE ADMTNTsTRAÇÃo, coMÉRcto, INoústnla,
FINANÇAS E DES. URBANO

CNPJ: 0 l.6l 2.323/000 I -07

ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS N'O2OI2O25

Pelo presente instrumento, a PR-EFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO
MARANIúO/MA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ N'
01.612.32310001-07, com sede à Avenida Juscelino Kubistchek, s/n', Centro - Cep:65299-000,
neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO,
JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG n" 015759862000-2 SSP

MA, e do CPF sob no 023.797.273-50, simplesmente signatário, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n'
00912025, Processo Administrativo n.' 02112025, cujo resultado registrado na Ata de Sessão

Pública, realizada 25 de abril de 2025, indica como vencedoras as empresas ANTONIO
FERR.EIRA BATISTA e MULTISERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, e, na

condição de cadastro de reserva, a empresa e CRIARTE PRODUÇÔES COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA e a respectiva homologação.

Uq

1u?r

Registrar os preços da empresa ANTONIO FERREIRA BATISTA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no 40.979.411/0001-95, localizada na AV JUSCELINO
KUBSTSCHEK, N" I15, CENTRO - CENTRO NOVO DO MARANHÀO-MA, representada

pelo Sr. ANTONIO FERREIRA BATISTA, portador do CPF n' 893.484.274-15; e

MULTISERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n" 42.383.19610001-90, localizada na Avenida Senador Vitorino Freire,

Edif: Jonas Martins Soares, Sala 4l 7 - 4, no l, Quadra 36 - Areinha - São LuísÀ{A, representada

pelo Sr. AMANDA EMANUELLE GOULART SAMPAIO, portador do CPF n" 609.838.073-

29; e na condição de CADASTRO DE RESERVA, a empresa CRIARTE PRODUÇÕES
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n'01.011.009/0001-60, localizada na Rua 39, no4, Sala 4, Conjunto Habitacional Vinhais, São

Luís/MA, CEP 65062-7 40, representada pelo Sr. CLODOMIR OLMIRÂ SILVA JUNIOR,
portador do CPF n" 021.895.153-19 e da CNH n" 04144671098 DETRAN/I\4A, de acordo com a

classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no

Edital de licitagão, sujeitando-se as partes às normas constantes no Decreto Municipal n.'
00112024, Lei Complementar n' 123/2006, e suas alterações, aplicando subsidiariamente no que

couberaLei n" 14.133, de l"deabril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
l.l. A presente Ata tem por R-EGISTRO DE PREÇOS PARA FIITURA E EVENTUAL
contratação de empresa especializada para aquisição de materiais permanentes e mobiliário
hospitalar, tendo como órgãos participantes as Secretarias Municipais de Administração,
Comércio, Indústria, Finanças e Desenvolvimento Urbano, Educação, Saúde, Assistência Social e

Meio Ambiente, visando o bom desenvolvimento das atividades nelas desenvolvidas em apoio à

Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

Avenidâ Juscelino Kubistchek, yn', Centro - Cep: 65299-000
w\\av.centÍônovo.ma gov br
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ESTADo Do MARANHÃo
pRf,FErruRÂ MUNtclpAL Df, cENTRo Novo Do ruenlxHÃo - ú,t1:.

sECRETARTÂ MUNrcrpAL DE ADMrNrsrRÂÇÀo, couÉncto, tnnúsrnrn,
FINANÇAS E DES. URBANO

CNPJ: 01.6 12.32310001-07

<r

1,2. A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimâtivâ e será
solicitada de acordo com as necessidades dos Órgãos Participantes, podendo ser utilizada no
todo ou em parte

1.3. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO I deste documento, podendo o ÓnCÃO PARTICIPANTE promover a prestação de
serviços de acordo com suas necessidades.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2,1. OS preços registrados, as especificações dos itens, os quantitativos, marcas, empresas
beneficiárias e representante(s) legal(is) da(s) empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO t
da Ata de Registro de Preços.

3. DO(S) LOCÀL(rS) E PRAZO(S) DE ENTRf,cA
3.1 A Contratada fica obrigada a fomecer os itens nos endereços contidos na Ordem de

Fornecimento emitida pelo Orgão Contratante.

3.2 O prazo para o início da prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Orgão
participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento", de acordo com o
Termo de Referência - Anexo I do Edital.

4. DAS CONDIÇÓTS »T ENTREGA
4.1 As empresas detentoras/consignatárias desta Ata de Registro de Preços serão convocadas a

firmarem contratações de prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste

instrumento, no edital e legislação pertinente

5. DA GERÊNCIA DA ATÀ DE REGISTRO DE PRf,ÇOS
5.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, COVTÉNCIO, INDÚSTRIA, FINANÇAS E DES. URBANO, ATTAVéS dC

seu representante legal. nos seus aspectos operacionais.

6. DA ADESÃO À.q,T.A. IT REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que nào
participaram do certame licitatório poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

6.1. [. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
6.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art.23 da Lei n" 14.133, de202l;e
6.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

6.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fomecedor.

6.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Avenida Juscelino Kubistchek, s/n', CentÍo - Cep: 65299-000
w\!w.centronovo.ma gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

SEcRETARtA MUNICtpAL DE ADMtNtsrRÂÇÀo, co
FINANÇAS E DES. URBANO

CNPJ: 01.612.32310001-07
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6.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.
6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação dâ contratâção, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da atâ de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
6.6. As aquisições ou contrâtâções adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidâde, a

cinquentâ por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado nâ âtâ de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

6.8. A adesão à ata de registro de preços podeá ser exigida para fins de transferências volunúrias,
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021 .

6.9. Veda.ção a acréscimo de quantitativos
6.9.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO N.I. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
7.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à datâ de divulgação no Diário Oficial do Município (FAMEM), podendo ser
pronogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

7.l.l.O contrato decorrente da ata de regisÍo de preços teú sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.
7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto, deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133,

de 202l, .

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

àÍt. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

Avenida Juscehno Kubistchek, s/n", CentÍo - Cep: 65299-000
wr,,lw.centronovo ma.gov br
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ESTADo Do MARAN'HÂo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO
SECRETARTA MUNtctpAL DE ADMINISTRÁÇÂo, co

FINANÇAS E DES. URBANO
CNPJ: 01.612.32310001-07

7.4. Após a homologação da licitação, deverão ser obsewadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o Iicitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores
que:

7.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

7 .4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na ata.

7.7.l.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item I l.

7.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

7,11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Adminiskação convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Avenida Jusce lino Kubistchek, s/n", Centro - Cep: 65299-000
w\lw.centronovo.ma gov br
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7.5. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signaúrio da ata.
7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ítem'1.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

7.8. O preço registrado com indicagão dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
7.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, será
convocado para assinar â ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no
14.133, de 2021.
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7,l2.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o ilem 7.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistâs à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos Iicitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigaú a Administração a contratar, facultada a realizagão de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

S. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no

I 4 .133 , de 2021 ;

8.1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;
8.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os

preços registrados, nos termos da Lei n" 14. 133, de 2021 .

8.I.3,1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos pâra a contratação:
8.1.3.2 No caso da repactuâção, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
9.l.Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocaÉ o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

9.1 .l . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagão de penalidades

administrativas.
9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserya, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.
9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

Avenida Jusce lino Kubislchek, 5/n', Centro - Cep: 65299-000
www centronovo ma gov.br
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9.1 .4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicaá aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. I 24 da Lei n" 14.133, de 202 I .

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tomaÍ-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.l.Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pâctuadas.
9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item I l, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.
9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7 -7 -

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item ll, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetíva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no aÍ.
124 da Lei n' I 4 .133 , de 2021 .

IO.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10,3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
seú considerado participante para efeito do remanejamento.
10,4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. l2 do Decreto Municipal n" 0l12024.
10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

Avenida J uscelino Kubistchek, s/n', Centro - Cep: 65299-000
www centronovo.ma.gov br
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que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá
ao fomecedor beneficiario da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos
itens.

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS Rf,GISTRÂDOS
I l.l. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I L I . I . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
I1.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justifi cativa razoável;
1 I .l .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artígo 24, inciso III, do
Decreto no 001/2024; ou
ll.l.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. 156 da Lei n. 14.133, de
2021.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item ll.l será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justifi cadas:

I I .4.1 . Por razão de interesse público;
11.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
I1.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 22 e 23, ambos do Decreto no

Municipal n' 0112024.

12. DA PUBLTCAçÃO PELO ÓnCÃO GTRENCrADOR
l2.l Farâ publicar o extrato da presente Ata no Dirí,rio Oficial, após sua assinatura, nos temos da

Legislação vigente.

13. DÀS PENÀLIDADES
13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

Avenida Juscel ino Kubistchek, s/n', Centro - Cep: 65299-000
wu,,w.cêntronovo ma. gov.br

I 1 .1 .4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçÕes
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido inj ustificadamente após
t€rem assinado a ata.

13.2.8 da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no itemll.l, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.
14. CONDIÇÔES GERAIS
14,1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos pâra entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
14.2, No caso de adjudicação por item, só será admitida a contratação de parte de itens se houver
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
14.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento, â presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
14.4. lntegra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SR? N" 009i2025-CPL e seus anexos
e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
14.5. Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais/serviços caso em que a

CONTRATANTE notifi cará a CONTRATADA.
14.6. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n' 14.133, de l'de abril de
2021 e aLei Complementar 123/2006, e suas alterações.

15. DO FORO
l5,l Fica eleito o foro da comarca Maracaçumé, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

insÍrumento.

Epore im, justas e contrâtadas, as partes assinam o presente

EN VO DO MARANHÁO/MA,30 DE ABRIL DE 2025.

OEDSON
C

SANTOS
Novo Do MARANHÂo,ÀrA

ÁMÂroa rMAxuar!iffifffüLfJã-
GOUL'ÂÍ
saMaoúoe$sorsze X!ãE ú {ee!

MULTISERVICOS E EMPRf, ENDIMENTOS LTDA
AMANDA EITLÀNUELLE C,OULART SAMPAIO
CPF] 609 838 073-29

ANTONIO FERRf, IR{ AATISTA
CPF: 893.484.274-15

V cLo Do M I R ouvEr M â:r"i,r#Hlí tJI"
SI wA /ur!Go213e5ls3a

JUNTORí2189515319 0''|8 202s 0' r0 r0 25 20

cRtARTE pRoDUÇôEs coMÉRcro E sERvrÇos LTDA
CLODOMIR OLIVEIRA SILVA JTINIOR
CPF: 021 895 153- 19

Avenida iuscelino Kubistchek. s/n", Centro - Cep: 65299400
www.centronovo.ma gov br
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ANEXO I

REF.: ATA DE REGISTRO DE PRECOS N' 020/2025.
pRrcÂo eletnôNrco sRp N.. 009/2025-cpl.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 027 /2025.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 020/2025, celebrada perante a COIUISSÀO
PERMANENTE DE LICITACAO - CPL, da Prefeitura Municipal de CENTRO NOVO DO
MARANHÀO/MA, localizada na Avenida Juscelino Kubisrchek, s/n, Cenrro - CEp: 65.299-000, e as
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face da realização do PREGÃO ELETRONICO
sRP N. 009/2025-CPL.

OBJETO: Registro de preços pârâ futurâ e eyentual contratação de empresa especializada para
aquisição de materiais permanentes e mobiliário hospitalar, tendo como órgãos participantes as
Secretarias Municipais de Administração, Comércio, lndústria, Finanças e Desenvolvimento Urbano,
Educação, Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, visando o bom desenvolvimento das
atividades nelas desenvolvidas em apoio à Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

QUADRO 01: DADOS DA EMPRESA BENEFICúRIA (MATERIAIS PERMANENTES E
UTENSÍLrOS).

EMPRESA: ANTONIO FERREIR,\ BATISTÂ
Telefone: 98 98494-9257

ENDEREÇO: AV JUSCELINO KUBSTSCHEK, No ll5, CENTRO -
CENTRO NOVO DO MARÁNHÃO.MA

e.mail:
âíbâtistacnma@outlook.com

QUADRO 02: MATERIAL REGISTRADO (MATERIAIS PERMANENTES E UTENSiLIOS)

ITE}Í Df,SCRICAO NIARCAT NIODf,LO otr.\Nl' u\t) VAI,OR I INIT- VAI,OR TOT.\L

I

Aparelho telefônico analógico, na cor gratire,
posiçâo de mesa e paÍede, teclas mure, Íedial e

Ílâsh,03 volumes de câmpainha. (EXCLUSM
ME/f,PP)

tN'I.|-.t.BR^s 42 UND RS 55.25 R$ 2.120,50

Armário de Aço 02 portas e 04 prateleims, com
0l praleleiía fixa para trôvamento das portas e
03 r€guláveis, confeccionâdo em chapa n" 26.
cor crnzÀ com fechadurq com pintum epoxt e

tmtâmento anti-feÍÍugem,
d imensão: I ,60x0.75x0.3 5cm.

CLICKFORTE 110 TJND R$ t. t80,00 R§ 200 600 00

Armiirio de cozinh4 5 peças (EXCLUSM
ME/EPP) MULTIMóvEts 6li L]ND R$ 990,00 RS 67.120,00

I Arm&io em MDF medindo
0,82cmx I65cmx0.36.

(LX^XP)
GENÉRICA r70 UND R$ 985,00 R$ t67.450,00

5

Armário para escÍirório tipo balcâo, com duas

Portas, Prateleiras intemas em mdf
(EXCLUSIVO M5/EPP)

TECNOMOBILI lJ5 UND R$ 555,00 R$ 47 175,00

6 Armario vestiaÍio em aço, Io poías com chave ELITE ACO 170 UND R$ 2 I 10,00 R$ 392.700.00
,7 AÍqu,vo de aço 4 gavetâs para pasla suspensa

com pu\adores salienles ou embutrdos e lrlhos coNExÀo oFFrcE 85 T]N D R-$ r 015,00 R$ 87 975,00

8

Bebedouro d€ l00L com 3 tomeiÍas, tomeara
Êontal cÍomada, apamdor de água Íiontal €m
inox com dreno, Íevestimento extemo em inox,
motoÍ ermético, tensào l27v ou 2020v,
ceíificado eDlo inmetro

KNOX lli UND RS 3.150.00 R$ 291.250,00

9
Bebedouío de coluna com dois bicos, pam
qârralào DE 20 LTS elétrico.220W. (INOX) ESMALlIC I]ND R$ 950,00 R$ 80 ?50,00

l0 Bebedouro de mesa para gârrâlào de 2011s

€1étrico. 220w ÍEXCLUSM ME/EPP) ESM,\LTEC r02 UND R$ 700,00 R$ 71.400,00

e"à]>

Avenida Jusceliío Kubistchek, s/n", CentÍo - Cep: 65299-000
w\rw.cenlronovo.ma.gov br
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Bebedouro Inox 50 litros com 2 (duas) tomeiras
Vollâgem: 220 volts. Dimensôes: 1.50x Ix
0.56m (A x L x C). Detalhamento das
especificações: Aço inoxidável (chapa 430 na
espêssura 28) com tomeird cromada e bandeja
fronlal removivel em âço inox (châpa 430 nâ
esp€ssura 28) com dÍeno. Reservatório de águâ
em aço inox (chapa 410 na espessum 28) com
isolamento térmico, s€rpentina extema em cobre,
ou sêja, nâo altera as propraedades da rqua e
íacilita a higienizaçâo Termostato regulável
fixado na pane traseira com 7 níveis de
temperatum. Prensa câbo localizâdo na paíe de
trás. Fihro com âlta vâzâo, pr&ico para trocâ do
refil e possui elemento filtrante com prata
coloidal. CompressoÍ l/ó. Fabricado com
compressor de gás erologrm R Il,1 A. rnofensllo
à camada de oánio e de bâixo consumo de
energia. Todas Às peças eírulurais em aço
carbono lratadas em Con_junros de bânhos
químicos, com tratamento anticorrosivo e
pintura eletrosática com tinta epoxi (esmaltâda),
as ponteira para os És do bebedouro sào em

leno Garaltiâ de a

|tzA.

l:

Bebedouro Inox 100 litÍos com 3 (rês) tomeiras.
Voltrgem 220 volts Dimensõ€s: 1.50x lx
0 56m (A x L x C) Detalhamemo das
esp€cificações: Aço inoxidável (chapâ 430 nâ
espessum 28) com lomeirâ cromada e bandeja
Êonlal removivel em aço inox (chapa 430 na
esp€ssura 28) com dreno Reservatório de água
em aço inox (chapa 430 na espessura 28) com
isolamento térmico, serpentina extema em cobrc,
ou sej4 não âltera as propriedades da água e
facilrta a hiBienização Termostato regulável
fixado na paÍte traseira com 7 niveis de
lempeÍalura. PÍensa câbo localizádo na pâíe de
trás. F,ltro com âlta vazão, prático pam rroca do
relil e possui elemento Íiltrante com prara
coloidal Compressor l/6. Fabracado com
compÍessor de grás ecológico Rl14 A, inofensivo
à camada de ozônio e de baixo consumo de
energia. Todas âs peças eslÍuturais em aço
caÍbono trâtadas em Conjuntos de banhos
quimicos, com tmtamento antlcorÍosivo e
pintura eletrostáica com tinta epóxi (esmaltâda),
as ponteira pam os ples do bebedouÍo são em
polipropileno Gârantia de acordo com a lei

I--RISBEL 85 R.$ I 180,00 R$ 270 300.00

ll

Bebedouro lnox 150 litÍos com 4 (três) tomeiras.
Voltagem: 220 volts. Dimênsõ€s: 1.50x l.l0x
0 56m (A x L x C) Detalharnenro das
especificações: Aço inoxidável (châpa 410 na
espessura 28) com tomerra cromada e bandeja
fronlal removivel em aço inox (chapa 430 na
espessura 28) com dreno Reservatório de água
em aço inox (chapa 430 na espessura 28) com
isolamento térmico, serpentina extemâ em cobrc,
ou seja, nào ahera as pÍopriedades da água e

fàcilrlâ a higienizaçâo Termosiato Íeguláyel
Íixado na pane tÍaseim com 7 niveis de
temperatum. Píensâ cabo localizado na paíe de
trás. Faltro com alta vazâo, prálico para Eo€a do
refil e possui elsmento Íihrante com prata
coloidal. Compressor l/5+. Fabricado com
compressor de grá,s ecológico Rl 14 A, inofensivo
â camada de ozônio e de baixo consumo de
en€rgia. Todas as peças estruturais em aço
carbono tmtadas em Conjunros de banhos
quimacos, com tÍatâmento anticonosivo e
pintuÍa eletrostâica com tinta epóxi (esmaltada),

KNOX 85 UNt) R$ 4.135.00 R$ 15t.4?5,00

A venida luscelino Kubistchek, s/n", Centro - Cep: 65299-000
w\1v centÍonovo ma.gov bÍ
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Às ponteira pam os pes do b€bedouro sâo em
ileno. Garanti de acordo com a lei
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rrrÉnclo, rxoúsrnrl,

l1

Cadeira auxiliar o4(quatro) pes, com estrutura
em ferro 7/8 de alta resistênciq com traramento
ano-fernrgem e prnlura elelÍosútrcâ a É-epoxr.
,§senlo e encosto com es?uma ln,etada e
revestida em tecido, encosto com dimensão
minamade2S cm.

MAK DECOR 255 UND RJ 195,00 R$ 100.725.00

l5

Cadeim estofada paÍa escraório, fixa e sem
braço Dimensão do encosto: L47 x 433 cm.
Dimensão do Ass€nlo: L46 x P405 cm

IEXCLUSTvO ME/EPP)

SCARPARO 255 TJND R$ 245,00 R$ 62 475.00

l6

Cadeira estofada para €scritório, Biratória e sem
bmço, encosto médlo, assento e encosto em
espuma injetada revestid4 no tecido j seÍano
preto com base Biratória em nylon e mdizios
duplos com regulagem de altura a qas

SCÂRPÂRO 255 t]ND R$ 495.00 R$ 126.225.00

t1

CadeiÍa iixa Sem BÍaçq Tipo Secre!Íia com
Assenro e Encosto Acolchoado. LaÍguÍa do
assento: 49,0 cm, Profundidade do Assenlo: 48,0
cm. LaÍgura do Encosto: 46,0 cm, Allura do

48,0cm (EXCLtlSlvO ME/EPP)Ln

SCARPÀRO 2s5 UN I) R$ 255,00 RS 65.025.00

r8

CadeiÍa giratóÍiâ com braço, assento e encosto
com espuma injerada, base em aço, capacidade
minima de l00kg, Altuíâ do encoío: 60 cm,
Profundidade do assento: 50 cm, Largura da
cadeira 65 cm.

JSI]RRANO 2i5 UNt) R$ 615.00 R§ 16l 925,00

t9

Cadeira para escritório com regulagem de altura,
estrutum em açô, revestimento lecido, encoío
fixo reclinável, Biratoria Íeclinável, com braços.
dimensão minima de 47P x 47L x 404

RI]NAFLEX :55 UNL) R$ 620,00 R$ ri8 r00.00

2A

Cadeira plástica bistrô íesisência sem braço com
capacidade pâm l80kg, cor: branca
(EXCLUSIVO MUEPP)

PRUS'IMIX TJNI) R$ 68,00 RS 57 800,00

21

Cadeira presidêntc giratória com braços de
apoio, revestido em tecido, assento e encosto
com espuma injetada, com rodizios e pistão a
gô e mecanismo relax. Dimensõ€s: 52P x 52L x
l20A centimetros. Ahura Encosto: 73cm,
Lar8ura Encosto: 50cm, capeidade minima de
l00ks

FOX UN I) R$ 1.595.00 R$ t08 460.0n

22

Cadeim secÍe&i(ia giÍatóna revestido em tecido,
assento e encosto com espuna injetadE com
rodizios e pistão a gás, Com seu ajusl€ d€ altura,
dimensão de 47P x 47L x 404 centlmekos,
espaldar âlto em madeira compensada de l2mm
e espuha injetada anatômica com 45mm de
altura costrrada.

FOX t70 UN I) RJ 67i.00 R$ I I4.750.ft)

23
Cafeteira eléúica cilindrica, material aço
inoxidável, .ap. 06 litíos, saco coador e aro
coador, 220V (EXCLUSIVO ME/f, PP)

N,IARCHESONI UND R$ 970,00 R$ 32 980.00

21

CAIXA AMPLIFICADA USBsOO 6OWMS .
Espccificação: alto falanlê. woof€Í 12 e sup€r
twe€ter equalizador :l vias (graves. médios e

agudost canal para mtcÍofone. guttâna e vtolào.
entmda usb com contÍole remoto. entradas cd.
dvd. tv. Den dÍaves e mD3.

VOXSTROM t21 IJND R$ 1.610.00 R$ 204.470.00

25

CAIXA AMPLIFICADA IÔOW RMS -
Especilicaçàor alto falaíter 2 \loofere 2 tweeter:
equalizador :l vaas (graves, médios ê agudos)
com conêxão via RCA L/R, porta USB, entrada
au\iliaÍ de 1.5 mm. mtcrofone/gut(a a/!rolào
com controle de volume, e mrdias transmtssrvers
via Bluelooth (EXCLUSM ME/EPP)

JBL 8 UND R$ 1.795,00 R$ t1160,00

:6
Caixa térmicâ 140 L - Fabricadâ em polielileno
de alto ampacto; Possui isolamenlo térmaco em
espuma de poliuÍetano: Possui tampa articulada
com I dobÍâdicasi Dossui 4 Dona coDos na

c^ rtER 1.1 TJNI) RS 785.00 R$ 26 ó90,00

Avenida Juscel ino Kubiíchek, s/n", Centro -Cep:65299400
www.c€nlÍonovo,ma 8ov.br
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tampa; possui dreno lateml; alças lâteÍais (2
modos de carregamento) confoíáveis paÍa
facalitar no transpoÍte; amplo espaço interÍo.
ideal pala pesca, camping; possui Íégua na
tampa; dimensões Extemas: altuÍa: 48 cm (Lado
inferior ale supeíor); larguÍâ: 107,5 cm (Lado
esqueÍdo âte direilo incluindo alças);
profirdidade: 47,5 cm (Paíe dianteira ate
traseiÍa); dimensôes lntemas altura 34 cm
(Lado inferior até superior); largura 98 cm
(Lado esquerdo ate direÍo); profurüidade: l8
cm (Pane dianteira aré tras€'ra) (EXCLUSIVO
IIE/E

21
Conjunto Pâra Refeitôrio Com Oi(o CadeiÍas
Cada sls 85 t.lNl) RS 2 070,00 R$ 175 950.00

28
Data Show HDMI, Tipo D€ ProjeroÍ Tcto E

Mesa
LUMI 68 IJNI) R$ 3.445,00 RS 211 260.00

ESCADA ABRIR/FECHAR - Especificaçâo: 7
degraus confeccionada €m aÇo, pés c/ proteção
emborÍachada Especiticaçôes de escadâ ab€ía:
altura: I945mm- lârgura:435mm-proÍundidade
l090mm, especiÍicações da €scada fechada
âllura 2045largura:42smm- profundidadel
l25mm.

AÇOMIX l4 I]N I) R$ 565,00 RS t 9.210,00

l0

ESCADA DE DOIS DEGRAUS
Especificâção: EstÍutuÍa tubular em aço caÍbono
redondo com pintuÍa Eúxi piso em MDF
rêveíido com borracha antrderrapante Pês com
ponte,râs de bormcha. LaÍguÍa 46 cm x Allurâ
l5cm X Comprimento 48cm Largurâ do degrau
l5 cm. (f,XCLUSIVO ME/EPP)

VIRTUDE 2i t]ND R§ 280,00 R.$ 7 000,00

ll

Escada fóricada em Iigã de aluminio eslrütural,
modelo com 08 degraus, com tixaÇào rigidâ dos
degÍaus, antiferÍugem, p€ças pliisticas em
polipropileno, carga de l00kg, antideÍrapante
(EXCLUSIVO Mf,/EPP)

MOR l1 T] ND R§ 540.00 R$ 9 180,00

32

Espremedor de frutâs de Inox - Tampa de
proleçào e pes antideÍmpanles. Acompanha dois
coneE peneira e tampa; Corpo em aço lnox;
Dimensões: Altura: 25 cm l,aÍBura: 18 cm,
Profundidade: 20 cm, Peso: 1.535 kg
(EXCLUSIVO TIB'EPP)

MONDIAL I]NI) R§ 108,00 RS 20.944,00

l.l Estaçào de tràbalho em MDF com 4 lusares e VIA NOSSA 68 IJNI) R$ | 515,00 R§ l0l 020,00

Eslante de Aço 06 prâteleiras, cor clnza,
confeccionado em chapa n96, c.ft pintuÍa
epoxi e Ía&mento anti-ferÍugem, c/ reforço nas
prateleirâs, dimensào: 1,98x0,92x0,42cm.

ELITE AÇO ll6 T]N D R$ 595.00 R§ 80 920.00

l5 Estânte Desmontível De Aço Com 06
PraleleaÍas (EXCLUSM I|!E/EPP) ELITE AÇO 85 UND RS 655.00 R§ 55 675,00

36

Fogão a gás,4 bocas, autolimpante, fêato em açô
com pinnra eletrostática a pó e mesa em aço
inoxadável, forno com capacidade para 50L,
tampa tipo assadeira, acendimenlo automático

85 IJND R$ 910,00 R$ 77 150,00

31

Fogão a grjLs,5 bocas, aulolimpante, feito em aço
com p,ntura eletrostática a É e mesa em aço
inoxidável, fomo com câpacidadc minimâ de
84L, tampa tipo assadeiÍa, âcendimenro
automático

ATLAS 85 I.JN I) R$ l 140,00 R$ I13.900.00

38

Fogão industÍial de 02 (duas) bocas, feito €m
Aço cârbono ou Chapa de Feno, pes íxos, mesa,
baÍrdeja e corpo do produlo em prntura epoxr.
baixa pressiio.

CRISTAL AÇO 8i UND R$ 875.00 R$ 74 375.00

.i9

FoBão industrial de 04 (quatro) bocâs com fomo,
espalhadores de bases dos queimadores em ferro
fundido, perfil de 50mm pintada na cor fosco,
úempe de ferro fundido pintâda na cor pÍeta.
regrsm de gá6 com manipulos expostos de fácil
manuseio, pu,€dor erÊonômico na Dorta do

MARED UND RS I 755.00 RJ l 19 140,00

Avenida Juscelino Kubistchek, s/n", Cenúo - Cep: 65299-000
w,\w cenaonovo mâ gov br

29
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fomo. praElerra removivele Íegulâv€l no forno.
pes fixos, mesa, bandeja e corpo do produto em

.10
Fogâo 4 Bocas com Mesa de
Acendimenlo Automático Bivolr
(EXCLUSIVO ME/EPP)

- Inox CONSUL t'l LJND R$ r210,00 R§ 20 570,00

4l Fogão 5 Bocas Preto com Mesâ de Vidro e

Timer Disirâl Bivolr (EXCLUSIvo Mf,/f,PP) A1'LAS UND R$ r 450,00 R$ 30 450,00

{l
Fogão industrial de 03 (três) bocas, feilo em Aço
caÍbono ou Chapa de Feno. pes firos. mesa.
bdndeja e corpo do produto em prnruÍa epo\r.
baixâ Dressão íEXCLUSM ME/EPP)

MARED sl UND R$ l 125,00 R$ ó7 57i,00

Fragm€ntadora de papel Capacidâde para
triturar ate Ió folhas de pap€l simultan€amente,
ruido máximo de 60d8, cesto tipo gavetâ com
capacidade minima de 22L, interÍuptoÍ ON/OFF,
FWD, POWER/STOP, tempo minimo de
operação intermitente: 15 minulos
(EXCLUSIVO ME/EPP)

NTGANO l4 UND RS I 2ó0,00 R.S 12.840,00

11
Fritadeira Elélrica Sem Oleo Âir FryeÍ
Preta/lnox (EXCLUSM ME/EPP) I\'ION DIAL 1.1 UND RS 7r5,00 R$ 24 I10.00

,í5 Freez€r Horizonlal ll0L ou similar MII)I]A 12 UND R§ 3 290,00 R$ ll8 r80 00
Freezer horizonta.l duas tampas, com capacidade
paÍa 109 litÍos, com rodizros,220V. Com
pintura resistente à conosão, frequência 60[2,
classe A com selo Procel.

t\,t IDITA R$ I 760,00 RJ 157 920,00

4',]

FÍrgobar com cap de ?9 lrrros. bmnco,
compaíimento ney bo).. 220V. medindo 4q.5r
64 x 54cm. (EXCLUSM Mf,/EPP)

ELI]CTROLUX 1) IJNI) RS t.400,00 R$ 58.800,00

{8

FuradeiÍa de impacto Bosch pÍofissional -

Potência absowida 650 W; N' de rotâções sem
cârga 0 - 2800 r p m, Potência úril l0l w; Peso
sêm cabo 1.8 kg. Torque miiÀ em maleÍrais
ma€ios 10,8 Nm, Torque nominal 1,8 Nm;
Mândril l/2"? 20 Unf, Amplitude de aperto 1.5 -

l3 mmt Comprimento 266 mm; Altum 180 mm;
N' máx. de impactos em vazio 0 - 44800 i.p.m;
Faixa de perfurâção r O de peÍfüração em
concreto l3 mm, O de perfumção em madeira 25
mm, O de perruração em aço I0 mm, O de
perfum{ão em alvenaria 15 mm; Funções Gsb ll
Re Professional; Regulação continüa das
Íotaçõ€st Rotação reversivel direita,/esqueÍdq
Sistemâ de el€ctÍónica Softgrip; Acessôrios que
Acompanham ; Empunhadeim auxilaâr chave de
mandril IimitâdoÍ de protundidade; Maleta
plasticq Kit de 5 brocâs pam concreto
(4.5.6.8.10 mm). (EXCLUSTVO ME/EPP)

BOSCII 25 UND RS 700,00 R$ 17 500.00

CARRAFAO TERMICO 6 LITROS
Especificaçãor CarÍarào térmico para áBua com
capacidade de 6 litsos (EXCLUSM
ME/EPP)

1l:RMOLAR 5l UND RS 100,00 R$ I5.100,00

50
Gelâdeira Frost Fíee Duplex 375 litros com
CompâItim€nto Exu'aÊio .220V
(EXCLUSTVO ME'EPP)

I]RASl'EMP tl Uh-D R$ I 2 t0,00 R$ 38 520,00

Gelâderrâ Frost Free com Turbo lce ln\erse -

44]L (EXCLIISIVO ME/EPP) BRÀSTEMP lt UND R§ I 655,00 R$ 29 240,00

52
Geladeira/Refri8erador Frost Free ceÍca de 275
litros, classse A,o2(duas) portas, cor branca com
selô PÍocel 220V

UND R$ 2.765,00I]RASl I]MP 85 R$ 235.025,00

5l
Kit Completo Digitai Antena Parabólicâ Century
+ Re,reptor + Cabo + Midiabox +LNBF
(EXCLUSIVO ME/EPP)

CENl'URY 5l UND R$ 805.00 RS 4r 055,00

54
Lavadora De Roupas l6kg Semiautomáticâ -

220 Volts (EXCLUSIVO ME/EPP) SUGCAR t2 t]ND R$ 2 450,00 R$ 29 400,00

55

Liquidificador indusúial de 4L, alla roIaçâo, em

aço anox, composto por 4 facas no fundo e 2 na
lâterâl todas em aço temp€rado com corte
fundido- 220V íEXCLUSNO lllE/EPP)

JI- 68 UND RS 915,00 R$ 62 220,00

Avenrda Juscelino Kubistchek, s/n", CentÍo - Cep: 65299-000
w\lw.centÍonovo ma.gov.br

21
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Liquidi6cadoÍ industrial de 2L, alta rotâção, em
aço inox- composto poÍ 4 facas no fundo e 2 na
lâteral todas em aço lemperado com corte

#ài
=Z

{Cr,-
s,§o- l}

56 JL 42 (JND R§ 725.00 RS 30150.00

fundrdo 220V LS['O }IEIE

s1

Longârinâ 0l (três) lu8âres, estrutura em ferÍo
com pés duplo de alta resrstência, com
tratamento antifemigem e pinturâ eletrostática a
pó epoxi. com assento e encosto em
oolioÍoDileno.

PLAXMETAL t17 UND R$ 675,00 RS 85 725,00

58

Longarina 04 (quatro) lugares, estrutuÍâ em íerro
com pes duplo de altâ resistência, com
lralamenlo anliferÍugem e pintura eletroslática a

pó epoxi, com assento e encoío êm

DoliDroDileno.

PI,AXMETA.L 127 UND R$ 820,00 R§ r04 140.00

59
Lousa DiSital 82 Polegâdas (EXCLUSIVO
ME/EPP} UNIONBOARD l2 UND R§ 4 ?20,00 R$ 56.640.00

60 Lousa inrerâ1iva (EXCLtJSIvO ME/EPP) UNIONBOARD t: UND R$ 5 050,00 RS 60 600.00

6l

Mesa PaÍa Computador em madeta, I â 4
gavetas, suporte para CPU, supoÍte para teclado,
supoíe paÍa impressora (EXCLUSIVO
ME/EPP)

POLÍTORNO il5 T]ND R$ 4?0.00 R$ 39 950.00

62

Mesa para escrtório 02 gavetas, com fechadum
e pés em ferro pintado em É-epoxi e lralamento
anti-ferrusem. dim€nsão: LOx0.60x0.75cm.

POLITORNO t70 UNI) R$ 510,00 R$ 90 t00,00

6l

Mesâ paía esaritóÍio tipo biÍô, em MDF, 02
gâvetas com chave, tesnrm e pes em ferÍo
pintâdo em É-epôxi e tÍatâmento anti-f€nu8em,
dimensão: 1.20x0-60x0.75cm.

POLITORNO l5.l UND R$ 720.00 RS I t0 160,00

64
Mesa pâÍa reunião retangulaÍ, dimensão
2.10x0.90x0-75. ÍÊXCLUSM ME/EPP) PANDIN 41 UND RS 885,00 R$ l7 170,00

R.$ 205,00 R$ 101550,00
Mêsa plástica em polipropileno, aditivado com
anti-uv, cor brancq medindo: (C X L X A)
680mrÍLY680mmx730mm

JR 5t0 IJNÍ)

66

Mesa pÍesidente com espessuÍa de 40mm,
dimensâor 1,50x0,60ú,73, com gaveteiro d€ 04
gavetas(fechadurâ) e com e)r1€nsão lâteíal tendo
a cspessura de 40mm, dimensão da extensão:
0.90x0.a5x0.71 na cor. prero/calvrn
(f,XCLUSIVO ME/EPP)

CORTECERTO UND R§ I 235,00

R$ 42 500,006',7
Mesa Redonda parâ Reunião com 6 Lugarcs
(EXCLUSIVO ME/EPP)

INDEX l.l UND R$ L250,00

RS 48 150,0068
t.lu t'MicÍofone s€m fio, Duplo

(EXCLUSIVO ME/EPP)
COIBEU UND R$ 475,00

Purificador de Asua tam Grand€ CONSUI, ll9 UND RS 1075.00 R$ I27 925.0069

'70 Quadro de acrilico branco 2,00m x 1,00m,
moldura em aluminio

SOUZÀ I Il7 IJNt) R$ 460,00 R$ 86.020,00

5t IJN t) R$ 2.735.00 R$ 119185.0011 ReÊiperador Com 0l Pona280L METALFRIO
72 RêÊiseíâdor Com 0l Podâ l00L METÂLFRIO it UND R$ 2.720.00 R§ I18.720.00

68 UND R$ I ti.00 RS 7 810.00

Relósio d€ parede analógico ou dig,lal,
adequados paÍa exF,osrçâo em ambientes
profissionais, numerais gÍânde para visuâlização
a média distàcia. (ExCLUsIvo ME/EPP)

STARMEGA

11 SanduicheiÍa CÍill (EXCLUSIVO ME/EPP) LENOXX 85 UNI) R§ 186,00 R$ r5 810,00

75
Supoíe para TV aniculado de parede

íf,XCLUSIVO ME/EPP)
NORTH BAYOU 85 UNI) R$ r38,00 R$ r r 710,00

SAMSUNG l.l UND R$ I 560,00 R$ r2l 040.00'76 SmaÍ TV 50" UHD 4K LED - Wi-Fi Bluetooth
Alexa 3 IIDMI

77
Tela de projeção, retnitil com trip€ 2,00 x 2,00.
I l0 oolesadas. íf,XCLUSIVO Mf,/f,PP) TES ólJ UND R$ 910,00 R$ 61 920,00

5l UND R$ 285,00 R$ r1s35,0078
de 1500wTransformador 220:l l0

(EXCLUSIVO ME/EPP}
D,POWER

19 Tv 40 Polesadas SMART ICL 255 UND R$ 2.l]0,00 R$ 541 ri0.00

25 I.]ND R$ 4.565,00 R$ 1 125,0080
ry 65" SMÂRT, TJHD 4K LED - Wi-Fi,
Bluetooth HDMI

SAMSLNG

SAMSI JN(i 68 IJ ND R$ 2 285.00 R$ 155 180,008l TV LED 43 polegadas HD ou Full HD, com
entradas HDMI, USB com sâida de audio RCA

RS 3 I?5.00 R$ t6t925,0082
TV LED HD 50 polegadas, com conversoÍ
disital. HDMI. com €ntm USB. WEB. 3.5 wl-Fl SÀMSUNG 5l UND

Avenida Juscelino Kubistchek, s/n', Censo - Cep: 65299{00
\r1l,\v.centÍonovo.ma.gov.bí

\

65

25 R$ l0 875.00
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CNPJ: 0l.6 12.323/0001-07

83
Ventilador de colunâ turbo silencioso, 06 pás de
40cm de drametÍo ceÍcâ de I50W de potêncra.
220 volts. (EXCLUSM Mf,/EPP)

lr9 IJNI) R$ 315.00 R$ 17.485,00

84

Ventilador de coluna, 50cm, 03 velocidades,
hélice 45cm de diâmetro. (f,XCLUSM
ME/EPP)

MONDI,\L 85 T]ND RS 288,00 R§ 24 480.00

8i
Ventilador de parede turbo silencioso, 06 prá6 de
40crn dê drameEo cerca de l50W de potêncra-
220 vohs. (EXCLUSIv Mf,/EPP)

1\'IoNDIAL 85 UN Í) RJ 270.00 RS 22 950,00

86
Ventilador de parede, 50cm, 0l velocidades,
hélice 45cm de diâmetro. (EXCLUSM
ME/EPP)

MONDIAL 85 UNt) R$ 265,00 RS 22 525,00

V€ntiladoÍ de teto com 3 pii6 (EXCLUSM
ME/EPP)

MONDIAL 85 IJN D R$ 295,00 R$ 25.075,00

88
AdâptadoÍ para tomada pino multipli€âdor
tripolar (T) (f,XCLUStIO ME/f,PP) DANEVA t70 UN t) R$ 19.00 RS 3110.00

89
Bacia de plástico .edonda com capâcidade pam
I4L (EXCLUSIVO MF/EPP} RlSCI IIOTO 255 LJND R.$ 20,00 R§ 5 100,00

90
Balde gÍande c/ tampa, paÍa armâzenammto de
merenda, capacidade de l00L (f,XCLUSIVO
ME/EPP}

JSN 255 I]NI) R.S 45,00 R$ r r 475,00

9I
Balde plástico com alça, capacidade pârâ 20L
(EXCLTISIVO ME/EPP} JSN 340 tJN D RS 60,00 RS 20 400,00

9)
Bandeja em polietileno, com pegadores laterais,
medindo 70CM x 50cm (EXCLUSM
ME/EPP}

CPC 255 TJND R$ 23,00 R§ 5 865,00

9l Bâtedeirâ (EXCLUSIVO NIE/EPP) I]I,I]CTROLUX 111 UND RS 325.00 R§ 4l 275,00

94
Bobrna plástica picotada, sácos com 40cm x
60cm em polletileno de âha densidade, rolo com
500 sacos (EXCLUSM ME/EPP)

REALSC 310 UN I) RJ 74,00 R$ 25.r60,00

95
Box térmico de isopor, capacidade minima de
IOOL íEXCLTJSIVO Mf,/EPP) ISO]'ERM t'70 IJND R$ I,10,00 R$ 2l 800,00

96 Bulc de ll, íEXCLUSIVO NIE/EPP) FOR ALEZA 102 IJND R$ t3ó-00 R$ ll 872.00

91
Caixa organizâdora de plástico com travas,
capacidade para 50L (EXCLIISM Mf,/f,PP) UNINJET 255 UND R§ 95,00 R$ 21225-00

98
Caixa pláíica para hoíi-frut (basqueta)
(f,XCLTISIVO ME/EPP) SOMBRISUL 85 UN t) R$ 50,00 R$ .t 250,00

Câldeiíão industrial n' 26 (11,5 litros)
(EXCLUSIVO ME/EPP) ALUMILUX 85 IJNL) R§ 125.00 RS r0 625,00

t00
Caldeirão industnal n" 12 (22 litíos)
(EXCLUSIVO ME/EPP)

ÀLTJMII,UX 85 L]N I) R$ 165,00 RS 14.025,00

l0l (49 lúos)Caldeirão induírial n' 40
(EXCLUSIVO ME,'EPP)

ALUMILUX 85 tJNI) RJ 195,00 R$ t6 575,00

102
Coador de café de pano tamânl|o G
(EXCLUSIVO ME/EPP)

ESPI]RANCA 170 UND Rl 14,00 R$ 2 180,00

l0.l Colher grande de ferro (EXCLUSM
ME/f,PP) ORICINAL LINE 255 UND R§ 20,00 R$ 5.100,00

l0'1 Colher qÍande d€ pau (EXCLUSIVO ME/EPP) MI INIPORT 170 tJNI) Rt 16.00 R$ 2 720,00

105
Colher infantil em polipíopileno, material
alóxico, l5,5cm aproximadamente.
(EXCLUSIVO Mf,/EPP)

'I'RAMONTINA 2040 tJND R$ 10,00 R$ 20 400.00

106
Colher para servir, capacidade de 50g
(EXCLUSIVO MÍ7EPP}

I]DRRAS UND R$ 11,00 R$ 3 315.00

107
Colher€ de plá§ico pârâ meÍenda. sopa (Pacote
com 100 und ) íEXCLUSn'O ME/EPP) PLASTCIÀO 8s0 rcT RS 30.50 R$ 25.925.00

r08
Concha para servir capa€idade minima de 509
íEXCt,T]SIVO ME/EPPI SEMOG 85 RS 21,00I-IND R$ r 955,00

109

Copo em polipropileno, superÍicie polida,
material atóxico, cor vermelha, capacidade paÍa
200m1 (Caixa com 2500 und ) (EXCLU§M
ME/EPP}

.I'RAMONTINA
140 CX RS 200,00 R$ 68.000,00

ll0 Cuscuzeirâ de 5L (EXCLIJSM ME/EPP) ARINOX l5l tJNt) R$ I05,00 R§ l6 065.00

l
Depositos de pliistico com tÍünpa paÍÉl

âÍmÍrz€namento de mantimento, capacidade para
lKs (EXCLUSM ME/EPP)

PLASUL'NL 255 IJNI) RJ 13,00 RS I4r5.00

I 12 EscorÍedor de loucas sÍand€ íEXCLUSIVO l\í trK I70 I]ND R$ I .00 R$ 18 1170.00

Avenida Juscelino Kubislchek, s/n', Centro - Cepr ó5299-000
wu1l centronovo ma gov.br
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NIARANHÃo _ MA
rrrÉncro, rxoúsrnrl,

}ÍE/EP

II] de 25mExt€nsão €léúicâ tripolar
(EXCLUSM ME/EPP) PROFISSIONÂI- ]l9 UN T) R§ 195.00 R$ 2l 205,00

l l4 de lomExtensáo elelrica tripolar
([xcLUsrvo ME/EPP) PROFISSIONAT, I l9 UND R$ I I 7,00 R$ 8.923,00

ll5 de l5mExtensao elétrica tÍipolar
(EXCLUSM ME/EPP)

PROFISSIONAI- UND R-S 160,00 RS t9.040,00

ó
de 20mExtensão elétÍica tnpolar

(f,XCLUSIVO ME'EPP) PROFISSIONÂL 85 UND RJ 117,00 RS ó45,00

lt7 Faca €m aço inox paÍa cortar came
(f,XCLUSIVO ME/EPP) TRAMON'IINA 2t2 TJN I) R$ 48,00 RS t0.176.00

ll8
Faca em aço inox para cortar pão, medindo 8',
cabo em policarbonâto (ExCLUSIvo
Mf,/EPP)

TRAMONl-INA 212 TJND R$ 18.00 R$ 8.05ó,00

ll9 Faqueiro com 24 peças (f,XCLUSIVO
ME/EPP) LUXO r70 JOCO R$ 59.00 R$ l0 010.00

Formâ pam bolo tamanho G (EXCLUSM
ME/EPP) SALATIGAS I 19 IJND R.S ?1,00 RS 8 687,00

r2l Formâ para bolo tamanho M (f,XCLUSIVO
MS/EPP) SALATIGAS 9 I.]N D R.$ 58.00 R$ 6 902.00

r22
Forma parâ bolo tamanho P (EXCLUSIVO
ME/EPP} SALATIGAS ll9 UND R$ 42,00 R$ 4 998.0i)

l2l Frigideira em aço inox, tâmanho C
(EXCLUSM ME/f,PP) TRAMONTINA 170 t,IND R.§ I 17,00 R$ 19 890,00

t24
GarÍafa térmica de aluminio, capâcidade pâÍa IL
(f,xcLUstvo Mf,/f,PP) TERMOLAR 187 (-IND R$ 93.00 R$ 17.391,00

r25
Jana de vidro com capacidade pâía 5L
(EXCLUSIVO ME,/EPP}

GLAAS r87 R$ 41,00 R$ 8 041.00

r26
Jogo de copos de vidro com 6 peças, capacidade
de 300m1 (EXCLUSM ME/EPP) NADIR JOGO R$ 35,00 R$ 5.950,00

121
Leiteira em alumínio, com tampa, cabo em
alumínio, sem cortâ pingo, capacidade para 4L
(EXCLUSIVO ME/EPP)

FORTALEZA 187 UNI) R$ 18,00 R$ 8 976,00

l:8 Panela de aluminro lundido, capacidade dc
atél0L (EXCLUSIVO ME/EPP) NACIONAL l5l TJN L) R$ 215.00 RS 32 895,00

t2t)
Panela d€ pressão l0L em alumínio polido, com
sistema de segurança nas válvulas e presilha
metilica no cabo. (f,XCLUSM Mf,/EPP)

NACIONAL 68 I]N I) R-$ 210,00 RS l4 280,00

Ú0
Panela de pressão l6L sm aluminio polido, com
sistema de seguÍança nas válvulas e presilha
metáiira no cabo (EXCLUSM ME/EPP)

NACIONAL 68 T]N L) RJ 355.00 R$ 24 r10.00

II
Panela lipo caçarola 100'/. aluminio, 38cm x
l9,5cm, alça em alumínio, tampa n' 38 em
aluminio (inclusive o pegador) e capacidade de
2OL (EXCLUSIVO ME/EPP}

DMl'ORI Il 255 UND RJ r96,00 RS,19 9lJ1:).00

B2 PapeiÍo de alumínio com bico, capacidade paÍa
até lL (EXCLUSM ME/EPP) FILO 136 UND R.§ .t6,00 R$ 4.896,00

Bl

Prato em polipropileno, veÍmelho, atóxico. liso
na paíe intema e extema (sem frisos), formato
intemo aÍÍedondado, com aba empilhável,
pigmentaão homogênea em toda peça,

acabamento polido brilhânte. re\istente â

temperatura dê I00' por 20min, 34mm de altura,
diâmelro inlemo da boxa de l95mm, espessum
de 2,5mm, larguÍa da aba de l4,5mm, diâmetro
intemo dâ base de l30mm (f,XCLUSIVO
ME/EPP)

VEMPLASl' 4930 t.rNt) R$ 4,95 RS 24.401.50

8,1
Prato fundo circular em vidro refiatário. incolor,
medindo aproximadamente 23 cm de diâmetÍo.
íf,XCLUSIVO Mf,/EPP)

NÀDIR I700 IJNI) RS r2,00 R$ 20 400.00

B5 Ralador em aço inox, tamanho grande
(EXCLtlSIVO ME/EPP} ORIGINAL LINE ll2 UND RJ 10.00 RS 6 t60,00

B6 Tábua d€ coÍte em plástico. umanho grande

íEXCLTISIVO ME/f,PP) GERAL 255 UND R.$ 30.00 R$ 7.650.00

ll7 Tacho esmalrado n' 16, 6L (EXCLUSIVO
ME/EPP}

NCC 170 I]NI) R$ 137,00 R$ 23 290,00

R$ r32.00 R§ 22 440,00t.l8
Tacho esmaltado n' 18, lol (EXCLUSTVO
ME/EPP}

NCC 1',70 llNt)

Avenida J usc€ lino Kubistchek, s/n', Centro - Cepr 65299-000
\\,ww centronovo.ma gov.br
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B9 Tacho esmaltado, n' 22, 19L (f,XCLUSIVO
NCG 170 UND R$ 198,00 R$ 33.660,00ME/E

EMPRESA: MULTISERVTCOS E EMPREENDIMENTOS LTDÂ
CNPJ: 42.383.196/0001-90 Telefone: (98) 98626-l 1 72
ENDEREÇO: Avenida Senador Vitorino Freire, Edif: Jonas
Martins Soares, Sala 417 - 4, n' l, Quadra 36 - Areinha - São
Luís,MA

e-mail:

multiservicoem preendimento@smâil.com

UADRO 04: MATERIAL REGISTRADO OBILúRIO HOSPITALAR

,.

Travessa de vidro trpo marinex (EXCLUSIVO
ME/EPP) MARINEX 140 R$ 15.640,00

Xicara para café em vidro, jo8o com 10
unidades, capacidade de 200m1 (f,XCLUSIVO
ME/EPP)

I,YOR t70 R$ 77,00 R$ 8.090,00

VALOR TOTAL R$ 9.122371,00

ITE]Ií DEscRlÇÃo MARCA,/
MODELO QUANT TIND \.ÀLOR UNIT. VALOR TOTAL

t42

ARMARIO SUSPENSO PARA PRIMEIROS
SOCORROS ESMALTADO, Ilxaçâo atsaves de 4
furaçôes nas extremidades; Prâteleira Intema em chapa
de aço 26; todas as peças metiíl icas deverão ser tratadas
em Conjmtos de banho quimicos, com tratamento
antlcoíÍosivo. a prntura deveÍa ser elelÍoslálica com
tinta epóxi (esmaltado); BoÍdâ enrolada, sem arestas
cortantes (mais segurança); Carga Máxrma supoÍada:
l0 ks distribuidos.

META 82 UNt) R$ 162,00 R$ 37.884,00

l4l

ARMARIO SUSPENSO PARA PRIMEIROS
SOCORROS ESMALTADO, fixação através de 4
furações nas extremidades; Pratel€ira Intema em chapa
de aço 22; todas as p€ças metiíicas deverão ser tratadas
em Conjurtos de banho quimicos, com tratamento
anlrcorÍosr!o. â pinlura derera ser elerro$dlrcd com
tinta epóxi (esmallado); Borda enrolad4 sem ârestas
cortantes (mais segurança); Carga Máxima supoÍâda:
l8 ks distribuidos.

META 50 UND RS 526,00 R$ 26.300,00

t4.1

ARMARIO VITRINE COM OI PORTA ]
PRATELEIRAS DE VIDRO E CHAVE MEDIA, PoTtâ
com fechâdu.a cilindÍrca frmdo,laterâis € teto em chapâ
de aço, todas as peças meúlicas deverão ser tratâdas em
Conjuítos de banho quimicos, com tratamento
anticorrosivo, a pintura devefti ser eletrostática com
tintaepóxi (esmaltado), porta de vrdro crislalde 3mm,3
prâteleiras de vidm cristal em 5 mm; Dim€nsões
minimas 160X35X40

META l0 UND R$ 1.157,00 R$ 34.7r0,00

115

ARMARIO VITRINE COM 02 PORTAS 3
PRATELEIRAS E CHAVE MÉDIA, PoTta com
fechadura cilindrica fundo, latelâis e teto em chapa d€
aço, todas as peças metálicas deverào ser tratadas em
Conjuntos de banho quimicos. com tratâmento
anlrconosr!o. a pinLurâ delera ser elerÍoÍattca com
tinta epóxi (esmaltado), portas de viúo cristâl de 3mm,
3 praleleiras de vidro cristal em 5 mm: DiÍnensões
minimas 160X70X40

META 18 UND R$ 1.430.00 RS 25 710,00

BANQUETA MOCHO GIRATORIO ESMALTADO
COM RODZIO COM ASSENTO ESTOFADO SEM
ENCOSTO, assento com diâmetro de 34.50 cm
estofado com espumâ D23 revestido de napa nâ cor
preta, estrunrra tubular 7/8, altura regulável por rosca.
pés com rodlzios 2", cor da armação bÍanc4 Todãs âs
peças metálicas deverào ser tratadas em Conjuntos de
bânho qurmicos. com tmrànenlo dn(rconost\o, a
pinturâ deverá seÍ elelroslitica com trntâ epóxi
(esmaltado), Dimensões minimas 34.5X 34,5X 55

META R$ 437,00 R$ 21.850,00

117 ARMARIO SUSPENSO PARÁ PRIMEIROS R$ t.8t7.00 RS 32.706,00

Avenida Juscelino Kubistchek, s/no, C€ntro - Cep: 65299-000
w\\,,\v.cenlronovo.ma.gov.br

QUADRO 03: DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA (MOBILIÁNTO TTOSTTT. T,I.NI.
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SOCORROS EM INOX, Íixação aÍavés de 4 turaçôes
nas extÍemidades; PÍaleleira Intema em inox 410;
Borda enÍolada, sem arestâs coíantes (mâis segurança):
Ca Maxrma l0 k distribuidos

TJND R§ 626,00 RS 2t 284.00META i1I{8

BANQUETA MOCHO GIRATOR]O INOX COM
RODIZIO COM ASSENTO ESTOFADO SEM
ENCOSTO. assento com diâmetro de 1450 cm
êstofado com espuma D23 revestido de nap4 estrulum
lubulaÍ em rnox 4.]0 7/8. allLrm regulá!el poÍ ÍoÍà pes

com rodizios 2", cor dâ aÍmação branca; Dimensões
minimas 34,5X 34,5X 55

R$ 18150.00META 18 r.lN I) R$ r 02i,00

BANQUETA MOCHO CIRATORIO INOX COM
RODIZIO COM ASSENTO INOX SEM ENCOSTO,
Assento com drâmetÍo de 34 50 cm em chapa inox 104,

estrutura tubular em inox 430 7/8, altuía regulável por

rosar, pes com rodizios 2" Co. da armâção preta;

DrmeÍsões minima§ 34.5X 14,5X 55

119

R$ 49 774,0082 IJND R$ 607,00METÀ150

BIOMBO DUPLO ACO COM RODIZIO COM
TECIDO, eslrutura tubulaÍ em aço 7/8. Coíinas em

lecido de algodão branco; Pés com rodizios giraiório de

2" de diámetro; Todas as p€çâs melálicas deverào ser

tratadas rm Conjlmtos de banho quimicos, com
Eatamento anticorrosivo, â pintura dev€ú ser

eletrostática com tinta eÉxi (eÍnaltado); Dimensõ€s

minimas l82xl20 e fechado 182X66; Peso: 8 KG.

IJ ND R$ 470,00 RS 47.000.00METÀ t00l5t

BIOMBO DUPLO ACO SEM RODIZIO COM
TECIDO, estrurura tubulaÍ em aço 78. Co«tnaj em

recrdo de alSodão bmmo. Pes com Fmnleiras em
polipropileno intetado, Todas as peçâs melalicas
deverào ser tmladas em Conjútos de banho quimicos.
com tÍâtamento articorrosivo, a pintura deveíá ser

eletrostálica com tintâ eÉxi (esmaltado), Dimensões
minimas l82xl20 e fechado I82X66 Peso: 8 KC

R$ 40 324,00l4 TJND RS 1.186,00METAt52

BIOMBO DUPLO INOX COM RODZIO COM
TECIDO, estrutura tubular em aço inox 430 7/8;

Cortinas €m lecido de algodão bíanco; Pés com rodizios
grratono de 2' de drámeno. Dimensões minrmas
l82xl20 e fechadô 182X66: Peso: 8 KG.

R$ 3l 592,003.1 IJN D R$ 988,00METAr5l

BIOMBO DUPLO TNOX SEM RODIZIO COM
TECIDO. esúutura tubulaÍ em aço inox 430 7/8:

Cortinas em tecido de âlgodáo branco; Pés com
ponüeiras em pohpÍopileno injelado; Dimensôes
minimas I82Xl20 e fe€hâdo l82x66r Pesor 8 KC

T]ND R$ 810,00 RS 52 650.00META 65

BIOMBO TRIPLO ACO COM RODIZIO COM
tEClDO, Estrúura lubulaÍ em aço ?/8. Coninas em

tecido de algodão branco; Pés com rodlzios giratóno de

2" de diárnetro; Todas as peças meúlicas deverâo ser

tratâdas em Conjuntos de banho quimicos, com

lmlamenlo anlrconosrvo, a plntuIà deveni seÍ

eletroslática com tinta €póxi (esmahado); Dim€nsões

minimas I82xl77 e fechado 182x66 Peso: l0 KG

151

R§ 66.504,00META l.t UND R$ I 95ó,00r55

BIOMBO TRIPLO INOX SEM RODIZIO COM
TECIDO, estÍulum tubulâr em âço inox 430 7/8;

CoÍinas em tecido de algodâo brarco, Pes com
ponteiÍas em poliprop,leno injetadoi Dimensôes

mínimas l82xl77 ab€ío e f€chado l82x66t Peso: l0
KG,

R$ 70 600,00100 TJNt) R$ 706,00

BRACADEIRA PARA INJECAO ESMALTADA
COM RODZIOS, estrutura em aço €m inox 430

tubular 7/8, pés em metalon 30x30 nâ parede 20, aPoio

tipo concha em inox 430, com rodizio de nylon
injetâdo. Todas as peças metálicas deverão ser úatâdas

em Conjuntos de banho quimicos, com trataÍnento
ânucofiosrvo. a prntura delerá seÍ eletlosúlica com

tinla eDóx i (esmâltado).

t56

R$ 54 600.00r30 T]ND R$ 420,00META

BRACADEIRA PARA INJECAO ESMALTADA
SEM RODIZIOS, estrutura em aço tubular 7/8, pés em

metalon 30X10 na parede 20, apoio lipo concha em

inox.Í30. Todas as peçâs metálicas d€v€Íâo ser tÍatadas

em Coniuntos de banho quimicos, com tratamento

Avsnida Juscel ino Kubistchek, s/n", Centro - Cep: 65299-000
w§lv.cenlronovo.ma.Sov bÍ
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anticorÍosivo, a pintura deverá ser eletÍostática com

(\§

158

BRACADEIRA PARA INJECAO INOX COM
RODZIO, estrutura em aço tubular 7/8 em inox 430,
pés em metalon 30X30 na parede 20, aporo tipo concha
em inox 304, Todas as peças metalicâs deverão ser
tratadas em Conjuntos de bânho quimicos, com
lratamento anticorÍosrvo. a ptnrurd de\eÍa ser

eletrostática com tinta eúxi (esmaltado)

META 82 LJN D R§ 865,00 RS 70.910,00

159

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE DE AÇO
INOX COM ESTOFADO, Construido em tubos 7/8 em
inox 430 Assento e encosto em chapâ inox 410, e braço
IÍontal estoÍàdo em espumâ D23, revestido em napa, 4
Pés com oonlelras de DollDroDileno inielado

META 100 UND R$ r H0,00 R$ I11.000,00

t60

CADEIRA DE BANHO EM ESMALTADA COM
RODZIOS, Estrutura feita em tubo redondo 7/8 na
parede 18, com assento sanitâflo plástico de allâ
Íesrstêncra. todàs as peçâs metalrca\ deteÍào ser
tÍatadas em Conjuntos de banho quimicos, com
tÍalamento anriconosi\o. a pinluÍa de\era ser

elerro$dlica com ünüa epoÀr (esmaltado, 4 pes com
ponteirâs de polipropileno inietado

META 162 UND R$ 730,00 RS I l8 260,00

l6l

CADEIRA DE BANHO EM ESMAL'TADA COM
RODIZIOS, Estrutura feita em tubo redondo I' na
parede 18, com assento sanitario plástico de aha
resistênciâ, todas as peças metiílicas deverão seÍ
tratadas em Conjuntos de banho quimicos, com
tratamento anticonosiro. a pinlura de\em ser

elelroialica com unrà epo\r (esmal!âdo,4 pés com
ponterras de poliDropileno jnietado.

ME'I'A 82 UND RS 859,00 RS 70 438.00

162

CADEIRA DE BANHO ESMALTADA SEM
RODZIOS, Estrutura feita sm tubo redondo l" na
parede 18, com assento sanitfuio plástico de alta
Íesisténcia lodas as peças mstálicas deverào ser

tratadâs em Conjuntos de banho quimicos, com
tralamento anticorrosiro a pintura dereÍi 5er
eleuoí rca com unra epórr (esmaltádor 4 pes com
rodizio de 4 Dolesadas.

R$ 410,00 R$ 5l 300,00

r6l

CADEIRA DE BANHO EM INOX COM RODIZIOS.
Estrutura feita em tubo aedondo I" na paÍede 18 em
inox 430, com assento saniúrio pláLstico de alta
resistência, 4 És com rodízio de J polegadas.
Capacrdade de I l0 kg. Dimensões mrnimas
52X49X100.

MEI'A l1 IJND RS 777,00 RS 26.4r8,00

ItÉ

CADEIRA DE OBESO ESMALTADA COM
RODZIO, Estrutura feita em tubo redondo 7/8 na
parede 16, com assento em chapa de aço espessura 20,
todas âs peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho quimicos, com tratamento
antrconoslvo. a prntura de!erd seÍ eletroslalrcâ com
tinta eÉxi (esmaltâdo) 4 pés com rodizio de 3

Doleqadas CâDacidade de 250 ks

META t62 UND R$ r 264,00 R$ 204.768,00

165
CADEIRA DE RODAS INOX, Estruturâ feita em tubo
redondo 7/8 em inox 430, com ass€nto em chapa de aço
inox 430.4 Dés com rodizio de 3 Doleaadas

I t4 UND R$ I 795.00 R$ 204 630,00

166

CADEIRA DE RODAS ESMALTADA, EslrutuÍa feita
em tubo redondo 7/8, com assento em chapa de aço,
lodas as psçâs mstidjcas deverão ser tratadas em
Coniuntos de banho quimicos, com tratarÍento
ântrcorrosivo. a pintura deverá ser eletrostáticâ com
tinta eÉxi (esmaltado) 4 pés com rodízio de 3
polesadas

NíETA 130 UNT) R$ 714,00 R$ 95.420,00

META 350 UND R$ 398,00 R$ B9 100,00161

CADEIRÁ SIMPLES HOSPITALAR ESMALTADA.
Estrutura feita em tubo redondo 3/4, com assento em
chapâ de âço, todâs as p€ças metálicas deveÍão ser

tratadas em Conjuntos de banho quimicos, com
tÍdtamento anlrconoslvo. a pmruÍa de!em ser
eletroíatica com tinla epó)\i (esmaltâdo) 4 pcs com
ponteim em polipÍopileno injelado. Dimensôes minimas
40x37X90

Avenida Jusce lino Kubistchek. s/n', Centro - Cep;65299-000
!vww. centÍonovo mâ gov.br

META ll0 TJND

MÊTA
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CADEIRA SIMPLES HOSPITALAR INOX- Estrutura
feita em tubo Edondo 3/4, com as*nto em chapa de

aço inox 430 4 pes com ponreara em polipropileno

«e{--

r68 META r50 UND R§ 781,00 R$ I17150,00

Mt'l'^ 66 UNI) R$ 2 079,00 R$ 137 214,00ló9

CAMA FAWLER ESMALTADA COM I

MOVIMENTO COM GRADE COM RODIZIO,
Cab€ceim e peseira em lubos de aço carbono de I
polegada com espessura de 1,2 mm de âlta resistência.
Estrutum do leito construido em de aço tubulâr. Base

tubular 50 x 30 x 1,2 mm com p€s recuados. Estrado
articulado em chapa de aço 20. Grades em aço tubular
'll8 Q2,22 n'n,) Movimentos Fowler, SemiFowler,
Sentado, acionados por umâ manivela paralela acoplada
ao leito. Todas âs mânavelas possuem sistema d€

Mancal de Rolamento, sudvrzándo assrm os

movimentos da cama. Todas as peças meálicas dev€râo
ser tratadas em Conjuntos de bânho quimicos, com
rral'amento anlicoÍÍoslvo. a plnrura deverá seÍ

eletroslática com tinra eÉxi (esmâltâdo) Acompanha
Rodrzros de J polegadas. com liero de duplâ açào em

diasonal. Dimensô€s minimas 190X90X70.

R$ 1.442,00 R$ 444 2m,00META r00110

CAMA FOWLER ESMALTADA COM 3

MOVIMENTO COM GRADE COM RODIZIO,
Cabeceira e p€seirâ em tubos de aço carbono de I
polegada com espesswa de 1,2 mm de alta resistência
Esúutum do leito construido em de aço tubular . Base

tubular 50 x 30 x 1,2 mm com pes recuados. Eslrado
âíiculado em chapa de aço 20. GÍades em aço tubular
718 (22,22 m.r.\ com Íegulagem de altuÍa aüavés de

manipulo, facilitando a transfeíência do
paciente. Movimentos Fowler, semi-Fowler, Sentado.
Flêxão de Pemas, VasculaÍ, Cardiaco e Elevaçào de

Ie,to acionados por três manivelas paÍalelas acopladas

ao leito Todas as manlvelas possuem sistema de

Mancál de Rolamenlo, suat izdndo Àssim os

movimenlos da câma. Todas as peças meúlrcas deverâo
seÍ tÍatadas em ConJuntos de banho quimicos, com
lratamento antrcorÍosrvo. a pinruÍa devela sel

eletrostática com linta eÉxi (esmallado) Acompanha
Rodízios de 3 polegadas, com freio d€ duplâ âção em

diaeonal Dimensões minimas 190X90X70

MI:TA il UNt) R$ 1814,00 R$ 61 676,0017t

CAMA SIMPLES CABECEIRA MOVEL SEM
CRÂDE SEM RODIZIO ESMALTADA- Cabeceira e

peseiÍa constÍuida em tubos de aço redondo de Lll4.
Leito em chapa de aço, encoío regutável manualment€
através de cremalheim. Todas âs peças metálicas
deveÍão seÍ lmtâdas em ConJUntos de banho qurmicos.

com tratamen!o antrcoÍÍosi!o. a prntula dererá ser

eleúostática com tinta eúxi (esmaltado) Pés com
ponteiras em polipropileno inietado. Dimensões
minimas 190x90x70.

UND R$ 64 I ,00 R$ 64 100.00MEl'A t00t-12

CARRO CURATIVO ESMALTADA COM RODIZIO
COM SI]PORTE PARÂ BALDE E BACIA. estTuluTa

tubular de aço inox 7/8 (2222 mm); Tampo e pÍateleira
confoccionados âço inox 430; Acabamento das

extremidades das píateleiÍas sem aÍestas aortantes:

Suporte d€ bâlde e bacia em aço 5/l6t bdas as peças

meui,licas deverâo seÍ tratâdas em Conjuntos de bânho
qurmrcos, com tÍatamen(o antrcorÍosrto. à pinlura
deverá s€r eletrostática com tinlâ eúxi (esmaltado). Pés

com rodlzios qiratóÍios de 50 mm ('2') dc diámetÍo.

R$ s93.00 R$ 59 100,00I!,ÍETA t00 UN t)173

CARRO CIJRÂTIVO ESMALTADO COM RODIZIO.
SEM SUPORTE PARA BALDE E BACIA, es.rutura
tubular de aço 7/8 (2222 'x.m); Tampo e prâte,eira

confeccionados em chapa de aço; Acabamento das

extremidades das pÍateleiras sem arestas cortantes e

todas as peças metálicas deverào ser trâtados em

Conjuntos de bânho quimicos, com arâtârn€nto

anlrcoÍlosr\o. â prntura de!eÍa seí elelroíatrca com

tinú eóxi {esmâltado) Pés com Íodizios eiratórios de

Avênida J usc€ lino Kubiíchek, s/n', Centro -C€p 65299400
w\lw.centronovo.ma gov.br

UNI)
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50 mm de di

METÀ 34 T] NL) R$ t. t 54.00 RS 39 236,00114

CARRO CURATIVO INOX COM RODIZIO SEM
SUPOR tE SEM BAI DE. estÍutum tubulaÍ de aço rno\
1 /8 (22,22 mnl.),'la'r.po e prate leira confecc ionados aço

inox 430; Acâbamento das extremidad€s das prateleÍas
sem areías cortantes; Acabamento polido; Pés com
rodizios qúatóíos de 50 mm (2") de diâmetro;

R$ 2 I40,00 R$ 2?8 200,00META r30 IJNI)t75

CARRO MACA ESMALTADO COM GRADE
LATERAL MOVEL COM RODIZIO, estÍutura tubula,
de aço; Ca&c€irâ Íegulável aúavés de cÍemâlheirai
Grades lalerais de abaixar em tubo de aço; suporte paÍa

soro com 02 ganchos (T) em aço; Para-choque de
proteção na cabeceira e pés; Rodizios de 4" em

polipropilêno, com sistema de Êeio em diagonal e todas
as peças meüilicas dêverão ser úatados em Conjuntos
de bdnho quimicos. com tralamenlo ânoconosrvo, a
pintura deveÍá s€r eletsostatica com tintâ epoxi
(esmaltado). Dimensôes mínimãs lmX60X80.

R$ 665.470.00METÀ ll0 UND R$ 5 ! 19.00t16

CARRO MACA INOX COM GRADE LATERAL
MOvEL COM RODIZ lO, estrutura lubulaÍ de aço rno\
430; Cabeceira regulável atraves de cremalheira;
Grad€s laterais de abaixar em tubo de aço mox, Suporte
paÍa soÍo com 02 ganchos (T) em aço inox 430t Para-
choque de pÍoteção na cabe€eira e p€s; Rodizios de 4"
em polipropileno, com sist€ma de frero em diagonal.
Dimensões minimas 190X60x80.

t50 IJNI) R$ 1 795.00 R$ 269 250.00

CARRO SUPORTE DE BANDEJA INOX COM
RODIZIO, com duas bandêlas em aço rnox 430,
estrurura em aço tubular % em inox 410 e rodizio de 2

DoleÊadas.

ME-TAt11

MI]TA 66 UND R$ l 199,00 R$ 92 111,00I78

DIVA ESTOFADO ESMALTADO CABECEIRA
MOVEL COM PORTA PAPEL, b6se em estrutura
tubüà redonda de l' %, pés com ponteiras em
polipropileno injetâdo, leito com espuma D20 revestida

com napâ, câbeceira regulável atraves de cremalheira e
todas as peças metiLlicas devêrão seÍ lratados em

Conjuntos de banho quimicos, com tratârnento
anlrcoÍosrlo, a pinlum devsrá ser eletroíatrca com
tinta eúxi íesmaltâdo)

R$ l 258,00 R$ 42 772,00MI]TÂ l1119

DIVA ESTOFADO ESMALTADO CABECEIRA
MOVEL SEM PORTA PAPEL, bas€ em eslrutura
tubüar Íedondâ de l' %, pés com pont4rãs em
polipropileno injetado, leito com espumâ D20 revestida
com napa, cabeceiÍa reguldvel atÍavés de crÊmalherÍâ e

todas âs peças metálicas dev€rão ser tÍalados em

Conjuntos de banho quimicos, com tÍatamento
anucorÍosrvo. a plntuÍa deveÍá ser elelrostática com
tinta eoóxi (esmaltado).

R$ 96 114.00MEIA 166 TJNt) R$ 579.00

ESCADINHA COM 03 DEGRÀUS ESMALTADA
ANTIDERRÁPANTE, com p€s em aço tubular l/4,
com ponteirà em polipÍopileno injelado, trôs degars
revêstido em Mâteíial Sintétrco antiderrapante e lodas
as p€ças metálicas deveÍào ser tralados em Conjuntos
de barho qurmrcos. com tralamenlo dnlr(onosivo. a

pintuÍa deverá seÍ el€troslitica com tinla epóxi
(esmakado)

Itto

RS 707,00 RS 57 971.00METÀ 82 UNI)181

ESCADINHA COM 03 DEGRÁUS INOX
ANTIDERRÁPANTE, com pes em âço tubular inox
430 3/4, com Fronteta em polipropileno injelado, três

deqÍaus Íevestido em Material Sintético antidermpante.

R$ 8 3 16,00t8 R$ 462.00ME IA182

MESA AUXILIÀR EM ACO 4OX4O COM
RODZIOS. Pés tubular€s J/4 em aço tubulaÍ com
rodizios de 2 polegadas,lampo ê pÍateleta em chapa d€

aço. Praticidade para âcomodar e transpoÍlâr
instrumentos e aíigos médico-hospitalares, todÀs as

pesâs merálicas deverão ser tmtados em Conjrútos de

banho qu,mrcos. com tÍatamento aniicorrosrvo. â

pintura deverá s€r eletrosática com tinta eBixi
(esmaltado).

UND R$ 507.00 R$ 9 126.00META i8MESÀ AUXILIAR EM ACO 4OX6O SEM RODIZIOS,r83

Avenidâ Jusc€ lino Kubistchek, s/n", Cenlro - Cep:65299-000
\r\$v.centronovo ma. gov.br

UND
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pés tubulares 3/4 em açô tubular, tampo e pmteleira em
châpa de aço; Praticidade para acomodaÍ e trârsportâÍ
rnslÍumentos e aÍigos médico-hospitalâres; todas as
peças metálicas deverão ser tratâdos €m Conjuntos de
banho qurmrcos. com tratamenro anrcorÍosr!o, a
pinnr.a deverá ser eletrostática com tinta €póxi

(s.

184

MESA AUXILIAR ESMALTADO 4OX4O SEM
RODIZIOS, Pés tubu,ares l/4 em aço tubular, tampo e

pmteleim sm chapa de aço; Praticidade parâ acomodâr
e transpoÍâr instrumentos e aÍi8os médico-
hospilalares; todas as peças metáicas deverão ser
tratados em Conjuntos de banho quimicos, com
tratamento anticorÍosivo, a pinluÍâ deveú ser
eletroslíicâ com tinta eúxi (esmaltado)

META l8 UND R$ 205,00 R$ 3.690,00

185

MESA ÀUXILIAR ESMALTADO 4OX4O COM
RODIZIOS, Pés tubulâres 3/4 em aço tubular com
rodizios de 2 polegada§, tampo e prateleira em châpa de
aço; PÍaticidade para acomodâÍ e transpoÍar
instrumentos e aíigos medico-hospilalares; todas as
peças metiiúicas deverâo ser tratados em Conjwtos de
banho qulmicos. com lmramenlo antrconosrvo. a

pintura devsrá ser eletostática com tinta epóxi
(esmaltado)

META l8 UND R$ ll,l,00 R$ 6 0t2,00

MESA DE MAYO ESMALTADA COM BANDEJA
INOX, Estrutura em aço tubular '718 (22,220|.m) 3

rodízios giratórios de 42mm.Base superior em aço
lubular 7'8 (22.22mm) BandeJa em aro rno\
Dimensõ€s mínimas 32 X 48 X 80, todas âs peças

metálicas deverão ser tmtados em Conjuntos de bânho
qurmicos. com tratarnento anticorÍosro. a pinlura
deveÍá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado)

META 50 UND R$ 19.400,00

187

MESA GINECOLOGICÀ ESMALTADA COM
LEITO TSTOFADO E PORTA COXA E ARMARIO
DE MDF, leito estofâdo dividido em 3 paíes, sendo
encosto e apoio de És com altum regulável e âssento
fixo. Possui estrutura tubulâr em aço Íedondo branco,
porta coxas estofado com altura regulável e hastes
cromadas, dimensões minimas abertas: l85X50Xl22M,
armário de duas ponas nr paíe inferior e todas âs
peças metálicas deveÍão ser tratadas em Conjuntos de

banho qurmrcos. com tftilamenlo anlrcoÍÍosr!o. a

pintura deverá ser eletÍostática com tinta €Éxi
(esmaltado)

META 82 UND R$ 2.977,00 R§ 241 l t4,00

188

MESA GINECOLOGICA ESMALTADA COM
LEITO ESTOFADO E PORTA COXA, Ieiio estofado
drvldrdo em I paíes. sendo encoslo e aporo de pes com
altura Íegulável e assento fixo. Possui estrufura tubular
em aço redondo branco, porta coxâs estofado com
allura regulâvel e hages cÍomadas. drmensóes mrnrmas
abertâs: 185X50X122 m e todas as peçâs metalicas
de\erào ser úatadas em Conjunlos de banho qurmicos.
com tràtamenlo ânticonosivo. d pintuÍa devera ser

eletrostática com tinta eúxi (esmallado)

META l1 UND R$ 1.822.00 R$ 61 918,00

189

MESA SECRETARIA HOSPITALAR COM 2

GAVETAS ESMALTADA, com dimensão de

90X55X80, e lodâs as peças metálicâs deverão ser
tratados em Conluntos de baÍrho quimicos, com
ualamento ânricorosi\ o. d pintura de!erá ser

eletrostática com linla eoóxi íesmaltado).

META 194 LND R$ 353,00 RS 68.482,00

r90

NECATOSCOPIO 40X60 INOX 2 CORPOS, acrilico
bmnco leitoso, fixador de radiosrafias esmaltado.
Bi\olt. 127/220 v automático. 2 lâmpadas LED
fomecem iluminaçào no visor por inleiro. Dimensões
minima§ 40 x 60 x 10, utilizaçãoem parede.

META 66 UND R$ 96r,00 R$ 61.426,00

l9l

NECATOSCOPIO 4OX6O ESMALTADO 2 CORPOS,
acfllico branco Ieiroso fi\ador de radiogÍafias em inox
Bivolt. 121D20 v aulomfuico 2 lâmpadas LED
lbmecem iluminaçào no visor poÍ inteiro. Dimensões
minimas 40 x 60 x 10, utilizaçào em pârede.

META l4 UND R$ 670,0ô RS 22 780.00

Avenida luscelino Kubistchek, s/n", Centro - Cep: 65299-000
w\!w centronovo.ma.gov.bÍ

PáAina 22 de a7

t86 R$ 788,00
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192 MI]TA 100 LND R$ 645,00 R§ 61.500.00

QUADRO 05: DADOS DA EMPRESA EM CADÀSTRO DE RESERVA.

EMPRESA: CRIARTE PRODU
CNPJ: 01.01 1.009/0001-60 Telefone: (98) 98626-I 1 72
ENDEREÇO: Rua 39, n'4, Sala 4, Conjunro Habitacional Vinhais,
São Luís/MA, CEP 65062-740

e-msil:
mültiservicoemDreendimento@Email,com

QUADRO 06: MATERIAL REGISTRADO.

SUPORTE PARA SORO EM INOX, altura Fixa,4 Pés

com perfil tubular(22,22 mm). com 4 gânchos em barÍa
inox e com rodizio.

EM DESCRICÁo l\'t^RC^/ n{oDtrLo olrÀNT t \l) VALOR UNÍI' VALOR'TOT.\I-

I

Aparelho telefônico analógico, na cor graíite,
posição de mesâ e pârede, teclas mute, Íediâl e

llash,03 volumes de campainha. (EXCLUSIvO
ME/EPP}

INTI]I-BRAS 4: UND R.§ 55,25 R§ 2 120,50

AÍmário de Aço 02 portas e 04 pÍateleirÀs, com
0l prateleira flxa pâra tsavamento das porlas e
0l Íeguláveis, confeccionâdo em chapa n'26.
cor crnza com fechaduà com pinrura epoxi e
tratâmento antr-ferrugem.
dimensão: 1,60x0,75x0,35cm.

CLICKIJORTE 170 Rl !. r80,00 [!$ 200.600.00

l AÍmáÍio de coziúa, 5 pêças (EXCLUSIVO
ME/f,PP) MULTIMóvEls 68 IJNI) R$ 990,00 RS 67 320,00

.t
Armário em MDF medindo
0.82cmxl65cmxo.36

(LXÀXP)
GENERICA t1a RS 985.00 R$ 167.450.00

5

ArmáLrio para escÍitóÍio tipo balcão, com duas
portas, pÍateleiras intemas em mdf
(EXCLUSIVO ME|/EPP)

,IIiCNOMOBII-I
85 R$ 555,00 R$ 47. t75,00

6
^rmáLrio 

vestiaÍio em aço. l6 Donas com chare ELIl'F] ACO 170 UNI) R$ 2 310.00 R$ 392.700.00

1
AÍquivo de aço 4 gav€tas para pasla suspensâ
com DuxadoÍes salientes ou embutidos € trilhos coNExÀo orFrcE IJ5 UN I] RJ I 035,00 R$ 87 975,00

3

Bebedouro de l00L com I torneiras, lomeira
Iionlal cromada, apaÍador de água llontal em
inox com dreno, revestimento extemo em inox.
motor ermético, tensão l27v ou 2020v,
c€íificado eplo inmetro

KNOX 85 R$ 1.450,00 RJ 291 250.00

9
Bebedouro de coluna com dois bicos, pam
sârrafào DE 20 LTS elétrico. 220w. (INOX) Its\4^l_trc 85 UND R$ 950,00 RS 80 750.00

l0 Bebedouro de mesa pam garmfro de 201§
elétrico- 220W (EXCLUSIVO ME/EPP) ESMALTÊC r0l UND R§ 700,00 R$ 71 100,00

ll
Bebedouro Inox 50litros com 2 (duas) tomeiÍas.
VolIag€Ín: 220 volts. Dimensõesr l50x lx
0.56m (A x L x C). D€talharnênto das

tz.^ 8-\ UND RJ 2 s55,00 R§ 2 t7. r75.00

l9l

SUPORTE PARÁ SORO ESMALTADO. altura Fixâ,4
Pés com perfil tubular de aço (22,22 mm), com 4
ganchos em barra esmaltadq com rodizio e todâs as
peças metalicas deverão ser tÍalados em Conjlmtos d€

bânho qurmicos. com lmlalrrento anticonosivo. a

pintura deverá seÍ eletrostática com tintâ epóxi
(esmaltado)

r00 IJND R$ 246,00 R§ 24 600,00

194

SUPORTE SORO GANCHO PAREDE
ESMALTADO, construido em a{o tubular de % x
0,9mm. Regulagem de até 180'. Haste com 60cm € 4
ganchos e todas as peças metidicas deverâo ser lÍatados
em Conjuntos de banllo quimicos, com tÍatârnenlo
anticonoslvo. a pintura devera s€r elerroíôuca com
tinta epóxi (esmaltado).

META 100 UND R$ 191,00 R§ t9.100,00

SUPORTE SORO GANCHO PAREDE INOX.
construido em âço tubular de % x 0,9mm Regulagem
de dle 180" Hasle com 60cm e 4 ganchos em b,rna rno\
410

M I]TA 8l UND R$ 463,00 R$ l8 892.00

VALOR TOTAL RS {.828.108.00
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especiflcações: Aço inoxidável (chapa 430 na
espessum 28) com lometrâ cromada e bandeja
frontal removivel em aço inox (chapa 430 na
espessum 28) com dreno. Reservatório de água
em aço inox (chapa 430 na espessura 28) com
isolamento térmico. serpenlina extema em cobÍe,
ou sej4 não altera as propriedades da água e

facilita a higi€nizaçâo Termostato regulável
fixado na paÍe traseira com 7 niveis de
temperatum. Prensa cabo localizado na parte de
trás. Filtro com alla vazão, prático para troca do
reÍll e possui elemento filtrânte com prata
colordal. Compressor l/6 Fâbricado com
compÍessor de giis ecológico Rl34 A, inofensivo
â camada de ozônio e de baixo consumo de
energia. Todas as peças estÍuturâis em aço
carbono tratadas em Conjuntos de banhos
quimico§, com tratamento anticonosivo e
pintura eletrostática com tinta epóxi (esmaltadâ),
as ponteira pam os pes do bebedouro sào em

Garantia de acordo com a lei

12

Bebedouro Inox 100 litros com 3 (três) tomeiras.
Voltagem: 220 volts. Dimensões 1.50x lx
0.56m (A x L x C). Detalhamento das
especificações: Aço moxidável (chapa 430 na
espessura 28) com romerÍa (romadd e bandelâ
fÍontâl removivel em aço inox (chapa 430 na
espessun 28) com dreno. Reservatório de água
em aço rnox (chapa 430 na espessura 28) com
isolamento térmico, serpentinâ extemâ em cobrc,
ou sela" não altera as propraedades da água e

fàcilita a higienizâçâo. Termostato regulável
Ílxado na parte traseira com 7 niveis de
temperatu.a. Prensa câbo localizâdo na paÍe de
tús Fillro com altâ vazão, práico para troca do
refil e possul elemento frltrante com prata
coloidal. Compressor l/6. Fabricado com
compressoÍ de gás e(oloerco R 134 A, rnolensr!o
à camada de ozônio e de baixo consumo de
energia. Todas as peças estrúurais em aço
carbono tratâdas sm Conjuntos de banhos
qujmicos, com tratamento anticorosivo e
prntuÍa elekostática com tinta epóxi (esmaltada),
as ponleiÍa para os pes do bebedouro são em
poliDropileno. GaÍantia de acordo com a lei

FRISNFI. 85 UND R$ 3. r80.00 R$ 270.100,00

ll

Bebedouro Inox l50litros com 4 (três) tomeiÍas.
Voltagem: 220 volts. Dimensões: 1.50x Llox
0.56m (A x L x C). Delalharnento das
especificações Aço inoxidável (chapâ 430 na
esprssuÍa 28) com lomerm cromada e bandeja
f'Íontal removivel em aço inox (chapa 430 na
espessum 28) com dreno. Reservatório de água
em aço inox (chapa 430 na espessura 28) com
isolamento térmico, serpentina extema em cobre,
ou s€.jâ, não altera as propriedades da água e

facilita a higienizâção Termostato regulável
fixado na paÍe traseira com 7 niveis de
iemperatura Prensa cabo localizado na paÍe de
trrí§. Filtro com altâ vazão, pnÍico parâ soca do
Íefil e possui elemento filtÍante com prata
coloidal Compressor l/5+. Fabricado com
compÍessor de gas ecológico Rl34 A, rnofensrvo
à camada de ozônio e de baixo consumo de
energia. Todas as peças estruturâis em aço
carbono tratadas em Conjuntos de banhos
químicos, com tratamento anllcoÍrosivo e
pintúra eletrostática com tinta eúxi (esmaltada),
as ponteira para os pes do bebedouro são em

DoliDropileno Garartia de acordo com a lei

KNOX 85 UND R$ 1.135,00 R$ 351.475.00

I11 Cadeirâ auxiliar o4íouatro) oes. coú estrutura MAK DECOR 255 UND R$ 395,00 RS 100 725.00

Avenida J$celino Kub,stchek, s/n', Centro - Cep: 65299-000
www.centronovo.ma.gov.br
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z§sênto e encosto com espuma injetadâ e

revestada em tecido, encosto com dimensào
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t5

Cadeira estofada paÍa escriório, fixa e sem
brâço Dimensâo do encosto: L47 x 433 cm.
Dimensão do Assento: L46 x P40.5 cm
(EXCLUSTVO ME/EPP)

SCARPARO 255 UND RS 245,00 R$ ó2.475,00

l6

Cadeira estofada paft escritório, giratória e sem
bmÇo, encosto médio. assento e encosto €m
espuma injetôda íevestidq no tecido , serrano
preto com base gimtória em nylon e rodizros
duploscom regulaÊem de altura a sas.

SCARPARO 255 UND R$ 495.00 R$ r26 225.ü)

t7

Cadeim fixa Sem Braço, Tipo Secretária com
Assenlo e Encosto Acolchoado. Largura do
assento 49,0 cm, Profundidade do Assentot 48,0
cm, LaÍgura do Encosto: 46,0 cm, Altura do
Encoslo: 48,0cm (EXCLUSM ML'EPP)

SCARPARO 255 R.$ 255,00 R$ ó5 025,00

t3

Cadeira giratória com blaço. assento e encosto
com espuma inretad4 bâs€ em aço. capacidade
minima de l00kg, Ahura do encoslo: 60 cm,
Profundidade do assento: 50 cm, Largura da
cadeira: 65 cm

JSERRANO 2S5 I]NI) R$ 635,00 R$ t61925.00

l9

Cadeim para escritório com regulagem de altura,
eslrutuÍa em aço, Íevestimento tecido, encosto
Íixo reclinável, gimtrtria reclinável, com braços,
dimensâo minima de 47P x 47L x 40A

RENAFLgX 255 UND R$ 620,00 R§ I58 100,00

,10

Cadeta plástica bistÍô resisência s€m brâço com
capacidade para l80kg, cor: branca.
(EXCLUSIVO ME/EPP)

PRI]STMIX 850 LJND RS 68,00 R$ 57 800,00

2l

Cadeira presidente giratória com bmÇos de
apoio, r€vestido em tecido, assento e encosto
com espuma injctada, com rodizios e pstão a

Êás e mecanismo relax Dimensões: 52P x 52L x
l20A centimetros. Altura Encostor 73cm,
LaÍguÍa Encostor 50cm, capacadade mínima de
l00ks.

FOX 68 UND R§ I 595,00 R$ 108.460.00

12

Cadeim secretaria giratóna rereslrdo êm tecido.
Íssenlo e êncosto com espuÍna injelâd4 côm
rodizios e pistão â gá§, Com seu ajuÍe de altura,
dimensâo dr 4'7P x 47L x 404 centimetros,
espaldâr alto em madeira compensada de l2mm
e espuma injetada anâtômica com 45mm de
altura costwada.

Ijox 170 UNI) R§ 675,00 R$ r 1,1750.00

:l
Cafeteira elétricâ cilindrica" mat€rial aço
iíoxidável, cap 06 litros, saco coado. e âro
coadoÍ, 220V (f,XCLUSIVO ME/EPP)

I\'IARCIIESoNI j.1 R$ 970,00 RS 32 980.00

24

CAIXA AMPLIFICADA USBsOO 6OWMS
Especrlicaçãor alto falante: woofer tZ e super
tweeter: equalizâdor :3 vias (graves, médios e

agudos) canal para microfone, guitarÍa e violào,
entrada usb com controle remoto, enlÍadas cd,
dvd. tv. Den drives e mD3.

VOXSI'ROM 127 UND RS I6t0,00 R$ 204 470,00

25

CAIXA AMPLIFICADA I6OW RMS
Especrficação: allo fâlante: 2 woofer e 2 tweeter:
equahzâdor J !las tgraves. medros e agudos)
com conexão via RCA L/R, porta USB, entrada
auxiliaÍ de 1,5 mm, micÍofone/guitaÍra/violâo
com conlÍole de volume, e mrdlâs transmrss|l€rs
via Bluelooth (EXCLUSM ME/EPP)

JIL I UND R$ I 795,00 RJ 14160,00

26

Caixa térmisâ 140 L - Fabricadâ em polietileno
de alto impacto; Possúi isolamenlo térmico em
€spuma d€ poliuretâno; Possui taÍnpa aÍticulada
com I dobradiças; possui 4 poÍta copos na
tampa; possui dreno laterâl; alças lâteÍais (2
modos de cârregamento) confortiiveis paÍa
facililar no lransrrone: amDlo esDaco intemol

c^l FtiR 3.1 UND R$ 78i,00 R$ 26 690 00

Avenida Jusce lino Kubistchek, s/n", Centro - Cepr 65299-000
www.centÍonovo.ma.gov.bÍ
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ideal para pesca, campin8: possui réguâ na

tarÍrpa; dimensões Extemai altum: 48 cm (Lado
inferior até superio0; largura: 107,5 cm (Lado
esquerdo até direito incluindo alças);
protundidade: 47,5 cm (Parte dianteira aG

traseiÍa); dimensões Intemas; altura: l4 cm
(Lado inferior até superioÍ); largura: 98 cm
(Lado esquerdo até direito): pÍofundidade 38

cm (PaÍe dianteiÍa ate traseira). (EXCLUSIvo
NIE/EP

a{s-

UND R$ 2 070.00 R$ I75.950,00sJs21
Conjunlo PaÍa Refeitório Com Oito CâderÍas
Cada

UNI) R9I 415,00 RS 2l.l 260,00LU MI 6828
Data Show HDMI, Tipo De Projetor Teto E

Mesa

R$ r9.2r0,00AÇOMIX l4 [JN D R§ 565,00

ESCADA ABRIR/FECHAR - Especificação ?

degraus conleccionada em aço, pes c/ proteção

emboÍÍachada. Especificações de escada abeía:
altura: l945mm- lârguÍa:435mm-profundidade
l090mm, especaficaçôes da escada fechâda:
altuÍa 2045-laÍgura:425mm- pÍofundidâde
l25mm

R$ 7 000,0025 UND RS 280.00VIRTUDEl0

ESCADA DE DOIS DFGRAUS
EspecaÍicação EstrutuÍa tubular em aço caÍbono
Íedondo com p,ntura EÉxi piso €m MDF
Íeveíido com borracha antiderÍapante. Pes com
ponleiràs de boÍÍacha. Latgura 46 cm x Altura
l5cm X Comprimento 48cm Largura do degrau
ls cm. (f,xCLUS!vO Mf,/EPP)

LJNI) R$ 540.00 R$ 9 180,00MOR t'/ll

Escada fabricada em liga de aluminro estrutural.
modelo com 08 degraus, com fixação rigidâ dos
degrâus, antiferrugem, peças pláslicas em
polipropileno, cârga de l00kg, antideÍÍapante.
(EXCLUSM ME/f,PP)

R$ 108,00 R$ 20 914.00MONDIAI 68 I]NDl:

Espremedor de írutâs de Inox - Tampa de
pÍot€çào e pes antrderrapantes. Acompanhâ dois
cones, peneira e tampa: Corpo em âço Inox;
Dimensôes: Altum: 25 cm , LaÍgura: lE cm,
Protundidade: 20 cm, Peso: l5l5 k8.
(EXCLUSIVO ME/EPP)

UND R§ | 515,00 RJ 101.020,00VIA NOSSA 68ll Estaçào de trabalho em MDF com 4 lugaí€s e

UND R$ 595,00 RS 80 920,00ELÍfE AÇO B634

Estante de Aço 06 pratelêiras, cor cinzâ,
€onfeccionado em châpa n?6, com pinlurâ
epoxi e tÍatamento ânti-ferrugem, c/ reÍbrço nas

omteleiras, dimensão: 1,98x0.92x0,42cm

35 UND RS 655,00 R$ 5i 675.00ELITE AÇO35
Estante Desmonável De Aço Com 06

PÍatelenas (EXCLUSIVO ME/EPP)

UND R$ 910,00 R§ 77 3i0,00ATLAS 85l6

Fogão a gá6,4 tocas, autolimpante, feito em aço
com pintura eletroslitica a Fi e mesa em aço

inoxidável, fornô com capeidâde pâÍa 50L,
tamDa liDo assadeira. acendimento automático

R$ r ll 900,00ll5 UND R$ r t40,00ATLAS

Fogão a gás, 5 bocas, autolimpante, feito em aço

com pintuÍa eletrostatica a É e mesa em aço

inoxidável, fomo com capacidad€ mlnima de

84L, tampâ tipo assadeira, ac€ndimento

automático

RJ 875.00 RS 74 t75,00CRISTAL AÇO 85 TJNDi8

Fogão andustrial de 02 (duas) bocas, feilo em

Aço câÍbono ou Chapa de Ferro, És fixos, mes4
bandeja e corpo do produto em prntura epo\r.
barxa pÍessáo.

R$ r 19 340.006Íl UNT.) R$ I 755.00MAREDl9

Fogào anduslrial d€ 0,1 (qualro) bocas com fomo,
espalhadores de bases dos queimadores em ferÍo
fundido, perfil de 50mm pintada na cor fosco,
tremp€ de ferÍo fundido pintada na cor preta,

regi$ro de gfu com manipulos expostos d€ fácil
manuseio. puxador ergonômico na porta do

fomo, prateleira removivel e regulável no fomo,
pés fixos, mesa, bândeja e corpo do produto em

Dintuíâ eooxi. balxa Dressão.

Avenida Juscelino Kubistchek, s/n", Centro - C€p: 65299{00
wrvu,.centronovo ma.gov.br
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Fogâo 4 Bocas com Mesa de

Acendimento Automático Bivolt - lnox

:x{

40 t7 I]ND R$ I 2 10,00 R$ 20 570,00

CLIiSTVO NIE/EPP

R$ t0.450,002l UND R§ t.150,00ÂTLAS1l Fogão 5 Bocas PÍelo com Mesâ de Vidro e

Trmer Diqitâl Brvolt (EXCLUSIVO ME/EPP)

UND R$ I 325,00 RS 67.575,00MARET) 5l

FoBão industrial de 03 (três) bocas, feito em Aço
caÍbono ou Chapa de Ferro, pes fixos, mesa,

bandeja e coÍpo do produto em pintura epor.i.

baixa Dressâo íExCLUSIVO ME/EPP)

42

Rs I 260,00 R$ 42.840,00NE(;ÀNO l,t4l

Fragmentadora de papel. Capacidade para

lÍtuÍâr até 16 fo,has de papel srmullaneâmente,
ruído mriximo de 60d8, cesto tipo Savetâ com

capâcidade minima de 22L, interÍuptoÍ ON/OFF,
FwD, POWER/STOP, tempo minimo de

oprração intermitente: 15 mrnutos

{EXCLUSIVO MUEPP)

R$ 24.3r0,00l4 UND R$ 715,00MONDIAL
EXCt_t:StVO ME/!tPPPrsta/lnox (

Fritâdeira Elétrica Sem Oleo Air Fryer

R$ I 290.00 Rs 138 I80,0012 UNDMIDEÀ15 Freezer Horizontal 3l0L ou srmilar

R$ 157.920.001: UND RJ I 760,00MIDIA.16

FreezeÍ horizontal duas tâmpas, com capâcidade
parâ 309 lilros, com rodizios, 220V Com
pintura Íesistente à corrosão, frequêncra 60H2,
classe A com selo Procel

R$ 58.800,0041 UND R$ L100,00ELECTROLUX4',7

FrigobaÍ com câp.de 79 litros, bmnco,

companimento ne\ bo\. 220V. medtndo 49.5x

ô4 \ 54cm {EXCLUSIVO ME/EPP)

R$ 17 500.00L]NI) R$ 700,00BOSCII 2548

FuraderÍâ de rmp to Bosch profissional
Potência âbsowida ó50 w; N" de Íotagôes sem

carga 0 - 2800 r.p.m; Potência útil l0l wt Peso

sem cabo I.8 kg. Torque ma\. em mâleÍiais
mâcios 10.8 Nmi Torque nominal 1,8 Nm;
À4andnl l'2"' 20 UnÍ: Amplrtude de aPeío 1.5 '
I I mm: Comprimenlo 266 mm, Alnrn 180 mm,
N" máx. de impaclos em vazio 0 - 44800 i.p.m,
Faixa de perfuração :O de perfumção em

concreto l3 mm, O de perfuraçâo em madeira 25

mm. O de peÍfuÍâção em aço l0 mm. O de

p€rfuraçâo em alvenaÍia l5 mm; Funçôes Gsb ll
Re PÍofessionâl; Regulação continuâ dâ5

rotasões; Rotação reversivel dircit esquerda;

Sistema de electrónica Softgrip; Acessórios que

Acompanham ; Empunhadeira auxiliar chave de

mandril limitador de protundidadet Maleta
plasticq Kit de 5 brocas para concreto

r4.5.6.8.10 mm, (EXCLt SlvO MEiEPP)

R$ 15 100,00UND R$ 100,005ITÊRMOLAR

CARRAFAO TFRMICO o LITROS -
Especrficação: GaÍÍalão térmrco pam á8ua com

capâcidade de 6 litros. (EXCI,USIVO
Mf,/EPP)

19

R§ I 210,00 RS 18.520,00t2 t]NDBRASTEMP50

útxcLuslvo NIE/llPP)

Geladeüa Frost Free Duplex 375 litíos com

CompâÍimento Ext?Êio '220v

R$ 29.240,00IJND RS 3 655,008BRASl'EMPOeladeirâ Frost Fre€ com Turbo lce Inverse _

443L ÍEXCLUSIVO ME/EPP)51

RS 2 765,00 R_$ 215 025,0085 UNDBRASTEMP52
selo ftocel.220V

GeladeiraReliigerddoÍ Frost Free ceÍca de 275

lilros, classse 4,02(duas) portas, cor brancacom

RS 41.055,005t UND R$ 805,00CENTT]RY5l
Kit Completo Digrlal Antena P.rabólica Century
+ ReceptoÍ + Cabo + Midiabox +LNBF
I EXCLUSIVO ME/EPP)

RS 2 450,00 RS 29.100.00l2 TJNDSUCGÀR51
220 Volts íEXCLtISIVO Nl[/E PP
I arrdorâ De Roupas lõkg Semrautomatica _

R§ 62 220,0i)UND R$ 915,006rJJL55

LiquidiÍicâdor industrial de 4L, alta rotaçâo, em

aço inox, composto por 4 facas no fundo e 2 na

Iateral todas em aço temperado com coíe
t stvo \l}]/EPP)tundido,220V (EXCL

R$ 725,00 R$ 30 450,0042 IJNDJl-
Liquidificador industrial de 2L, alta rotâçâo, em

âço inox, composlo por 4 facas no tundo e 2 na

lateral todas em aço temperado com corte
56

Avenida Juscêl ino Kubiíchek, ín", Centro - Cep: 65299400
www.centrofl ovo.ma.8ov.br
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R§ 85 725,005?

Longarina 03 (três) lugares, est.utura em feÍro
com És duplo de âltâ resistência, com
trâtâmento antiferÍugem e pintuÍa eletrosútica a

pó epoxi, com assento e €ncoslo êm

ooliorooileno.

PLAXMETAL t27 UND RS 675.00

R$ 820,00 R$ 101 140,0058

LongaÍina 04 (quaúo) lugâres, estrutura em feÍÍo
com p€s duplo d€ alla resistência, com
lratamento a.ntiferrugem e pintuÍa eletroslitica a

pó epoxi, com assento e encosto em

DoliDroDileno.

121 UND

UND R§ 4 720,00 R$ 5ó ó40,0059
Lousa Digital 82 Polegadas (EXCLUSIvO
ME/EPP)

UNIONBOARD 12

UNIONBOARD l2 LND R$ 5 050.00 RJ 60 600 0060 Lousâ inreratila (EXCLUSIvO NIE/EPP)

UND R$ 470,00 R$ l9 950.006l

Mesâ Para Computâdor em madeira, I a ,{

gavetas, supoÍte para CPU, suporte paÍa leclado,
supo(e parâ impr€ssôrâ (EXCLUSIVO
ME/EPP}

POLITORNO 8i

R$ 90 100,0061
Mesâ para escritório 02 gavstas. com fechâdura
€ pés em feno pintado em pó-epoxi e tÍatamenlo
anti-ferrusem- dimensão: 1.20x0.60x0.75cm

POLITORNO 170 UND RS s10,00

POLITORNO lil UND RS 720,00 RS I I0 t60.006l

Mesâ pam escritóÍio tipo bió, em MDF, 02
gavelas com chavê, testura e És em ferro
pintado em pó-€poxr e tralamento anti-fêrrugem,
d imensâo: I ,20x0,60x0,75cm.

R$ l7 170.00PANDIN 12 L'ND R$ 885,006{ Mesa para reuniâo retangulâr, dimensão
2.10x0,90x0.75. (EXCLUSM ME/IIPP)

JR 510 LÍND R$ 205,00 R$ r04 i50.0065

Mesa plástica em polipropileno, aditivado com
anti-uv, coí branc4 medindo: (C X L x A)
680mrnx680mmx7l0mm

Rr$ l0 875,00CORTECERTO 25 UND RS I 215,0066

Mesa pres,denle com espessüra de 40mm.
dimensão: 1,50x0,60x0,73, com gâveteiro de 04
gavetas(fechadura) e com extens?lo latera! têndo
a espessuÍa de 40mm. dimensào da ertensão'
0.90x0.45x0.73 na coÍ prelo/calvrn.
(EXCLUSIVO MF,'EPP)

R$ 42 500,00INDEX 34 UND R$ r 250,0061
Mesa Redonda paÍa Reunião com 6 Lugares
(EXCLUSM IltE/f,PP)

102 UNI) R§ 475.00 R$ 48 150,00U HIJMicrofone sem fio, DLplo
(EXCLUSIVO ME/EPP) COIBEU

R$ l:7 92i.00CONSUL lt9 UND R$ l 075.00Purillcador de Agua tam Grande

RS 86 020,00SOUZA 187 UND R$ 460,00-t0 Quadro de acrilico brânco 2,00m x 1,00m,

moldura em aluminio
UND R$ 2 715.00 R$ 139 485,00'71 Refiiserador Com 0l Poía 280L METALTJRIO 5l

RS 138.720.00MTTAL['RIO 5l UND R$ 2 720,00'72 Refiiserador Com 0l Po(a 300L

6rJ UNI) RS r 15.00 RJ 7 820,001)

R€lógio de parede analógico ou digilâI,
adequados paÍa exposrçâo em ambienles
profi ssionais, numerais grande pam visuâlização
a médiâ disrância (EXCLUSIVO Mf,/f, PP)

STARMFGA

R$ 186.00 RS r5.8t0.00LENOXX 8i TJND11 Sanduich€rra Grill (EXCLtTSÍvO lllE/ÊPP)

R$ r38,00 R$ r r 710,00NORTH BÀYOI.] 8575
Supone para TV aíiculado de parede
(EXCLUSIYO Mf,/EPP)

l4 UND R§ 3.560,00 R$ t2l 040.00'76 Smart TV 50" UHD 4K LED - wi'Fi Bluetooth
Alexa 3 HDMI

SAMSUNC

6IJ IND R$ 940,00 RS 6t 920.0011
Tela de projeção, rerrátil com tripe 2,00 x 2,00.
I l0 oolesadâs íEXCLIISM ME/EPP)

TES

R$ 285,00 RS l4 535,00D,POWER 5l UN t)7lt
de 1500wTÍansformador 220:l l0

(f,xcLUslvo ME/EPP)
255 TJN D RS 2 130,00 R5 51t r50.00'19 'l!,{0 Polesadas SM,{li I

,TCL

R§ 4 565,00 RS l14 r25,00SAMSUNG 25 U Nt)8t)
TV 65" SMART, UHD 4K LED - wr'F,,
Bluetooth HDMI

68 TJN L) RS 2 285,00 R$ 155 180,00SAMSIJNC8t
TV LED 43 polegadas HD ou Full HD, com
enúadas HDMI IJSB com sâida de âudio RCA

Rl I6r 92i.00SAMSUNG 5I UND R$ I r75.008l
TV LED HD 50 polegadas, com conversor
digital, HDMI, coÍn enlra USB, wEB.3.5 WI-FI
inteqÍado

R$ 1r5,00 RS 37185,00MONDIAL ll983
Ventilâdor de coluna turbo silencioso. 06 pás d€

40cm de diametro ceÍca de l50W de potêncra,

Avenida Juscelino Kubistchek, s/n'. Centro - Cep: 65299-000
w\rs centÍonovo ma gov bÍ
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220 volts EXCLUSIVO N{E/EP
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MARANHAO MA
plÉncro, rxoúSTRIA,

/

R$ 288,00 R§ 21.480,00MONDIAL 85 IJNI)
Ventilador de coluna, 50cm, 03 velocidades,
hélic€ 45cm de diànelro (EXCLUslvo
ME/EPP)

R$ 22.950.0085 UN t) RS 270.00MONDIAI-
ventilador de pâíede turbo silencioso, 06 priLs de

40cm de drameEo ceÍca de l50W de polência.

220 volts. (EXCLUSM ME/EPP)

R$ 2ó5,00 R$ 22 525,00I!'IONDIAL 85 UND86

VentiladoÍ de parede, 50cm, 03 velocidades,
hélicê 45cm de diâmetro. (ExCLUSIvo
ME/EPP)

R$ 295.00 R$ 25 07i,00IllONDIAL 8587
Ventilador de teto com 3 pá6 (EXCLUSIVO
ME/EPP)

UND R$ 19,00 R$ 3 210.00DÀNEVA 170IJIJ
Adaptador para tomadâ pino multiplicadoÍ
triDolar (T) (ExCLUSIvO ME/EPP)

RS 5 100,00255 I.JND R$ 20.00RISCHIOTO89
Bacia de plfutico redonda com capacdade para

I4L (EXCLUSIVO ME/EPP)

I-IN D R$ 15.00 R$ l l 475,00JSN

ME/EPP)

Balde gÍande c/ tampa, para armazenamento d€

merenda, capacidade de l00L (EXCLUSIVO

UNI) RS 60,00 R$ 20 400.00JSN 340Balde plástico com alça, capacidade para 20L
íEXCLUSIVO ME/EPP)

UND RS 21,00 R$ 5 865.00CPC 255
Bandeja em polietileno, com pegadores lat€râis,

medindo 70CM x 50cm (f,XCLUSIVO
ME/EPP}

R§ 4l 27i,00t2'7 UND R$ 325,00ELÊCTROLUXBatedeira (ExCLLrSI\rO ME/El'P)

R$ 25 160,003.10 IJNI) R$ 74,00REALSC
Bobina plástica picotada, sâ.os com 40cm x
60cm em polietileno de alta densidade. rolo com

500 sacos {EXCLUSM ME/ÉPP)

R$ 21 800,00170 UND R§ 110.00ISOTERMBox térmico de isopor, capacidâde minima de

IOOL ÍEXCLUSIVO ME/f,PP}
UND R$ l ló.00 R$ ll8?2.00FORTALEZA 102Bule de lL (EXCLUSIVO IIE/EPP)

R§ 24 225,00IJNI) R§ 95,00TJNINJETCaixa organizadom de plástico com iravas.

câDacrdade Dara 50L (f,XCLUSIVO Mf,/EPP)

R$ 4 250,00ll5 UND R$ 50.00SOMBRISULCaixa pláÍica pâÍa hoíi-lrut (bâsqueta)

íEXCLUSIVO ME/EPP)

R$ 10.625,0085 UND RS I25,00ALUMILUXCalderrào rnduslÍral n" 2ô (11.5 lrrro§)
(EXCLUSM ME/trPP)

RS 165.00 R$ 11025,0085 UN I)AI,UMILI]XCàldeirào mduííial n" 12 (22 lilros)
(EXCLUSIVO ME/EPP)

R$ 195,00 R$ 16.575,00ALI.JMILUX 85t0l
(49 liúos)CaldeiÍâo industrial n' 40

{f,XCLUSIVO ME/EPP)

T]ND RS 14,00 R$ 2 380.00ESPERANCA 170r02
târnanho GCoâdor de café de pano

(EXCLTISIVO MVf,PP)

R$ 5 100,00IJNI) R$ 20.00ORIGINAL LINE 255Colher grande de ferro (EXCL(ISIVO
ME/EPP)

R$ 2.720,00170 UND R$ 16,00MI IMPORTColher srande de pau (f,XCl.trSIYO IIE/OPP)

R§ 20 100,0020.10 t_rN I) RS 10.00TRAMONTINA
ColheÍ infantil em polapropileno, mateíial

atóxico, l5,5cm aproximadamenle.

{EXCLUSIVO ME/EPP)

R$ 8.00 RS 3.115,00255 UNt)UDBR4SColher paÍa serviÍ, capacidade de 508

íEXCLUSIVO ME/EPP}

PCT R$ 10.i0 R§ 25 925,00850t07
Colher€ de plástico para meÍend4 sopa (Pacote

com 100 und.) (EXCLUSM ME/EPP)

I] ND R$ 21,00 RS 1 955,00SEMOG108
Conchâ pâra servir, câpacidade minimâ de 509

íEXCLUSIVO ME/EPP)

RS 68 000.00340 cx R$ 200,00TRAMONTINAI09

Copo en polipropileno, superl'icie polidâ,
material atóxico, cor vêÍmelha. capacidade para

200m1 (Caixa com 2500 und) (EXCLUSIVO
N'I E/F:PP)

R$ I6 065.00UND R$ 105.00BR]NOX r5lCuscuzeira de 5L (EXCLUSIVO ME/EPP)

R$ 8 4 r5,00255 IJNI) R$ 11,00PLASULTILltl
Depósitos de plástico com tampa Para
armazenamento de mantimento, capacidade Para
IKs ÍEXCLUSIvO ME/EPP)

RS r l I ,00 RS 18.870,00170 UNDMEXEsconedor de louças Srande (EXCLLISIVO
ME/EPP)ll2

R$ 23 205,00UND RS r95,00r19PROFISSIONALltl de 25mExtensào elétrica trrpolar
(EXCLTISIVO ME/EPP)

Avenida Jus€elino Kubistchek, s/n", Centío - Cepr 65299-000
w§,w.centronovo ma.gov br
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9)/

lll Extsnsào
EXCL

elérri.â
IVO ME/f,PP

tripolaÍ d€ lom
PROFISSIONAL UND R$ r t7,00 R$ ll921.00I l9

UND R$ r 60.00 RS 19.010.00PROFISSIONAI- 119lr5
de lsmExtensao elétrica tÍipolâÍ

{EXCLUSTVO ME/EPP)

R$ ll 645,00LND R$ 87,00PROFISSIONALlt6 de 20mExrênsilo elélrica tripolar
(EXCLUSIVO ME/EPP}

R§ 10.176,00LND R$ 48,00TRÁMONTINAll7 Fâca em aço inox para
(EXCLUSM ME/EPP)

R$ 8 05ó,00UND R518,00TRAMONIINA8

Faca em aço inox para co(ar Éo, medindo 8",
cabo em policarbonalo. (EXCLITSIVO
ME/EPP)

R$ l0 010,00170 JOCO R§ 59,00LUXOll9 Faqueiro com 24 peças (EXCLUSIVO
ME/EPP}

R$ 8 687,00ll9 UND R$ 71,00SALATIGASr20
Forma pam tolo tamanho G (EXCLUSIVO
VE/EPP)

RS 6 902.00ll9 UND RS 58,00SÀLATIGASl2l FoÍmâ parâ bolo lâmanho M (EXCLUSM
ME/EPP)

R$ 42,00 R$ 4 998,00119 UNDSALATIGASForma para bolo tamânho P (EXCLUSM
M[/EPP)122

R$ I17,00 R$ 19.890,00t70 UNDTRAMONTINAFragideiÍa em âço inox, tamanho C
íf,XCLUSIVO ME/EPP)123

RS 93,00 R§ 17 l9l,00t8'7 UNDTERMOLARCa.Íaía térmica de aluminio, capacidade para lL
ÍEXCLUSIVO MTi/EPP)

r21

R$ 41,00 R$ 8 04t,00187 UNI)GLAASr25
JaÍÍa de vidÍo com capacidade para 5L
íEXCLUSIVO ME/EPP)

R$ 5 950.00JOGO R$ 15,00NADIR126
Jogo de copos de vidro com 6 peças. capacidade

de 300m1 íEXCLUSIVO ME/EPP)

R$ 8.976,00UND R$ 48,00187FORTALEZA
Leiteüa em aluminio, com tampa, cabo em

aluminio, s€m corta pingo, capacidade para 4L
(f,XCLUSIVO ME/EPP)

121

RS l2 895,00UND R$ 215,00NACIONALr28
Panela de aluminio fundido, capacidade de

âtél0L (f,XCLUSIVO ME/f,PP)

R$ l1 280.00UND R$ 210,00NACIONAL
Panela de prêssão l0L em aluminio polido, com

sastema de segurança nas válvulas e pÍesilha

merálica no cabo (EXCLUSIVO ME/EPP)
l:9

R§ 24 110,00T]ND RS 355,0068NACIONAL
Panela de pressão l6L em aluminio polido, com

si$ema de segurança nas válvulas e presilha

metálica no cabo. (EXCLUSIVO ME/EPP)
130

R§ 49 980,00I]Nt) RJ 196.0025illl
Pânela tipo câÇarola 100% aluminio, 38cm x
l9,5cm, alça em aluminio, tamPa n' l8 em

aluminio (inclusive o pegadoí) e capacidade de

20L (EXCLTTSIvO NIE/EPP)

RS 4 8%,00UND R$ 36,00]]6FILOt]: EXCLtrStvo l\Ílt/EPP)até lL (
iaperro de aluminio com bico, caPacidade Para

R$ 24 403,50LND R$ 1,95VEMPLASTlll

PÍato em polipropileno. vermelho, atóxico, liso
na paíe intema e extema (sem frisos), formato
intemo arredondado, com aba emp,lhável,
pigmentâão homogêneâ em toda peça,

acabamenlo polldo bnlhante. resrstente a

temperatura de loe por 20min, 34mm de altura,

diâmeúo intemo da boxâ de l95mm, espessura

de 2,5mm, largura da aba de l4,5mm, diâmetro
intemo dâ base d€ llomm (ExCLUSIvo
)lu/ltPP)

R§ 20 400,001700 UND R-S 12,00NÀDIR
(EXCLI.:SIVO ME/EPP)

PÍâto fundo circular em vidÍo refratário, incoloÍ,
medindo aproximadamente 2l cm de diâmetro8.1

R$ 30,00 R$ 6160,00212 UNI)ORIGINAL LINElt5 Ralador em aço inox, tamanho grande
(EXCLI SIVO ME/EPP)

R$ 7 650.00UND RS 30,00CERALB6
Tábua de coíe em plástico, tamanho gmnde
(DXCI.USTVO ME/EPP)

R$ 21 290,00r70 UND R$ 137.00NCG16, 6L (f,XCLUSMTacho êsmaltado n'
ME/EPP)

R$ 22.440.00RS [2,00170I]8
r0L (ExcLUSIVOTâch., esmaltado n" l8-

ME/EPP)
R$ 33 ó60,00UND R$ 198,00NCG t70139

Tacho esmaltado, n' 22, lgl- (f,XCLUSIVO
ME/EPP)

RS t5 6{0,00UND RJ 46.00140MARINEXl4t) (llxct,USIvoTravessa dc vidro lipo mari

Avenida Jusc€lino Kubislchek,s/n", Centro'Cep: 65299-000
www centÍonovo.ma. gov.br
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R$ 7?,00 R§ 13 090.00t1a UNDI-YORtll
T'E/EPP)

Xicara pâÍâ café em vidro, Jogo com 10

unrdades, capacidade d€ 200m1 (EXCLUSIVO

RS 9. t22.37t.00VALOR'ÍOTAI,

ITf,M DIscRrÇÃo
[L4.RCA/
MOD'LO Q(rÀNT IJNT) VALOR UNI'I" VAI,ORTOTÀL

l,l2

ARMARIO SUSPENSO PARA PRIMEIROS
SOCORROS ESMALTADO. fixaçâo atÍavés de 4

filraçô€s nas extremidadest PÍateleira Inlema €m chapa

de aço 26; todas as p€ças m€tárcas deverão ser tatâdas
em Conjurtos de banho químicos, com tratâmento

anucoflosrvo. a plntuía devela ser eletroíallcd com

tinia epóxi (esmaltado)t Borda enrolada, sem aÍestas

cortantes (mais segurança): Carga Máximâ supoÍada:
l0 ks distribuidos

METÀ 8l UNT) R$ 462,00 R$ 37.881,00

lll

ARMARIO SUSPENSO PARA PRIMEIROS
SOCORROS ESMALTADO, lxaçâo atÍavés de 4

fuÍaçô€s na5 extremidadest Prat€leira Intema em chapa

de aço 22: todas as peças metalicas delerâo seÍ tratadas

em Conjunlos de banho quimicos, com tratafienlo
anticorÍosivo, a pinluÍa deverà seí eletroíátrca com

rinta epoxi (esmaltâdo); Borda enÍolada, sem arestas

corlantes (mais segurança); Carga Málima supoÍada:
l8 ks distribuidos

MEI-A 50 UND R$ 526,00 R$ 26 100,00

111

ARMARIO VITRINE COM OI PORTA, 3

PRATELEIRAS DE VIDRO E CHAVE MEDIA. POTTA

com fechadura cilíndÍica fimdo, laterais e teto em chapa

de aço, todas as p€ças melalicas deverão seÍ tratadãs em

Conjuntos de banho qulmtcos. com tratam€nto

anticorrosivo, a pintura d€verá seÍ eletÍostálica com

tintâ epóxi (esmaltado), poÍa de vidro cristal d€ lmm, J

pÍateleirâs de vidro cristâl em 5 mm; Dimensões

minimas l60Xl5X40

MlI 
^

UND R$ 1.157,00 RS 14.7t0.00

ARMARIO VITRINE COM 02 PORTAS l
PRATELEIRAS E CHAVE MEDIA, Poía com

fechadurâ cilindrica fundo, latemi§ e teto em chapa de

aço, todas as peças metálicas deYerão ser traladas em

Conjuntos de banho quimacos, com tratâmento

dntrcoÍÍosivo. a plntuÍâ de\era seÍ eletroslalrca com

tinta epoxi (esmaltado), Poías de vidro crislal de 3mm.

3 praleleirâs de vidÍo cristal em 5 mm; Dimen§ões

minimas 160X70X40

l8 RS 1.130,00 R$ 25 740.00

1.16

g,qNqUETE MOCHO GIRATORIO ESMALTADO
COM RODIZIO COM ASSENTO ESTOFADO SEM

ENCOSTO, assento com diâmetro de 14 50 cm

estofado com espuma D23 Í€veírdo de napa na coÍ
prela, estrutuía tubular 7/8, altuÍa reguláv€l por rosca,

pes som rodizios 2", coÍ da âtma§ão bÍancq Todâs âs

peças metalicas deverão ser tratadas €m conJuntos de

banho quimicos, com tBtamento antlconoslvo. a

prmu ra deverá seÍ eleEosúlica com tinta eúxi
(esmaliado); Dimensões minimas 3,1 5X 14 5X 55

MI]I'A 50 UNT) R$ 417,00 RS 2l 850.00

14',7

ent'a,qnro SUSPENSO PARA PRIMEIRoS
SOCORROS EM INOX. fixação através de 4 furações

nas extremidades: Prateleira Inlema em inox 430;

Borda enrolâda. sem ârestas cortantes (mais se8urança):

Câ Máxima l0k diÍribuidos

MF]]'A l8 T]ND R$ r8l?,00 R§ 12 706,00

148

SANQIJETE MOCHO GIRATORIO INOX COM
RODIZIO COM ASSENTO ESTOFADO SEM

ENCOSTO- assênto com diâmetro de l4 50 cm

estofado com espuma D23 revestido de napa' estrutum

tubular €m rnox 410 ?,8. allura regulavel pol Íosc4 Pes

com rodizios 2", cor da armaçâo branca: DimensÕes

minimas 34,5X 34,5X 55

ME'TÀ l4 UND Rs 626,00 R$ 21 284,00

l,l9
BANQUETA MOCHO GIRATORIO INOX COM

RODZIO COM ASSENTO INOX SEM ENCOSTO
diâmerÍo de 34 50 cm em €hapa inox 304,

META l8 UN L) RS I 025,00 R$ l8 450.00

Avenida Juscetino Kubistchek, s/n', Cêntro _ Cep 65299_000

wrllv.centronovo ma go! bí
Pátina 3r de 37
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estrutura tubulâÍ em inox 430 7/8, altura regulável por
rosca, pés com rodizios 2" Cor da armação preta;
Dimensões minimâs 34 34 x55

R$ 49 771,00

BIOMBO DUPLO ACO COM RODIZIO COM
TECIDO, estruturâ tubular em aço 78; Cortinas em
tecido de algodão branco; Pés com rodízios gi.atório de
2'' de drámerro: Todds as peçds meulrcds deleráo seÍ

tratadas em Conjuntos de banho quimicos, com
lralamenro dn conosi!o. a pinluÍa de\em seÍ
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado); Dimensôes
minimas l82xl20 e fechado 182X66: Pesor 8 KC.

META 82 UND R$ 607,00

l5l

BIOMBO DUPLO ACO SEM RODIZIO COM
TECIDO. estrutura rubuldr em dço 78. Coírnas em

lecrdo de algodáo bmn.o. Pes com ponleiÍas em
polipÍopileno injetado; Todas as peÉs meLilicas
deveÍão ser tmtadas em Conjuntos de banho qurmrcos.
com lraldrrento anlrcorÍosr\o. a prnlJm devem seÍ

eletroíática com tinta epóxi (esmaltado); Dimensôes
minimâs l82xl20 e fechado 182X66: Peso: 8 KG

META r00 UND R$ 470,00 RS 47 000,00

UND R$ 1 186,00 R$ 40.121,00152

BIOMBO DUPLO NOX COM RODIZIO COM
TECIDO, estÍutum tubular em aço inox 430 7/8,
Coíinasem tecido de algodâo branco; Pés com rodizios
gúaróno de 2" de dráÍnerroi Dimensôes mrnimas
l82Xl20 e fechado 182X66: Pesor 8 KG.

META 34

l5l

BIOMBO DUPLO INOX SEM RODIZIO COM
TECIDO, estÍutura tubular em âço inox 410 7/8:
Cortinas em tecido de algodão branco; Pés com
ponteiras em polipropileno inj€tado: Dimensões
minimas l82Xl20 e fechado 182X66: Peso: 8 KG

META l4 UND R$ 988,00 R$ 33.592,00

UND R$ 810.00 R$ 52.650,00154

BIOMBO TRIPLO ACO COM RODIZIO COM
TECIDO, Esirutum übulaÍ em aço 7/8: Cortinas em

tecido de algodâo branco: Pés com rodizios gtâtório de

2" de diâmetÍo; Todâs as p€ças meialicas deverão ser
tratadas em Conjuntos de banho químrcos, com
lÍatarrenlo anlcoÍÍosr!o. â pintura devem ser

eletrostática com tinta epóxi (esmaltado); Dimensões
minimas l82xi77 e fechado l82Xó6: Peso: l0 KC

MIlTA 65

META l4 UND RS 1.956,00 R$ 66.504,00155

BIOMBO TRIPLO INOX SEM RODZIO COM
TECIDO, estsutura.ubular em aço inox 430 7/8;
Cortinas em tecido de algodão branco; Pés com
ponteiras em polipÍopileno injetado; Dimensôes
minimâs l82xl77 ab€rto e f€chado 182X66: Peso: l0
KG.

R$ 706,00 R$ 70.600,00

BRACADEIRA PARA INJECAO ESMALTADA
COM RODIZIOS. estrutura em aço em inox 430
tubulâr 7/8, pés em metalon 30x30 na parede 20, apoio
tipo conchâ em inox 430, com rodizio de nylon
injet3do. Todas as peças metiilicâs deverão ser íatadas
em Conjuntos de banho quimicos, com tratamento
anticorÍosivo, a pintuÍa deverá seÍ eletrostática com
tinta eDôxi (esmaltado).

META r00 I]NI)

META Il0 UND R$ 420,00 RS 54.600,00157

BRACADEIRA PARA INJECAO ESMALTADA
SEM RODIZIOS, estruturâ em aço tubula. 7/8, pés em
metalon 10X30 na pared€ 20, apoio tipo concha em

inox 430 Todas as peçâs melilrcas deverão ser tratadas
em Conjunlos de banho quimicos, com trâtamento
anticoíosivo, a pintura deverá ser eletroÍática com
tinta eDóxi (esmaltado)

82 UND RS 865,00 R$ 70.9t0,00158

BRACADEIRA PARA INJECAO INOX COM
RODIZIO, estrutura em aÇo tubulâr 78 em rnox 430,
pés em metalon l0xl0 na parede 20, apoio tipo concha
em rno\ 104 Todas âs pÊças metalicas de\erào ser

tratadas em ConJuntos de banho quimicos, com
Lrdlamenlo árlrcoíosr\o. a pintura devera ser

e,etrost&ica com tinta eúxi (esmaltado)

r00 UND R$ l.t 10,00 RS n 1 000.00159

CADEIRA PARA COLETA DE SANCUE DE AÇO
INOX COM ESTOFADO, Construido em tubos 7/8 em

inox 430 Assento e encoslo em chapa inox 430, e braço
fÍontal estofado em espuma D23. revestido €m napa; 4

Pés com Donteiras de DoliDroDileno iniêtado

Àvenida J usce lino Kubistchek, s/n", Centro - Cep: 65299-000
\\'ww.centrono!o.ma.gov br
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ESTADo DO MARANHÃO
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FINANÇAS E DES. URBANO

CNPJ: 0 1.6 12.323/000 l -07

META 161 R$ 730,00 R$ r 18.260,00160

CADEIRA DE BANHO EM ESMALTADA COM
RODZIOS, Estrutura feita em tubo redondo 7/8 nâ

paÍede 18, com assento saniário plástico de alta
resrs!êncra. rodas as peças mêtalras deterào ser

tratadas em Conjuntos de banllo quimicos, com
tra[amenlo anlrconosrvo. a pinttrra devem ser

êlerrosrátrca com tinla epóxr (esmahado) 4 p€s com
iras de

L]ND

IJND R$ 859,00 R$ 70 418,00META 82

CÀDEIRA DE BANHO EM ESMALTADA COM
RoDIZIOS, EslÍutuÍa feita em tubo redondo l" na

paÍede 18, com assento sanitário plástico de alta
resisGnci4 todas as peças metalicas deverão ser

tÍatadas em Conjuntos de banho quimicos, com

lràtamenlo ahtrconosivo. a prntuÍa de!era seÍ

el€lÍostálca com nnÉ epóxr (esmallado) 4 pes com

Donteiras de ooliDrooileno inielâdo

R$ 5l 100.00MITA 130 IJNI) R$ 4r0.00r62

CADEIRA DE BANHO ESMALTADA SEM
RODZIOS, Estrulura feila em tubo redondo l" na

púede 18, com assento saniáÍio plií6tico de altâ

resistência, todas as peçâs metâlicas deverão ser

tÍatadas em Conjuntos de banho quimicos, com

tÍalamento antrcoÍosivo, a plnlura de!erá rer

elelÍoíÀlca com lrnIâ epoxr (esmalkdo) 4 pts com

Íodizio de 4 Doleqadas.

IJNI) R$ 777.00 RS 26 118,00META 3,1r6l

CADEIRA DE BANHO EM INOX COM RODIZIOS,
Estruruía feita em tubo redondo l" na parede 18 em

rnox 430, com assento saniúrio plá§lico de alta

resistência, 4 pes com rodizio de 3 polegadas.

Capacrdade de ll0 kg Drmensões mrnimas

i2x49Xl00

R$ 201 768,00t62 UND R$ I 264.00MEl'Aló'1

CADEIRA DE OBESO ESMALTADA COM
RODIZIO, EírutuÍa feita em lubo redondo 7/8 na

pârede 16, com âssento em châpa de aço esPessura 20,

lodâs as p€ças metalicas deler:to ser tratadas em

Conjuntos de banho quimicos, com tratamento

antrcoÍÍoslro. a prntura deleÍá ser eleltoíalrca com

tinta €Éxi (esmaltado) 4 pés com rodizio de 3

C cidâde de 250 k

R§ I 795,00 R§ 201 610,00META I l.t UND

inox 430.4 oes com rodizio de J polegadas.

aADEIRA DE RoDAs INOX. Estrutura feita em tubo
Íedondo 7/8 em inox 430, com assento em chaPa de âço165

R§ 711,00 R§ 95 420,00MEl'A ]]0 L]ND

CADEIRA DE RODAS ESMALTADA, Estrutum leitâ
em tubo redondo 7/8, com assento em châPa d€ aço,

todas as peças metáicas deverão ser tmtadas em

Conjuntos de bânhô quimicos, com tratamento

antrcorÍosrro. a prntum deveÍa ser eletroíárica com

tinta epoxi (esmaltado) 4 pés com rodizio de 3

Dolesadas.

Ió6

RS i9rJ.00 RS r39100,00150 UNDMEl'Al6'7

CADEIRÂ SIMPLES HOSPITALAR ESMALTADA,
EstrúuÍa feita em tubo Íedondo 3/4, com assento em

chapa de aço, todas as peças metllicas deverâo ser

tratâdas em Conjtmtos de banho quimicos, com

trabmento anticorÍosivo, a pintura deverá ser

eleúoíalica com trnta epoxr (esmaltâdo) 4 pes com
ponleira em polipropileno injetado. Dimensões minimas
40x17x90

RS 78J,00 R$ n7 450,00ME]'A 150168

CADEIRA SIMPLES HOSPITALAR INOX, Estrutura

feita em túo Íedondo l/4, com ass€nlo em chapa de

aço inox 430. 4 pés com ponterra em polipropileno
rnjetâdo

R$ r37 214,00I]ND R$ 2 079,00META 66

CAMA FAWLER ESMALTADA COM I

MOVIMENTO COM GRADE COM RODIZIO.
Cabeceira e peseira em tubos de aço cârbono de I

pole8ada com espessura de 1,2 mm de âlta resistência.

Estrutura do ]€ito construído em de aço tubulai. Base

tubular 50 x l0 x 1,2 mm com pes recuado§. Estrado

aíiculâdo em chapa de aço 20 Grâdes em aço tubular
7/8 (22,22 mm). Movimentos Fowl€r, Semi-Fowler,
SenIado, acionados por uma manivela paralelâ acoplada

ao leito. Todas as manivelas possuem sistema de

t69

Avemdâ Juscelino Kubistchek, s/n", C€ntro _ Cep: 65299_000

www.centronovo ma.gov.bí
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FINANÇAS E DES. URBANO
CNPJ: 01.6 12.323/000 I -07

Mancal de Rolamento, suavizando asslm os
movimentos dâ cama Todâs âs peças metálicas dcverão
ser tÍâtadas em Conjuntos de banho quimrcos, com
trakmÊnto anrcorrosiro. a prntura de\erá ser

eletíostiÍica com tinta epóxi (esmaltado) Acompanha
Rodizios de 3 polegadas, com freio de dupla ação €m

ii--e

d Dim€nsões minimas 190X90X70

R$ 444 200.00META r00 UND R$ 1.442,00t70

CAMA FOWLER ESMALTADA COM 3

MOVIMENTO COM CRÁDE COM RODIZIO,
Cabec€im e peseira em tubos de aço carbono de I
polegada com espessuÍâ de 1,2 mm de alla resistôncia.
EstÍutum do leito construldo em de aço tubular . Base

tubular 50 x 30 x 1.2 mm com És recuâdos. Eírado
aÍticulado em châpa de aço 20 Grâdes êm aço tubulaÍ
718 (22,22 ín'r.) com regúagem d€ altura arâvés de

manipülo, facilitando a transfêrênciâ do
paciente Movimentos Fowler, SemiFowler, Sentado,
Flexão de Pemas, Vascular, CâÍdiaco e Elevação de

leilo acionados por três manivelas paralelas acopladas
ao lsito. Todas as manivelas possuem sistema de

lúancal de Rolamento, suavizando Àssrm os

movimentos da cama Todas as peças melilicas deverão

ser trâtadas em Conjuntos de banho quimicos, com
tÍataÍnento an(rconosrto. a pintura devem ser

eletroslática com tinta €póxi (esmaltâdo) Acompanha
Rodizios de 3 polegadas, com fÍeio de dupla ação em
diasonal. Damensôes minimas 190X90X70

R§61676,00META LIND R$ 1.811,00l7l

CAMA SIMPLES CABECEIRA MOVEL SEM
GRADE SEM RODIZIO ESMALTADA, Cabeceira €

peseira construida em tubos de aço Íedondo de l.l/4.
Leito em châpâ de aço, encosto regulável manualmente

atÍavés de cremalheta Todas as peças metilicas
deterào sêr tmtadas em Conjmtos de bânho quimrcos.

com lratammto anticorrosivo, a Pintura deverá ser
eletÍostática com tinta epóxi (esmâltado). Pés com
ponteiras em pôlipropileno injetado. Dimsnsôes
minimas 190x90x70

R$ ó1 t00,00META 100 UND R$ 6r I.00t12

CARRO CURÁTIVO ESMALTADA COM RODIZIO
COM SUPORTE PARA BALDE E BACIA. estÍutura
tubular de âço inox 7/8 (2222 mm)t Tampo e pÍateleira
confeccionados aço inox 430: Acabamento das

exkemidades das prateleims sem arestas coíanlesl
Suporte d€ bâlde e bacia em aço 5/lót todas as peças

metlílicas deverâo seÍ tmtadas em Conjuntos de banho
quimicos, com tratamento anticorrosivo, a pintuía
deverá seÍ eletrostática com tanta epóxi (esmaltado). Pés

com rodlzios ciÍâtórios de 50 mm ('2") ds diámctro.

R$ 593,00 R§ 59 100,00META r00

CARRO CT'RATIVO ESMALTADO COM RODIZIO.
SEM SUPORTE PARA BALDE E BACIA, esrrutura
lubulâr de aço 1/8 (2221 n.,x,)a Tampo e prateleira

confeccionados em chapa de aÇo; Acabamento das

€xlremidades das prateleiras sem âÍestâs coíantes e

todas as peças metálicas deverâo ser lÍatâdos em

Conjuntos de banho quimicos, com tratâmento
aÍlrconosivo. a prntura d€vera ser eletrostaticâ com
tintâ epoxi (esmaltado). Pés com rodizios grralórios de

50 mm f2') dc di&nctÍo:

UN L) R$ t. t 54.00 R$ l9 236,00]Jt'11

CARRO CURATIVO INOX COM RODIZIO SEM
SUPORTE SFM BALDE, estrutura tubular de aço inor
7/8 (22,22 mm); Tampo e pmteleiÍa confeccionados aço

inox 430; Acabamento dâs extremidades das prateleiras

sem arestas coÍant€s; Acabamento polido; Pés com
rodizios siÍatórios de 50 mm (2") de diâmetro;

R9 278 200,00META D0 UND R$ 2.140,00t75

CARRO MACA ESMALTADO COM CRADE
LATERÀL MOVEL COM RODIZIO, €strutuÍa tubular
de aço; Cabecerra reBulável através de crematheira:
Grades lateÍais de abaixaÍ em tubo de âço; Suporte para

soro com 02 gânchos (T) em aço; Para-choque de

proteção na câbeceira e pes: Rodizios de 4" em

oolioroDlleno. com sistema de freio em diagonal e todas

Avenida Jusc€lino Kubislchek, ín', Centro - Cep: 65299-000
www. cenlÍonovo. ma.gov br
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as peças metálicas deverâo ser tmtados em Conjuntos
de bânho qu,mrcos. com rmt menb anticonosrlo. a

pintura deverá ser eletrostáti€a com tinta epóxi
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esma,lado minimàs 190X60X80.

R$ 5 l 19,00 R$ 665.170,00

CARRO MACA TNOX COM GRADE LATERAL
MOvÉL COM RODZIO, eírulura rubulâÍ de aço ino\
430; Cabecetâ regulável akavés de cremâlheira;
GÍades laterais ds abaixar €m tubo de aço inox; Suporte
para soro com 02 ganchos (T) em aço inox 430; Para-
choque de proteçâo na cabeceira e pés; Rodizios de 4"
em poliproprleno, com sistema de freio em diagonal.
Dimensões minimas 190X60X80.

METÀ 130t16

RS 1.795,00 R§ 269 250.00META 150 UND

CARRO ST]PORTE DE BANDEJA INOX COM
RODzlO, com duas bandejas em aço inox 430,

eslrutura em aço tubular Z em inox 430 e rodizio de 2
polegôdas.

UND R$ I 399,00 R$ 92134,00META 66r78

DIVA ESTOFADO ESMALTADO CABECEIRA
MOVEL COM PORTA PAPEL. base em estrutura
tubulâ.r redonda de l Z. pés com ponteiras em
polipropileno injetado, leito com espuma D20 revestidâ

com napa, catrcceta regulável alravés de cremalheiÍa e

todâs as peças metállcas deverão ser lratados em
Conjuntos de bânho quimicos, com tratamenio
antacorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com
tinta eDóxi (esmaltâdo).

R$ 42.772,00UND R$ r.2s8,00t'79

DIVA ESTOFADO ESMALTADO CABECEIRA
MOVEL SEM PORTA PAPEL, bâse em estrutura
tubular redonda dê l' %. pés com ponleiras êm
polipropileno injetado, Ieito com espuma D20 revestida
com napa, cabeceira reguláve! através de cremalheiÍa e

todas as p€çâs metálicâs deverâo s€Í tratados em

Coniuntos de banho quimicos, com íratamento
anucofiosrvo. a prntura de!era ser eletroíàlrca com
tintâ eúxr (esmaltado).

UND RS 5?9,00 R§ 96.r r4,00META r66180

ESCADINHA COM 03 DECRAUS ESMÀLTADA
ANTIDERRAPANTE, com pés em aço tubular 3/4,
com ponteim em polipropileno injelado, três degraus
revestido sm Material Sintético antidenapante e todâs
as peças meálicas deverâo s€r tratados em ConjLrntos
de banho quimrcos. com lmlamento anticonosilo- d

pintura deverá ser eletsostática com tinta epóxi
(esmaltado).

R$ 707,00 R$ 57.971,00ME'IA 82 UNDt8l

ESCADINHA COM 03 DEGRAUS INOX
ANTIDERRAPANTE, com pés em âço tubüar inox
430 3/4, com ponteira em polipropileno injetâdo, três
d€sraus revestido em Material Sintético antidermpante

l8 UND R$ 162,00 RS 8.116.00N{ETA

MESA AUXILIAR EM ÀCO 4OX4O COM
RODZIOS, Pés tubulares 3/4 em aço tubular com
rodizios de 2 polegadas, tampo e pÍateleta em chapa de

aço, Praticidâde paÍa acomodar e transportar
instÍumentos e artigos médico-hospiÍalarest todâs as

peças metálicâs deverão ser tratados em Conjuntos de

banho qurmicos. com lmtaírenlo ântlcorrosito. a

pintura deverá ser eleúostática com tinta eúxi
(esmaltado).

UND RS 507,00 RS 9.126,00META l8183

MESA AUXILIÀR EM ACO 4OX6O SEM RODIZIOS,
pes tubulares 3/4 em aço tubular,lampo e pmteleira em
chapâ de aço: Prâticidade para acomodâr ê transpoÍar
instÍumentos e âíigos médico-hospitalares; todâs as
peças me!áJicas deverão seÍ tratados em Conjrútos de

banho qurmicos. com úalamenlo antrcorrosi!o. a

pintura deverá ser eletrosLitica com linta epóxi
(esmaltado).

R$ 3 690,00META r8 R$ 20i,00

MESA AUXILIAR ESMALTADO 4OX4O SEM
RODIZ lOS, Pés tubulaÍes l/4 em aço tubulaÍ, tampo e

prâteleirâ em chapa de aço; Pmticidade para acomodar

e transportâJ instrumentos e ârtigos médico-
hospitalarest todas as peçâs meliáúicas deverão ser

tratados em Conjuntos de banho quimicos, com
tratamento ânticonosivo, a pintu.â devêrá

Avenida Juscelino Kubistchek, s/n', Centro - Cep: 65299-000
www.centronovo.ma.gov br
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R§ 6 012.00UND R$ 134,00METÀ185

MESA AUXILIAR ESMALTADO 4OX4O COM
RODIZIOS, Pés tubulares l/4 em aço lubulaÍ com

rodizros de 2 polegadas, tampo e prateleira em chapa de

aço; Praticidade paÍa acomodar e trànsportâr

inírumentos e aíi8os medico-hosPrtalares; lodas as

peças metráüicas devêrão ser tÍatâdos em Conjunlos de

banho qurmrcos. com tmtamento anltconosivo. a

pintuÍa deverá ser eletÍosática com tinta eÉxi
(esmahado)

RS 19.400,00TJND R$ 788,00MÊTA 50t86

MESA DE MAYO ESMALTADA COM BANDEJA
INox, EstrutuÍa em aço tubular 1/8 (22,22Ínm). 3

.odizios gtatórios de 42mm.Base superior em aço

tubular 7,8 (22,22mm). Bandeja em aço ino\
Dimensôes minimas l2 x 48 X 80, lodas as peças

metâicas deverão seÍ llatados em Conjuntos de banho

químicos, com trata.'nento
deveaá seÍ elelrostiticâ com t

anticonosivo, a pintura
inta €úxi (esmaltado)

R$ 2 977,00 R$ 2,1,1 11.1,0082 I]NDMI]TA187

MESA GINECOLOGICA ESMALTADA COM

LEITO IS TOFADO t PORTA COXA E ARMARIO
DE MDF, Ieito estofado dividido em I pane§, s€ndo

encoslo e âpoio de pes com altuÍa regulável e âssento

fixo Possui esrutura tubutaÍ em aço íedondo brarco,
porta coxas estofado com altura Íegulável e hastes

cromadas, dimensões minimas abertas: l85x50xl22M,
armário de duÀs porlas na paÍte inferlor e todas as

peças melilicâs deveÍâo ser tratadâs em Conjunlos de

banlo quimicos, com tmtamento anflcotÍosrvo, a

pintura delerá str elelrostática com linla eÉxi
(esmaltado)

RS 61 948,00R$ r 822.003t LJNDMETA

eletÍostáaica com linlâ eúxi (esmallado)

MESA CINECOLOG]CA ESMALTADA COM
LEITO ESTOFADO E PORTA COXA, l€ito estoíado

divdrdo em I paíes. sendo encosto e apolo de pes com

altura regulável e assento íixo. Possui estrutura tubulaÍ

em aço redondo branco, poía coxas estofado com

allura regulavel e ha§es cÍomadas. d,mensõ€s mlnlmar

âbeÍtas: 185X50X122 m e todas âs peças melilicas
der€Íào seÍ lÍaEdâs em Conjunbs de banho quimrcos.

com lralamen!o anllcolTostvo, a plnlura de\em ser

188

RS 68 482.00R$ 351.00l9.r UNDMETA

MESA SECRETARIA HOSPITALAR
GAVETAS ESMALTADA, com dimensâo de

90x55x80, ê todas âs peças metálicss deverão seí

tmtados em Conjunlos de banho quimlcos, com

rÍâlamenro anticorÍosrvo. a prntuÍa devera seÍ

elelroslática com iinta epóxr (esmaltado)

COM 2

189

R$ 96r,00 R$ 61 426,0066 tJNDl9t)

NECATOSCOPIO 4OX6O INOX 2 COR
bÍaÍco leitoso, IixadoÍ de radiografias esmaltado

Bivolt 127/220 v automáico 2 lâmpâdas LED
fomecem iluminaçào no visor por inteiro Dimensô€s

POS, acrilico

minimas 40 x 60 x l0 utrl de

R§ 22.780,00R§ 670.00Il UNDN4 ETA

NEGATOSCOPIO 4OX6O ESMALTADO 2 CORPOS,

acfllrco branco leiloso, fixador de ÍadiogÍafias em mo\
Bivolt 12?220 v automático. 2 lâmpadas LED
fomecem iluminação no vimr por inteiro. Dimensões

minimas 40 x 60 x l0 uÍl de

r9l

RS 6,1 500.00L]N D R$ 6,15,00MI]'I A 100
SUpOnre plne SORO EM INOX, altura Fixa,4 Pés

com perfil lubulaÍ (22,22 mm), com 4 ganchos em barra192

R§ 21 600,00RS 246.00t00 UNDMETA

SfipOnfg p,CRA SORO ESMALTADO, altura Fixa,4
Pés com perÍi! tubular de aço (22,22 mm), com 4

ganchos em barra esmaltada. com ÍodrTro e lodas as

peças metalicas de\erão seI tÍalados em Conjunlos de

banho quimrcos. com tratalnento anlrconosivo. a

prntura de\eÍá ser eleúoíáricâ com llnla epoxi
(esmahado)

r9l

R§ 19 100.00UND RS 193.00META r00

SUPORTE SORO GANCHO
ESMALTADO, constÍuido em aço tubula, de % x

0,9mm. Regulagem de ale 180" Haste com 60cm e 4

sanchos e todas as peças me úlicas deverão ser târados

PAREDI:

19,1

Avenida Juscelino Kubisrchek, s/n", Centro - Cep: 65299400
www.cenlronovo.ma.gov.br

*l
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em Conjuntos de banho quimicos, com trâtamento

antrcoÍÍosr!o. a prnlura devera ser elellostática com

VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 13.950.679,00 (TREZE MILHÓES' NOVECENTOS E

CIN A MIL, SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS).

NOVO DO MARANHÂO/MA, 30 DE ABRIL DE2025.

R§ 461,00 R$ t8 892.00u., UNDMEIÀ
SUPORTE SORO GANCHO PAREDE INOX,
construído em aço tubular de Z x 0,9mm Regulagem

de are 180' Haíe com 60cm e 4 ganchos em barra inoY

4t0

195

RS í.828.306,00VALOR TOTAL

oalcraaoruaLtffi'"*lffiã-
GOUt-ôRÍ
srumorm:aor*s ?il;-*5*"

TTULTISf,RVICOS E ENÍPREENDIMENTOS LTDÂ
AMANDA f, MANT]ELLE GOTJLART SAMPAIO
CPF: 609.838.073-29

JO DA DO§ SANTOS
CENTRO NOVO DO

cloDoMr R ouvEt RÂ ffi ,f,,IíliÍítf
SILVA ruxmràatr$re

ruNroRtr21895ú319 
0"- 2025 0' 30 lô.,su)

cRrÀR'l E PR0DLÇÔE§ coNl
LTDA
CLODOMIR OLIVEIRA. SILVA JUNTOR
CPF:021.895.153-19

ÉRcro E sERvt(ros

ANTONIO FERREIRA BATISTA
ANTO§"IO FERREIR,4. BATISTA
CPF: 893.484.274- I 5

Gili[b

Avenida Juscel ino Kubastchek, s/n", Ccnlro'C€P: 65299-000
www.cenlronovo.ma.gov bí

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÀO - MA

sEcRETARtA MUNICIpAL DE ADMINIsTRAÇÃo, coMÉRCIo, INDÚsrnIl,
FINANÇAS E DES. URBANO

CNPJ: 01.612.32310001-07

:.-
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TERMO DE CONTRATO N" 016/2025
PARA AQUTS!çÁO E GARANTTA DE Tv
E SUPORTE PARA FIXAçÂO EM
PAREDE QUE FAZEM ENTRE SI O
CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2'
REGÁO E A EMPRESA GLAUBER
MARTINS DE MORAES

O CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE lMÓVEtS OA 2. REGIÃO, autarquia federal, inscrito no CNPJ
62.655.246/0026-07, Av- lndianópolis, 1706 - lndianópolis, na cidade de São paulo/Sp, CEp
04062-901, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Presldenle, Sr. José Augusto Vlana Neto, brasilêiÍo, casado, Corretor de lmóveis, e pelo
Diretor Tesoürêiro, Sr. FÍanclsco Pêreira Afonso, brasileiro, casado, Corretor de lmóveis,
nomêados pelo Têrmo de Posse regularmente registrado sob no 3.740.8g0 no Livro de
Rsgistro B do 1o Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Sáo paulo na
data de 4 de julho de 2024, flrma com a empresa 5t.991.324 GLAUBER MARTINS DE
MORAES, CNPJ no. 57.997.32410001-63, com sede à Rua dos Narcisos no. 172, CEp
06810-120 - Jardim Flórida - Embu das Artes/SP, adiante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo Sr, Glauber Martins de Moraes, Proprietário, tendo em vista o que
consta no Processo SECOM n. 21512024, decorrente da Dlspensa Eletrônica no
9004212024, em observância às da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2OZl, e demais
legislagão apliúvel, resolvem celebÍar o presente Termo do Contrato, mediante as
cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMETRA - oBJETo
í.1. O objêto do presente instrumento e a Aquisigáo com garanlia de 1 (um) aparêlho

de Smart TV de 75" polegadas e 1 (um) suporte para Íixação na parede, nos termos da
tabela abaixo, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

í.2. Objeto da ContrataÉo:

À

,- ... {

Itom Descrlgão / Espaclflcagâo Quant. MaÍca / Modolo
Valor

Unllárlo
R$

Valor Total
R$

1

SNARTTv
Tamanho Tela: 75 POL; Voltagem:
Bivolt; Cor: Preto: Caracteríslicas
Adicionais: Smaí Tv, 4 K, Wifi;
Entradâs: Hdmi/Usb; Conversor Tipo
Tela: LED; Acessórios; Controle Remoto;
Marca/modelo reíerência: Smaí Big TV
Samsung 75" Polegadas UHD 4K
75DU7700 - Processador Crystal4K,
Gaming Hub.

01

unidâde

Samsungy'Smart
Big TV 75'
750U7700

5.293,00 5.293,00

Suportê Articulado de Parsde para
SmaÍt TV de 75, Polegadas, Cor: Preto;
Espocificações: VESA; Marca/ modelo
reíerêncla: ELG/ Ao2V8N

01

unidade
Brasforma/SBR

P t45 207,OO 207 ,AO

PREÇO TOTAL = Rí 5.500,00 (clnco mll e qulnhentos reals)

O contalo com o CRECISP será realizado exclusivamente por videoconfêrência pelo link
atendimento.cÍeciso.oov.br

Acesse o sitê www.crecisp,gov.br e obtenha mais informações.

--..--
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í.3. O prazo de garantia conÍatual dos bens, complementar à garantia legal, será de
12 (dozel meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
dêÍinitivo dos obietos.

1.4. A garantia será para manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condi@es
de uso, sem qualquer ônus ou cuslo adicional para o Contratante.

í.5. A garantia abrange a realizaçáo da manutenÇão conetiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas especíÍicas.

1.6. Entende-se por manutenção corrêtiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realizaçáo dê ajusles,
reparos e correçôes necessárias.

1,7, As pegas que apresentarem vício ou deÍeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituÍdas por outras novas, de primeiro uso, e originais, quê apresentem
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
íabricação do equipamento,

1.8. Uma vez notificado, o Contralado realizaÍá a reparaçáo ou substituiçáo dos bens
que apresentarem vício ou deÍeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, conlados a partir da
data de retirada do produto das dependências da Administraçáo pelo Contratado ou pela
assistência técnica aulorizada.

1.9. O prazo indicado no subitem anteÍior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual perÍodo, mediante solicitaÇão escrita e.luslificada do
Contratado, aceita pelo Contratanle.

1.10. Na hipótese do subilem acima, o Contratado dêverá disponibilizar equipamênto
eguivalente, dê êspecificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para ulilizaÇão
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execuçáo dos reparos.

1.'tí. Decorrido o pnzo pa? reparos e substituições sem o atendimênto da solicitação
do Contratante ou a apresentaçáo dê justiÍicativas pelo Contratado, fica o Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição
do bem ou de seus componentes, bem como a oxigir do Contratado o reembolso pelos
custos respectivos, sem quê talfato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

1.12. O custo referBnte ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será
de responsabilidedê do Contratado.

Í,í3. A garantia lêgal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidâdes em
caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

'1.14. Vinculam êsta contratação, independêntemente de transcrição:

í.í 4.1. O Termo de Referência:

1.14,2. O aviso de dispensa eletrônical

'1.14.3. A Proposta do Contratado;

1.14.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

c')(

2
O contato com o CRECISP será rêalizado exclusivamente por videoconfeÍência pelo link

atendimento crecisp.qov.br
Acesse o site www.crecisp,gov,br ê obtenha mâis informaçôes.
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cúusulA SEGUNDA - vtcÊtcn e pRoRRocAçÃo.

2,1. O Wazo de entrega de entrega dos bens e de até 10 (dez) dias, contados da
assinatura do conlrato, em rêmessa única.

2.2. O prazo de vigência da contratagáo e de 12 (doze) meses contados da data do
recebimento definitivo do objeto, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.2.'1. O prazo dB vigência será automaticamente prorrogado, indêpendentemente
de termo aditivo, quando o objeto nâô for entreguê no período Íixado acima,
ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa do contratado, previstas
n6ste instrumento.

cúusuLA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcuçAo E GEsTÂo CoNTRATUA|S

3,1. O regime de execução contratual, o modolo de g€stão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimenlo definitivo constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusuLA outNTA - PREçO (art.92, V)

5.í, O valor total da contratação é de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)

5,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminislração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contfatado dependerão dos quanlitativos efetivamente fornecídos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6,1. O prazo para pagamento ao contralado e demais condições a ele referentes
ercontram-se definidos no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

6.2. A empresa vencedora do certame a ser denominada Contratada deverá
obseNar a obrigação de junto a assinatura do contrato e devolução enviar uma minuta da
nota Íiscal para análise por parte da AssessoÍia Contábil da Contratante;

6,3. A contrâtante por ser autarquia federal sujeita-se às normas previstas na lN
1,2,3,4 no tocante a retênÇão de tributos, por tal motivo poderá a contratante, quando da
liquidação, abater do valor a pagar o montanle correspondentê à retençáo.

O contato com o CRECISP será realizado exclusivamente por videoconferência pêlo link
atendimento.crêciso,oov,br

Acesse o sitê www.crecisp.gov.br e obtenha mais informaçõos.

;-,:.-.--
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Corretores de lmóveis
Estado de São Paulo
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cLÁusuLA sÉTtMA - REAJUSTE (art.92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano
contado da datâ do orçamento êstimado, em 0511112024.

7,2. Após o interregno de um ano, e indêpendentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais sÊrão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice lpcA,
exclusivamente paÍa as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reãjustes subsequêntes ao primêiro, o inlerregno mÍnimo de um ano será
contado a partir dos efôitos financeiros do último reâjuste.

7,4. Nô caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente tão togo seja(m) divutgado(s) o(s) Índice(s)
dêfinitivo(s).

7.5. Nas aferiçóes Íinais, o(s) índice(s) utílizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

.7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índ:ce substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Érmo
aditivo.

7.8. O rêâjuste será realizado por termo aditivo.

cúusuLA oarAvA - oBR|GAçÕES Do CoNTRATANTE

8,1. São obrigações do Contratanle:

8. í .'1. Exig;r o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conlralado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo dê
Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreÇões
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.'l,4, Acompanhar e fiscalizar a execução do conlrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.1,5. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fomecimenlo do objeto, no prazo, forma e condições esiabêlecidos no presenle
Contrato;

8,1.6, Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela jnexecuÉo total ou parcial
do Contratot

8.1.7. Explicitamente emitir decisáo sobre todâs as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Conlralo, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum inleresse
para a boa execução do ajuste.

4
O contato com o CRECISP será realizado exctusivamente por videoconÍerência pelo link

atendimento.crecisp.aov. br
Acesse o sitê www.crscisp,gov.br e obtênha mais informações.

Serviço Público Federal )

ciEc! - ? RE6lÀo
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8.9.í0.4 AdministraÇão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento pâra decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.9.1 '1. Responder eventuais pedidos de reeslabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.9.'12.4 Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com têrceiros, ainda que vinculados à execugão do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus emprêgados, prepostos ou subordinados.

5

õ éontato com o CRECISP será realizâdo exclusivamente por videoconferência pelo link
atendimento.crecisD.oov.br

Acessê o site www.crecisp.gov.br o obtênha mais informâçôes,

CúUSULA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRATAOO

9.í, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os rascos e as despesas dêcorrentes da
boa ê perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagôes a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede dê assistência técnica autorizada;

9.3, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto' de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor íLei n" 8.078. de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a dovida comprovagão;

9.5. Atendêr às deteÍminagões regulares êmitidas pêlo Íiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. ll. da Lei n.o 14.133. de 2021 ) e pÍestaÍ todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parle, no prazo fixado pelo íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais êmpregados:

9,7, Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou têÍceiros, não rêduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a desconlar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.8. Ouando não for possÍvel a verificagão da regularidade no Sislema de Cadastro

de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de rogularidadê relativa à Seguídade Social; 2) certidão conjunta

relativa aos tributos íederais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sêde do contÍatado; 4)
Córtidão de Regularidâde do FGTS - CRF: e 5) Certidão Negativa de gébitos Trabalhistas -
CNDT:

9.9, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagões trabalhistas,
previdenciáriâs, Íiscais, comerciais e as demais previstas em legislaÉo especÍíica, cuja

inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante ê não poderá onerar o obieto

do contrato;
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9.í3. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuÉo do contrato, a reserva de car9os
prevista em lei pâra pessoa com deÍiciência, para reabilitado da prêvidência Sôcial ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n,o
14.133. de 2021\

9.í4. Comprovar a Íeserya de cargos a que se reíere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
reÍeridas vagas (art. 116. oaráorafo único. da Lei n.o 14..133. de2O21):

9.15. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do
cumprimento do ôontralo;

9,16. Arcar com o ônus decorrêntê de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitãtivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
fuluros e incêrtos, devendo complêmentá-los, caso o previsio inicialmente em sua proposta
não seja satisÍatório para o atendimento do objêto da contratação, exceto quando oconer
algum dos eventos anolados no aft. 124 d cla I no 14.1 33 <le 2O2'l

contato com o CRECISP será realizado 6xclusivamentê por videoconíêrência pelo link
atendimênto.creciso.qov.br

Acesse o site www.crecisp.gov.br ê obtenha mais informações.
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9,10. Comunicar ao Fiscal do ôontrato, no prazo de 24 (vinte e quâtro) horas, qualquer
oconência anormal ou acidentê que se veri{ique no local da execução do objeto contiatual.

9,íí. Paralisar, por determinação do conlratante, qualquer atividade que não esleja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9,12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.í7, Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.í8. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhedmento adequados,
ao pêrfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramenlas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendaÇões de boa técnica e a legislação de regência;

9,19. Orientar e treinar seus êmpregados sobre os deveres previstos na Lei no í3.70g,
de í4 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para protegão de dados pessoais a
que tenha acesso por íorçâ da execução deste contrato;

9,20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinaÇões dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local de execução do objeto e nas mêlhores condições de segurança, h:giene ê disciplina.

9.21, Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquêr mudanças nos métodos êxecutivos que fujam às especificaçÕes do memoriâl
descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA DÉCIMA. oBRIGAçÕES PERTÍNENTES À LGPD

Í0.1. O contratado dêvêrá cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LcpD),
quanto a todos os dados pessoa:s a que tenham acesso em razâo do cerlame.
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que
justiÍicarêm seu acesso ê de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 60 da LGPD.

í0.3. É vedado o compartilhamento com tercêiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

í0.4. Terminado o tratemento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necêssidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legals ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigaÇões.

í0.5, É dêver do contÍatado orientar e treinar seus empregados sobÍe os deveres,
requisilos e Íesponsabilidades decorrentes da LGPD.

Í0,6, O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuâis pedidos de comprovação
formulados.

10.7, O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável
.justificadamente, quaisquer inÍormaÇÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual dêscarte realizado.

í0.8. Bancos de dados formados â partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se groponham a armazenar dados pessoais, devem sêr mantidos em ambiênte
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratâmêntos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para eíeito de
responsabilização, em câso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.8.í. Os referidos bancos dê dados devem seÍ dêsenvolvidos em Íormato
inte.operável, a Íim de garantir a reutilizaçáo desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

í0.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tráamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade compêtênte, em especial a
ANPD por mêio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

í0.í0. Os contralos e convênios de que trata o § 1o do art.26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridadê nâcional.

CúUSULA DÉcmA PRIMEIRA-GARANTIA DE ExEcUçÃo
íí.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAçÕES E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS

12.1. Cometê inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o
contratado quê:

a) deÍ causa à inexecução pârcial do contrato;

b) der causa à inexêcução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionâmento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

O conlâto com o CRECISP será realizado exclusivamente por vidooconfêrência pêlo link
etênd imêntô.crêciso,oov.br

Acesse o site www.crecisp.gov.br e obienhâ mais informâçõês.
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d) ensejar o retardamênto da execugão ôu da êntrega do objeto da contratação
sem motivo justificâdo:

e) apresêntar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do conlrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude dê qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.A46, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sançõês:

i) AdvêÉência, quando o contratado der causa à inexêcução parcial do contrato,
sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o.
da Lei no 14. 133. de 2021)

ii) lmpêdimento de licitar s contrater, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c'ê'd' do subitem acima destê Contrato, sampre que não se
justiÍica
2021)i

r a imposição de penalidade mais gravs íart. 156. § 40. da Lei n'14.133. de

iii) Dêcla.ação dê in:doneidôde para llcltar ê contratar, quando pralicadas as
condutas descritas nas alíneâs'e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiflquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. §5'. da Lei n" 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) pordia de atraso injustiÍicado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de í5 (quinze) dias;

(2) MoÍatória de 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o vâlor total do contrato, até o máximo de S % (cinco por cenlo), pela
inobservância do prazo Íixado para apresentaçâo, suplementação ou reposição da
garantaa.

a. O âtraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a erÍinção do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aft. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

(3) Compensatória, para as infraçóes descritas nas alíneas "e" a'h" do subitem
12.1 , de 1% a 10% do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alÍnea "c' do
subitem 12.1, de 1o/o a 15o/o dovâlordo Conlrato.

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 1% a
10% do valor do Contrato.

(6) Para iníraçÕes descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1% a
10% do valor do Contrato.

(7) Para a infraÉo descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a
5% do valor do Contralo, ressalvadas as seguintês infrações:

O contato com o CRECISP será realizado exclusivamente por vidêoconferência pelo link
alêndimento.crêciso.oov.br

Acesss o sit€ www.crecisp.gov.br e obtênha mais informações.
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em outras leis de licitaçóes
tipiícados como atos lesivos

e contratos da Administração
na Lei no 12 2013

Pública que também sejam
serão apurados e julgados

Í2.3. A aplicação das sanÇões previstas neste Contrato não êxclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9".
da Lei no 14.133. dê 2021 )

í2.4. Todas as sanções previslas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamento com a mutta (aí. Í56. §7o. da Lei no 14.í33. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicâção da mulla será Íacultada a defosa do intBressado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei
no 14.'133. de 2021\

12,4.2. Sê a multa aplicada e as indenizações cabÍveis Íorêm superiores ao valor
do pagamento evêntualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia preslada ou será
cobrada judicialmênte (art. 156, §8o. da Lêi no 14.133. de 2021).

12,4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
Íecolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (dias) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competênte.

'12,5. A aplicação das sanções reelizar-sê.á em processo administrativo que asseguÍe
o contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput 6 parágrafos do art. í58 da Lei n" 14.133. dê 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicaÇão das sanções seráo consideÍados (ad- 150-§.1o. da Lei n. 14.133.
de 2021):

a) a natureza e a gravidade dâ inftaÇão cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

d) os danos que dela provierem para o Contralante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integíidade, conforme
normas e oriêntaÇões dos órgãos de controle.

í2.7. Os atos previstos como inÍraÇões administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou

conjuntamênle, nos mesmos autos, observados o rito procêdimental e auloridade
competente d€Íinidos na referida Lei (arl. 159).

12.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempÍe que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocurr confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
eÍeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de íato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurÍdica prévia (art. '160. da Lei n0 14.133. dê 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançõês
por ela aplicadas, para fins dê publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

O contato com o CRECISP será real izado exclusivamente por videoconÍerência pelo link
atendimento.creciso.oov,br

Acesse o site www.crêcisp.gov.br e obtonha mais informaçóes.
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021)

Í2.10. As sanções de impedimento de licitâr e contratar e dêclaÍaÇáo de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
lei no 14.133121.

12,1Í, Os dóbitos do contratado para com a Admlnistração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
deconentês deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o côntratado
possua com o mesmo órgão ora conlratanle, na forma da lnstrucáo Normativa SEGES/ME
no 26,de 13 de abril de 2022.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA ExINçÃo coNTRATUAL

í3.1, O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemenle de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

13.1,1.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratanle, quando estê não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entendeÍ que o contrato não mais lhe oÍerece vantagem.

í3,1.2. A extingão nesta hipótêse ocorrêrá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13,1.3. Caso a notiÍicação da não-continuidade do conlrato de que trata este
subitem ocorra com mênos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13,2, O contrato pode ser extinto antês de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do pzzo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2,1. Nesta hipótêse, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou modiÍicação da Íinalidade ou da eslrutura da empresa
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contralo.

13.2.2.1. Se a operação implicar mudanÇa da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo adilivo para alteração subjetiva.

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.3.1. Balânço dos evêntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2, RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3,3. Indenizações ê multas.

13.{. A extinção do contrato não conflgura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-Ínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
dê termo indenizatório (art. 131. capuÍ. da Lei n.o 14.133. de 2021).

í3.5. O contrato poderá ser extinto:

í0
O contâto com o CRECISP será realizado êxclusivamenle por videoconferênciâ pelo link

atendimento.crêcisD.oov.br
Acesse o site www.cÍecisp.gov.br e obtenha mãis informações-
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13.5.1.c4so se constâte que o contralado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação no processo de contratação diÍêta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contralo, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aÍinidadê, até o tercelro grau (art. 14, inciso lV, da Lêi n.o 14.133,
de 2021li

13.5.2.caso se constale que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou
sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função
de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contrataÉo ou de
autoridade a ele hierarquicamente supêrior no âmbito do órgão contratante (art. 30,

§ 30, do Decreto n.o 7 .203, de 4 dê junho de 2010).

GúUSULA DÉCIMA QUARTA - oOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í4.í. As despesas decorrentes destia contratação oconeráo à conta dos recursos
especÍÍicos consignados no Orçamento do CRECI 2a Região, elemento de despesa,
elementos de despesas 6.3.2.1.02.01.01 1 - equipamentos para áudio, vídeo e foto e
6.3.2.1 .02.01.001 - mobiliários em geral, do orçamento de 2025. Notas de Empenho n'
49A2025 e 49312025

í4.2, Nos exercÍcios sêguintes, as despesas correspondentes coÍrerão à conta dos
Íecursos próprios para atender às despêsas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
inÍcio de cada exercÍcio financeiro,

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposiçõês conlidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiaraamente, sôgundo as disposiçÕes contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e pÍincípios gerais dos conúatos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÔES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
soouintes da Lei no 14.í33. de 2021.

16.2, O contratado é obrigado a acêitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limitê de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do conlrato.

í6.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebragáo de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria iurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de anlecipação de seus eíeitos, hipótese em que a formalizagão
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de
20211.

í6.4, Registros que não caraclerizam alteraÇáo do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de têrmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'
14.133. de 2021.

-..\
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O contâto com o CRÉCISP será realizado êxclusivamente por videoconÍeÍência pelo link
atendimento.cíêciso.oov.br
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de 2021, e ao art. 8o. §?. da Lêi n. 12.527. de 201í, c/c art. 70. §3o. inciso V. do Decreto n.
20'12.7.724.

CLÁUSULA DÉGIMA otTAVA - FoRo
í8.1. É eleito o Foro da Justiça Federal da Capital do Estado de São paulo, para

dirimir os litígios que decorrerem da exêcução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art.92, §1o da Lei no j4.133121'.

Sáo Paulo, 30 de iâneiro de 2025.

CONTRATANTE
Conselho Reglonal de Corretorês de Ímóveis da 2. Reglão

CLÁUSULA DÉSMA SÉTIMA - PUBLICAçÃo

í7.í. lncumbirá ao contratantê dlvulgar o presênte instrumento no portal Nacional dê
Contratagóes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei ,l4.,l33. de 2021, bêm
como no rsspectivo sÍtio oficial na lntemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lsi n.o 14.133,

§;rw.b'
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CONTRATADA
57.997.324 Glaubêr Marfins de Moraês

Francisco Pereira Afonso
Diretor Tesoureiro
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Proprietário
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O conlalo com o CRECISP será realizado oxclusivamênte por videoconferência pelo link
atendimenlo.crecisp.qov.br

Acesse o site www.crecisp.gov.br e obtênha mais inÍormações.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAT DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cN PJ - 02.232.044 | 0OOt'7 2

MAPA DE APURAçÃO DE COTAçÔES - PREÇOS MÉOIOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de matenais permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA

\"\

\\
*-,)../

I

ITE[,4 DESCRIÇOES UNIDADES OUANT

IMPERIO

EMPREENDII\,íENTOS LTDA

cNPJ N" 04.966 853/0001-33

APROVADA MOVEIS E

ELETROS LTDA, CNPJ:

24.91 1 .951/0001-80

SUPREMA ÍECH LTDA

CNPJ: N" 15.169.582/0001-
01

AÍA DE REGISÍRO DE PREÇOS

N" O2O/2025 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE CENTRO NOVO

I/|ARC N HÃO/IVA

IVEDIOS

V UNIT V TOTAL V. UNIT V, TOTAL V UNIT V, TOTAL V UNIT V. TOTAL V, UNIT V. TOTAL

CADEIRA SÉCRETÁRIA:

Assenlo e encosto; espuma

injelada com densidade média de

55kG/m3

Unid 10 R$ 616,00 R$ 6.160,00 R$ 625,00 R$ 6.250,00 R$ 642,00 R$ 6.420,00 R$ 620,00 R$ 6.200,00 R$ 625,75 R$ 6.257,50

LONGARIIIAS: Com três

assenlos; Dimensóes: Largura

tolal incluindo todos os

assentos:150,0 cm

Unid 20 R$ 1.348,00 R$ 26.960,00 R$ 27.340,00 R$ 1.450,00 R$ 29.000 00 R$ 675,00 R$ 13.500 00 R$ 1.210,00 R$ 24.200,00

3

CADEIRA OE PúSTICO:
Produzida em polipropileno com

material 100% virgem

Unid 60 R$ 99,00 R$ 5.940,00 R$ 98,50 R$ 5.910,00 R$ 126,00 R$ 7.560,00 R$ 68 00 R$ 4.080 00 R$ 97,88 R$ 5.872,50

4

irEsA DE Púsrlco: Formato

quadrado, malerial plástico,

medidas 70 cm x 70 cm x 70 cm

l.lnid 10 R$ 112,00 R$ 1.120,00 R$ 120,00 R$ 1.200,00 R$ 158,00 R$ 1 580,00 R$ 205,00 R$ 2.050,00 R$ 1.487,50

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

m

1

2
R$ 1.367,00

| 
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAT DE ATTo ALEGRE oo MARANHÃo

cNPJ - 02.232.044 I 00ot-7 2

(â.-l(^.
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5
SIiIART W DE 65 POLEGADAS
TV LED Processador Crystal4K

Unid 1 R$ 6.594,00 R$ 6.594,00 R$ 6.459,00 R$ 6.459,00 R$ 6.490,00 R$ 6.490,00 R$ 4.565,00 R$ 4.s65,00 R$ 6 027, 00 R$ 6.027, 00

6

SANDUICHEIRA: MateÍiat
Alumínio e Aço lnox, Vollagem
127V I 220V ,

Unid 1 R$ 189,00 R$ 189,00 R$ 199,00 R$ 199,00 R$ 234,00 R$ 234,00 R$ 186,00 R$ 186,00 R$ 202,00 R$ 202,00

VALOR !/!ÉDIO ESTIMADO RS 44.046,80

ITE[,í DESCRTÇÔES UNIDADES QUANT

IMPERIO
EIVPREENDIMENTOS LTDA
cNPJ N" 04.966.853/0001-33

SUPREi/A TECH LTDA
CNPJ: N" 1 5. í 69.582/0001-

01

coNTRATO N" 016/2025 _

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMÔVEIS

ESTADO DE SÃO PAULO

V, UNIT V, TOTAL V UNIT V, TOTAL V, UNIT V, TOTAL V. UNIT V, TOTAL V. UNIT V, TOTAL

7

SMART W DE

POLEGADAS: TV
Processador Crystal4K

75

LED 1 R$ 7.510,00 R$ 7.510,00 R$ 7.458,00 R$ 7.458,00 R$ 7.520,00 R$ 7.520,00 R$ 5.293,00 R$ 5.293,00 R$ 6.945,25 R$ 6.945,25

R$ 6.945,25

R§ 50.992,05

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

I

APROVADA MOVEIS E

ELETROS LTOA, CNPJ:
24.91 1 .951/0001{0

MEDIOS

Unid
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO
cN P.! - 02.2-?2.04 4 / OOO!-7 2

VALOR TOTAL ESTIMADO; R$ 50.992,05 (crnquenta mil, novecentos e noventa e dois reais e cinco centavos)

Alto Alegre do lvlaranhão - i\lA 05 de setembro rle 2025

Direiofe r1c (lâhitêtc da íiinr2rg l\,4rrniqinal

E-mail. camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

(

rT.:^'^-rt:" I
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Câmarâ Municipalde Alto Âlegre do \laranhão
Alto Alegre do }laranhão/ll \

E-mail: cam araaltoa lcgre(dlgma il.cr,nr
Rua São l-ücas Bairro Santo Arltoni(). SrN

cN P.t 02.2i2.0{.11000 t-71

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO No 2025051 5-01 12025

ASSUNTO: contrataÇão de empresa especializada para aquisiçáo de materiais
permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alêgre do
t\Iaranhão/MA.

BASE LEGAL: Lei no 14.133/2021 e Lei Municipal no 352 de 28 dezembro de 2023

ANÁLISE DE MERCADO

I- DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Gabinete da Câmara tvlunicipal de Alto de Alto
Alegre do Maranhão/MA, tem como objetivo fazer LIm exame acerca dos preços
estimativos na contrataÇão de empresa especializad,r 1:ara aquisiçáo de materiais
permanenles para alender as necessidades da Câmara lvlunictpal de Alto alegre do
Maranhão/MA.

Realizou-se pesquisa de preÇos para subs,jiar o respectivo processo, em
observância às diretrizes estabelecidas pelo Tribun:rl de Contas da União e em
conformidade com os parâmetros definidos pela InstrrtÇáo Normativa SEGES/ME no

73, de 5 de agosto de 2O2O.

Para a pesquisa de preços, foram utilizados os parâmetros deíinidos na lN
supracitada, com objetivo de eslabelecer os preÇos estinrados do processo licitatório,
empregados de forma combinada ou náo. Dentre os quâis podemos destacar:

a) Pesquisa direta com fornecedores, mediante ;olicitação formal de cotaÇão,
desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação dc instrumento convocatório;

b) Prazo de resposta conferido ao fornecedor coml)atível com a complexidade do
objeto a ser licitado:

l.obtenÇão de propostas formais, contendo o mínimo.
ll.descrição do objeto, valor unatário e total,

lll. número do Cadastro de Pessoa Física - CPF o.t do Cadastro Nactonal de
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente.

HT

II- DA SiNTESE PROCESSUAL
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Câmârâ Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegr€ do Maranhão/MA

E-mail:§g4ê.rg4.!!qg!ÊgE ts.Qlq
Rua São Lucas - Baino Santo Antonio. S,tl

cNP J - 02.232.044 / 000 1 -'1 2

Ademais, todos os atos foram realizados de modo a obter o menor preço
estimado mais vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim, a Lei de
Licitações e as orientações dos Tribunais de Contas.

Ainda sobre o assunto, como métodos para obtenção do preço estimado
utilizou-se a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto de
três ou mais preços, oriundos dos parâmetros acima citados.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados
no mercado foi realizado por meio de consulta .lunto a empresas com capacidade
técnica comprovada pa? o objeto pretendido elaboraçáo do mapa de apuração.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuraçáo no dia
05 de setembro de 2025. A partir da pesquisa realizada foram obtidos os seguintes
preços:

{t f

ITEM UNIDADES QUANT
MEDIOS

V. UNIT V. TOTAL

1

CADEIRA SECRETARIA: Assento
e encosto: espuma injetada com
densidade média de 55kc/m3

Unid 10 R$ 625,75 R$ 6.257,50

2

LONGARINAS: Com trêS
assentos; DimensÕes: Largura
total incluindo todos os
assentos:1 50,0 cm

Unid )i R$ 1 210,00 RS 24.200,00

3
CADEIRA DE PúSTICO:
Produzida em polipropileno com
material 100% virgem

Unid bU R$ 97.88 R$ 5.872,50

4
MESA DE PLÁSTICO: FOTMAIO
quadrado, material plástico,
medidas 70 cm x 70 cm x 70 cm

Unid 10 R$ 148,75 R$ 1.487,50

5
SMART TV DE 65 POLEGADAS:
TV LED Processador Crystal 4K Unid 1

R$ 6 027,
00

R$ 6.027. 00

ô
SANDUICHEIRA: Material:
Alumínio e Aço lnox, Voltagem:
127V I 220V,

Unid 1 R$ 202.00 R$ 202,00

VALOR MEDIO ESTIMADO RS /14.046,80

ITEM DESCRTçOES UN IDADES OUANT
MEDIOS

V. UNIT V. TOTAL

7
SMART Tv DE 75 POLEGADAS:
TV LED Processador Crystal 4K Unid I RS 6.945,25 R$ 6.945.25

VALOR MÉDIO ESTIMADO R$ 6.945,25
VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO R$ 50.992,05

DESCRTÇÓES
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ÊooP Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhão

Alto Alegre do Mâranhão/MA
E-mail: camaraaltoalesre@smail.com

Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S,N
cNPJ 02.232.044/000 t -',72

IV - DA CONCLUSAO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, fixa-se como
estimativa para esta contrataçáo o valor total de VALOR TOTAL ESTIMADO: R$
50.992,05 (cinquenta mil, novecentos e noventa e dois reais e cinco centavos), que
será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo de
contrataÇão e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto
no art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, que dispóe.

"Art. 75. É dispensável a licitaçáo: t.. l
Il - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725,59 ísessenÍa e dois mil
seÍecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos)."
(Redação dada pelo Decreto no 12.343, de 30 de
dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Presidente da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão/MA para sua consideração e adoção das providências
necessárias à continuidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 05 de setembro de 2025

(ê.^/i§.
-Ji) À

A partir dos valorês encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como
criterio para tal, a MÉD|A ARITMÉTICA entre os valores obtidos, determinando-se
dessa forma, o valor estimado da contratação, sendo o vâlor global de VALOR TOTAL
ESTIMADO: R$ 50.992,05 (cinquenta mil, novecentos e noventa e dois reais e cinco
centavos).

-\
\.,ú*{.q.1'. ü,2- L í)"rrr,fi
Katia REgina ôIves do Nasoimento -

Diretora de Gabínete da Câmará Municipal
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Gâmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoaleqre@qmai l.com
Rua São l-ucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.044 10001 -72

A priori foram consultados sistemas eletrônicos tais como o Painel de Preços
e o Banco de Preços, que são ferramentas informatizadas que disponibilizam dados
de compras públicas homologadas no PNCP e portais de transparências de outros
municipios, como preço de referência de mercado. Todavia, não foram
encontrados resultados que se assemelhassem com o objeto de referência descrito
no Documento de Formalização da Demanda - DFD. Portanto, considerando a

especificidade o objeto não foi possível utilizar esses sistemas informatizados
como parâmetro de referência.

Considerando o fato explicitado, foram levantadas outras alternativas para
que a Câmara Municipal pudesse obter um valor de referência para a contrataÇão
em questão. A partir deste momento foi realizado uma busca na internet de
empresas que trabalham com prestaçáo de serviços dos itens, onde foram
solicitados formalmente, através de ofícios, orçamento de empresas do ramo.

Conforme explicitado a realização de pesquisa direta com, no mínimo, 3

(três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou
e-mail, desde que seja apresentada justlficativa da escolha desses fornecedores e
que náo tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência.

A Lei 14.13312021 , ainda em seu artigo 23, inciso lV , orienta:

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que náo tenham sido obtidos os orçamentos com mais de
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

.{.'- fv'F'vl' .[

| - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade

JUSTIFICATIVA PARA COTAçÃO COM FORNECEDOR

A presente contratação tem por objetivo Contratação de empresa
especializada para aquisição de materiais permanentes para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re(@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S.N

CNPJ - 02.232.0 44 I 000 1 -7 2
do objeto a ser licitado;

ll - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) endereços físico e eleÍônico e telefone de contato;
c) data de emissáo; e
d) nome completo e identificação do responsável.

lll - informaçáo aos fornecedores das características da contratação contidas
no art. 40, com vistas à melhor caracterização das condiçÕes comerciais praticadas
para o objeto a ser contratado; e

No que concerne a analise conclusiva dos preços utilizados como parâmetro,
esclarecemos que foram consultados 03 (três) empresas do ramo (as que constam
no auto do processo), devidamente identificadas (razão social, CNpJ, endereço
físico, eletrônico e telefone). As empresas responderam dentro do prazo de
resposta conferido a empresa e compatível com a complexidade do objeto a ser
licitado. As empresas apresentam os preços compatíveis com o mercado regional.

)\

hÍ*?s,nrf,edífln#S{à
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

íê lÉlt'
?;', À

Alto Alegre do MaranhãolMA, 05 de setembro de 2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão,MA

E-m ail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.044/000 1-72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAçÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Assunto: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para
Contratação de empresa especializada para aquisiçáo de materiais permanentes para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos
recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no

20250818-0112025, cujo objeto e Contratação de empresa especializada para
aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto alegre do Maranháo/MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 50.992,05 (cinquenta
mil, novecentos e noventa e dois reais e cinco centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaçáo, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Alto Alegre do Maranháo/MA,0B de setembro de 2025

t'
Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal

{âtv§./I' _A-
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Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre ma@;smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio, SN

CNPJ 02.232.04410001-72

Comissão Permanente de Licitação, 09 de setembro de 2025

A despesa para atendimento do objeto, Contrataçào de empresa especializada para aquisiçâo de

materiais permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do
Mararúão/MA., poderá ser realizado conforme recursos indicados:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA:

Órqão 01 - Podêr Leqislativo
Unidade 00 - Câmara Ívlunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 03'1 - Ação Legislâtiva
Programa 000í - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 1001 - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o Prédio

da Câmara Municipal
Natureza da despesa 44.90.52 - Equipamentos e Matenal Permanente

R$ 73.s00,00
R$ 5í.882,52

Dotação lnicial
Saldo DotaÇão
Dotação Atualizada R$ 54.083,76

LEONARDO DO
BONFIM

GUIN4ARAES:
02549404394

Leonardo do Bonfim Guimarães
cRC - Pt 0il20lio-O

Contador

Rua São Lucas, S/N - Centro
Alto Alegre do l"laranhão - l"1A - CEP:65.413-000

f{F?l
1 I * r * * l.'_,!t*t*t!_{a * * * i t_M
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.04/,10001-72

DECI-ARACÃO SOERE ESTIMATIVA DO IMPACÍO ORçAME RIO-IINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do arti8o 16 da Lei Complementar n.e 101 de 04 de

Maio de 2000, Lei de Responsa bilidad e Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2025 em que ocorrerá a despesa refêrente ao PROCESSO AOMINISTRATIVO no

202508184112025, cuio objeto é Contratâçáo de empresa especializada para

aquisiÉo de materiais permanentes para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto alêgre do Maranháo/MA., tem Índice de comprometimento

orçamentário-financeiro de 94,28% no elemento de despesa: 4.4.90.52.00 -
Equipamentos e Material Permanente.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 09 de setembro de 2025

LEONARDO DO
BONFIM

GUIMARAES:
02549404394

Leonardo do Bonfim Guimarães
cRC - PI 0l l20l /o-0

Contador

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

{â r(^í" À
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cÂMLnc, MUNICIpAL DE ALTo ALEGRE no nr,LnalnÃo
Altô Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camârâaltoalegrem tfu)í'mail.c0m
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.0441000t-72

PORTARTA N" 03/2025.

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMISS/ONADO DA CÀMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÀO.MA., E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂÍVIARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiÉes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei 0rgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 10, NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, brasileio, identiÍicado pelo

RG n" 171774820019, SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de

Contador da Câmara lVlunicipal de Alto Alegre do lvlaranhâo - MA.

Art. 2o, Esta Portaria entra em vigor nestâ data.

Art. 30, Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.

JULTANA Dos ,' ffià:"JI:::§::::"JA-
SANros vtEtRpç E*ii$iilÉm#x?"*:ir*

036í 008e377,.,, ffiil.'jl1,T*'"'
Juliana dos Santos Vieira

Presidente
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DIARIO OFICIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃO/MA
LEGISLATIVO
Volume: 8 - Número: 1698 de 3 de JaneiÍo de 2025
DATA: 03/01/2025

APRESENTAÇÂO
É uM vEículo oFtctAL DE DtvuLcAÇÃo Do PoDER
LELGISLATIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO E ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE OUE TEM COMO FINALIDADE
MOSTRAR QUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR
TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA OUE A POPULAÇÂO TENHA

- 
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÔES E
DECISÔES,

ACERVO
Todas as ediÉes do Diário Oficial encontram€e disponíveis na frcrma

eletrônicâ no domínio
www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooficial, podendo ser
consultadas e baixadas de ÍoÍma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Todas as ediçóes são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-mail: diarioaltoalegrecamara@gmail-com

ENDEREÇO COMPLETO
AV. RODOVIARIA, S/N - CENTRO - CEP: 65413{00 - ALTO
ALEGRE DO MARANHÃO\MA

RESPON§ÁVEL
Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo

I I

I
CPF: --'100893.'
Dala:0310112025

lP com n": 172.10.1.153
www.cmaltoalegredomaranhao. ma. gov. br/diaÍioof

icial.PhP?id=225

tssN 2764-7951

wyvw.cmaltoalegÍedomaÍanhao.ma.gov.bÍ 1t4
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50 DISPÓE SOERE A NOMEAÇÃ O DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
\C CÂMARA MUNICIPAL DE AL

PROVIDÊNCIAS,
TO ALEGRE DO MARANHAO.MA-, E DÁ OUIRÁS

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, ESTADO DO MARANHÁO.
no uso de suas atÍibuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identiÍcado pelo RG no 171774820019,
SSP/MA e CPF 025.494.043-94, paÍa ocupar o cargo comissionado de Contãdor da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - MA.

Art. 20. Esla Portaria entra em vigor nesta data.

AÍt. 3o. Revogadas as disposiçÕes em conkário.

Gabinete dâ PÍesidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025

Art. 1õ. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identiícado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado dê Pregoeiro/Agente de Contrataçâo da Càmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - MA.

\Ít. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete dâ Presidente da Câmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMABA ituNlclFAL DE ÂLTo ALEG-RE Do ÍtâÂRÂNHÃo - PoRTARIA . NoüEAçÃo: PoRTARIA N' 06/2025

PORTARTA No 06/2025.

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
ÇÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO-MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atÍibuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

cPFi "'.100.893-.' - Oala: 03/Ô1/2025 - lP co-r, 
^": 

172.10.1.153
Autenlicação em: www-cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.bÍ/diaÍiooíloial.pl\p?id=225 ffi

eDOM www'cmaltoalegredomaranhao.ma.gov,br 3t4

Juliana dos Santos VieiÍa
Presidente

cÀTÂRÂ nUilTcFAL DE ALTo ALEGR€ Do MARANHÃo . PORTARJA . NOilTEAçÃO: PORTARIA N. OZ2O25

PORTARTA N" 0212025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MIJNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO.MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÂO.
no uso de suâs atribuiçóes legâis, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:



CÂMARÂÍúuNtclpaloEALToALÊGREDo ARANHÂontalLEGtsLATtvoltsst{2?6.r-79lg1ÁRtooFlclaL-NÚmERo:1698/2025-03rot/2025

Art. 10. NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brâsileira, identiÍicada pelo RG no 0138880720000, SSP/MA e
CPF: 072.073.20345, paru ocupar o cargo comissionado de ControlâdoÍa lnterna da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portariâ entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidêntê da Câmâra Municipal de Alto Alegrê do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

cPF: "'.100.E93r- - Dala:03/01/2025 - lP com n': 172.10.1.153
Autenticação em:www-cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diaíiooficial.php?id=225 ffi

www.cmaltoalegÍedomaranhao.ma.gov,br u4aDOM
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,^J

CNPJ 02.232.04410001-72

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ORçIUENTÁRN E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despêsas, no uso de minhas
atribuiçôes legais e em cumprimento às determinaÇÕes do artigo 16, inciso ll, da Lei
Complementar n.o '101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as
despesas relativas ao objeto para a Contratação de empresa especiallzada para

aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a
mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos,

tem saldo suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem
prejuizo das outras desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 09 de setembro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

(ê.â§à'
?i' lI
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoa re@Pmail,com

Considerando o andamento do Processo Administrativo no 20250818-

0112025, solícito à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as providências

necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos

do aÉ. 18, §ío, da Lei Federal no 14.13312021 para Contratação de empresa

especializada para aquisição de materiais permanentes paÍa atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Solicito, ainda, a eleboreção do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contratação pretendida, conforme disposto

no art. 60, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta

Presidência para análise e demais deliberações.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 09 de setembro de 2025

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

.(â,4ArF.v|' À

1/1

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonlo, S/N

cN PJ - 02.232.044/OOOL-72
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2OZ5O8L8-01/2025

UNIDADE REQUISITANTE CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

DIRETORA DE GABINETE DA

CÂMARA MUNICIPAL Katia Regina Alves Do Nascimento

PROBLEMA RESUMIDO

Necessidade de contratação de empresa especializada

para aquisição de materiais permanentes para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do

Maranhão/MA.

Em conformidade com o inciso I do art. 18 da Lei Federal ne t4.t3312027, o presente

instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o

objetivo de atender ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidade aqui descrita.

Trata-se da Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais permanentes

para atender as necessidades da Câmara Municipal de AIto alegre do Maranhão/MA,

fundamentada no Art. 75, inciso ll, da Lei ns 14.133/202 t, que segue " in verbis":

Art. 75. É dispensável o licitoção:

ll - poro controtoção que envolva valores inferiores a R$

62-725,59 (sessento e dois mil setecentos e vinte e cinco

reais e cinquentd e nove centovos), volor atuolizado pelo

Decreto 72.i43/2024, no coso de outros serviços e

compros;

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll, da

Lei ne 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Prêliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art. 8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art. 8e Em âmbito do Poder Legislativo municipol, a

elaboroçõo do Estudo técnico Preliminar seró opcional nos

seguintes cosos:

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/IlA

E-mail:@
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.044t0001-72

Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaranhãolUlA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.044t0001-72

l- controtoçõo de obros, serviços, compras e locações,
cujos os valores se enquodrem nos limites dos incisos I e ll do

ott. 75 do Lei np 74.733/27, independente do forma de
contratação: ll- dispensa de licitoção previstas nos incisos Vll,

Vlll, do art. 75 da Lei ne 74.733/21.

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela legislação

municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 10 de setembro de 2025.

TIA VES D

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNIcIPAt
NA

Jrfl*"^,^r,.t
O NÀSCIMENTO
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4tO001-72

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMtNISTRAT|VO N" 20250818-01/2025

DAS CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação de empresa

especializada para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

(aaç,"
,r-tt-0-

ITEM DESCRTçÕES UNIDADES QUANT

MEDIOS

V. UNIT V TOTAL

1
CADEIRA SECRETÁRIA: Assento e encosto: espuma injetada com

densidade média de 55kc/m3
10 Rs 625,7s Rs 6.2s7,s0

2
TONGARINAS: Com três assentos; Dimensões: Largura total
incluindo todos os assentos;L50,0 cm

Unid 20 Rs 1.210,00 Rs 24.200,00

3
cADEIRA DE PúsTlco: Produzida em polipropileno com material

100% virgêm.
Unid 60 Rs 97,88 Rs s.872,80

4
MESA DÊ PúSTICO: Formato quadrado, material plástico,

medidas 70 cm x 70 cm x 70 cm
Unid 10 Rs 148,7s Rs 1.487,s0

5 SMART w DE 65 POLEGADAS: TV LED Processador Crystal 4K Unid 7 R5 6.027,00 Rs 6.027,00

6
SANDUICHEIRA: Material: Alumínio e Aço lnox, Voltagem 727v /
220V,

Unid R5 202,00 Rs 202,00

VALOR MEDIO ESTIMADO Rs 44.046,80

DESCRTçÕES UNIDADES QUANT

MÉDros

V. UNIT V. TOTAL

7 SMART Tv DE 75 POLEGADAS: TV LÊD Processador Crystal 4K Unid Rs 6.94s,2s Rs 6.945,2s

VATOR MEDIO ESTIMADO Rs 6.94s,2s

VATOR TOTAT MÉDIO ESTIMADO Rs 50.992,0s

t/17
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Art.8s da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023

Art. 8e Em ômbito do Podet Legislotivo municipol, o eloboroçõo do

Estudo técníco Prelímínor seri opcionol nos seguintes cosos:

l- Controtoçõo de obrtt;, servíços, compros e locoções, cujos os

volores se enquodrem nos li ites dos incisos I e ll do ort. 75 do Leí nQ

14.133/21, independente do Íormo de controtoção: ll- dispenso de

licitoçõo prcvístds nos íncisos Vll, Vlll, do ott. 75 da Lei ne 1.4.133/21.

1.2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os produtos a seÍem âdquiridos enquadram-se na r: assificação de bens comuns, nos termos

do Art 6e. lnciso Xlllda Lêi Federal ns 1,4.1,33121.

1.3.1. Justificativa da necessidade da contratação:

1.3.1.1 A presente .iustificativa tem como objetivo eviderciar a necessidade de contratação de

empresa especializada para o fornecimento de materiais permanentes, destinados a atender às

demandas administrativas e operacionais da Câmara MuniciF al de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1.3.1.2 A aquisição desses materiais é imprescindível p.ra suprir a atual demanda do órgão,

assegurando o pleno funcionamento das atividades l,:gislativas e administrativas, além de

proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores e parlamentares. Ressalta-se que os

bens a serem adquiridos são indispensáveis à modernizaçilr e à melhoria da infraestrutura física e

tecnológica da Câmara, contribuindo diretamente para o:primoramento da gestão pública e da

qualidade dos serviços prestados à sociedade.

1.3.1.3 A contratação de empresa especializada se justiÍica oela necessidade de garantir a aquisição

de produtos de qualidade, com garantia de fábrica, suportn tecnico qualificado e em conformidade

com as normas tecnicas vigentes. Essa medida visa ass,:gurar a durabilidade, funcionalidade e

segurança dos materiais, promovendo economicidade e efici.lncia na aplicação dos recursos públicos.

1.3.1.4 1.3.1.1 Diante do exposto, considera-se plenamenle justificada a contratação de empresa

especializada para o fornecimento de materiais permanenles, com o intuito de atender, de forma

eficaz e eficiente, às necessidades operacionais da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, garantindo a melhoria côntÍnua da estrutJra institucional e contribuindo para o

fortalecimento das atividades legislativas em benefício da poculação

l/15

FI
Câmara Munrcipal de Alto Alegr€ do Maranhão

AIto Alegre do À/aranhíio/Í\/A
E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo !,ntonio, S/N
ÇNa - 02.232.044/OOO1 -7 2

1.1.L Em virtudê de a fundamentação legal desta contrataçiio ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll,

da Lei ne 14.L33/2027, â apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art. 8e dâ Lei Municipal ne 352 de 28 de de;!mbro de 2023, que determina:

1.3 Da Justificativa
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Câmara Í\ilunicipal de Alto Alegn. do [\Iaranháo
Alto Alegre do Í\ila ra n h ii o/ÍvlA

E-mail: camaraaltoale re m ail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo r,ntonio, S/N

cNP) - 02.232.044/0001 72

1.4. Da vigência do contrato

7.4.7. O pÍazo de vigência do presênte contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de

sua assinatu ra, na Íorma do artigô 1 05 da Lei n' 14.1 33, o ) 2021 .

1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos rlara a Câmara Municipal, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumF rimento dos seguintes requisitos:

1.4.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução 10 contrato, com informações de que os

produtos tenham sido fornecidos regularmente;

1.4.4.1. sêja .iuntada justificativa e motivo, por escrito, de q'' e a cámara Municipal mantém interesse

no servrço;

1.4.5. Hajâ manifestação expressa do contratado inÍormando o interesse na prorrogação;

1.4.6. seia comprovado que o contratado mantém as condiça,es iniciais de habilitação

1.4.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação ( ontratual.

1.4.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mêc r.rnte celebrâção de termo aditivo.

1.4.9. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos nii(i renováveis já pa8os ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação dev:rão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

1.4.10. O contrato não poderá ser prorrogado quando o corl ratado tiver sido penalizado nas sançôes

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e r:ontratar com poder público, observadas

as âbrangências de âplicação.

1.5. Dos AcÍéscimos e Supressões

1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceltar, nas mesmas tondições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 259á (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei L4.13'.\ 1202L.

.l/t5
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Câmara ÍVlunicipal de Alto Alegre do [t/aranhão
Alto Alegre do lvlaranhiio/füA

E-mail: camaÍaaltoaleqre@)Ílmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo.l,ntonio, S/N

cNP' - 02.232.04 4/0011-72
1.6. Da Rescisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste lermo de Referência poderá ou não ser

rescindido quando do descumprim€nto de normâ legal, nos termos do arl. 1.24 e seguintes da Lei

L4.133 /2L.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos :úblicos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou \ota de Empenho, a ser firmado. Dando

integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido

neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-fina nceir t, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor

proposta por valor unitário.

2.5.7. A emprêsa interessada em participar do procedirrento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar propostas de preços, de acordo com as c(l tdições estabelecidas neste Termo de

Referência e no editale seus anexos.

3. MODETO DA EXECUçÃO DO FORNECIMENTO

3.1. Os produtos deverão ser entregue na sede da Câma.r lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão,

na respectiva Ordem de Fornecimento, a critério da Contratâ nte.

3.2. A realização será feita de forma única, após o recellimento da Ordem de Fornecimento, no

endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de fornecimento, tudo por conta

do fornecedor.

3.3. O fornecimento será acompanhada provisoriamentE: no ato da realização, e, definitivamente,

após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produt,)s.

3.4. Os matêriais reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo a

Contratada substituí-los, arcando com todos os custos deccrrentes. A substituição dos materiais não

exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso rlc fornecimento.

3.5. A contÍatante designará uma comissão ou um serr, ilor para efetuar o acompanhamento do

fornecimento, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na

alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei 14.133/21.

3.6. A execução do objeto segulrá a seguinte dinâmica:

1/15
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Câmara t\/unicipal de Alto Alegr,: do lVlaranhão

Alto Alegre do ttilaranháio/MA
E-mail. camaraaltqaleore@)q m ail. com

Rua Sâo Lucas - Bairro Santo r,n:onio, S/N
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a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiai!; eín até 05 dias úteis a partir dâ data de

emissão da ordem de fornecimento.

b) Locâl e horário dos serviços: Câmara Municipal dàs r:8:00h às 17:00h, agendado previamente

com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelli pêrtes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

4.1.2 As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada devem seÍ realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso ile rnensagem eletrônica para esse fim.
4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante d,r empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

4.7.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

eq uivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pêlos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 202L, arl. 1:t /, caput).

4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a maf rtenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as t;3rantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (4rt.23, le ll, do Decreto ne 1L.246, de 202:2).

4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações |ontratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a !rra competência; (Decreto ne 11.246, de

2022, art. 23, tvl.
4.2. Fiscalização

4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser a(ompanhada e fiscalizadâ pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133/20i11, art. 117, caput).

4.3. Gestor do Contrato

4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do pror:esso de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os re8istros formais da exer:rrção no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do regisr:'o de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com v ;tas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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4.4. Das Obrigações Da Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações (ônstantes neste Termo de Refêrência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesa; decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispos:i s:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termc de Referência, da sua proposta e deste

Contrato;

b) ReparaÇ corrigir, removeL reconstruir ou substituir, às:uas expensas, total ou parcialmente, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos entregJes que apresentarem vÍcios, defeitos ou

inconformidades, decorrentes de fabricação, transporte, initaiação (quando aplicável) ou qualquer

outro motivo que comprometa seu pleno funcionamento

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da lxecução do ob.ieto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contÍatual l)elo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exi8lda no AV|5O, o valor correspondente aos

danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Ces':or do contrato, nos termos do artigo

48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor resplis;rvel pela fiscalização do contrato, até

.iunto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

do domicÍlio ou sede do licitante, mediante a Certidão Coniunla Negativa de Débitos expedida pela

Secretaria da Receita Federâl do Brasil e pela Procuradori,l GÉral da Fazenda Nacional; 2) Prova de

regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidãc Negativa de Débitos e Certidão Negativâ

da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretarla da Fazenda Municipal onde a empresa

for sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estãdual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Esta(io 3 Certidão Negativa quanto a Tributos

Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) ( ertidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações p'evistas em Acordo, Convenção, DissÍdio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das catêgorias ;Lrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributária; e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilida le ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada l)elo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentr); relativôs ao fornecimento.

h) Paralisat por determinação do Contratante, qualquer r-ividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurênça de pessoas ou bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às norm;rs da legislação pertinente, cumprindo as

ffil
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determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permirir a utilização do tÍabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compi tibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nc dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decc,rrentes de fatores futuros e incertos,

devendo com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do obl'eto dâ contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

L24,ll, d, da Lei ne 14.133, de 2021; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigêntes de âmlito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade e rcontrada na execução do objeto;

4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecur;ão total ou parcial do Contrato;

4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente

necessários ao fôrnecimento;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermedio do Gestor do Contrato e da

Comissão de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando conrprovada o fornecimento.

4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dcs materiais impressos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do Í)rnecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de

Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.10. Efetuar os pâgamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigori

4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o
fornecimento.

mr
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4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da contratada;

4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçôes legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, seiam mantidas todas as condições de

ha bilitação e qualificêção exiBidas.

4.5.15. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e Sançôes Administrativas

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivc;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documêntação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas ãs seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

f e I do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de
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penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quairdo praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referênr:ia, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que.justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei).

lV) Multa

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atrasc in.justificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do côntrato, no caso de inexecução total

do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dô dano causado à Contratante (art. 156, §9s).

4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser àplicadas cumulâtivamente com a multa

(art. 156, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do iírteressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor do pagamento

eventualmênte devido pelo Contratante ao Contratado, alern da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmentÊ (art. 156, §8e).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ad m inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dia',, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedirnento previsto no caput e paráSrafos do

art. 158 da Lei ne 14,133, de 2O2f, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1s):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstáncias agrâvantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na t,ei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referid3 Lei (art. 159),

4.6.lf. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser d,3sconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, ne:ise caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa drl rnesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previ; (art. 160).

4.6.f2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas É,rSuspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Pode' Executivo Federal. {Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancári;,, para credito em banco, agência e conta

corrente ind icados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que conster como emitida a ordêm bancária para

pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 Icinco) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal ou Faturâ.
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5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamerto até a datâ de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida .o recebimento deÍinitivo do ob.ieto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no'l-.rrro de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratantÉr d€,verá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscalou fatura com o valor exato dimensionadq'.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento d:r",e verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais .ro documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrâto;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabír,:is

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscalou Fatura, lu circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contra-ado providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar'se-á ap(,s a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamE, rte acompanhada da comprôvação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-|ne ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 3letrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.68 da Lei ns 14.133/2021.

5.11. Previamênte à emissâo de nota de êmpenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a)verificar a manutenção das condições de habilitação exigir:as no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participaçâo em li( itação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrên,:ias impeditivas indiretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contrataco, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 lcinco) dias úteis, regü ar ze sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urrra vez, por igual período, a critério do

contratante.
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5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regLlaridade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento . se- efetuado, parâ que sejam acionados

os meíos pertinentes e necessários para garantir o recebimeÍrto de seus créditos.

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá a:otar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamento: serrão realizados normalmente, até que

se decidâ pela rescisão do contrato, caso o contratado nãô resuiarize sua situação.

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuliriÊ prevista na legislação aplicável

5-17. lndependentemente do percentual de tributo inseridc na planilha, no pa8amento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pêlo Simples Naci: nal, nos termos da Lei Complementar ne

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos mpostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicion;,1o à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento triL: utário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6. FORMA E CRrÍÉRrOs DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.'1.1 O fornecedor será selecionado por meio da reali;ação de procedimento de Dispensa de

Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exigências De Habilitação

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os se[]rintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Prblico de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de m icroem preendedor individual - ÍVlEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual CCMEI, cuja aceitaçãc ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.porta ldo€ nrpree ndedorgov. b r

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual rie respo nsa bilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigot devida-rente registrado na lunta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprôbatór,) de seus administradoÍes;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ono: opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fili:rl cu agência;

12115
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Cámara [t/lunicipal de Alto Alegrr. do Maranhão
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E-mail: camaraaltoal re@q mail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo ,r,ntcnio, S/N

cNP.J - 02.232.04 4t0001-72
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constituti,,o no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dr:s seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação ê estatuto social em vigor, com a ata da assemblêia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial olr inscÍito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trô1a o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcioni mento no País: decreto de autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislaçâo especíÍica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação

resPectiva;

6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser obse'uado os seguintes requisitos

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas {CPF) ou no Cada rtro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houvel relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e corn latível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do donricílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Coniunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do dorlicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à DÍvida Ativa do Estado e Certidãc Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicÍlio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Al iva relativa aos Tributos (lSS e TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por

le i;

9.1-) As microempresas ou empresas de pequeno porte, b€r reficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar np L23/06, de,,erão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fisírl, mesmo que esta apresente alguma

restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar ne l)3/2006.

r3/r 5
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g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas;
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Câmara IVlunicipal de Alto Alegrr: do l\rlaranháo
Alto Alegre do Maranhiio/lvlA
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Rua São Lucas - Bairro Santo l,ntonio. S/N

cN - 02.232.044/0001-72
9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularicllde fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do :ertame, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentaçio;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo prlvisto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sançõe s previstas em Lei;

6.4. Qualif icacão Econômico-Financeira

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (D€ nonstração do Resultado do Exercício -
DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido reÍlistrô na lunta Comercial, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçãD financeira da empresa.

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o
caso, Certidão de Recuperaçâo Judicial, expedida pelo Cirrtório Distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expressc, nâ própria certidão - Lei ne 14.133, de

202L, art.69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação.judicial ou extraludicial, o (a) licitante deverá apresentar a

comprovação de que o rêspectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art.

58, da Lei n 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sol- p,sn3 de inabilitação, devendo, ainda,

comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer

aos entes públicos, se.jam empresas idôneas devidâmente inspecionadas, bem como assegurar que a

qualidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com a:, normas técnicas necessárias, deverá ser

apresentada a seguintê documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoir lurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executantl: os fornecimentos compatíveis com o
objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conte' as seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbrado

b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, :ndereço completo e telefone.

c. Descriçâo do objeto executado com dados quil permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compá:ibilidade e semelhança com o objeto da

licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, carii,), matrícula e assinatura.

6.7 DocumentaçãoComplementar

l4lt5
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AIto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72
Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ministério
do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7e da Constituição
Federa l.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas no
prazo solicitado.

e. Declaração de observância desse limite nâ licitação, conforme § 2e do Art. 4q da Lei

L4.L33/ZO2L.

I Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência

h. Declaração que êntre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado totalda contratação é de R$ 50.992,05 (cinquenta mil, novecentos e noventa e

dois reais e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO do TR -
Planilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei L4.f33/2L.

8 ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão
à conta da seguinte dotação orçamentária:

órgão 01 - Poder Legislativo

00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Fu nção 01- Legislativa

Subfunção 031 - Ação Legislativa

P rogra m a 0001 - Gestão do Podêr Legislativo

Projeto/atividade 1001 - Constr., Reí, Ampl., Equip. e Mobilia para o Prédio da Câmara Municipal

r5/r5
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Câmara Munrcipal de Alto Alegre dr> Àrlaranháo
Alto Alegre do Maranhão/l/A

E-meil: camaraeltoalêqre@qmail.com
Ruâ Sâo Lucas - Bairro Santo l nl:3nio. S/N

cNPl - 02.232.04 4/0001-72
44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

9 FUNDAMENTAçÃo rE6Ar

9.1. A presente contratação terá como fundamentação l-"1;al, o Art. 75, inciso ll, da Lei ne

74.1,3312021,, e suas alterações, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei 14.133/2021, Lei

Complementar n.s 1,2312006 alterada pela Lei Complementar np 14712014 e suas alterações, e

su.ieitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, srpletivamente, os princípios da teoria

geraldos contratos e as disposições de direito privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO.

10.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos nos documentos de contratâção pcr meio de especificações usuais no

Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicarlente viável, pois o histórico brasileiro

demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Nlunicipal obtido êxito na maioria dos

certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do Governo Federâ|,

onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta cf,ntratação, para atendimento de suas

demandas.

10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo qLas: imediato, a aquisição de materiais

permanêntes por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do objeto é a sua validade.

11. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÂO NOS TERMOS DA tEl Ne 14.133/2021:

11.1. Tendo em vista o valor, a aquisiÇão pretendida inclui-se na modalidade de "Compra Direta",

sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o qr.re dispõe o artigo 75, inciso ll, da Lei ne

L4.L33/2021.

Art.75. É dispensove) a ticitoção:

ll - poro controtoçõo que envolvo volores ínt'eríores o R$

62.725,59 (sessento e dds mil setecentos e vinte e cínco reois

e cinquento e nove centovos), volor atuolizado pelo Decreto

12.343/2024, no coso (1tt outros servíços e compros;

daNatureza

despesa

r6il5
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E-marl: camaraaltoale re@)omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo l nrcnio, S/N

CNH - 02.232.044/0001' /'2

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o Valor fica abaixo de RS 80.000,00 ('As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, por

força da LC 1.23/2006").

11.3. O criterio de julgamento será o de MENOR PREçO PC3 ITEM, devendo os participantes se

aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de Rêferência, bem como no

Aviso de Contratação Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos Crretos e indiretos, inclusive frete para a

entrega do material.

L2. qUANTO A SUBCONTRATAçÃO:

12.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

13. DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS

13.1. Não serão admitidas declarações posteriores de dêscônhecimento de fatos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos materiais pêrmanentes.

13.2. As condiçôes estabelecidas neste documento farão f,arte do contrato e do aviso, visando o

fornecimento dos materiais permanentes, independentern€rte de estarem nele transcritas.

ta a
o,"» »'d,,i\ililln,fr)
AVes do Nasqi.mento

Diretora de Gabinete da Cârnarl lvlunicipal

t7lt5

Alto Alegre do Maranhão - MA, 10 de setembro de 2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto AIegre do Maranhão/MA

E-mail: câmaradeâltoalesre2025ôsmail.com
Rua São Lucos- Boito Santo antonio, SN

CNPJ - 02.232.04 4t0001-72

4

DESPACHo DE ENCAMTNH^1?TIRSí\§âAPRovAÇÃo Do rERMo DE

Encaminho à apreciaçáo da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de Referência, elaborado
nos termos do art. 6o, inciso XXlll, da Lei Federal n' 14.13312021, com vistas à Contratação
de empresa especializada para aquisição de materiais permanentes para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento das

etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranháo/MA, 10 de setembro de 2025

Katia n Alves do N cimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

f(ê
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Marânhão/MA

E-mâil: câmarâaltoalesre@smail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S/f.Í

cNPt 02.232.044/0001-72

..APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCN"

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas
vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para Contratação de

empresa especializada para aquisição de materiais permanentes para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 1í de setembto de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

{ê.d§à.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOOL-7Z

A
Senhora Annabel Gonçalves Barros Costa
Assessora Juridica da Câmara Municipal de Alto AIegre do Maranhão.

Referência: Solicitação de Parecer Jurídico quanto a Contratação de empresa especializada
para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Alto alegre do Maranhão/MA.

Em conformidade com o aÍtigo 72, inciso III da Lei 14.13312021, venho através do presente

solicitar a Vossa Excelência, a emissão de PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e

legalidade da contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Contratação de empresa especializada
para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Alto alegre do MaranhãoÀ4A.

Anexo, Minuta do Aviso de Contratação Direta e minuta do termo de Contrato.

Depois de emitido o parecer, o processo deve devolvido a Autoridade Competente para

deliberação.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Alto Alegre do Maraúão/MA, 1 1 de setembro de 2025.

1",..,.,.n,, ilü r '.>.-r-nlú-; 'L'-ti'il c.
.lruueNa Dos sANTos vtEIRA

Presidente da Câmara Municipal

5if
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranh
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraattaalegrc@gmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001-7 2

AVTSO DE COnrmUÇÃo DIRETA
DTSPENSA DE LICITAÇAO No XXX/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do tVlaranhão - MA, realizará Dispensa de
Licitaçáo, em razão do valor, para contratação de empresa especializada para aquisição de

materiais permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do

Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll,
nos termos da Lei no 14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 .

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA, realizará Dispensa de
Licitação, em razáo do valor, para ConÍatação de empresa especializada para aquisição de

materiais permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do

MaranhãolMA, com critéiio de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll,

nos termos da Lei no 14Í332021 e Lei 35212023, que regulamenta a L.ei 14.13312021

As informações referentes às especificações do objetq, condiçóes do fornecimento e demais

obrigações ião descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do

pr.úni" instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara

iilunicipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

httDS:/lcmaltoaleq redomaranhâo. ma. qov br/

As propostas comerciais Poderão ser enviadas para o endereço eletrônico

camaradealtoaleo rê.contr âtacoês mar com. entre os dias XX de xxxxx de 2O25 a XX de

N

4

o

iiiXX Oe ZOZS, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipa

Ãi-"s r" do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Al

Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h'

Os esclarecimentos e questionamentos poderáo ser enviados para o endereço eletrônico

camaradealtoalegre. contratacoes@glnail. com ciu entrégues presencialmente, no Setor de protocolo

@JdoMaranhão/I\/A,noendereçoRuaSãoLucaS-BairroSanto
Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo

período de disponibilizaçáo do aviso.

prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da

publicação realizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de.Contrataçáo Direta, para todos oS fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta dàTermo de Contrato ou instrumento equivalente.

Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara MuniciPal

I de Alto
egre do

(êa1'ti''
dr'lI

Alto Alegre do Maranhão/lVA, 
- 

de 
- 

de 2025.
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Câmara MunicipaL de Alto Ategre do Maranhão
ALto AlegÍe do MaÍanhão/MA

E-mail: camaÍaaltoalegre(ôgmai[.cQm
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O 441 0001 -7 2

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
D|SPENSA DE LlClrAÇÃo N'xxx/2025

Jr

í . OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, torna público que o objêto do presente

procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa

especializada para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da

Cámara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, conforme condiçôes, quantidades e

exigências estabelecidas nestê Aviso de Contratação Dirêta e seus anexos.

2 - DAS CONDTÇOES, DAS VEDAçÕES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E DO ENVIO

DA PROPOSTA.

preços, com a çâo do

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interes
com o objeto desta contratação, regularmente est
exigências, especificações e normas contidas no T
de Licitaçáo simplificado ê seus Anexos.

sad ramo de atiüdade seja compatível
ab no país, que satisfaçam todas as

e rência, neste Aviso de DisPensa

2.2 - Seá concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previsto§ na Lei complemêntar no

123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado e icipar dêsta dispensa deverá apresentar a sua proposta

de preços, na forma prevista no term ferência e neste aviso

2.4-Ofornecedorint adi ção do aviso de contratâção direta, encaminhará,
2.4.1. deste instrumento, na forma êletrÔnicaexclusivamente por meio

cas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre doou de forma presencial no e
ao setor de protocolo das th às 14h, a proposta de

ado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
Maranhão/MA, CEP: 65.4í 3-

seu recebiment AVISO

objeto

ata2.4.1
m il.com

2.4.2 recébimento de forma Presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo

Antôni aranh CEP 413,000 , tendo como destinatário o Setor de

Protocolo

2.4.3 - Caberá ao oponente interessado em participar da dispensa de licitaçáo acompanhar os

avisos e comunicaçóês emitidos Pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo

hábil, de mensagens ênviadas Pela Câmara Municipal

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o prêço, a forma e o

prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 Nos vâlores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que in

recebimento da proposta e documentação será

re

ía..?61'§
?-r r1
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2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleiteaÍ qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão rlu qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedadt: do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo cl€ Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar, nos seus termos, bem como d: fornecer os produtos necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, :,erão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lel 1.4.L-:13/2021.:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados pr)derão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da r:ontratação, é exclusiva a microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, r:/c o art. 48, inciso l, da Lei Complementar

ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensâ de licitação os forr ecedores

2.10.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contrata;âo Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legâl no [irasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto exe(utivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de br: rs a ele relacionados;

b. emprêsâ, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto básico ou do pro.ieto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja di'i3ente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital corr direito a voto, responsável tecnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

c. pessoa física ou jurídica que sê encontre, ao tempo da corrtratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com i Bente público que desempenhe função na

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestãc, do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o teÍceiro Srau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos ten'nos da Lei nq 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

f. pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à livulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

m
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

2. 10.3. Equiparam-se aos autores do pÍojeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.10.4. O disposto na alínea "c' aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiÇão a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a ela aplicada, ínclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.'10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 4612Q14-TCU-Plenário); e

2.í0.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execuçáo do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que
possam configurar conflito de interesses no exercíci
termos da legislação que disciplina a matéria, confor

o ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação, sob pena de desclassificação.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motlvo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de Rg 50.992,05 (cinquenta mil, novecentos e
noventa e dois reais e cinco centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO POR ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidadê do preço em relação
ao estipulado para a contratação.

3.4. O prazo de validadê da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dlas, a contar da data de sua
apresentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta mais
vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a publicaçáo do
presente aviso de dispensa.

3.5.1 . No caso de o procedimento restar fracassado, o agênte público responsáveÍ pelo procedimento
de contratação poderá:

a - Republicar o procedimento;

b - Fixar pÍazo paÍa que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou

me § 1o do art. 90 da Le n.o 14.133. de 2021
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c valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base âo
procedimento, se houver, privilegia ndo-sê os menores preÇos, sempre que possível, e desde que
atêndidas às condições de habilitação exigidas.

d. O disposto nas alíneas coput podeÍá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar
deserto.

3.5.2. Verificadas as condições de participação, o Bestor examinará a proposta classificada em primeiío
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do pr,,ço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus ane)(os.

3.6. Será desclassificada a proposta que

3.6.1. Contiver vícios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificações tecnicas pormenorizad:r; neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem : cima do preço máximo definido para a

contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando r::<igido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exilências d€ste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que pr:ssui recursos suÍicientes para executar, à

contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta dr: pr:ço que:

3.7.J,. toÍ insuficiente para a cobertura dos custos da contrata çã,r, apresente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os f re,;os dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocirtório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais (' instalações d€ propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidacl( d;r remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta :l: grreço, ou em caso da necêssidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dililências, para que a empresa comprove a

exeq uibilidade da proposta.

3.9. Erros no prêenchimento da planilha não constituem rnolivcJ para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não hirja majoração do preço.

3.9.1. O a.iuste de que tratâ este dispositivo se limita a sanar er ro:; ou falhas que não alterem a substância

das propostas.

3.1.0. Se a proposta vencedora for desclassificada, será exarrinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamênte, na ordem de classificação.

f
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4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor det€ntor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o ev?ntual descumprimento das condições de
participação, conforme art. 14 da lei ne 1.4.L33/2021, legisiação coríelata e no item 02 e subitens
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lrnprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni. ius. brlimprobidade adrn/consultar reouerido.php).

4.2. A consulta aos cadastros sêrá realizada em nome da empr,:sa fornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN na 3/2018, ,rrt. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vírr:ulos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN ns 3/2018, art.29, §1e).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previam{}nte a uma eventual desclassificação. (lN ne

3/2O1A, art.29, §2eJ.

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será rep, rtado inabilitado, por falta de condiçâo de
participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua hatr litação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentáios em desacordo corn o ostabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma propo;ta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação.

4.7.1, Para fins de Habilitação, deverá ser observado os segui-te:i requisitos, estabêlecidos no Termo de
Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

rfi

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - (.E15, mantido pela Controladoria-Geral da

U nião (https://po rta ld atra nspa re ncia.sov. b r/paqina inte rna160: 245-ceis);

4.6.1. Na hipótese dê o fornecedor não atender às exigência; para a habilitação, o órgão examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.7 HABILITAçÃO JURíDICA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverr :,er observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.
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4.9 euAuFrcAçÃoecoruôrurco-rrrunrucerRa:

4.9.7 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, dev,:"á ser observado os se8uintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUAUFTCAçÃO TÉCNTCA:

4.10.1 As exigências de qualificação tecnica dos licitantes, de uerii ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.11. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica .utorizada a realizar consultas por meio da

rede mundial de computadores dos documentos disponibilizacos de maneira online.

5. CONTRATAÇÃO

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua l)ela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação ccntratual, nos termos do artigo 105 da Lei ne

1.4.L33/2r.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, col ados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçáo da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igua período, por solicitação justificada do

ad.iudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

no rêconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-:;e à relação de negócios âli estabelecida as

disposições da Lei ne 14.133, de 2021;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões rontidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexoS;

5.4.3. A contÍatada reconhece que as hipóteses de rescisâo são aquelas pÍevistas nos artigos 137 e 138 da

Lei ne 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração pr€vistos nos artigos 137 a L39 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrâto ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durantê
a vigência do contrato.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, r fornecedor será habilitado.
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6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

,C
4

6.1comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause Srave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato super\eniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi8ida pâra a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validadê de sua proposta;

g) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objelo da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistâs a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1a de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, qUando o Contratado der causa à inexecução parcial do contÍato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais Sravê (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alínêas b, c, d, e, f e g

do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que nào se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutâs descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem comô nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais Srave (art. 156, §5!, da Lei).

lV)Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cênto) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

E]
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objeto;

(a) O atrâso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admini:.tração a promover a rescisão do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não e>rclLti, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9'r).

6.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7e).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do int€ re;sado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis for':m superiores ao valor

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, alér.r da perda desse valor,

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmenl€ (art' 156, §8e)'

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança iLrtlicial, a multa poderá ser recolhida

administÍativamente no prazo máximo de 15 (quinze) diar,, I Contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrâtivo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei ne 14.133, de 2027, paÍa as penalidades de impedimenlo de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) âs circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contrâtante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na L(,i ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da câmara Municipal que também !eiarn tipificados como atos lesivos na Lei ne

L2.8Ã6, de 2013, serão apurados e iulgados conjuntamente, .ros mesmos autos' observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Iei (art 159)'

6.11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser descrrsicerada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos;rtrs ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efei(,s ,1as sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com pr:f:leres de administração, à pessoa jurídica
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sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou cont
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditórir, a ampla
análise jurÍdica previa (art. 160).

c§ss
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role, de fato ou de direito, com
defesa e a obrigatoriedade de

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) diâs úteis, contado dã datã de aplicação da
sanção, informar e manter âtualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Câdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.1.3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dâ l-ei nç 14.I33/2L.

7. QUANTO A SUBCONTRATAçÂO:

7.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual

8. DAS COND|ÇÕES GERATS

8.2. As quantidades indicadas neste Aviso representam a rotalidade da demanda prevista, devendo ser

integralmente fornecidas em uma única entrega. O pagamento será efetuado conforme a quantidade total
efetivamente entregue, após a devida conferência e aceitação pelos responsáveis designados pela

Administração.

8.3. Havendo a necessidadê de realização de qualquer ato tcr parte da emprêsa contratada, cujo prazo não

estejâ estipulado neste Aviso de Contratação Direta, deverá se'obedecido o prazo fixado na notificação formal
emitida pelo agente competente da Administração.

8.4. Caso, na data marcada para a entrega dos equipamentos ou para a realização de qualquer ato relacionado

à contrataÇão, não haja expediente na Câmara Municipal ou ccorra qualquer fato que inviabilize sua realização,

a entrega ou ato será automaticamente transferido para o pr meiro dia Útil subsequente, no mesmo horário,

salvo se houver comunicação oficialem sentido diverso.

8.5, Em caso de divergência entre as disposiçõês deste Aviso de Contratação Direta e as constantes em seus

anexos ou em quaisquer outros documentos integrantes do pi'ocesso, prevalecerão as disposiçôes contidas
neste Aviso.

Juliâna dos Santos Viei:'ê
Presidente da Câma ra Mrrrricipal

fí,r-ll

8.1. A entrega dos materiais permanentes será realizada em uma única parcela, de acordo com as

especificações constantês nêste Aviso de Contratação Direta e conforme solicitação da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão.

Alto ,.legre do Maranhão/MA, _ de _ de 2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA

rêo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20250818-01/2025

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação de empresa

especializada para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto alegre do Maranháoi MA.

í. DEFINçÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo e a contratação de empresa especializada para aquisigão de materiais

permanentes para atender as necessidâdes da câmara Municipal de Alto alegÍe do Maranhão/MA

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll,

da Lei n" 14.13312021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art. 80 da Lei Municipal n" 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art. 8o da Le unicioal o352de2 8 de dezembro de 20t3

6

Att. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboraçáo do

Estudo técnico Pretiminar será opcional nos segumtes casos:

l- Contratação de obras, servlços, compras 9 l9caO.õ2sa cu./bs os

valorês se 
"nquàdre^ 

nos limites dós inclsos t e tl do aft 75 da Lei no

(êrôõ
-r"$ À

M otos
V. TOTALV. UNIT

OUAN
T

UNI
DITEM DESCRTçOES

R$ 6.257,50R$ 625,75espuma injetada com

densidade média de 55kc/m3
CADEIRA SECRET Assento e encosto

R$ 24.200,00R$ 1.210,00LONGARINAS: Com três assentos; Dimensões: Largura total incluindo

todos os assenlos:150,0 cm

R$ 5.872,50R$ 97,88Unid 603
TICO: Produzida em polipropileno com materialCADEIRA DE P

'100% v

R$ 1.487,50R$ 148,75U nid4
MESA oE PúSTICO: Formato quadrado, material plástico, medidas

70cmx70cmx70cm
R$ 6.027, 001 R$ 6.027, 00UnidSMART TV DE 65 POLEGADAS: TV LED Processador Crystal 4K5

R$ 202,00R$ 202,00UnidSANDUICHEIRA: Material:Aluminio e Aço lnox, Voltagem:127V122OV 
'

R 44.046 80VALOR M DIO ESTIMAOO
M DIOS

V. TOTALV. UNITUNID
QUAN

TITEM oESCRTÇÕES
6.945 5R$ 6.945 5U nid 17 stal4KcPD Sroces oradSDA ELED 57 POLEGAMAS TR TV

256DIO ESTIMADOVALOR M
50.992 05DIO ESTIMADOVALOR TOTAL M

E
E

@E
EE

10

1
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14.L33/21, índependente do formo de controtoçõo: ll- dispenso de

licitoçõo previstos nos íncisos Vll, Vlll, do ort. 75 do Lei ne 14.133/21.

7.2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do
Art 6s. lnciso Xlll da Lei Federal na Á.83/27.

1.3 Da JustiÍicativa

1.3.1. Justificativa da necessidade da contratação:

1.3.1.1 A presente.iustificativa tem como objetivo evidenciar a necessidade de contratação de empresa

especializada para o fornecimento de materiais permanenÍes, dêstinados a atender às demandas

administrativâs e operacionais da Câmara Municipal de Alto Al€gre do Maranhão/MA.
1.3.1.2 A aquisição desses materiais é imprescindível para suprir a atual demanda do órgão, assegurando

o pleno funcionamento das atividades legislativas e administrativas, além de proporcionar melhores

condições de trabalho aos servidores e parlamentares. Ressalra-se que os bens a serem adquiridos são

indispensáveis à modernização e à melhoria da infraestrutura física e tecnológica da Câmara,

contribuindo diretamente para o aprimoramento da gestão pública e da qualidade dos serviços
prestados à sociedade.
1.3.1.3 A contratação de empresa especializada se justifica pela necessidade de Barantir a aquisição de

produtos de qualidade, com garantia de fábrica, suporte tecnico qualificado e em conformidade com as

normas técnicas vigentes. Essa medida visa assegurar a durabilidade, funcionalidade e seBUrança dos

materiais, promovendo economicidade e eficiência na aplicação dos recursos pÚblicos.

1.3.1.4 1.3.1.1 Diante do exposto, considera-se plenamente justificada a contratação de empresa

especializada para o fornecimento de materiais permanentes, com o intuito de atender, de forma eficaz

e eficiente, às necessidades operacionais da Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão/MA,
garantindo a melhoria contínua da estrutura institucional e contribuindo para o fortalecimento das

atividades legislativas em benefício da população

1.4. Da Vigênciã do Contrãto

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

1.4.2 A prorrogação dê quê trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Cánrara Municipal, permitida a negociação

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seg trntes requisitos:

1.4.3. Seja juntado relâtório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
produtos tenham sido fornecidos regularmente;

1.4.4.1. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse no

serviço;

1.4.5. Haja mânifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
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1.4.6. Seia comprovado que o contratado mantem as condições iniciais de habilitação

1.4.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediânte celebração de termo aditivo

1.4.9. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos nãc renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do pÍimeiro período de vigência da contratação dev:rão ser reduzidos ou eliminados como
condição pa ra a renovação.

1.4.10. O contrato não poderá ser prorrôgado quando o contr.tado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e con:ratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicaçâo.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas r:ondições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contratô, nos termos do art. 125 da Lei L4.J,3312(i21.

1.6. Dã Rescisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste'-ermo de Referência poderá ou não ser
rescindido quando do descumprimento de norma legal, nol termos do aÍt. L24 e sêguintes da Lei

14.133/21.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade liscal e trabalhista, conforme exigido neste
Íermo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econôm ico-fina nceira, !stabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida r es:e termo.

2.5. Da avaliação da proposta

2.6, Será selecionado o fornecedor pÍoponente da melhor ol'erte, assim considerada a menor proposta
por valor unitário.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá apresentar
propostas de preços, de acordo com as condições estabelecic:s reste Termo de Referência e no editale
seus ãnexos.

1.4.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação cot)tratual.

2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos púbiic:r; r-. obrigada a cumprir todas as exigéncias
contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de rnpenho, a ser firmâdo. Dando integral
cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contra:(r.
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3. MODETO DA EXECUçÃO DO FORNECIMENTO

3.1. Os produtos deverão ser entregue na sede da Câmara \4unicipal de Alto Alegre do Maranhão, na

respectiva Ordem de Fornecimento, a critério da Contratante.
3.2. A realização será feita de forma única, após o recel)imentô da Ordem de Fornecimento, no

endereço que será informado pela contratânte na rêspectiva ordem de fornecimento, tudo por conta do
fornecedor.

a) lnício da execução do objeto
emissão da ordem de fornecimento.

entrega dos materiais ern até 05 dias úteis a partir da data de

b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal das 08:00h às 17:00h, agendado previamente

com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.),.1 O contrato deverá ser êxecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo

total ou parcial.

4.1.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da enrpresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021., aÍt. 117, caput).

4.t.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as làrantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docunrentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de 2022').

3.3. O fornecimento será acompanhada provisoriamente no ato da realização, e, definitivamente,
após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos.

3.4. Os materiais reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo a Contratada
substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos materiais não exime a

Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.
3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento do

fornecimento, na forma prevista neste Termo de Referência, obêdecidas as disposições constantes na

alínea b, do inciso l, do art. 1.40 da Lei 1.4.733/21.
3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.!.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.
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mprimento das obrigações contr.tuais, o fiscal administrativo do contrato
solução do problema, reportandLl ao gestor do contrato para que tome as

o ultrapassâr a sua competência; I )ecreto ne 1,t.246, de 2022, arl.23,lvl.

ç,ÊoÇ \)\- - 
--

4.t.7 Caso ocorram descu

atuará tempestivamente na

providências ca bíveis, quand

4.2. Fiscalização

4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser arompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pêlos rêspectivos substitutos (Lei ne M.1'3312021, art. 117, caput).

4.3. Gestor do Contrato

4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do proce;so de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no ristórico de Serenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de fornêcimento, do registro de ocorretlcias, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação d:r necessidade de adequaçôes do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

4.4. Das Obrigações Da Contratada

4.4.1.. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constaftes neste Termo de Referência, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrent,,'s da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo le Referência, da sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às ;uas expensas, totâl ou parcialmente, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos entreÉlJes que apresêntarem vícios, defeitos ou

inconform idades, decorrentes de fabricação, trânsporte, inste ,rção {quando aplicável) ou qualquer outro

motivo que comprometa seu pleno funcionamento.

c) Responsabilizar-Se pelos víCiOS e danOs decorrentes da r::tecução do obleto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Cámara lMunicipal ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual l)elo contratantê, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exisiCa no AVISO, o valor correspondente aos

da nos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colâteral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirigente do contratantê ou do Fiscal ou G€.s:or do contratô, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei ns 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsii'/el pela fiscalização do contrato, até junto

com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do

domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Coniulta Negativa de Débitos expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria 6eral da Fazenda Nacional; 2) Prova de

regularidade.iunto à Fazenda Municipal, atraves da Certidão lle8ativa de Debitos e Certidão Negativa da

Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria c,i Fazenda Municipal onde a empresa for

sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à DÍvida Ativa do Estado e Certidão lJegativa quanto a Tributos Estaduais; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Ne8ati\/i cle Debitos Tra balhistas - CNDT;
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f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes dâs categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, p revide nciá ria s, tributárias e as dêmais p-evistas em legislação específica, cu.ia

inadimplência não transferê a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestâr todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou pôr seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relarivos ao fornecimento.

h) Paralisar, por determinação do Contrâtante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

k) Não permitiÍ a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatorês futuros e incertos, devendo

com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos evenlos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ne

14.133, de 2021; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito ]'ederal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurlrda5 pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encoulradâ na execução do objeto;

4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuç;;o total ou parcial do contrato;

4.5.4. prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente

necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e da

comissão de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comp'ovada o fornecimento.

i) Conduzir os trabâlhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter pÍeviamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial dêscritivo ou instrumento congênere.
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4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos mateÍais impressos reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecinrrnto que apresentarem vícios redibitórios
após a assinatura do ateste que formalizâr o recebimento definitl!o, confoÍme Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Forrrecimento da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prirzo estabelec;dos, observando as normas

administrativàs e financeiras em vigor;

4.5.11. Comunicâr toda e quatquer ocorrência relacionarlr com a

fornecimento.

prestação dos serviços ou o

4.5.12, Prestar as informações e os êsclarecimentos que venltnl a ser solicitados pelos empregados da

contratada;

4.5.13. propor a aplicação das sanções administrativas e demais :ominações legais pelo descumprimênto

das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e q ua lificação exigidas.

4.5.15. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer r::rrpromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emprrjllacos, prepostos ou subordinados

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que carlse Srave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato super\ eniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentô(:ão exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validãde de sua proposta;

g) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto oa contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida pala D certamê ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execur;ão do contrato;
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) pratjcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivôs da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei n' 12.846, de 1s de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrâções administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

l) Advertênciâ, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g

do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que neo se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contrãtar, quando praticadas as condutas descritâs nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

lV) Multã

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobrê o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

dêscumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 dâ

Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser apl ca Jas cumulativamente com a multa (art.

156, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicia!, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, .i contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admir)istrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento [rrevisto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei ne 14.133, de 202L, para as penâlidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, li tç)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, conforme noÍmas e orientaçôes dos
órgãos de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na L:: nlr 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaçôes e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamentÉ, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na reÍerida l.ei (art. 159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos )s efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios :c,m poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaç:io ale coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica pÍevia (ârt. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) c as úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 5 -spensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ámbito do Poder Exe,:utlYo Federal. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e deLlaração de inidoneidadê para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dz et ne 14.133/21.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em bânco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que con!tar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 ícinco) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura.

F]
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5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores c:vidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamenfo ate a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida rlo recebimento definitivo do objeto da

contrâtação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do ob.ieto, o contratante dev(,ré comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competênte para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a datã da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual dêstaque do valor de retenções tributárias cabÍvêi!.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficàrá sobrestâdo até que o contratado lrovidencie as medidas saneadoras- Nestâ

hipótese, o prazo para pagemento iniciar-se-á após a comprtlvação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriam r: rte acompanhada da comprovação dâ

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ar:r SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici. is ou à documentação mencionada no art.

68 da Lêi ne 14.133/2A2L.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada p,rgarrento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidês nc edital;

b) identificar possível razão que impeça a participaçâo em li(itação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrÉrr ciás impeditivas indiretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contrata(lo, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize stl. s tuação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 0eriodo, a critério do contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa consideracla improcedente, o contratantê deverá

)/
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comunicaÍ aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contrâtado, bem como quanto à existência de pagamento a seÍ eÍetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá acotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, âssegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

dêcida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributá.'a prevista na legislação aplicável

5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

1-23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impc,stos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz ius ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementa r.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SEIEçÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critérío De Julgamento

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de

Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exisências De Elulitaçêa

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os segu ntes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microem preendedor individual - À/1El: certificado da Condição dê

M icroem preendedor lndividual- CCMEI, cuja aceitação ficará rnnrlicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaldoem reende dor.eov.br

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidar'l'reÍrte registrado na lunta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 3e !eus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ondÍ: opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial orr ;gência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo n(, Re8istro Civil das Pessoas JuÍídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adnlinistradores;

py
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f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socia ,:m vigor, com a ata da assembleia quê o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrit:o no Registro Civil das Pessoas lurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 de Lei ns 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionanrento no PaÍs: decreto de autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação especi'i'ra: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhistâ, deverá ser observitdo os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (cPF) ou no Cadastro l,lacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou mu r cipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compalível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicíli:l ou sede do licitante, mediante a Certidão

Coniunta Negativa dê Débitos expedida pela Secretaria da R€:eita Federal do Brasil e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Naciona l;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicíli: ou sede do licitante, mediante a Certidão

Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa qua lto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda MuniciPal. do doml':ilio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Atirr relativa aos Tributos (lSS e TLVF);

Í) prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o F;ndo de Gârantia por Tempo de Serviço -
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos en':argos sociais instituÍdos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Írabalho, mediente a apresentação da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas;

8.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, b:reíiciárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar ns').23/06, deverã,:) apresentar toda a documentação exiSida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, nresmo lrr{l estâ apresente alguma restrição, de

acordo com o art.43 da Lei complementar ne 123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularid.de fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contâdos da declaração de vencedor do .ertame, prorrogável por igual período, a

criterio da Administração, para regularização da documentaçãr-';

e.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto 'o !,ubitem acima, implicará na decadência

do direito à contrâtação, sem prejuízo das sanções previstas enr L-('i;

mã
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6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demorrstração do Resultado do Exercício - DRE)
dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junt r Comercial, .iá exigíveis e apresentados na
Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da emp-esa.

6.4.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso,
Certidâo de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Dislribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei lle 14.133, de 2021, art.69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajlrdicial, o (a) licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58,
da Lei ne 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos
os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigaçôes técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer
aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente in;pecionadas, bem como assegurar que a
qualidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com a: normas tecnicas necessárias, devera ser
apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, foÍnecido por pesso. juÍídica de direito público ou privado,
comprovando quê a licitante executou ou está executando os fornecimentos compatíveis com o objeto
deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informações:

lm presso em papel timbrado

Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, erdereço completo e telefone

c. Descrição do objeto executado com dados que permit,rm amplo entendimento do fornecimento
realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, metrícula e assinatura

6.7 DocumentaçãoComplementar

â Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitaçi o

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaçâ(l

c. Declaração de não utilização de mão de obra inÍantil, e situação regular perante o Ministério do
Trabâlho, no que se reÍer€ à observância do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição
FederaL

d. Declaração de responsa b ilidade, em que a empresa se itonpromete a fazer as entregas no prazo
solicitado.

a

b

e Declarâção de observância desse limite na licitação, conftrrre § 2s do Art. 4e da Lei 14.733/2021,

tr-_.?

6.4. Qualificação Econômico-Financeira
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f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
profissionais náo figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DOVALOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 50.304,30 (crnquenta mil, trezentos e quatro
reais e trinta centavos), conÍorme custos unitários apostos nã tãbela em anexo (ANEXO do TR -
Planilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.133121.

S ADEQUAÇÃOORçAMENTÁRA

8.í. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Orgão 01 - Poder Legislativo
U n idade 00 - Câmara Municipal de Alto Aleqre do Maranháo
Funçáo 01 - Legislativa

Subfunção 03'l - Açâo Legislativa

0001 - Gestáo do Poder Legislativo

Projeto/atividade 1001 - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o Prédio da Càmara Municipal
Natureza
despesa

da 44.90.52 - Equipamentos e Material PeÍmanente

9 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

9.í. A presente contrataÇão terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, e suas alterações, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei 14.13312021, Lei
Complementar n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar n" 14712014 e suas alteraçóes, e
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os prlncípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

10. DESCRTÇÃO DA SOL_UÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE vlDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO.

10.1. Trata-se de aquisiçáo de bens comuns, cujos padróes de desempenho e qualidade podêm
ser ob.letivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especiÍicaçóes usuais no
Mercado.

í 0.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico
brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito na
maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do
Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contrataçáo, para
atendimento de suas demandas.

Programa
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10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo qriase imediato, a aquisição de materiais
permanentes por si só,.já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do objeto é a sua validade.

11. REqUISITOS DA CONTRATAçÁO NOS TERMOS DA t"Et Ne 1.,r.133/2021:

11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui se |a modalidade de "Compra Direta", sendo
dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75, inciso tl, da Lei ne
14.L33/2021..

Art.75. É dispensóvel o iicitoçõo

ll - poro controtdçct. que envolvo volores inferiores a RS

62.725,59 (sessento e dois míl setecentos e vinte e cínco reois e
cinquento e nove cr,ltdvos), volor otuolizado pelo Decreto
12.343/2024, no coso l.' outros serviços e compras;

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de RS 80.000,00 ("As contratações
devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas 1e pequeno porte - EPP, por força da LC

1.23 /2006" | .

11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR lTElvl, devendo os participantes se aterem
quanto às especificações do objêto que se encontra neste Terno de Referência, bem como no Aviso de
Contratâção Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos direto: e indiretos, inclusive frete para a entrega
do material.

É)l,t It....t
I ...'... I\ ,..-,-- I
9r:gir .i:at

Câmara Municipat de Atto Ategre ,lo Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mâil: camaraaltoategre@!Írlait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Á - tonio, S/N

cNP) - 02.232.044|0001 12

IZ. QUANTO A SUBCONTRATAçÃO:

12-1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

13. DAS DTSPOS|çÕES FTNATS

13.1. Não serão admitidas declarações posteriores de descontrecimento de fatos, no todo ou em parte,
que venham a impedir ou dificultar o fornecimênto dos materi; as cermanentês.

13.2. As condiçôes estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando o
fornecimento dos materiais. permanentes, independentemente de estarem nele transcritas.
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Municipat de Atto Alegre rro Maranhão
Alto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoategre@grlai[.com
Rua Sáo Lucas - Bâirro Santo A-t()nio, S/N

cNP) - O2.232.044/OOA1 72

f froc
^qO

(NOME DA EMPRESA)-
N.e

coMPLTTO)_
(Sócio/Procurador)-,Esta(1cciVil,nacionalidade,cPF

RG endereço __ . por

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECTARAçÃO DE rNEXrSTÊNCtA DE FA IOS tMpEDITtVOS)

Processo Administrativo N-o __l_

Dispensa de Licitação Ne __l_

CNPJ/MF
(ENDEREçO

_, neste ato repÍesentada pelo seu

meio do seu representante legal devidamente credenciado p.rrê este ato, declara, sob as penas da lei,
que até estâ data inexistem fatos impeditivos para sua ha:ilitação neste processo de dispensa de

licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênclas posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Locale data

Assinatura e carimbo (represer-ante legal)

tí;l
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RLI t,1 Câmarâ Municipal de Atto Ategre do l'laranhão
Atto A[egre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraattoategre@grnail.com
Rua São Lucas - Bâirro Santo A:rtonlo, S/N

cNPl o2.232.O44/000i t2
ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECtARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISIÍOS DE HAEILITAçÃO)

Processo Administrativo Ne -.....-/_

Dispensa de Licitação Na J_

A em presa: (razão social), devidamente :nscrita no Ministério da Fazenda sob o

com sede na (endereço completo), por

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cs fins de cumprimento do exigido no Aviso

de Dispensa Ns XXX/2025, DECLARA que cumpre plenãmentê os requisitos de habilitação exigidos no

Aviso de Dispensa em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (represeniante legal)

ir- .

\
I

CNPJ nE
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mara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
ALto Ategre do Maranháo/MA

E-mâit: camaraattoategre@gnlait.com
Rua Sào Lucas - Ba irro Santo A,]tonio, S/N

cNP) - 02.232.044/0001 12

ANÊXO

MODELO DE DECLARAçÃO

í e590 p\

(oBSERVÂNC|A DO DISPOSTO NO INCISO XXX|ll DO ART. 7e OA CF)

Processo Administrativo Ne ------J_

Dispensa de Licitação Ns J_

(NOME DA cNPr/M F

Ne (E N DE REÇO

neste ato representada pelo

Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG ence r{lço

poÍ meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara que não possuí em

seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do

inciso XXXlll, do art. 7e, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (represerrtante legal)

EMPRESA)-

coMPLETO)
seu (Sócio/Procurador)-,
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eoc Câmarâ Municipal de Atto A]êgre io Maranháo

Atto Al.egÍe do Maranháo /MA
E-mait: camaraaltoategre@gÍ lait.com

Rua Sâo Lucas - Ba irro Santo A - tonio. S/N
cNP) - 02.232.044/0001 t2

ANEXO

MODETO DE DECLARAi;Ão

(MoDEro DE DECLARAçÃo DE RESPoNSAB|UDADE, EM et.,tE A EMPRESA sE coMpRoMETE A FAZER

AS ENTREGAS NO PRÀZO)

Processo Adm inistrativo Ne J_

Dispensa de Licitação Ne J_

(NOM E

N.e

COMPLETO)

seu (Sócio/Procurador)_

CNPJ/MF
(ENDEREçO

neste ato representâda pelo
Estado Civil, nacionalidade, CPF

EMPRESA)=--

R6 end,lreço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, DECLARA ter
responsabilidade e se compromete a fazer as entregas dos ;erviços no prazo solicitado conforme o
processo de Dispensa de Licitação Ne. XXX/2O25

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (represerl ante legal)
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Cámara Municipat de Atto Ategre ,lo Maranháo

Atto Ategre do Maranhão /M.A
E-mail: camarââttoategre@gr,lait,com

Rua São Lucas - Ba irro Santo Á - toÍlio. S/N
cNP) - 02.232.044|00A1 72

ANEXO

MODELO DE DECLARA!ÃCl

(MODELO DE DECLARAçÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTo Í\ O §29 DO ART. 49 DA TEI L473312O2I)

Processo Administrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA)-
N.9_,(ENDEREÇO COMPLETCT),_

CNPJ/MF
neste ato

representadâ pelo seu (Sócio/Procurador)--_-_._ Estado Civil, nacionalidade,
CPF RG e n de reço

por meio do seu representani:e legal devidamente credenciado para
este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada .a r:ondição de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n".1,2.1ú06 e suas alterações, e que no ano-
calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração
Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxinr,) admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4", §2', da t.eri Federal n.. 14.13312021,.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (represenlante legal)
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Ê.í
CâmaÍa Municipat de Atto Atêgre ,lo Maranhâo

Aito Ategrê do Maranháo/MA
E-mâit: camaÍaaltoâtegre@grlail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo A-tonio, S/N
cNP) - 02.232.O44/OOA1 72

ANEXO

MODELO DE DECLARA(ÃO

(DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

Processo Administrativo Ne _/_

Dispensâ de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF
(ENDEREçO

neste ato representada pelo
Estado Civil, nacionalidade, CPF

Ne
coMPLETO)
seu (Sócio/Procurador)_,

RG en( ereço
por meio do seu representante le8al devidamente credenciad) para este ato, DECLARA, para os fins do
disposto na Lei Complementar ne 1"2312006, sob as sanções adrninistrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que se enq uadra como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3e da Lei CompleÍ entar ne 123/2006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3e da Lei Complementar ne 123/2006.

AlicitanteDECLARA,ainda,quênãoseenquadraemqualquerdashipótesesdeexclusãono§4do
art.3s da mencionada lei, estando apta, portanto, a exêrcer o direito de preferência como critério de
desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela Câma.a Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Por ser exprêssão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinaturâ e carimbo (represen'ante legal)

.<'
EI

ç1c



.,\
_0

L9
Êoo

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mãit: camaraattoategre@gmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044/0001 72

ANEXO

P

MODETO DE DECTARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEIICIÊNCIA, PARA
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

Processo Administrâtivo Ne _/_

Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA CNP.'/MF
neste atoN.9_,(ENDEREÇO COMPLETC,)

representadapeloseu(Sócio/Procurador)_ EstadoCivil,nacionalidade,
CPF RG e nd e reço

por meio do seu representante le8al devidamente credenciado para
este ato, DECLARA, que a empresa, âcima discriminadâ pogsui reserva de cargos para pessoas com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para âpÍendiz previstas em lei e em normas
específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (represeftante legal)

EMPRESA)-
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90 Câmara Municipat de Atto Alegr(! do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo /M A

E-mai[: camaraattoategre@€i11ail,.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Á .tc)nto. S/N

cNP) - 02.232.044|0001 72

ANEXO

Estado
neste ato representada pelo
Civil, nacionalidade, CPF

i\

MoDEto or orcranaçÃc

(NOME

N.e

DA EM P R ESA)

COMPLETO) ,
s€u (Sócio/Procurador)_,

CNPJ/M F

{E N DE REÇO

RG ena er,tço
por meio do seu representante legal devidamente credenci.r lo para este ato, declara que entre seus
dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais rrofissionais não figuram empregados na
gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Locale data

Assinatura e carimbo (represenrante legal)

eÊc



L ,0, Cámara Municipãt de Atto Ategre :lo Marânháo
Atto Ategre do Marânhão/MA

E-mait: camâraattoategre@!ír.lait.com
Rua São Lucas - Bâirro Santo Á. - tonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tO001 72

ANEXO

íL5
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c-o
OO\2-

(MODEtO PROPOSTT\ r

Processo Adm inistrativo Nq _/_

Dispensa de Licitação Ne /_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa aprer:iaçãô a nossa proposta relativa ao
aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira rírsponsabilidade por quaisquer erros
ou omissões que venham a ser verificados na preparação ,:l: mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenv,: lverão os trabalhos e concordamos
com a totalidade das instruções e criterios de qualificação defr- idos no AV|SO.

l. Proponente:

Razâo Social

CNPJ:

Endereço

E-mail:

(DDD) Telefone: (... )

2. Representante legal que assinará o contrato:

Nome:

Cédula de identidade/órgâo emissor

CP F:

Cargo/Função: E-mail

(DDD) Telefone: (.... )

:i. Propostâ de Preços: R§

Va lor globa l: R§

mr
{
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t^ _.- Câmara Municipat de Atto Alêgre do Maranháo
Al.to ALegre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoaiegre@gma it.com
Rua Sào Lucas - BaiÍro Santo A:rtonio, S/N

cNP) - 02.232.044t0001 72

PTANIIHA COM QUANTITATIVO DE PREçOS

QTD

4. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de execução: ,...,.........

6. Condições de pagamento: ........

7. Dados Ba ncários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram aotados em moeda nacional (Real -
RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitação.

de

MARCAITEM DESCRTçÃO UND VATOR

UNIT.
VATOR

TOTAL

Rs

Total

H'I

l I

......................(.....), ....... de
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ÍL5 50' Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Alto Ategre do Maranhâo/M.A

E-mait: camaraaltaalegre@gmait.com
Ruâ Sâo Lucas - Bairro Santo A.'ttonio. S/N

cNP) - 02.232.044/0001 72
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ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CCIIITfIATO

CONTRATO DE FcRN:CIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CAMARA MUNICIPA. Di ALTO ALEGRE DO MARANHÂO/MA,
E A EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa.iurídica de Direito Público
lnterno, inscrito no CNPJ sob o ns 02.232.O44/0001-72, com (ece na Rua São Lucas, 5/N, bairro Santo
Antônio, nesta cidade, doÍavante denominada CONTRATANTE. neste ato representado pela Presidente da
Câ ma ra Municipal a Sra lnscrita no CÊF sob ne residente e

domiciliado nesta cidade e a empresa_ ___, com
,inscrita no CNPJ sob o nç , doravante denominada CONTRATADA,

CPF N9

têm, entre si, ajustado o presente Contrato de fornecimenlo, ''ormalizada nos autos do Procêsso n9
20250818-01/2025, e em observância às disposições da L(ti n: 14.133, de 1e de abril de 2021, Lei

Municipal 35212023, que regulamenta a lei 74.L33/202f e d(:rnais legislação aplicável, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispe,nsa de Licitação ne XXX/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

crÁusurA sEcuNDA - DA vrNcurAçÃo

2.1. A CONTRAÍANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamen:e ,lo presente Contrato e aos documentos
adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativ) ns 2O25O81,8-0L/2025 e que são partes
integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

2.1.1. Termo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.1.3. A Proposta da contratada;

cLÁUSULA TERcEIRA - DA tEGIsLAçÃo APtIcÁVEL

E]

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N' 20250818-01/2025
DTSPENSA DE LtC|TAçÃO Ne 

--

neste ato representada pelo (a) 5r e (a)_, RG Ns _



J
(

{r;. r. i

4

íLE
PRocÉ:'"

C.
Câmara Municipat de Atto Ategre lo Maranháo

Alto Ategre do Maranhão/MA

01 - Legislativa

031- Ação Legislativa

0001 - Gestão do Poder Legisla[ivo

1001 - Constr., Ref., Ampl., Equip e Mobilia para o Predio da
Câmara M unicipal

E-mâil: camaraaltoategÍe@!Írlait,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Á ntonio, S/N

cNP) - 02.232.044|0001 72
3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federalde 1988;

b) Lei Federal nq 14.133, de 1e de abril de 2021, Lei Municipat 35212023 que regulamenta a Lei
74.1.3312021, e a lterações.

c) Lei Complemêntar ns 123, de 14 de dezembro 2006 e altera:ões;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à materia;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos d3 divergência entre as disposições deste
contrato e âs disposiçôes dos documentos que o integram, Í:,)verá prevalecer o conteúdo das cláusulas
contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, sepr]ndo as disposações contidas na Lei Federal
nç lei L4.!33/2021 e demais normas pertinentes às lititações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especiala Lei Federal ne 8.078, de 11 de setêmbro de L990 (Cc,ligo de Defesa do Consumidor).

CIÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato é de R§..........(va lor por ex:e nso), não se obrigando a CONTRATANTE a

demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, -onforme Proposta de preços abaixo:

ITEM U NIT}

VATOR TOTAL

CIÁUSUTA QUINTA - DA DOTAçÃo oRçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato corrêrão pc'conta da seguinte dotação orçamentária

rgao

n idade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

tunçao

Subfu nção

Progrâ ma

ESPECIFICAçÃO QUANT.
VLR. UNT,

VLR. TOTAI.

Projeto/atividade

I

01 - Poder Legislativo
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PÊO Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranháo

Atto Ategre do Maranhão/'MA
E-mait: camaraa[toalegre@grnaiL.com

Rua Sâo Lucas - Bairro Santo A nlonio, S/N
cNP) - 02.232.O44tO001 72

Natureza da despesa 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Dotação lnicial Rs 73.500,00

CI.AUSUI-A SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 rle dezembro do corrente ano, a partir de sua
âssinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantaiosos para a Câm.rril Municipal, permitida a negociação com
o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) 1.4.3. Se.ia juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
produtos tenham sido fornecidos regularmente;

bl L.4.4.1,.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse
no serviço;

c) 1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando c interesse na prorrogação;

d) 1.4.6. Seja comprovâdo que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediantê celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renová,reis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser rerluzicjos ou eliminados como condição para
â renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e cortratar com poder público, observadas as
abrangências de a plicação.

ctÁu5uLA sÉflMA- Do I.ocAL DA ENTREGA Dos PRoDUToS

7,1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se clefinidos no Termo de Referência.

cúusuLA otrAvA - DAs coNDrçôEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

ctÁUsUtA NoNA - DA RESPoNsABILIDADE sotIDÁRIA

9.14 CONTRATADA responderá solidariamentê pelo fornecimento dos materiais permanentes, aplicando-
se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei tederal ns 8.078/1990.

_-<a
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o Câmara Municipat de Atto Ategre Jo Maranhão
Atto ALegÍe do Maranháo/M A

E-mait: camãÍaattoalegre@grnait,com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo A-tonio. S/N

cNP) - 02.232.044t0001 72
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12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por €rnail da Cámara Municipal informado pelo
setor competente, ate o 5e (quinto) dia útil subsequente ac, a entrega e aceite definitivo, através de
ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conlêr todas as informações necessárias para
dela se dar quitação e estar de acoÍdo com as normas fiscais vi[ientes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Def initivo, emitido pela Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTR/'TI,DA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas or iradimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao reajustamentô do preço ou à atualizaç:o rnonetária;

12.4. A Cámara Municipal, poderá deduzir do montante a pati,,rr os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o aclilplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a materia na Lei ne t4.133/2021;

12.6. A empresa CONTRATADA dêverá apresentar, juntam€nte com cada Nota Fiscal, os seguintes
documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Netativa de Oébitos expedida pela Secreiaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade.iunto à Fazenda Municipal, at-a\'és da Certidâo Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emil d; pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazênde Estadual do,:lrmicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidâo Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão l,legâtiva quanto a Tributos Estaduais.

-1

CLÁUSULA DÉcIMA - oBRIGAçÔEs E REsPoNsABItIDAoEs DA coNTRATADA.

São obrigaçôes da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos n(, Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - oBRI6AçÕEs E REsPoNsABITII)ADE DA coNTRATANTE.

11".1 Das obrigações e res po nsa bilidade da CONTRATANTE enc,rntram-se definidos no Termo de Referência.

CTÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanti.r por Tempo de Serviços (FGTS), mediante
apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;
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CTÁUSUtA DÉcIMA TERcEIRA. DAS INFRAçÔES E sANçôE5 ATIMINISTRATIvAs

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a)der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cau:;e grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução totâl do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superv,tniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar â documenta(:ão exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objek) d,r contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para () certame ou prestar declaração Íalsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçã I do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de QUalqrlsl natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêtivos da conÍratação;

l) praticãr ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e c e agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrirl ivas acimâ descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as co rdutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g
do subitem acima deste TeÍmo de Referência, sempre que náo re justiÍicar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quarrdc, praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referênr:ia, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiÍi( ado sobre o valor da parcela inadimplida,
ate o limite de 15 (quinze) dias;

1,\
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2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do côntrato, no caso de inexêcução total do
objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração ,l promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, corforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integraldo dano causado à Contratante (art. 156, §9r).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art
1s6, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Ínteressado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alenr ca pêrda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicirl, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a :ontar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar'se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pÍe/isto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei ns 14.133, de 2021, parc as penalidades de impedimento cle licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na L(,i ne 14.133, de 2021., ou em outras leis dê
licitações e contratos da Câmara Municipal que tambem sejarn tipificados como atos lesivos na Lei na

L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamenr.Ê, os mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser r:esconsiderada sempre que utilizada com

Eil

13.9 Na âplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l e)



1< it- :

9c ,> CâmaÍa Municipãt de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraaltoategre@grnail,.com
Rua São Lucâs - Bairro Santo Aitonio. S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001..7 2

abuso do direito para facilitar, encobíiÍ ou dissimular a prátice dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão pâtrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios Lom poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colagação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, êm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e rrleclâração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dz Lei nç 14.133/2L.

cLÁusurA DÉcrMA eUARTA - Dos AcRÉsctMos E supREssÕrEs:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condicôes contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos
termos do art. 125 da Lei L4.L33/2021..

CIÁUSUTA DÉCIMA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREçoS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pêlo período de vigência do presente contrato,
admitida a revisão no caso de desequilÍbrio da equação econômico-financeira inicialdeste instrumento.

15.1-.1.. Os preços contratâdos que sofrerem revisão não uitra[rassarão aos preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato-

15.1.2. 5erão considerados compatíveis com os de mercarJo os preços contratados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor compel{:nte da Cámara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA.

ctÁusulÁ DÉcrMA sExrA- DA REsctsÃo

16.1 O prês€nte Termo de Contrato poderá ser rescindido ras hipóteses previstas em lei, sem pre.juízo das
sanções aplicáveis.

f6.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contrataCa com/em outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrat:);

c) não haja prejuízo à execução do ob.ieto pactuado e naja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmentc
direito à previa e ampla defesa.

motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) c as úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Slrspensas (CEIS) e no Cadãstro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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16.4 O termo de rescisão será precedido de Rêlatório indice'rivo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parci. lmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizaçôes e multas.

CTÁUSUIA DÉCIMA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DE MORA POR /ITRASO DE PAGAMENTO:

17 1 4 contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência total
ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimen:o de quaisquer cláusulas constantes da cláusula
sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CtÁUSULA DÉcIMA oITAVA- Dos I[ícITos PENAIs:

18 1As infrações penais tipificadas nâ Lei ne 14,133, de 2O2l e suas alterações posteriores serão objeto de
processo judicial na forma regalmente prevista, sem prejuízo crês cemais cominações apricáveis.

ctÁusutA oÉctMA NoNA- Dos cAsos oMtssos:

19 1 os câsos omissos serão decididos pela CoNTRATA flTE, segundo as disposições contidas na Lei
14 L33/2021' e demais normas federais de licitações e contre tls aclministrativos e, subsidiariamente, segundo
as disposições côntidas na Lei na 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos

CTÁU5UI.A VIGÉsIMA - DA ATTERAçÃo coNTRATUAT

20.1'. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.1.33/2i,, mediante as devidas justificativas. A
referida alteração, caso hara, sêrá realizada atraves de termo (jr) a,litamento

cúusurA vtGÉstMA pRtMEtRA - DA FtscAtÍzAçÃo

211 A contratante indicará um profissional para exercer i)s àtividades de fiscalização da execução deste
instrumento dê contrato.

272 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a i:ornpetência do fiscal do contrato devêrão sêr
encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara munir:i:;al, em tempo hábil, para adoção das medidas
ca bíveis.

ctÁUSULA vIGÉsIMA s€GUNDA - QUANTo A sUBcoNTRATA,C Ão

22.1 Fica vedada a subcontratação do ob.ieto contratual.

crÁusurA vtGÉstMA TERcEtRA- DA puBLtcAçÃo

tÍr
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23.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumer)to no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021 L enl como no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao a.t. 8e, §2e, da Lei n. 12.527 , de 2077

cr-Áusuu vre ÉstMA eUARTA- Do FoRo

24.t Em atendimento ao art.92, §1s, da Lei ne 1,4.L3312021 , fica eleito o toro da comarca de São Mateus
/MA, para dirimir quâisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam
solucionadas, com expressa renÚncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais
privilegiado que se.ia.

24.2 E poÍ estarem plenamente em acordo com todas as cláL sulas e condições, as partes assinam o presente
instÍumento em 3 (três) vias de igualteor e forma, perante as testemunhas signâtárias para que produzam sêus
efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025.

CONTRATANII

CONTRATADO
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Oâmara M.rrricipal de A tc, l\legrr,, r:lo l,/lat anhão
Alto Alegre do l\1ar:rrrh ãc,;l\1,\

E-mai : çqfl eIall:o alesl_f e@-E u.u. . c ;I f
Rua São Lttcas - Bair"o i:anto Artr)'ri,:r. Si N

cN rJ -02 232 044t00)1-'1:

P \ttE(tr..rt,lI RI])1,:'rr)

PROCI]SSO A I)\lINIS I RA I'IV(, ]'i" 202508113.1/J2C 2.5

,\SStiNTO: Análise da possibilidadc tle Cotrtr:tl:ttiio tlirrflir. àtrd\'ós de Dispensa de

l-icitação, conr fundantcnto no Artigo 75,incisr, I I, d,r n.,'i n" 1{.1-13/2021.

OB.TETO: Contratação tle empreia especializ:rr lrr pa ra aqrr isir:Íio de rnateriais permancntes
para âtender âs necessidades da ( âmara \luniciJlal :lt , 

' 
lto ir le:1re tlo \Iaranhão/\I.,\.

PRI\',-ll,l() I) \ Ll.( i.,'.l,ll)ADE. r.-XAME DA
POsSililt.il)Ar)l I I (i\l I)l' coNIRATAÇÀO
I)llui I \.. J)l\ I'l .\\i \ l)[: LtclTA( Ào ( oM
Flif:l),\t.1I:]Nt i.0 ],(),.RTI(}O 75. INCISO It. t)A
LEt N' 1.1.1.j.r,l(ilI. ( L)NlROLE PREVENTIVO
I)A t.E(iAt.ll)r\t)1,. .\RllGO 53. 

"s1". 
INCISO ll

CIC 7:'.. INC :i( lll. I)A i-EI N' 14.133/2021.

C t \1 'l{lNll:', Ii ) '.' "JOII\4AS I-. PRINCíPIOS
\( )l{ | . \l){ )l í \ l) \ I,. ll \( ,\O.

I. 0B.I[-TO I)A ('O\SI. LT,{

Trata-se de solicitaçãt, t 
ja I'resid-'t-t. ,1:r ('.:rr..r r ) 1 rnicipal de Alto Alegre,'MA.

acerca da Contrataçào. por Dispertsa de I-icit.rçà,r c,.rr:t i.rl;rr:lo /\rt. 75. II. da Lei n"

11.13312021. cle emprcsa êspeciàlizâ(la para aqtrisú,;iio rlc n aleriais permanentes para

âtender as necessidades da Câmara \{urriripal tk: 1ltr, akgre tlo }Íaranhão/MA.- de

acordo conr os documentos que inrcurant o p!.r.crii() itilt tiri. lti o n" 20250818-0'll2O25.o
qual requer o processânrenlo de clispensa rle icit:tçii., t,,rir i trtlatrcrttos na Nova [.ei de

[-icitações (l-ei n"14.l-3-: 1011 ).

É o que se tern a relatar.

Em segLrida. exara-se r, t,pinatirl c ,r rrráli:: jiL' iir
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A princÍpio. cunrpre cstlartccl' Llirc. ir l,r'J:j.'rir nri n li staq:;)o limitar'-se-á à dúl'ida
estritamente jurídica"in LúSÍrutrr'. ()fa nr'()f\(rsln (. iLr,5 .r:|], !l\)' tr'ídir',rs da nlatcria- abstendo-
se quanto aos aspectos técnicos. arhli:ristra.irr's. (f(0lr(iI i'.,r-llllrrtecitos e quinto a ()ulras

.J

Câmara M rrricipal deAtrltl:r3r,,'clc, l,Ia anlrão
A tc Alegre do I\'lârárnl'r(),[.il\

E-mai . r:amaraakoa €,areao){: n.t:, L c:)r.l
Rua São Lucas - Bairro Sênto A'1lc"i(:. S/N

cN )J -- 02.2 3;t. r)44lOO.J -'1l

II. \il.-t{lTO l).\ Col\!it 1,1 .\

Preliminarmente é impo tante dcsLacur quc .r sL,lr rir:ào das dispensas de licitações.

na Lei 14.13312021" a,: parecer .jrrríclico d.r t,r1lào r e a\r!',s')r'iunento juridico da Câmara

Municipal. possui amparo em seu àr'tigo 53. § '. in;isr I. ('i ( irligo 72. inciso lll, que assim

dispõem:

,/\rt. ji. A(, Írnrldrr fir.: pr,rl)ir r'.)ria. o l)rocesso licitatório seguirá

;ara o tirtic -lc í,sic,!{,r'r rrrclt , -irtrídico da Adnrinistração. que

r:alrzará ct,n r.r r: prii o rl. cg r id.rtle rnediante análisejuridica da

c()ntrataçar('.

\l' Na ctl r r rci r il.- l) r .r r tr rirlico ,r tircâo tic ussessorilmcrlo
j rri.lic., rl t \J tt trt'lr i, , -'..'r t.

I - r\precir (' I)r.'c!,i. i 'rl ti.r cortÍbnle ctilctios objctitos

1 rr-.. ios cl. :Ll i r rirtr.,, i r,,llr-lc

ll - ller.lrq r .ir a r rn,l'r.tirLào r'rtt linguagetr sinrples e

conll)recn:i\:l t Ccli'r D.r rri,r oh-jc'tirlt. com aprcciação de todos

cs elenrerlo: rrrli.ipcrrsi \. i\ .i -orlllatação e conr exposiçào dos

prcssupost()s r ç lalo e dc ,.liltitr, ler'ados enr consideraçâo na

análisejulidic,."

.'\tt. 7l () I ), (r.j.(lr ri ir ri r:r! rL) ilirela. cOnlptcc[dc Os clisos de

ircrigibil rla,i, - dr, rli p.'r .rL, ,r lirlilcir). delet'ri scr itrstrttítir cottt

( ::lgtlilrl\.\ .l ' tt '-ll .

III - l)arcccr' . rrri,lic. t, lliile,-r'et técnictts. se firl o caso. que

aenr()nstrsrr o alelilinr(.rt, .lr'., reqLrisi«rs cxigidos.

Nesse senticlo. a presenle análise 1,jrn a linrrlirJ.i,lc r : r erilicar a contbmidade do

procedimenlo. com as disposiçôes ti\àdas nu Dr).il I ci rre ]il tit.:r er. er1 especial lio que tange a

possibilidade lcgal de contratação clircta, tenrlo pc,r' l'un(larr.rri(, r altigo 75. inciso II, da Lei n".

14.13312021.
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'l
questões não r entiladas ou que erijanr o er.clcicio 1lç 1;,1,rcr,i, nt'ia e discricionariedade da

Administração.

Pol essa rlzão. a ttrrissiio cit'sle lliu'cirlr l lc .i5rnilica endosso ao méritrr
administrativo. ten(lo em \/isla quL'(1 l)"c:'erle J r) ( rc,.li,, r ircrrjtrridica- nào adentrando à

competência técnica da Adnrinist|at:iio. crn atendirrent,.r r ..er'n errtlac:lo da Consultoria Geral
da União. por nreio das Boas Prátiias (,lnsulli\ai []('l) 'r' 117. t Llrl sc'ja:

O t)rgào ( oniultrr',r r,rirr ilevc emitir manilêstações
conclusiYiLs s,)L,r,l tü r,:ls rri« j rr'íclicos. tais como os técnicos-
rdministnüiv,rs ,)u :li: ( (rr\ e riincia ou oportunidade. sem

J,re.juízo da possihilrd.rtlc lc ernilir opiniào ou lazer
,'cc()mend.rçÔLls :;(rlr: : lilis !rr,.'s1ões. apontando tratar-se de
juizo disc:'ici rná.'io.:,. ,,1 tii:á,cl. Adernais. caso adcntre em
.uestão .j,rri(lica (lrLe l!r,\srl tcÍ rellexo signiÍicatilo em
irspccto tócnico dcre a,,rrl'a ( esclarecer qual a situaçào
jLuírJica c';.isLcntj q,r( irrl()rzir sua manilbstaçào naquele

[,ontc.

A reconrendação citada acima é lunLlarrent,Ll p.riil :l)srsurar a correta aplicação do
principio da lcgalidade. para que os atos iuln'ini rtril i,, c.r nrlt i:ontenham estipulações que

contravenham à lei. posto c1ue. o prcrcito rl-r |.qilitla.[,- r ';iLrr rr an.nç'nte, relerante nos atos
administrativos.

Assim, se 1àz necessário (, examçr Pr,-r'ir. pr,r'i rlt c -r \rlrninistração nào se sujeite a

Violar um princípio de direito. o quc' e sc\ era]llorle là,.) !r.r\ .,' cr',n o trans[redir urra nonlta.

Por esse motivo. a t-lonstituiçào I r:dt:ral crr rc.r
Administração PÍrblica observará cs l)rinci1.,i,r: rla l.t l.r I .li,J,'
Publicidade e Lficiência.

ruÍigo -37 estabelece que. a

I npcssoalidade. \Íoralidadr.'.

No tocante ao pr()cedir rlent() emciriqra.ê. c,a''ri !1 r oh- er\ ar clue a Lei n'. l4.l33. de l"
de abril de 2021. ao legulanrentar o ar1. 37. t),1. ,.la í'r n..ti1ui(i.i() Fceleral. especifica algumas
exceções em que a licitação é dispcnsada- .1is1.t.:r.tsrrr ci (,, n','\ o \el C'om r-elaçào à licitaçào
dispensável, as hipóteses estão previslas no art. i': ria l.ei ;r''. l-i.l-r-i ll. Nesses casos. a licitaçào é

viável, tendo enr Iisla a possibilidadc d,'com;',cl çiLtr cn rc !l(, ! .jLr nlais interessados. l'odar ia. o
legislador elenci:ru dclerrninadas srtuaçr)es en) Lllrr a li,:itrrr',irr l.o(c s(]r atàstada. a critério do
administrador, pàra alendir o intere:;se públicodc tonna ::ri.. r:rirr'rc'c eliciente.

Nosmoldesprevistosrroart.igoT5.'l.ual.c r" : [ ]l i 11. corl atualização de lalores
dada pelo Decrcto n'' 12.34312024. a licitaçào :er'á rli:3rr'rn,.l (llran,Jo a aquisiçâo envolra o
emprego de recursos inleriores a R$ 62.7.15.59 (:,crserrta . ,.it, :. rril. sctecentos e vinte e cinco reois
e cinquenta e no\e centa\os). no ca:io de..rutrol;.e.,i(os . (r) r ;r l
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()âmara Ít/:rricipal de Alt(i l\1,:(lrÉ r.lc l,ilertzinhão
Alto Alegre do lV a rarrrl'rr-' oi l\.1 ,r\

E-mai : r:amgr4al:oa ç:!lle@t:

t,

ÉL5
1,

.- ..9O
Éoc

\-:

t.t.tal.c)t'l
Rua São Lucas - Bairro §anto l\n1oiic, S/N

cNPJ -- 02.232.04 4 I00i)1 -';' ii
'lodavia. o l,rto de a lit:i1açii,r ser ,li il.cnsiá\'( I ra',r c) i,re a r\dministração do dever de

obsen,ar os demtris ptincírios que regr:m a atiridatie ailnrinist.rlira cspecialmente os da legalidade-

isonomia e seleção da ploposta ma s \ ar]taiosi . I\.e ssi ccDie.il()" l inda qLre se trate de contrâtação

direta. faz-se necessária iL formalizirçio tte urn 1,rlrre.1iurLrr,l(, .rLr,i cLrlmiue na seleção da proposta

rnais vantajosa e celebraçio do conlralto.

No caso em corrento, l,scír"se a connatilÇà( r.le crnllr c-ra especializada para aquisição

de materiais pelmanenteri para atettd3r as ncccssidades :,t .:Lt'r'ira \{rrnicipal de Alto alegre do

Maranhão/MA, cuja justiÍicativa ercoritra-sr r i,:iahrrcuic '1,r I )ocunr,;nto de ['ormalização da

Demanda, elaborado pela área demzilt,'larLt.e.

No tocante zo preço tctal estimailo prla a e.1,rlsir.iii,. :i nlbrme se extraí do Termo de

ReÍêrência elabrtrado pelo setor derrrrrrrianle. te alrcjcrii.l ir,cri.)1 a,) lilnite estabelecido no afiigo
75, II. daLei n". 14.I33/ilI. No caso err tela" o p tr:(, rr.r:riirri,,r,l nitidc para a presente aquisiçào

tomou por reÍàrêncja a cotação direla :orn o 1irnr,:r t:doL. t,i: r e .,tt r. (r preÇo praticado no âmbito da

administração pirblica. Assim. a pe scluisa de pr,:r.or; tiri : ll-: ' rr I nr torma do alt. 23 da Lei n".

1 4.133 l2l. mostlando-se satislàtória.

Em atenção ao comani() legal qLre d,lteul]illir u . clrl:caçào de existência de recursos

financeiros previamente a realizaçâo da ,:ont|ritirç ào. c()l! t r ri(,s iLut,ls (lue há previsão de crédito
orçamentário para suporlar tal despesa. oonrirrrre indilrlà r .1.) sctol' compelente. devidamente

acompaúada rle "Declaração de Intpacto ()t'çanre-lrito" : Declaração de Adequaçào

Orçamentária"- todas acostada aos au1os.

Destaca-se. ainda. c,u,: nos aLltos cor.tsllr L.) i:lt.tr) de leterência. contendo os

elementos necessár ios e suficiente.. ir.llil cal lit'' izit r '' r tr) I .r( r.lisitaclo.

Consiclerando que a c(nrtriitação a ier reirli::a l,t tslá :stirnada em R$ 50.992,05
(cinquenta mil, novecentos c novenla e dois trr:lris e tincLr r-etttavos), porie-se concluir pela

possibilidade lcgal de contratação diretir, atravÉ's de Cis;-'r'tt.r, .l: lir:itaçio. uma vez que. o caso

em questão" se amolda pert-eitanrerlle no ,./ l.l,.r llle\ i,1o rt,.r .\ rigo 75. inciso Il. da Lei n'
14.13312021 , alterado pelo Decret,) n' I 2.34.1 20 1,1.

Na linha de raciocíni: r«pr sufirLer,lir. (joil-1ii1i -ic I r.. para haver respaldo legal. a

contratação direla deve se basear enl .iustiliclttili' i. ,r'.iu,t r 'i:i rti , i tI: Di;pensade I-icitação para

a contratação do serviço em tela st'lunda no inci ;,r I[. (l ) r]r i,r. Li" da Lei 14.133/2021.

Como já citado acirnir. o intultc' ca dis,,n-:L t': li,:itação ó dar celelidade às

contratações indispensár,eis para a r\dnr inistr rcà,r Prjbli,:e. \l:r r disso. a contrataÇão dil'eta nào

significa burlur aos princípios ad tt ttis.rulir,,s. ','i ' it | .i ..\ .l .lue (t conlralo sumcnle seja

celebrado, após procedimento simplilicado d:r :,»tc,rLLê:,.ir . st i:i.'nte para iustificar a escolha
do contratado" de modo a garantir u ra clisplrt.:.,J 1le lr,Cl,ll'c rLis i rrrececlores.

Nesse diapasão" conÍorme prer isto r.rc, arlif o 7-i. ( -:'. rla Nola Lei" as contrataçôes
diretas, pelo valor. serão prel'erenc ià'nicxte pr.'ce(liCas di: ;li , Lrlgaciro dc aviso em sitio eletrônico
olicial, pelo prazo nrínirro de 3 (três) di:rs útc:s. rrorr a :r.;1':,:itic,r.:à,.r do obieto pretendido e com
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Câmara [t/I:nicipal de Ait( , l\l:r]ri:, r:lc l,lzrrz nhão
Atc Aiergre Co ['ar:rnhr:,:,,1',\

E-mai : r:ar araa!.Sa çl;1g_Glt
Rua São Lucas - BaiffO :Santo r\r1!ii,::. S/N

CNPJ - 02 232 {)44|OU.Y - 2

a manifestaÇão de interesse da {drniristra;ào c1l o.ir.'r lll:Io!tas adicionais de eventuais
interessados, dcvendo scl selecionada a prop( slâ rrLais \ iil 1i ir)sl:.

Assirn. para obter pleÇos mais 
' 
l ntaic :o:i -ro:i s,jrviços requisitados. flaz-se

necessário que a l\dministração dê publicidlxlc ir ir.i;:tr.:ilo (l realizar contlataçào com a
divulgação de aviso em r;ítio eletrôri.:o oficial. peto prLz..r r,r nin rc cl(l 3 (três) dias úteis. conÍbrme
disposto no § 3" do Art. 75 da Lei N' 14133,'21.

Por Ílm. recomendn-se ao §ctor FLrc' :,,ir,rr1,. .lr.le sempre analise toda a
documentação neoessária para a r eriticaçào rlo ,Íerdinrcil r ros rcquisitos de habilitação da(s)
proponente(s).

III. CON(]I,T;SÃO

Ante o exposto, conclui-:e. si:l\( rna'll'-(:r' irr.('. prcseútes os pressupostos de
regularidade iurídica dcs autos. rr:ssal;ado c..ju:;2,: t1e 'rc ito,.1 L -'tdnrinistração e os aspectos
técnicos, econômicos e llnanceiro:;. (.luc escal iln a anál' ;c c " 

. sr )r',.rculadoria Jurídica. poder.rdo

o processo de contratação prodt.zir os eÍi:ilcs.i.r'i,,1i,:o.; ,rJ.'nlidos. rnediante dispensa de
licitação. com Íindamcnto no -Á.r:t. l'.i. Il. ca le i.l.l.l i .),. - I cuu-Lpridas as Í-ormalidades
adm ini strati va s .

Após publicaçào do r\r'iso de rlisJ,c sa c n silrr) c etrônico oficial. recomendo o
iuntada nos autos do reÍl:rido Aviso da rlispensrL l,: licil.ru:r'.c

Este é o pare,cer j urídic o. o qual subnrelo êr a1.rr'er irrçi i c cluaisquer considerações das

autoridades competentes.

E o clue nos parecc-

Alto 1\.legÍe do N4zLri.urtrãoi \11r.. t:m 110 dr t )Lrtr.[ ro de 2025.

L (;t)
-C
\bAi.\'llsi B.l.Rtidí )s 'rta)tiTA

G--r\

SSESSOII.{ "ltlRIlrl( 
^ 

O.-\l:ii}ll rr. \i" ti.9.39

P(lr RTÁ.lill 1\ ílá/.2ll.l:r;
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Roc Câmara lvlunicipât de l\lto I.tÊÉr,r rii:) I\1a:'al.lháo

Alto Al.egÍe ri,:, NlÉrranhiio'l,tA
Ê-rnait: camA raa ttoat(rgre la)iin r:ril,,) lrr

Rua Si)c l-ucas - B,li rc, Sjentl) ,,.r r tl r. S./l',J

Cl\Pl - 011.11: 2.C,lzl,:1)(.'l ;'i

{, U

AVISO DE CON RI\'TA(;,1 C) I]IRi:TA
DtspE.t\tsA DE Ltc: T/\rÇii :.r r{" 01 l)/11025

Torna-se público que a Cànarc [t/lun cipal de Al.o /,legrc (:,r l,'la,'i1r r:ro - l\ilA, realizará Dispensa de

Licitação, em ezáo do valor, para Contrata;ão de : rpresa es ier: â zÍrda para aquisição de materiais

permanentes para atender as necess;icaders da Câmara À'-rnrc pi,rl l(: Alto alegre do ÍVlaranhão/ÀilA,

com critério dê Julgamento de menor preÇc) por ten r. na h : :,terle l,r rrfi. ?'5. inciso ll, nos termos da

lei no 14.13312021 e Lei 35212023, que re,Sulamertr â L3: 1,t: .:\.3t2)21.

Torna-se público que a Câmara lvlun cipal de Alio r\legre i:rc, l,rl:r.ar'rZro - ÍVlA, realizará Dispensa de

Licitação, em razáo do'valor, para Contrata;ão d-ê :.r'presz i:rs::ort:)l zada paÍa aquisição de materiais

permanentes para atender as necessicaders da Càrlala l\' .tnl; p;:rl Jer Alto alegre do Àilaranhão/tVlA,

com critério de julgamento de menor pfeÇo por itenl. na h:,:ti:re I I r,rrt. 75, inciso ll, nos termos da

Lei no 14.13312021 e Lei 35212023, que rel3ulamert,? a Lei 1.1' ::\312'.)21 .

As informações referentes; às espoc ficaÇões cic, ot)jet.) r :nclir:Õr:s rjo fornecimento e demais

obrigações são descritas no termo de referência l n.a r i-r,-r :r cir) rtratual. os quais são anexos do

presente instrumento de aúiso, estanco à dispcs;i,,rão do3 irTt€res:ialos no Site Oficial da Câmara

Í\Iunicipal de Altc Alegre do À/laranhão, nc porâl rla :t'a rr;parêt.tcia, acessado pelo link:

httos://cmaltoaleqre donrararhao.ma.co v brr

As propostas comer,:iais poderão ser enviitda:i o tr,, o endereço eletrÔnico

camaradealtoaleore contratacoes@ornail.c f, n]. entrí) osi di:r:i il9 de ,)Lrtubro de 2025 a 31 de outubro

de 2025, ou entregues presencialmenle. n: Setrrr d{: F,r'ltcco c .la .)iln]ara municipal de Alto Alegre do

Àilaranhão/ÍtilA, no endereço Rua Sãc, L,ucas - Elairro Íjan.() l,-tôfli ) .- Alto Alegre do Maranhão/l\ilA,

CEP: 65.413-000, no rnesrro período rio hcráric cês th à:; 'l4r

Os esclarecimentos e qrestionamentcs pocer2rcr ser :lr vra::cs para o endereço eletrônico

camaradealtoaleqre.contratacoes@ornail.o:m or.r 3 'rtr€grr(rs; t roriÍrr ciilm{:nte, no Setor de protocolo

da Càmara municipal de Ato Alegre do I\'laranhãoi l\4A no L:,rrílÊr,:r(. o Rua Sáo Lucas - Bairro Santo

Antônio -AIto Alegre do ÍVlaranhãoi Íril,\. CEP: 6541::i'00l:r -,lirs th a:,es 1,lh dentro do mesmo perÍodo

de disponibilização do aviso

PÍazo de envio dos Documentos de HabilitaÇão e de 03 (trê:l cras .r1:r1r a contar da data da publicaÇão

realizada pela adrninist'aÇãc via corr€,spondência ,: :trórrica.
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Câmara Plunicipat de Atto Ategre do lvla anhão

Atto Al.egÍe do Maranllão /1.ÍA
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lntegram este Aviso dê Contratação [)ireta. para tocjos cs I ns : er'ir oi. os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência e seui; ianexos

ANEXO ll - Mlinuta de Termo de Coirtrato ou ir"strr,rrento o,:ll 1li al:r'rt(:,

Al:c ,^.legr(r cic 1,4 arr:rnl ão/lüA, 27 de outubro de 2025

r liana dos S;antos \,ieira

ide r te da C ê nra'a !\'1 r rrr: pi;rlS

v-
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Câmara lv'lunicipat de l\lto AteÉre d,:) Í\/lâ anhão
Ar.to A[egre rl,:, l'laranlri:orl'íA

E-rnarit: cama raalt{rategre Í!)r,lr:1a it.,: 'rn
Ruâ Silo.-Lrcas l3,ti roÍi;nti),r,rl! l ). S/N

rlt..Pr- 0: .t'l'.).r-/I ).

ÊrVlSO DE CONTRAI AÇAO C rRETA

DISPENSA DE I.ICIIAÇiI'O NC ( 19/2025

1 - OBJETO:

A Câmara tvlunicipal de AIto AIegre do Ma-anhão/lJlr,. 10r.a Iúblico que o objeto do presente

procedimento é a escolha da propr:sta 'nars, \/an atl):ia ri ra a Contratação de empresa

especializada para aqu siçâo de nlateriais pefir]i:lr.'re ii.e,ri l:a,irr a1€ ''rder as necessidades da Câmara

t\,4unicipal de Alto alellre do [Vlaran hão/[i]rr\ c!nforr tí :cnlr ;ôes, quantidades e exigências

estabelecidas nêstê Aviso de Contratação DirL,l r e seusl ar.r{:xlr,.

2- DAS CONDIÇOES, DAS VEDAçOE§i Di. FêrRTlCr['o,iqt) NA DISPENSA E DO ENVIO

DA PROPOSTA.

2.1 - Poderáo participar desta D spersa os irrteressa(lo,i :Lrjc, rarrro de atividade seja compatível

com o objeto desta contrataçáo, r,3gülarmente :s:aL,r:krc:1os to pais. que satisfaçam todas as

exigências, especiíicaÇôes e norrnas contidas no lern c cÊ ile erência, neste Aviso de Dispensa

de Licitação simpliíicado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento fa'rorecido pa'a i:.r! ir()sÍ;c ls, juridicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno poÍ1e. nos ir"ri ::s : er, istos na Lei Complementar no

123t2006.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulga,;àc rlo i;vi;:r d€ clntratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do e-m:ril deÍicrito no tem 2.4.'1. de:rt:) ilstrumento, na íorma eletrônica

ou de forma presenciêl no ender€Ço Rua riâo l-LcaÍ,. 3âi 1 Sianto Antônio - Alto Alegre do

l\/aranhão/t\/A. CEP: 6{t.413-000. jL nb ao se:c,r cle pro.()c( r.r ciar; []h às 14h, a proposta de preços,

com a descriÇão clo objeto ofertaclo €r o precc. aié Ír ,:j€:',r r:i ) horiirio estabelecidos para seu

recebimento nesle aviso.

2 4.1 O e-ma I para recebimenl() ca F:',)p,r)r ta e documentação será

çalnêIadealtSAlCqf e. qo 1tratacoes @E!tail.cai!

2.3 - O fornecedor interessado ern parlicipar desta dis.,,rr.r:rr (l:,/erá apresentar a sua proposta de

preÇos, na forma prevista no termo de referên: r e neÍitÊ ir',,rs().
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Câmara lVunicipâl de Alto Ategre {lo Ma anhão
Atto Ategre do Marranlrão /l"lA

E-rnÍrit: cama raattoategreie) grrait.,: 'm
RuaSiio:ucas- Br f0Sj,:nt ),l.ii,r'r S,'N

C N PI - 0:1.:l: 2. C.1./: r)( l ri
2.4.2 - O endereço para recebimenlo cl(: fornra F

,resen: a ( lir.3 S,ão Lucas - Bairro Santo Antônio

-AltoAleqre do lvlaranhão/tvlA, C;EP: 65 41.)-(lt)0, .€r( (l crr.r:: lestinatário o Setor de Protocolo

2.4.3 - Caberá ao proponente int3r-.ssitdo em f,art cip l- d 1 c irl ,e1sa de licitação acompanhar os

avisos e comunicaçóes emitidos pela (lâmarê l,/urricitr,arr ,'a r:r-rail durante o procedimento e se

responsabilizar pelo ônus decorrente rJa perca ,le neilc.,c c,s drlnte da inobservância, em tempo

hábil, de mensagens enviadas p6,la Câmara lVlL.rric pal

2.5 - Todas as especificações do c)bje!o contiCes Ira FrÍoporti:r em especial o preÇo, a forma e o

pÂzo de entrega vincu am a Contrataca.

2.6 - Nos valores propostos estarão ilrclusosr lr:oo:.: c:; clstos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais (r ,l( ais(:lr er outros que incidam direta ou

indiretamente no serviÇo.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva r3Íitrcr.r!,a)i :ir::r( d,r fornecedor, náo lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteracã0, sob aloÍt€rÇào,:: e 'i). .)r rissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentaÇão das propostáls im[,lica obÍ i('atcrie( la *. lc c rnrprirnento das disposiÇões nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe c [e'rnc :l: F:lel: êrrcia, assumindo o proponente o

compromisso de executar, nos s(,.us termos [,e n1 (:On']i: di: ior r :cer os produtos necessários. em

quantidades e qualidades adecuadas à perf3itê e;:ecr cãc rcntratual, promovendo. quando

requerido, sua substituiÇão.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostes, s:r'ãc rti izados os seguintes critéraos de

desempate. nesta ordem, conforrne a11.60 inr:isc I da ,ri r.i ',3 \l'.1021.

2.9 A participação. nc, presentÊ, i:ertame enr razà<, rl( val( r da contrataçáo. é exclusiva a

microempresas e empresas de poqueno poíL: r(rs te -os ( o a t. 49, inciso lV. c/c o art.48. inciso

l, da Lei Complementar no 123. d2 14 de dezen'brc d,: :lotir,i',

2.10. Não poderâo participar desla dispensa oe liciiaci:() os'orr ecedores

2.10.1. Que não atendam às conrlicÕes desre Aviso d(, C( -t';ti Çáo Direta e seu(s) anexo(s),

a) disputa final, hipótese em que os lioitantes onpata:1.,s ;:;ocle 
-ão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificraçãot
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2.10.2. estrangeiros que não tenham represerrt,rÇão l(,!,al no lJ a$rl com poderes expressos para

receber citaÇão e r3sponder admrn strêúiva cu j r{jicia ^ ,r.'r'ii

2.10.3. Aqueles que se enquadrem rras seguintils \/€rcl,:';o'rr,

a. autor do anteprojeto. do projeto básico ou ,lo pro.lo 6,xÉ:c.rt vo. ressoa física ou jurídica,

quando a contrataÇão versar sob-e obra. serviç)s ou f.r'rcci'r': rtr:r de bens a ele relacionados,

b. empresa, isoladamente ou em crnsórcio. resprorrsér.,e pe la € aboraÇão do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa ca quirl o au:or dc p'oetc s3a dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% i,:inco p,l centc, ao (:apil rl conr direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quandl a contrataçrâ c v3Ts.:r'sül).€: rbra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessáÍios,

d. aquele que mantenha vínculo de natureza tecn ca. r:()r'r'rerci;i e,:on()mica, financeira. trabalhista

ou civil com drrigente do órgão or 3ntilade contralanti) cri .oÍ, a'Jente público que desempenhe

funÇão na dispensa de licitação ,)L irtlre na f !,-râli;:açrir,; r.r ra ge:,stão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou pa[erte,3m linhi r:tzr c(]l:ik,rr :l )L por af inidade, até o terceiro grau;

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projelo as 3npresa; integrantes do mesmo grupo

econômicoi

2.10.4. O disposto na alínea "c" apl ca-se tarnbem :ro ír..rc,r:eclc' que atue em substituiÇão a outra

pessoa, física ou jurídica, com o :nluito de brrrl; r a efe.i,,ic a,l€r c a sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada cu col gada (jÊ:i*l cl ,l (i€vi,:l;,nenle compÍovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalicader jurÍdica clo forr e::;e:lol

c. pessoa física ou lurídica que se ercontre, ao :.empo la (:c,ntre.a;áo impossibilitada de contratar

em decorrência dê san,;ão que lhe foi imposla

e. empresas controladoras con,.roladas oL ,l(:,ligada!; ncs l€.n os ,la Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si.

f.pessoa física ou jurídica que, ros 5 (cinco) anor; ari:ri,r'es :r <livulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsilo em 1r lgado, pc e;,ploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiÇões arillc5;as a$i d,:i eÍ;cravo ou por contrataçáo de

adolescentes nos casos vedados pe a legislaçã : trab: l'is:e
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É5sooa CâmaÍa MunicipâL de Alto Ategre do MaÍanhão
Atto Al.egre do MaÍanhão/MA

E-mail: camaraaltoalegrê(ôgmâi[.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t000't -72
2.í0.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão no 74612O14-f CU-Plenário); e

2. 10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇóes

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n.o

14.133. de 2021.

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contrataÇão, sob pena de desclassificação.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1 . O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 50.992,05 (cinquenta mil, novecentos

e noventa e dois reais e cinco centavos).

3.2. O criterio de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos quanto às especificaçõês do objeto, será de MENOR PREÇO

POR ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contrataÇão.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta

mais vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a

publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo

procedimento de contratação poderá:

íà d§^'rf'-0-

2.í0.8. Não será admitida a previsão de preços diferêntes em razáo de local de êntrega ou de

acondicronamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data

de sua apresentaçáo.
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a - Republicar o procecimento:

b - Fixar prazo para que os forne(;e loíes interr:ss;ariosr :osirr" ldÍ]quaT as suas propostas ou sua

situação no que se reÍere à habilitaÇác; ou

c - valer-se, para a contrataÇão, (le pílposta cbiid€ na 1:ercuir;i ce pr,-àÇos que serviu de base ao

procedimento. Se houver. privilegia rdo-se os rn,)ncres l)r€icls , empre que possível. e desde que

atendidas às condições; de habilitaç;ão exigidas

d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do )aput pcderá ser -r':i :::aclc nâs hipóteses de o procedimento

restar deserto.

3.5.2. Verificadas as cr)ndiÇões rie participaçrár:r. o ges.Dr i:xr:r rinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequaçâro ao cbjeto e :) corn:: lbilid;c: ,lo preÇo em relaÇáo ao máximo

estipulado para contrateÇão nesk) /\viso de Cor tra:aciir: [. eti] : :lm seus anexos.

3.6.1 . Contiver vícios insanáveis

3.6.2. Não obedecer às especificacões; técn crr,rr pcrn {;r'r) ..:â z s 'resle aviso ou em seus anexos.

3.6.4. Não tiverem sua exequibilrdacl€, demons'rada. . r irr.lo :r ig'do pela AdministraÇão;

3.6.5. Apresentar desccnformidaCe com quaisc,er oul 'r; erigé "roias deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir c,lm lrc,,,i1r qu(: )ossui recursos suficientes para

executar, à contênto. o objeto, sera corrsidera'l:r in::,<er1rÍ' cl i,i r()posÍa de preço que:

3.6. Será desclassificada a proposla quel

3.6.3. Apresentar preÇos Inexequír,,eis; ou perrnilnecer:)Trr acrrl; co preço máximo definido para a

contratação;

3.7.1. For insuficiente para a col)êrtura dos cLStos du1 cc rlr€r1; Çzro. apresente preÇos globais ou

unitários simbólicos. irrisórios ou le 'ralor zer 3. nca ":o,aiivr,ri ; ion os pregos dos insumos e

salários de mercado, acrescidos rlos respectivos e':irr.lÍrs rirrda que o ato convocatórlo da

dispensa não tenha estabelecido Iim tes nríninror;, i r,:.jii:) ,:iL ar:do se referjrem a materiais e
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instalações de proprierlade do propro fornecr:dcr. p:lr, rs r-l rais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneraÇão.

3.8. Se houver indícios de inexe<lurbil,dade da )rotr)os1 ; rl: I Ti:rr.o. ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares. p,:derão s3r efêr'- ac:Ls d llgências. para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha rrã: c:nslit:e,r'r r )t vo para a desclassificação da

proposta. A planilha porJerá ser ajus,tacla pelc, f: ner;t:cl .,- c.:,sc: que não haja majoração do preço.

3.9.'Í. O ajuste de que trata ester clispositivo sc linril;r :l sa,'ra'l)Tros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora f.:r desclasslí cacla, s(ira e)íarlinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente. na ordern de c;lassificaç ão.

4. CRITERIOS DE HABILITAÇT.C,

a) Cadastro Nacional de Empresa:; Inidôneas 1 lS r:ip3r,si:; - (;E S, mant do pela Controladoria-

Geral da União (https:/i portaldatrrrrsp! renc1{;}:l{l,l!:t.1t,a L:-,t: n iI160324§:çels);

b) Cadastro Nacional cle Conderra;ões Cíveir; por Atr:s cj€ lrn[,r0bidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça ( zrdmlconsultar requerido. ohp)u:;. b,T,llltl robLc acle

4.2. A consulta aos cacastros será reaiizada en.r nc,n'r(: câ iyr'll.)r,)sâ fornecedora,

4.2.1. Caso conste na Consulta dr., {iitr-r;ação dr: lr:rn:r;r::ftrr ;: e;rir:têrcia de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o órgão diligr:nciará para rrerrificar s-. troui,e [':lr.r: e ) )r parte das empresas apontadas

noRelatóriodeOcorrênciaslmp€)dtivrslndrre,t:rs.'lNrro:,',,i1't an. :29. caput)

4.1. Como condição prévia ao exarne da docun t-'n aÇ;ro Cr: l:::irililaÇão do fornecedor detentor da

proposta classificada ern primeiro lLrgar. será verificadc r: evrrnlL.al descumprimento das condições

de participação, coníorme aú. 14 da Lei n" '1 4 133'..;.2- lt:ç slação correlata e no item 02 e

subitens seguintes des;te Aviso, especialnrerrtl q rar'r1() :, ex s:ência de sanÇão que impeça, a

participação no certame ou a futLra coltrataÇão. medit-r:e r: r:c rsrlta aos seguintes cadastros.
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4.3. A tentativa de burla será verifi(iada por nr{r l drs r'ínc r,o!i s ocietários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN no 3/.2C,'18, art. 29. 1,1")

4.4. O fornecedor será con'/ocado para maiif,:stircãô previamente a uma eventual

desclassificação. (lN nc 3/2018, art 29 §2")

4.5. Constatada a existência d€ sancão, o ir,rnecec l,r rer:; eputado inabilitado, por falta de

condiÇão de participaÇâo.

4.6. Será inabilitado o fornecedc r qúe não ôorrprf,'rar sL a I ir rili:açáo. seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigi,1c,s. ()u apres,:) "rt€r-lor! :-.Tr d(:rs rcord,3 com o êstâbelecido neste

Aviso de ContrataÇão Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não at3l ler à; er lêrr'r ;iâs para a habilitaÇâo, o órgáo

examinará a proposta subsequerte e assim sucesÍ;lva n1e0t -"

4.6.2. na ordem de classificação, até a apurar;âo de u'na o-cp,c sta que atenda às especificações

do objeto e as condições de habi itaçâo.

4.7 HABtL|TAÇAO JUrirDrCA:

4.7.1 Para fins de Hab,ilitação, deveriá ser,,.1s,:rv,ado -)s :ie!rLr nles requisitos, estabelecidos no

Termo de Reíerência, anexo I de:te aviso.

4.8.1 Para fins de Regularidade F sr:al er Trabalh sta de ,r:r : ;É,i )bser\i ado os seguintes requisitos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do ar, r:o

4.9 QUALTFTCAçÃOECONCMTCO-FtNAr',l:ErRr,

4.9.1 Para fins de QualificaÇâo E:ccnÔmica- iin,:rrc::ira di::\ lrii sa)r observado os seguintes

requisitos. estabelecidos no Termo de Refer'€,rrcia É 'ri::).,: 1l( sle aviso.

4.í O QUALIFICAÇÃO IECNICA

4. 10.1 As exigências oe qualiÍicação 1écnica cos licitrrtr,s :.€verá ser observado os seguintes

requisitos. estebelecidos no Termo de Referência. a',il)rc (.1( sta aviso

ii,,l

4.8 REGULARIDAOE FISCA- E'I'RABITI.I,IIS']'I\:
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4.11. A Càmara tvlunicipal, visandc â celericiadr: do fe to Í.:a ; utr:rizada a rcalizar consultas por

meio da rede mundial cle computâdores dos dc:;rmerri ::: ,r':p:'rih,ilizados de maneira online.

4.l2.Constatadocatendimentoiisexigênciaslehablitr(aro c fornecedor será habilitado

5. CONTRATAÇÃO

5.1 . Após a homologaÇão e adjudicâÇão. caso s;e cor : i.rir pe Ér contÍataÇáo. será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente

5.2. A presente contratação é passíve,l de prorogaçàr: i:|nirirt ral nos termos do artigo 105 da Lei no

14.133t21.

5.3. O adjudicatário terá o praz() d€r 02 idos) Jias .-t;is. c)rtados a partir da data de sua

convocaçâo, pare assinar o Terrno de Conir;úc cr êt,:(:iti:rr r"slTUi"nento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenhr)/Carta Con:ra1o/Autoriz:r;ã: ) rr:lr r)3n,r Ce decairdo direito à contrataÇão,

sem prejuízo das sançóes previsla{i nÊste Avirio d€ (lc,nlrat,3Ç:i,, flirela.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura co :jon:ral,) oLr ac;e:itaçãcl da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser p'orroçral: 1 (urr.:) !e,| :c,r igual período, por solicitação

justificada do adjuclicatário e aceita pela Adrl l strÉrÇã(:.

5.4. O Aceite da Nota de Empenl-o ou ,lo instl J nento ::r,r valente. efi]itida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

5.4.1 Reíerida Nota está substitrindo o co'rtrato .rol :.aíJ,)-se à relaçáo de negócios ali

estabelecida as disposiçôes da L3i no 14.133, ce 2)21

5.4.2. A contratada se vincula à sLra aropos,;tâ :) à:; p,r :vr!.a;et, rortidas no Aviso de ContrataÇão

Direta e seus anexos;

5.4.3. A contratadâ reconhece que irs 5 ipótese s (le res:) sê o sErc a lue :rs previstas nos artigos 1 37

e 138 da lei no 14.133121 e recc.nlrecr., os di"eitos r1a r\,r1,rir rJ'a(;ão previstos nos artigos 137 a

139 da mesma Lei
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5.5. Na assinatura do contrato ou do instrume ito ecl r',,a (: r':rl s(:rrá 3xigida a comprovaÇão das

condições de habilitaçâro e contrataÇão corrsif,r]ad.l:i r:ir;t:: av s l que deverão ser mantidas pelo

Íornecedor durante a vigência do cr)ntrato.

6. Das Infreções e SençÕes Adrninistrati!,a,;

a) der causa à inexecução parci€l do :ontra:o

b) der causa à inexecuçáo parcial dc, contrâtl q rLr ;;r -rlji!) r:rr rve dêno à Administração ou ao

funcionamento dos senriços púb|cos ou ao inte .Êsr;e ( a,|ll ,,'f

c) der causa à inexecuçâo total co co'tratc

d) deixar de entregar a documen:a;áo exigida :r;rra i . Í: r1.r re

e) não manter a proposta, salvo ()nr C:corrênr;i,r de l;r : ; l:)erv,)n ente devidamente justificado:

f) não celebrar o ôontrato ou nã) :ntregar a dr)Çury)e r:i:rc :ro :;:,rg da para a contratação, quando

convocado dentro rlo p'azo de validacr> de suil arop3É1i)

g) ensejar o retardamento da er<ecução oLr da enrre ga co r)r)jeto da contrataÇâo sem motivo

justificado;

i) fraudar a contrataÇão ou prati(:a'ato fraud r"rl(,|r.rtc, i"li; r; (rrrau,:iâ I lo c()ntrato:

j) comportar-se de modo inidon€o ou ,:omeler lraLde rje íli.rà:il rer natureza;

k) praticar atos ilicrtos ,:om vistas a frustrar os r:'b etiv:; d,,i co l raiaÇáo;

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrar;5es a(rnrn strir vas acima descritas as seguintes

sanÇões:

6.1 Comete infraÇão ad ministrati\, a. nos terrros cla Lel - I ' :i 1 .J ,. 7e 2021 . o Contratado que:

h) apresentar declaração ou docurne'rtaÇãô Íe sa ex cicia f)ara o cedame ou prestar declaração

íalsa durante a dispensa eletrônica cu execuçã) do c: -ir-á:to

l) prâticar ato lesivo previsto no ,rr:. 5o da Lei rD 'l'.t 8t : t:r 1" le agostô de 201 3.
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l) Advertência. quanco o Contratado der caur;e. à rnr:lre:uc,rr 6:arcial do contrato, sempre que

náo se justificar a imposição de penalidade n'riri:; gravo (erl l li(. irr2o da Lei).

ll) Impedimento dê licitar ê contratar. quando oratic::rd.rs a:; rcndLlas descritas nas alíneas b.

c, d, e,f egdosubiiem acima des:e Termo de R,rrêrônr i; ::e rrr)l 3 que náo se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 1f,6 §4r, da t-ci.

lll) Declaração de inidoneidade para licit,ar e coÍltratar qL.ando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i. j. k e I co s"rbitem a rima d3slÉ Te l rc de Referência, bem como nas

alineas b, c, d e f e g. que justi,'iquenr a irlrporiioar{:, c: c-.nâ rr atle mais grave (art. 156, §5o, da

Lei).

lV)Multa

'l) moratória de 2% (dois por cerlto,) por dia ,je atras;c nlL.stif cado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í 5 (quinze) dias

2) compensatória de 596 (cinco por cênto) sobfo c va : r t,r1al l,l contrato, no caso de inexecução

total do objeto,

(a) O atraso superior a 30 (trirlta) dias aurori,:Él .r,AclnririÍrtr;rÇáo a promover a rescisáo do

contrato por descumprimento oL cunlprimentc irr:{Jukr''lr; sLra:; cláusulas. conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.11]3. Ce 202''.

6.3. A aplicação das sânÇôes previstas leshr lontrato rii, 3xclui, em hipótese alguma. a

obrigaÇão de reparação integral clo dano causadc, ii C,:,1ir"rlart(' (aft. -56. 
§9o).

6.4. Todas as sanÇões previstar; neste Contr'€Lto potl,;'ár:, ;e , rtp icadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7").

6.6. Se a multa aplicada e as ir d:nizações ca:ír,eis -'lrerr ,s rpr:riores ao valor do pagamento

eventualmênte devido pelo Cont.atanle ao Cor'rt[etad) álc,ir (]a perda desse valor, a diferenÇa

será descontada da ga-antia prês,t€da cu ser'a cobradir j,rc ::,a r rente (art. 156, §8").

r'- -

t:I '.'.t".

Cámara Municipat de r\lto l,tellír rro lv a anhão
Atto ALegre d,r MÉrranlri: o l,1A

E-rnait: camalaat!r)alegrÊla)rlrrail. :,rn
Rua Silcr l-ucas B,r fo fl;rtr) ,i,rlo r: ) S/N

cl\ Pl - 011.:t:2.c,lut./at)(.1 12

6.5. Antes da aplicaÇão da multa sr-.rá facu tada a ,jef(,Íiil l,l i rl :r3ssado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua lntirraÇãc, la'1. 157)
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encaminhamento à crc,branÇê 1u11,ci,::l a multa poderá ser recolhida

administrativamente nc prazo max nrr: de I 5 (q uirrz:e' :: :: ;

comunicaçáo enviada pela autori Jêrde oomp3terte

i: ortar da data do recebimento da

6.8. A aplicação das sançôes realzar-se-á ern l:rcc,-is:) administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao C:ontratado. ccsenrafdc.se,) procedimento previsto no cãput e

parágrafos do art. 158 da Lei no '14.13:, de 2021 para érs rren,,rl dades de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo de inidr:reidade para I ciÍar cr- cô''rt', ar.

6.9. Na aplicacão das s.anções s€)T:io (lonsid3ía,Jcls (art. ll:l:i '

a) a naluÍeza e a gravi(lade da infr;rÇero con.e:í,]a,

b) as peculiaridades dcr caso concre:c

c) as circunstâncias agravantes ou atenuante;

d) os danos que dela provierem para : Contr;t,rrtr:

e) a implantaÇão ou o aperfei0oamc'nto *; prc,gr.; --,r :le -'rtegriclade. conÍorme normas e

orientações dos órgãos de contrcle.

6.10. Os atos previstos como infra,;ões admini:ilrat,/as ni,r Le ro 14.133, de 2021. ou em outras

leis de licitações e conlratos da C;ànrara Mun crp.al que :r,n )en ! elam trpificados como atos lesivos

na Lei no 12 846, de 2013. será: apurados e lulg.r,:lo-r ccr tuntamente. nos mesmos autos.

observados o rito procedimental e aLrlaridade clrnpete-:e crefrl Ccs na referida Lei (art. í59).

6.'11. A personalidade jurídica do,lontratado prierál s€r {les:or'r icerada sempre que utilizada com

abuso do direito para lacilitar. ercobr r ou lisr;imular ,r I,rátr(), dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para prov,lcar confrrs.ão patrirroT al, e. r'ctr,.í; c,r io todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serác, €,steididos l'):s seuli ;:idrr rn s redores e sócios com poderes de

administraÇáo à pessoa jurídica suo3ssora (,u âr er,'rl:rT,:r,ia ( c mesmo ramo com relação de

coligação ou controle. de íato ou de d reito. ccn o lont.ala,lo rbservados. em todos os casos. o

contraditório, a amola clefesa e a ollrig rtoried.l(le ie a-tãli-c() 1:.r drr:a gr.évia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá. no prar:o rnáxin':o 1:j (quin;tr: as r-:ers, contado da data de aplicaçâo

da Sanção. informar e manter ahraliza,los os Ca;os rcl?ti rrs à; i:.ancões por ela apficadas. para
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fins de publiodade no Cadastrc I'jac onai d,-. [inr[,re : :s n :],,n3as e Suspensas (CEIS) e no

Cadastro Nacional de Empresar; Punidas (Ot JEF'). 'Írtltr rc{) , ro âmbito do Poder Executivo

Federal. (Art 161).

6.í3. As sançóes de impedimento de icrta: Ê (.c,ntrat. r a Lr.,c;.aÇão de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na Íô,Tnê do ir( ' ô::, rla LeL no 14.133121.

7. QUANTO A SUBCC,NTRATAÇÂO:

7.1 Fica vedada a subcontrataÇão (lo ,:bjeto c()r lra:Lre

8. DAS COND|çÔES CeRarS

8.1. A entrega dos materiais peÍmanentes 'je r.r r(,aliz;da t:nr .rn]a única parcela, de acordo com as

especiÍicações constantês neste Avi:so 3e CootÍala,;iic) iriral,r e rx nlcrme solicitação da Câmara l\ilunicipal

de Alto Alegre do lVlaranhão.

8.2. As quantidades incicadas neite A\/iso repreÍierrt,rn ;r ota cla(le da demanda prevista, devendo ser

integralmente íornecida:; em uma jrica entrege a) Faqz Ír'ê r:cr .r;e rá efetuado conforme a quantidade total

efetivamenle entregue. após a rlevid: conferê1ci.r €r :rrlr:rl:rcã) oelos responsáveis desrgnados pela

Adminislração

8.3. Havendo a necessidade de reali;:aÇiro de rlla c;uer a : p,): p::rie Ja empresa contratada, cujo prazo não

esteja estipulado neste Aviso de (lcntretação [)i,eta d(,,,]r..s,. lt,edecido o prazo Íixado nâ notiÍlcaÇão

Íormal emitida pelo agente compet:rte ca Admr,]r:;traÇãa

8.4. Caso, na data marcada para â entÍega dr s; e ,cui:l:,r .:ntr.,s c,u para a realizaçào de qualquer ato

relacionado à contrataÇão, não hajir expêdient,r r'rirCirrlilr;: [\'r ni :i:ra ou ocorra qualquerfato que inviabilize

sua realização. a entrega ou ato serii automalica'r er te lran-.f,:)ri(lc paÍa o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário, salvo se. houver ccmunr(;ação r:r'ir;ial ,:rn i;::nlra o rj /erso.

S.S.Emcasodedivergênciaentreêsdisposiçóesl()sta.vslr:(,C;onlrataçãoDiretaeasconstantesem

seus anexos ou em quaisquer ou:rc,s documêrt(.,r; ir'rte( ':,n ers ,1r processo, prevalecerão as disposiçÕes

contidas neste Aviso.

(
i ro 1. e i r{ r l, : a thãrtr'l\,,l4, 27 de outubro de 2025

.lrtlilnit,ir,. .iu l,):. \ (

I't\ \i(l,lntc .lrr ( l rD ri.r r.,r , I ,r '



I\!t.r'

<ú,,,

)o
Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão

Alto Alegre do Maranháo/MA
E-mait: camlü€âltoalegrc@gmaiLcom

Rua Sáo Lucas - BaiÍo Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44/O001-72

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMTNtSTRATtVO N" 20250818-01/2025

DAS CONDIçOES GERATS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação de empresa

especializada para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto alegre do Maranháo/MA.

1. OEF|NIçÃO DO OBJETO

1.í O objetivo deste Termo é a Contratação de empresa especializada para aquisiÇão de materiais

permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

':>'

(â /e'§'ía

M DIOSITEM DESCRIçÔES UNI
D

QUAN
T V. UNIT V. TOTAL

1
CADEIRA SECRETÁRIA: Assento e encosto: espuma injetada com
densidade média de 55kc/m3 Unid 10 R$ 625,75 R$ 6.257,50

2
LONGARINAS; Com tÍês âssentos; Dimensões: Largura total incluindo
todos os assentos;150,0 cm

Unid 20 R$ 1.210.00 R$ 24.200,00

3
CADEIRA DE PúSTICO: Produzidâ em polipropileno com material
100% virgem

Unid 60 R$ 97,88 RS 5.872,50

4
MESA DE PLÁSTICO: Formato quadrado, material plástico, medidas
70cmx70cmx70cm Unid 10 R$ 148.75

SMART TV DE 65 POLEGADAS: TV LED Processador Crystal 4K Unid 1 R$ 6.027, 00

SANDUICHEIRA: Material:Alumínio e Aço lnox, Voltagem 127V1 22OV, Unid I R$ 202.00

VALOR MEOIO ESTIMADO R$,14.046,80
MEDIOS

ITEM U NID QUAN
T V. UNIT V. TOTALDESCRIÇÕES

6.945 257 SMART TV DE 75 POLEGADAS: TV LED Processador Crystal 4K U nid 1 R$ 6.945.25
RS 6.945,25VALOR MÉDIO ESTIMADO

RS 50.992,05VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO

6

1.1.1 Em virtude de a ÍundamentaÇão legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll,

da Lei no 14j3312021, a apresentação do Estudo Técnico Prêliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art. 80 da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art. 8o da Lei Municipal no 352 de 28 de dezemb!:a de-2023

Ar1. 8o Em ânbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do
Estudo técnico Preliminar será opcional nos segulnÍes casos:

l- Contratação de obras, serviÇos, compras e locações, cul'os os
valores se enquadrem nos limites dos incisos I e ll do art. 75 da Lei no

R$ 1.487,50

R$ 6.027,00

R$ 202,00
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'1.2 Da classificeçào dos sêrv ÇoÍi

1.2.1 Os produtos a serem ad(lLiricl()s enquad:eim-ltc r a c essificaÇâo de bens

termos do Aft 60. lncisc Xlll da Le,i Federal no 1ll 1ij3l21

Câmara l!'lunicipaI de Atto Atetlri: do Ívia ar]hão
AI.to ALegre,lc, Maranhii o./l\tA

E-rnait: camaraaltr)ategreli)gr1ait.,: :,rrl

Rua Silo t,Llcas - B,Ti rc, [i;nt r ,t' r r r S/l\
CI\PJ-0.,.:':2.1.1. : )( ' .

14.133/21 indepeidente 'ti, ,i)!n,í1 (le contratação: ll- dispensa de
licitaçiia previstas ros í?ci:{rs v'1. /,11. do aft. 75 da Lei no 14.133/21.

comuns nos

1.3 Da Justificativa

1.3.1. Justiflcativa da necessidirce da contralação

'1.3.í.14 presente justlíicativa tem coro oltjel vo eviJ:,n-; ar ,r recessidade de contratação de

empresa especializada para o fo'n3ô rlento de rÍreteriiri,i r):r"'r lnentes. destinados a atender às

demandas administrativas e operaoionais da Ci.,rrnara l\/ - r'i..rp:) de Alto Alegre do t\ilaranhão/ÍVlA.

1.3.1.2A aquisiÇão desses mat€riiris á imprescin,jívcl c:rra s rp:ir a atual demanda do órgão.

assegurando o pleno funcionanlento das ati,/ da ceri ê :l sli:lt v:rs e administrativas, além de

proporcionar melhores condiÇõeÍi de trabaliro i:os seí,/ir-lc r{ls €, parlamentares. Ressalta-se que

os bens a serem adquiridos sáo irrdispensáv{-l s à rn( J+r rrza:rio e à melhoria da infraestrutura

física e tecnológjca da Câmara, c()ntrifiuindo d r,,)tar.er1r Êa'a l aprimoramento da gestão pública

e da qualidade dos senriços pres.aiolj à sociecade,

1.3. 1.3 A contratação de empresa e:;pecral zada se irslr'c:r pela necessidade de garantir a

aquisição de produtos de qualidade c:om gaÍa,'rtiê de ial,rica. sLrporte técnrco qualiÍicado e em

conformidade com as normas tecricês vigenles. Essa rred J r visa assegurar a durabilidade,

funcionalidade e segurirnÇa dos rnâteriais. crc r rov,-.r.rd() i: rr;ni:r ricidade e eficiência na aplicação

dos recursos públicos.

1.3.1.4 1.3.1.1 Diante do exposto considera'se ple^err:,n'e p,; fir-:ada a contrataçáo de empresa

especializada para o fornecimento Ce rnater,ars peTn'raIer1(:s c lrn o ntuito de atender. de forma

eficaz e eficiente. às necessidirdes operacicirrai: r: ; (,am I a N,4Lrnicipâl de Alto Alegre do

Í\/aranhão/tr4A garantindo a melh()r.a contíiLra dê es [r.]tLra rstrtucional e contribuindo paÍa o

fortalecimento das ativiCades leg,slativrs en' t)€:nefÍcirr r:a r::ç r acào

1.4. Da Vigência do Contrato

1 .4.1 . O Vazo de vigência do pros ?n1e contrat,r s€'rá ,r:3 :i I r:l€ dezembro do corrente ano, a partir de

sua assinatura, na fornra do artigl 1Olj da Lei n' '1r.1::.1 crri: 2lr: 1

-:r
I

t':l
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Câmâra lvlunicipaI di] l\tto AteÍíre .!o Iaaranhão
Atto ALegrê d,r Maran lrao 1l''lA

E-mÉrit; eamêraat!oalegÍe (á) !lÍ:r,ir it. ::'rÍl
Rua Silc, l"ucas - B,ri ío Íjêntr),r,r lr r i). S/N

(ll\ PJ - u::.-':2.1.11. : )L : :-

1.4.2 A prorrogação de que trata este item ó cor clic onarda ã l at:)s:e. pela autoridade competente,

de que as condições e os preÇos pelr.lanec(rrr varlajr:r;,}, rta a a CânraTa [/unicipal, permitida a

negociaÇão com o contratado, atentan(Jo, airc a , pi 'e :r r:.r 'rJrir 'rento dos seguintes requisitos:

1.4.4.í. Se.la juntada .justificativer ,: rnotivo tr)cÍ escr ::; de 11 re a Câmara Municipal mantém

interesse no serviço,

'1.4.6. Seja comprovado que o contratado mart,lrn as cond r;Õ,:)r iniciais de habilitaÇão

1.4.8. A prorrogaçâo de contrato C€)verá ser prcrrrovid:r L-r(:clrar'l 3 oelebraçáo de termo aditivo

1.4.1O. O contrato náo poderá ser prlrrogacc quan(lo c :on,'atado tiver sido penalizado nas

sanÇões de declaração de inidon:irlacie ou irnp:)Cirner l: cie i(:.i ar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de ap icer,;ão.

1.5. Dos Acréscimos e Supressô,-.s

1 .5.1. A CONTRAIADA é obrigada a êceitar 1:rs rÊ,3slliils :cr, liÇões contratuais. os acréscimos

ou supressões que se fizerem necossários. até o linrilíi {ie ;,15'lá (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, nos lerrr]ls do arl 125 d:t .-e 'í. 33120:21.

1.4.3. Seja juntado relatório que <liscora sobre .a e.<er;.r;:ãrr clc r orrtrato, com informaçôes de que

os produtos tenham sico fornecidos re{Jularrnert::

1.4.5. Hala manifestaç:io expressa do ,lontráita«o infor narrc;o ) n-eresse na prorrogaÇào:

1.4.7. O contratado não tem direi:o suL,letivo â 1:rrorroi;:rçã:r cc ''r rêrtua .

'1.4.9. Nas eventuais prorrogações r:onlratua s (:)ri cLis:.)s r-ár 'e rováveris já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro perÍodo de vigência da c:nt-;ú,?;iic :je,,r rÊo ser reduzidos ou eliminados

como condrÇão para a renovaÇãc.
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CámaÍa lvlunicipatde l\itoAtegrE do Maianháo
Atto Ategre d.' M.rran hêro i [14
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1.6. Da Rescisão Contratua I

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento corrê ato o-iLrnc{o Ce: r: l r,r:r'c de Referência poderá ou não ser

rescindido quando do descumprirnento de norÍ a [e.ga l nc.; te'r ros do an.. 124e seguintes da Lei

14.133t21.

2. DOS REQUISITOS l)A CONTIR/\-rrtÇAO

2.'1. A empresa deverá estar regular :erante cs ó'€lê1,.r: t,.blir; rs e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo dt: lRel'erência .)ortral : ( ,rL llola de Empenho, a ser firmado.

Dando integral cumprinrento a sua prc)posta €r :ll..ra parisa ;: rtr,g-ar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de hak)ilitaÇão jurí,1ica, regl.rl:rridl, e fiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3.AtenderoscritériosdequaliÍcaÇãoecorrônricc-finrrrrclra,stabelecidonestetermo

2.4. Atender critérioÍ; de qualif cação Técf i(ri: €rstaD3 ec irlâ .r )sle termo

2.5. Da avaliaÇão dar proposta

2.6. Será selecionado o forneceCor proponente da rrelh:r cf(,rtâ, assim considerada a menor

proposta por valor unitario.

2.5.7. A empresa interessada err parliciper rl< trr:r:e:iiTn::rrtr.) le Dispensa de Licitaçáo deverá

apresentar propostas de preços (je acordo l .)r1r as, r:ôr.l ci:,e s {lstacelecidas neste Termo de

Referência e no edital e seus an€,xr)s.

3. MODELO DA EXECUÇAO DCr tiotTNECtMENTO

3.1. Os produtos deverão se' ,-ãntregue na sede :i-. Càrrr,ire Í\ilLrnicipal de Alto Alegre do

Ít/aranháo, na respectiva Ordem,le, Fornecirner to. a c'it,-âr c c:: 3r]ntratante.

3.2. A realização será feita de forma úni:zr ,:6rcs 0 r'.,(rn.r rnlro da Ordem de Fornecimento,

no endereÇo que será informado pel:t contratar :e r e ri:,)r,pÊ{.Íi\, a ordem de fornecimento, tudo por

conta do fornecedor.
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3.3. O íornecimento será ircon]panhada Orovi:;::'i.r,rc.r

definitivamente, após a verificação da qualida<ir:, e lo {:r-3.ltati

3.4. Os materiais reprovados no acom panl'ra n enl i) p (:)vi:;(

Contratada substituí-los, arcando corr todos c,s cu,;tos ::el:rri)

não exime a Contratadir da aplicarç;ão (le penaliCades i.),:,f llra:lr

3.5. A Contratante designará L n a comissá,1 ou um Íjitr "/iclc r

do fornecimento. na forma prevista neste Terrlc, dt: Re:'en>

constantes na alínea b. do inciso l, do art. '140 ca Lei '2, l Jui';)1

3.6. A execução do objeto seguirá a seguirter dirànrica

e no ato da realizaçáo, e,

o dos produtos.

rir: serão rejeitados. devendo a

rtt:s A substituição dos matenais

rro fornecimento.

para efetuar o acompanhamento

cra, obedecidas as disposiçôes

a) lnício da execucão do obleto entrega dos rÍlat:)r a s 3ir a:é 05 dias úteis a partir da data

de emissão da ordem de fornecirrento

b) Local e horário dos servi;os Cân;u,l Ír4unr<;p;l ca; 08:00h às l7:00h, agendado

previamente com o servidor designado pela au1:ric aCí; r:rc npe t )nte

4. MODELO DE GESTAO DO C()NTRATO

4.1 Do contratc

4.7.t O contrato deverá ser exe.utado fit,-ltr:nt3 p:-.las, ca 1 ts de acordo com as cláusulas

avençadas e as noi'mas da Lei no 1.1 1:13. de 20"1'1. e cr:r;a itarl3 respcnderá pejas consequências

de sua inexecuçâo total ou parcial.

4.7.2 As comunicações entre o orgâo ou enliaade r: a i;o: t atada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ar:o exigir tal fcrmalidacie. iaclnlittr :lc)-i:) r: r so de mensagem eletrônica para

esse fim.

4.r3 O CONTRATANTE poderá convoc;rr repre:i:iniant,:) da empresa para adoção de

providências que devarn ser cumcr dasi de rmi)(ji3to

4.r.4 A formalização da contrataÇão ocorrerÍ: por n t: c ,:ie t )rrno ôê contrato ou instrumento

equivalente.

4.1.5 A execução dcr contrato clev€rrá sr:rr í: ooürpírnhi:r c a € fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrâto, ou pelos respectivos sucstitlrlos (La'r) 1,1.11..) (..:2)'1 art. 117 caput).
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4.7.6 O fiscal adminís,trativo do crlntrato verfir)?rii a n'rarrrT€]"rr)á() das condiÇões de habilitação

da contratada, acompanhará o ernperho, o [,a!]Éirrenl.r a.,, ga";,nr.ias. as glosas e a formalizaÇão

de apostilamento e termos a d tivos, solic tan3,l ,:1u I sc1u,:r dccumentos comprobatórios

pertinentes, caso nece:;sário (Art 23, le ll, do li:c"<:tc ^) 1..:;.t5. de 21022).

4.7.1 Caso ocorram descumpr n'entc das ,)i:) gâÇÕÉÍ, ;:n':rr tuais. o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente n,r sc'luçãc cc probl(3 r'a r€rÍro lando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis. quando ult apass;:r a siLli:r .oxpetência; (Decreto no 11.246,

de 2022, art. 23, lV).

4.2. F iscalizaçáo

4.2.1. A execuçáo/forne;cimento clo contratc' de\,clé Í;e acctrp;a rhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos sulstitLrlos (Le r' 14.11i\i2)')-1 ,tfi 117, caput).

4.3. Gestor do Contrato

4.3.1. O gestor do contrato co)rlenará a ,l:al zaq::r :r(, p.o;esso de acompanhamento e

fiscalização do contrato contenlc, todos os 1)gstr(!i í:rn"rr: da execução no histórico de

gerenciamento do contrato. a exemplc da orce,rr d€r 1'cr',:;(. r^err o. do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogaÇôes cc,ntratuars, elaborartlo iil êt(.r,) com vrstâs à verificaÇão da

necessidade de adequações do contral o para 'ins c e a .(; r< rirrer .o da finalidade da admin jstraÇão.

4.4. Das Obrigações Dil Contratada

a) Executar o objeto c;onforme e,speoificaçÕes co Ternr:) rle Ile,ierência. da sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou sullslitui , à,. s.J;rsr expensas, total ou parcialmente,

no prazo ftxado pelo frscal do c,)rtrato, os equipame nloi eft e(:lues que apresentarem vícios,

defeitos ou inconformidades, decôr'entes de fal;ricaç;âr :, trt'.rsl:)c rtr). instalação (quando aplicável)

ou qualquer outro rnotivo que cor"rt)rometa seLr ilh3no f lrrc c,r:;1 ento.

r"" -- 
1

I ,, I
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4.4.1. A Contratada deve cumpr r icdas as ca'igaç,1€'3 ,l:rns':il rtos neste Termo de Referência

assumindo como exc[,sivamente Í;eLÍi os risc):s o aíi ,:]€,saes:rs decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto. observando. aind.l, as obrir;açôes .i segr r dispostas:
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c) Responsabilizâr-s€. pelos vícios e danos dc.(;oTT{lrlr}s :la íj,} 3cuÇâo do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Câmara M:nir;ira o. t€rrce ros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o aoompanl arn3,'r:,:, d? execucáo contratual pelo contratante.

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos ,)e\i cos, )u da garantia, caso exigida no

AVISO, o valor cor!'espcndente a)s, danos s::"il:s

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou c,aiente t; rr li ha 'r:te. cclateral ou por afinidade, ate

o terceiro grau, de dirigente do oontratante ou do çis,:al o,i :i )stor lo contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo únrco, da Lei n' 14.1 33, o= 2:.Oil'' .

ê) A empresa contratada deveÍá entregar ao rie rc|r:rstr 'ons á re pela fiscalização do contrato,

até junto com a nota fiscal, os seguinies docLrren:c,s: 1l i1'3r,; 6s regularidade com a Fazenda

Federal, do domicilio ou sede do liciterrte, rred anle a (l,ertidiir( Conjunta Negativa de Débitos

expedida pela Secretaria da Rer;eita =edera lr l'ai | (, relê Procu radoria-Geral da Fazenda

Nacional; 2) Prova de regularidacíe junlo à Fa;z€,nda lllunic pal at:raves da Cedidáo Negativa de

Débitos e Certidão Ne3ativa da D viclia Ativa c:r- ()ert:àr' lcn unta. emitida pela Secretaria da

F azenda ÍVlunicipal onle a empresa for seciiacla. 3) rTcr,a J; Regularidade com a Fazenda

Estadual do domicílio cu sede dc licilante. rnediarrte :r C': t cã r Negativa quanto à Dívida Ativa

do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estacl.rais 4) : :rlidáo de Regularidade do FGTS

- CRF; e 5) Certidão N-.gativa d€ t)êb,itos Tra::rlhir;ta: - (llJ[]T

f) Responsa bilizar-se pelo curn6)rnrento d;:s ,:bri!,:r:5e:; l)r -.v:stas em Acordo. Convenção.

Dissídio Coletivo de Trabalho ou 3c urvirlentes c 3s ()atÉ,(llr a s ,:rl. rangic as pelo contrato. por todas

as obrigaçôes trabalhistas. sociais. píevid{:rr,c iá 'ias lr l:!.ti,rr as e as dêmais prêvistas em

legislação específica, cuja inadimplência não 1r:rns'er€ ,r rr:;c,.)r sabilicade ao Contratante;

S) Prestar todo esclarecimento ()u inÍormação soli:ita I a f,Í:ic : rntratante ou por seus prepostos

garantindo-lhes o aces:;o, a quakluer r)mpo a< s dc:r-n'e',ias r )letivos ao fornecimento.

h) Paralisar. por det3rminaÇão lo Contratarte ql,i:lc.reT i.tividaCe que não esteJa sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha am 'lsc) a seglrranÇa de pessoas ou bens

de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos corn es:rita o[s,:rv,ârrr: ar i:rÍi, ]r( rrras da legislaçáo pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públrrns



( .C Í\ Câmara Mu|licipat de l\lto Ate[re rlo l.1a anhão
Atto ALêgre d{:, Mara nllír o i l.1A
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1) Submeter previamente. por escr to. ao (1, r,ltrala r ::-,. Lrar a análise e aprovaÇáo. quaisquer

mudanças nos métodos executvos que fujarr âs e:lecíica)ôes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização der ,trua quer t'alrerllto - :r .ôr'f (je dezesseis anos, exceto na

condiÇão de aprendiz para os maiores de qLralc';ze encri f Én' t ermitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabal-rc, noturno pe- gcso rrr. i rsa r )r,j

l) Manter durante toda a vigência do contralc. ,:nl i;oir'r rêtibilidade com as

assumidas, todas as condiçóes exi,Sidas paÍa h:rbil tâçai(, (. tLr,r ficeção.

obrigaçóes

m) Arcar corn o ônus clecorrente d: eventual 3lJí\,,:,c(: r,c ci1'€ rsionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclustve quanto aori custos vaÍ:iveis :i:cIrerr.r es de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los. caso o p:evistc inic alrler'1e :,ll :; ra proposta náo seja satisÍatório

para o atendimento do obJeto da contrataÇão e)cetlqr.i),r,1Úcc.,rreralgumdoseventosarrolados

noaft. 124,ll, d, da Lei no 14.133, de2O21. e

n) Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes de arro to f ;deral, estadual ou municipal, as

normas de segurança clo Contratarte

4.5 Das obrigaçóes da contratante

4.5.í. Exigir o cumprimento de tc.das ers obriga()ies a-:r;.r,r di:rs pelo Contratado. de acordo com

o contrato e seus anexos:

4.5.2. Notificar e Clntratada sobre qJalquer ir-rclula'r:;:rÉ L:)r,i( nt'ada na execuÇão do objeto.

4.5.3. Aplicar ao Contratado sançôes nrotivadás p€la i r:ix.),:ruLaro total ou parcial do Contrato,

4.5.4. Prestar à Contratada, em tenrpc hábil. as n[cfl-r'i:(:()r,]ir c c l esclarecimentos eventualmente

necessários ao íornecirnento.

4.5.5. Acompanhar e fis;calizar o Íorne:imento c:scrito Fr,.rr rtr,,r nirdio do Gestor do Contrato e da

Comissão de FiscalizaÇão;

4.5.6. Atestar os docunrentos fiscais pertinerÍrl1 quiln:l( r (:rrl) ovada o Íornecimento
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4.5.7. Notificar a CONTRATADê,, para a sub:;trturçãr: d( s rr'érteriais impressos reprovados no

recebimento provisório. coníorme J.errno der Fle::sa

4.5.8. Notificar a CONTRATADI\, paía a c;orr :Ção c.o f.rrrr€,c m3nto que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do atesle que fc,r rralzar r: r,:,;el.ri ne;nto definitivo. conforme Termo

de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas ce Empenlro e respectivz,s, C,rl: -' c : ::lr recin-ento da contratagão

4.5.'10. Efetuar os pagamentos <le acordo con' a Íornri:t ': ;r'::o estabelecidos. observando as

normas administratrvas e finance re s e.n vig,)r

4.5.11. Comunicar toda e qualque' ocorrênc a rel;lcr:-ao;r c)r r a prestação dos serviços ou o

fornecimento.

4.5.12. Prestar as informaÇóes € osi esc a-(.cir€nl(:s q:e ,enham a ser solicitados pelos

empregados da contratada.

4.5.13. Propor a aplic;aÇáo das sanr;ôes a(jrrin strati,",a r ê j€ mais cominações Iegais pelo

descumprimento das obrigaçôes as;surnidas p3 e clr.rlr:.a ri?

4.5.15. A Câmara Municipal nâo res;ponderê por . r-rai:11ur',r c:m1:romissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à er:er:ucac dr) :c)ntrato. bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de atr do Ccrlratacc ce seus empregados, prepostos

ou subordinados.

4.6. Das lnfraÇões e Sanções Ad r nistrativas

4.6.1. Comete infraÇão ãdministrati'/a nos lerrrn:s rja [.o r" ].,1 33, det2021. oContratadoque

a) der causa à inexecução parcial do :ontra::r

b) der causa à inexecução parcra do cont'atc que (;a-r{:.ê o í vr;r dalo à AdministraÇão ou ao

funcionamento dos seruiços públicos ou ao inte -r;sse r :,1,: ,. o

4.5.14. Fiscalizar para que, durantr: a validade clo cor t'êlr s3 rrr mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exig d rs.
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inexecuÇão total oo contrato,

d) deixar de entregar a documen:a;áo exigidê ,;rrÍr o .r:11 r r(i

e) nâo manter a propo!Ía, salvo ()nr C:corrê'r.)i r de fa : s l)-:rv )n ente devidamente justificado.

í) não celebrar o contrato ou nãr> r:ntregar :l rl,:rr;r.t 11a, 1rtr,, í;) o da para a contratação. quando

convocado dentro do p'azo de validace de suit aroclrsli)

g) ensejer o retardamento da execucão oLi ,l.r ênlrerla :]r) .)l jeio cla contratação sem motivo

Justificado;

h) apresentar declaraÇão ou docurner'rtaÇãc f,r ja :xi( i,1a parrr o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônioa cu execuÇã:) do ca -1rato

r) fraudar a contrataçãc ou prati(ra'illo frau,:r..1,:f t( r.ti; r:;( ttLt : I lo rontrato

l) comportar-se de moCo inidôneo oL.r comeieí lraL de le {1rã il rer natureza;

k) praticar atos ilíc tos (:om vistas e frustrar {ls (' i) €tiv: r d; :cr r ra'iação;

l) praticar ato lesivo previsto no ar:.5c da Lei r' 1?.8/a c. i' ie agosto de 2013

4.6.2. Serão aplicadas ao resp,oisâúel D:: a:; irrf.-a;',)r:s ar.lr rinistrativas acima descritas as

seguintes sanÇõesl

l) Advertência, quando o Contratado der carLr;a ê r':(:)(i;(..,cac parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposiÇão de penalidade rnir ; orav€' (:l i I l: ( {:12o. da Lei):

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quanril pratic;lclas a:; ;ordutas descritas nas alineas b,

c, d, e, f e g do subitem acima (leste Ternrc de RcÍer+n: it sempre que náo se justificar a

imposiÇão de penalidacle mais grale (art 1 56 , r,lc cla - or

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e ,cc,nltratar lLrando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j k e ldo subitenr.r.;im,r ce sr€'iern o de Referência. bem como nas

alíneas b, c, d. e f e g. que justiÍiquem a jn p).;iÇão d:: cena ic rcle mais grave (art. 156, §5o. da

Lei).

üI Í,\(.

lV) Multa
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(dois por cento) por di,1 de atr:rro i:rrrs'ificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limit€, de 15 (quinzer) dias

2) compensatória ie 50,/o (cinco por cento) scl e o !ali)rtr)tfl :j{ ccnlrato no caso de inexecução

total do objeto.

3) O atraso superior a 30 (trinta),liãs autoriza e AdrÍrir si:rir(]ác , r tr)rorlover a rescisão do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregu ar le sua:r cláusr.tl rs conforme dispõe o inciso I do

art. í37 da Lei n. 14.133. de202t.

4.6.3. A aplicaçâo das sançõe:' tre\/istas r'€ste '[,:'.r'c. não €xclu . em hipótese alguma

obrigação de reparaçâo integral clo dano causailc, ii C: )ltr.atartr (lrt. r56, §9o).

a

4.6.5. Antes da apljcação da multa será facLlltad I a def ,:sa o: n eressado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis. contado da data de suâ ntinaÇãc, ,:a 1 157)

4.6.6. Se a multa aplicada e as ilclenrzaÇõ6s c ebíveis f lr31.r : tpenores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Cont'arante ao 3,:'rtratacl ., a::m c a cerda desse valor, a diferença

será descontada da garantia pres,tada cu sera r:obradir j.rcir) a r:lente (art. 156. §8o).

4.6.7. Previanrentê ac encaminhamento à cirranc I L. jic ii â multa poderá ser recolhida

admtnistrativamente nc prazo máximo de í5 (quinze) oiês a (.cntar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autorilade competerlte

4.6.8. A aplicaÇão das sançóes reillizar-$e-i1 e'rr 1'r:)(€,ssl administrativo que assegure o

contraditório e a arnpla defesa ao Co'rtratado :rlcs:rr,i;r'd r-se (] proc€dimento previsto no caput

e parágrafos do art. '158 da Lei n" 14.133 de 2A\ para as pe r,:rlidâdes de impedimento de licitar

e contratar e de declaraçáo de in donerdade pa a li:itâ oL r.rrr.t atar.

4.6.9. Na aplicaçãcr das sanções serão considelaC,)Íi (:)Í: l5e j1')

a) a natureza e a gravidade da infração coriett(t:l

b) as peculiaridades do caso con lr,lto

4.6.4. Todas as sançóes previstas neste Te rrnit p,)deriiô ser e Jltoadas cumulativamente com a

multa (art. 156. §7o).
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c) as circunstáncras ag'avantes cu ateluant-^:;

e) a implantaÇão ou o aperfeir;oaffrento *; picgran'i: ile rrtr;gridade, conforme normas e

orientaÇões dos órgãos de contrcle.

4.6.1 0. Os atos previstos como infrâÇões adrn n s;trati\,,,rt r a L:: i ro 14. 'l 33, de 2021 , ou em outras

leis de licitaÇões e co'rtratos da Oârrara fu4.rri,:ipal i. -t,) ,:lff1éÍn sÉjam tipificados como atos

lesivosnaLei no 12.846, de 2013 seráo aprrec:s r: ju ::rc ::s {.( njuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e alrtrridade c.rnF)et':-:,] :ÊÍ I C(;s na referida Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade Jurídica do Contratad,) tr)o(ierra 3-= ,je:i,

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou c ssiÍ u af êr í.)L ér.i

Contrato ou para provocar confLrsao patrirnonràl : r':li!,srê cÍlÍ

aplicadas à pessoa juríJica serãc est€rndidoÍi ílc !; seus .r lr- inir;

administraÇão à pessoa jurídiczr ;uor-.ssora c.r à err::,'ers:: I
coligação ou controle, de fato ou ler direito, r:crn c (lr:rlrrt rrlr r

contraditório, a ampla defesa e a ol)rigrrtorieJarl<; de a r;rli,;{: 1. r

onsiderada sempre que utrlizada

)a dos atos ilícitos previstos neste

o. tod,ls os efeitos das sançôes
-arJores e sócios com poderes de

) Íesmo ramo com relação de

bservados. em todos os casos, o

dir:3 6,'5u , (art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, ro prêrzo Írá(lr-I]o 't5 i1r rz:,) d as úteis, contado da data de

aplicação da sançáo, informar e mêrnter at.ralrzêdoÍi crs, ..r I )s relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadas:ro Nac r:nal (ie E'npresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional rle Enrpresas Purida,; i(rl.l:[) nstituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art 161).

4.6.13. As sançÕes de impedimento de licitar €r :)on:ra:.ir': :er: ;rTação de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilita(;âo na for'Íne do aft 6l:, .rla Lei no 14.133121.

5. DOS CRITERIOS DE PAGAMEh.ITC)

5.1. O pagamento será realizadc atrar'és de or:er,t b.:L-rc;rria. p:ara crédito em banco. agência e

conta corrente indicados pelo contrarado.

5.2. Será considerada rJata do pargamento o r;i;: enr qr.() c :r ^s te - como emitida a ordem bancáíia

para pagamento.

d) os danos que dela p'ovierem F)a-a o Cont"ati,rlte,



A

:i'1r' I
'. l,t Ir"".,1

.{

FLgi
Í,Ro:ÉSg()r

f{úiit' ,CÀ
Câmara Municipat de l\ito IJegrFl do lvra anháo

Ailo Ategre ,ic, Maran háo /1.14

E-rn€rit:,:amaraattr)at(!greie)gnriiil, l ]rrr
Rua Sao Lucas - B,li ,o[;i]rlt:)Af lr,,ri:). S/N

ct\ P ) _ o.),.:t i,2.c,ll/ a t)a1 ) 2

5.3. O paganrento será efetuadc nc) prazc 1rá(inr:) d3 ala,05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota F scal ou Fatura

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento cla rr)tz fis,rarl rlu 'ê:u'a quando o órgão contratante

atestar a execuÇãc do objeto do r:on':r ato.

5.5. No caso de atraso pelo Coit"atante, Õs \'acresi oe'idcÍ; ac ccntratado seráo atualizados

monetariamente entre o termo firal do prazo (l(i pac,ar r:in r.: a:é a data de sua eíetiva realização

mediante aplicaÇão do índice IPCA cle correÇà(, rone: Zrria,

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura seriil r)Teced a:: lr: ':,;el:imento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto ne:lte inslrurm,l|rlo :/'c,r nc -:r n o de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do cbjeto o cr)ntratar'rle C,r,,r á comunicar a empresa para que

emita â nota fiscal ou fatura com o val()r exalc r:irlr:ns :,r::Jc

5.8. O setor competen:e para prlced€,r o pa!,arnento rie,. c ,,'r: ifi:;ar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa gs elementos recessáricsi e esrr{in:r ilis ( o documento, tais como:

a) o Wazo de validade,

b) a data da emissão;

d) o período respectivo de execu?â o dc cor-,tral r:

e) o valor a pagar; e

í) eventual destaque do valor de rotenÇões tr b :tá-ias r;rrk iv: ;

5.9. Havendo erro na apresentaÇão ila Noia F:iscal crrr F:rrtr a r:ru c:ircunstância que impeÇa a

liquidação da despesa, o pagarn€)nto ficará s:brest|oc iité ( u,:; o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipórese o praz(: r,itÍír p! ::,r .;. , rí:rcialse-á após a comprovaÇáo

da regularizaçáo da situação. não acarretan'lo rtr.Lalc1er,,,r' ô r:s p rrl o contratante'

5.10. A Nota Frscal ou Fatura dr:verá ser obri,J atoria 'rílr,te i:.( cr.npanhada da comprovaÇão da

regularidade fiscal. constatada por r e o de c,:rr s ul .a c..' -,tt, ,í. zt) S CA F ou. na impossibilidade de

c) os dados do conlrato e do órg;àc contratante
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E-Ínérit: camaraatt()a[(,9Íeía){r]iri[. : :,rn
Rua Siio Llrcas - Brli ío [;ênt:) .,. i("]i ). S/l\

Cí\ P] - 0:1.:t: 2.C.lz.i :.t)(', t i
acesso ao referido Sist3ma, med ante 3onsLrltl aos :;ít os ,rlÉ.t ó rir:jos oficiais ou à documentação

mencionada no art 68 da Lei no ' 4 1'3312021 .

5.11. Previamente à emissão de ''rcta de ernp()r'rho e i, r;){ri: p;rlanrento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condrÇÕes de hal:iit;rçár: {:rx Cil,r1. ro edital,

b) identificar possivel razáo que impeça a participar:iio em licir:ação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibiÇão d€) contrata' cont o Podl)r f,úL ir:c o,,rrr como ocorrências impeditivas

indiretas.

5.12. Constatandc-se. a situaÇiic dE irregu ari,li:rje cc tc,i raiado, será providenciada sua

notificaçáo, por escrito, para que no prazo de 5 (cincc, rir,;s [r'<:is regularize sua situação ou. no

mesmo prazo. apresente sua def,:sa. O prazo trrcrdr:r'á ,,3- )rorr( gado uma vez, por igual período

a critério do contratante.

5.14. Persistindo a irregularidade c ccntratant3 cleyer: i;Lrlir.târ ã; mediCas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo adrninist,ati',o ()oTÍ irs;p:ri'c il rte. assegurada ao contratado a

ampla defesa

5.'15. Havendo a eietiva execuÇãc Co ob.ieto. i)i paE6r''errl{)s ;,:r:;Lo realizados normalmente, até

que se decida pela rescrsão do cortratc, casc, (. :oi-:rê:;rd ) r[]rc regul,arize sua situação.

5.16. Quando do pagarnento, será efetuada a r t,.ençét 1ri'rutar-i t prevista na legislação aplicável

5.17. Independentemente do perce'ri:Lral de tr k)uto iIr;i)r r:;Ó T r planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais e:itabelecidos na leg sl:tiã,r vlr:t(inte.

5.18. O contratado regLlarmente ()ptanle pelo S rrp es ',iaa cnirl nr)s teTmos da Lei Complementar

n0 123, de 2006, nâo scfrerá a reter Çã c, tribu::á"ir quarr - à:r,", ir rt o:;tos e contribuições abrangidos

5.13. Não havendo regularização lu sendo a,lefr:sa r:orrsiCeracla improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsávei:; tsla fisí:aizacá: da re3ularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, benr r:orno quanto à (]xis.,ir'r:,: ,:r €i pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertrrentes e rre,:()sisi:r'io i pe'ir clarantir o recebimento de seus

creditos.
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por aquele regime. No entanto o parlarngnto f :;:r.r r::itd cionado à apresentação de

comprovação. por meio de docurnentc oficial ,ii; cquer i:z ;.is a ) ':ratamento tributárlo favorecido

previsto na referida Lei Complementar

6. FORMA E CR|TÉR|OS DE SELI:ÇiiO DO ;i,-Ri\iE(. itr()

6.1.1 O fornecedor será selecionad: por meiD Ca r,:: rz;1çã,:) ler procedimento de Dispensa de

Licitação, por critério de menor p|e;o t,or iteÍr

6.2.1 Para fjns de HaoilitaÇão, clever:i ser obsr:rvildr: os 3:tg r tt{ls requisitos

a) No caso de empresário indiviCual: inscriÇão nc Rr:1;is:r: P rblico de Empresas lv]ercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede

b) Em se tratandc de m icroerrpree; ndedor rdr,ridL a

Í\/ icroempreendedor lndividual - CCÍ\/El, cLtJ? ac(-:ita:)io

autenticidade no sitio !1vw ,jL:ai;.. .1-p1:t I . _ ..., :

I Certificado da Condição de

rron clicionada à verificação da1rl)arr,)

c) No caso de sociedade empresári3 orr empres:: inl vi.l,a r1e 't sponsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contratc social en-. ,iocr oÉv 0arril tte reqistrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de docunrer:o ccntl)rc.ri,lla:' I rie seus administradores.

d) inscrição no Registro Público ce Enrpresas Í\rerc.antis; c'l:lê c lora. c;om averbação no Registro

onde tem sedê a matriz:, no caso de sr:r o parti<:ipatle r;Ltclrsal filial ou agência:

e) No caso de sociedade simpl€s: ins,criÇáo d I a:c, <:,rrsi iLrl \ : ro Registro Civil das Pessoas

Jurídtcas do lccal de sua sede, aí)ompirnhada (le prov,l rlz: nc r aç:ão clos seus ad m inistradores.

0 No caso de coop,erativa: ata d€r f JndaÇão e e 3taluto ÍicL::r rr'r ,./igor, com a ata da assembleia

que o aprovou. devidamente ar,lLivado na .[,nta r]111119r'1 l3 )u inscrito no Registro Civil das

PeSSoaS Jurídicas da respectiva se,le oem co'rlo o r,3t; siro il€ c J€, trata o art. 107 da Lei no 5.764,

de 1971;

Câmara 14unicipal de :\tto /6.teÉre.lD Í\,la aflhão
Al.to ALêgre ,l(, Mírranlrâo /l"rA

E-rn.rit: camâÍaattDategre(a) grt,?it. :r)rrr
Rua Silc, rucas - B ll io:;antÍ) ,l,i o.t ). S/N

í:l\P ) - O ).',L 2.A,V.;:t)(.1 -r2

6.1. Da Modalidade, dc Tipo e co Critéric, De.iulqaltenir).

6.2. Exiqências De HabilitaÇiio



Câmara Municipal de l\ ito ÂlegÍe íj Ô F1a I anháo
Atto Ategre dl:, M€ ranltâo'11A

E-rnai[: camaraaltoatc)grelOgrririt.,: :,m
Rua Sao t LICas - Brti roÍlântJ.,r.rtr,rl:). Sll\l

CNP) - 02.1,';,2.0,1L /1:.1)(.1 12

empresa ou sociedade estrarg€ira om jutc onamento no PaÍs decreto deg) No caso oe

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a umil legisLaÇào esp,i:,:ifila: i1 r Ce registro ou autorizaÇão para

funcionamento expedido pelo órgão c(lmpeterrt:)

i) Os documentos acima deverão es;tar acorapâr'harlos alB r:)ciíis as alteraçôes ou da consolidaÇão

respectiva;

6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhlsta:

6.3. 1 . Para fins de Reg ularidade fra tirlh ista, tlt verá :; ::' o :: ;e 'l :clo o: seguintes requisitos

a) lnscrição no Cadastro de Pess,oas Físicas i(iPF) or -c C;acl.rstro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) Inscrição no cadastrc de contr burnlês estadr.a e/oI i-,1 -ri,] l):tl. se ltouver. relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 0,3 ati!ida:13 ( (rc r lêitível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a l:azenda Fecltrral. dc oo'n crlrr cu sede do licitante. mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Déb,itos expe,li,Jil pol:r li:)r'-. ala da Receita Federal do Brasil

e pela Procuradoria-Ge ral da Fazenda Nac ona .

d) Prova de Regularidade com a Fazênde Est.:rdual (lo c i)"r il ic ou sede do licitante. mediante

a Certidão Negativa qranto à D Ívida Ativa (lo Esjta,: : e il(; 1 diiro Negativa quanto a Tributos

Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Munr«:i6ral, rlo,:.1()rÍ) c lr{) ou sede do licitante. mediante

a Certidão Negativa de Débito e Certirláo \reg:iiva cl,r, D ,,,d;r '\t va rr:lativa aos Tributos (lSS e

TLVF);

g) Prova de regularidade perant€) a Justiça do T.raL')al r: r,c(.li; nr.e a apresentaÇão da Certidão

Negativa de Débitos I rabalhistas.

í) Prova de Regularidade relativa â Seguridi:c€, :icciÉl 3 ( lrr c F rndo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, demonstr;rndo situacão rgqulz.rr n.; c.r rt,rimento dos encargos socrais

instituídos por lei,
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Câmara lulunicipat de l\lto Ltelíri: .,rl I',a anhão
Atto A[êgre d,:, Mzrrân haio 'l.lA

E-mait: camataa ttr)alegre lA !:r r:ri[.'; ,rn
RuaSilo i-ucas-Br i(,Íi;ntr).ir,rlij ri r. S/N

cl\ PJ - oit.:r:2.c,14l,10(.1 .'2

9.1) As microempresas ou empresas de pêcu-. ril [)oTt:] blne'i( iárias do tratamento diferenciado

e favorecido previsto nil Lei Compl'3mentar rr" 'il:3i 06. (lr\ irãr) apresentar toda a documentação

exigida para efeito de 3omprova(;ão de regul,a irial,: ' :cir rr'É sn]o que esta apresente alguma

restrição, de acordo colr o art. 4íi cla l-ei Cornp e rner':,;,r'r I2,1 2006

g.2) Havendo alguma r3striÇáo n;l corr- provaç ã :r da re :;r. ;: - cl; c : 'iscal. será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaraçráo rle vr;rr ecll,r lc) ceftame, prorrogável por igual

período, a criténo da Administração, para regul.rrizaÇii: la lo,: rnrentação;

9.3) A não regularizaç,ão da docurnertaçãc. no p-az(i pr:\/rs.( To sLrbitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação som pftijL.r zo Llils Í;ar.cc,e s previstas em Lei:

6.4.1. Balanço Patrirnonial e [)emolstracõê,) (;oTr: i:,e, r,, I ernorstração do Resultado do

Exercício - DRE) dos últimos 02 e>:err:ícios ,jcc :l s. c,: r' c r:l:', i lo registro na Junta Comercial, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, q Je c )r"rl)ro\'o r ;; i:,r: L s,ituação íinanceira da empresa

6.4.2. Certidão negativa de falênoie exrredida ca o J stribu ,rror c a sede do fornecedor ou, se for o

caso, Certidáo de RecuperaÇão.Jud'cial, exoercii,la per - 3:r-:cr > )istribuidor da sede da pessoa

lurídica, com data de êmissão de nc máxin o ôC (sr)§is;,::ria ) cliár anteriores à data da abertura da

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade exi)ressio :r r 5:rópria certidão - Lei no'14.133,

de 2021, art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa enr recupera;âcr ju,Jici :r c r". e x ratudicial. o (a) licitante deverá

apresentar a comprovaçáo de que o respecl:i,/c planc ,;e ercuo:raçâo foi acolhido judicialmente,

na forma do art. 58, da Lei no i 1 '101, de 09 dr; fev::r'ei'c c e 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos cs c[-.mais r,:l"tisitos :e iahil tação,

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigaçães técnicar;. objetivar,c c, garêrr1rr ;tu(, r)s proponentes interessados em

fornecer aos entes públicos, se.jitnr ernpresa:; <lôrteat; r:1'';r, ca nente inspecionadas, bem como

assegurar que a qualidade de seus pr'odutosi r;Êrn/i()os ::st,:ia ,*, acorco com as normas técnicas

necessárias, deverá ser apresentada , segLirt':] docun'rer r;lciic

6.4. Qualificacão Econômico-Fi n;11t1eira
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CámaÍa lvlunicipat de l\tto I,letlre o[) l.'aianhão
A{to Ategre ,l,r ['l.rran l] â o /l'14

E-rnai i t:,:ama ra a lt o a leg ri: G) grr a i t, ] r rÍr

Rua Si]c, r-rcas - B ll ro Sjento ,\i a, r ). S/1\

Cl\ PJ - 0,1.:l:.2.0.Iu.i:.t)C1 .12

6.6 Atestado de Capacidade Téon icâ forn€,. c : p,)r' p i)s, s ') i) L r d ira (le direito público ou privado,

comprovando que a licrtante executou ou e:Ía :recu,t,r"dt ol :Trrecinlentos compatíveis com o

objeto deste Termo de Referênci;:. O atestarjc, 'l,3v3rá :cr ler-;r:, seguintes informações:

a. lmpresso em pzipel timbradr>

b. Dados da empresa client€.: -roÍre ra;lác s;,lc a (lN r-. e.rcereÇo completo e telefone

c. DescriÇáo do objeto executêdo cc,m dados qu: p:rnitanr amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitar,l identilir::rr ir c()rIp:r.1b li.lade e semelhança com o objeto

da licitação.

d. Dados do emissior do atestado: nome c(rrnplet( r-ar:1c rratrícula e assinatura

6.7 DocumentaçãoComplernonteLr

b. Declaracâo de cumprimenb dos, requir;itc; ,Jt-' h;rb :s:er r

c. DeclaraÇão de não utilização de rnáo de ollra infzrniil r:: srt rai:ão regular perante o Í\/inistêrio

do Trabalho, no que se refere à oLrservâqoir,L C,) d s.Dcstll r o incilio XXXlll do artigo 70 da

ConstituiÇão Federal.

d. Declaraçáo de responsabili,jêde, em que a ernpr:)sa :,€r (:iCmf,ronrete a fazer as entregas no

prazo solicitado.

e. DeclaraÇão de observânciir desse limlte na li( tâçãi c.cnforrne § 2o do Art. 4o da Lei

14.133t2021

f. DeclaraÇão de errquadram€rn:o cf,mo rnic oernpr:)sa éi e 'r f resa ,Je pequeno porte

g. DeclaraÇão de reserva de cargôs pará per;soa c,:ri .ri);ir:r{ n)ia

h. DeclaraÇão que entre seus di'i(lentes. J:)nlntes r,( rirf:i. responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram empr{rcados na i,(isiláo c o (l âr'a a lvlunicipal de Alto Alegre do

Í\Iaranhão.

a. Declaração de inexistência de falo impe J lil'c a lrirri r1aç;,r r
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..^ Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaÍaaltoalegÍe(ôgmâil.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP J - 02.232.0 44t 0001 -7 2

7.í O custo estimado total da contratação é de R$ 50.992,05 (cinquenta mil, novecentos e

noventa e dois reais e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo

(ANEXO do TR - Planilhâ Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referênciâ foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.13312'1.

8 ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

8.'1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da exêcução do objeto contratado

correrão à conta da sêguinte dotação orÇamentária.

órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa

Subfunção 031 - Açáo Lêgislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

Proieto/atividade í001 - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o Prédio da Câmara Municipal
Natureza
despesa

da 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

9 FUNDAMENTAÇAO LEGAL

9.'1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, e suas alterações, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei 14.13312021, Lei

Complementar n.o 12312006 altêrada pela Lei Complementar no 14712014 e suas alterações, e

sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

í0. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO.

10.'Í. Trata-se de aquisiÇão de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente defintdos nos documentos de contrataçáo por meio de especificações usuais

no Mercado.

10.2. A descriçáo da solução apresenta-se técnica e êconomicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito na

íâ d§r§.rr»'À

7 DAESTTMATTVADOVALORDACONTRATAçÃO
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Câmara lvíunicipaI d{,' ]\ito AteiÍre iro I\'a arlhâo

Alto Ategre il,: Í\lírran hâo /l'14

E-Ín:rit: camarírattr)al(!Ere l!) grlait. : rm

RuaSrrcr i-ucâs- Br r(j :i;|ti)rrítr )i ) S/N
CN PJ -.). ..:2.1.1 :,): .

meioria dos cêrtames com objeti)s si'r'rilares. (c,rno s:) ar,c;e r )rijicar no Portal de Compras do

Governo Federal. onde diversos crgãos fazerr a:uir;içê: li;s rti:r s objetos desta contrataÇáo. para

atendimento de suas demandas.

10.3. Por se tratar de bem de uso collum €. .)( nsuTl: :r.tts-- u te diato, a aquisiçáo de materiais

permanentes por st só, iá é quase a solução ccn rl)letil, :) r) ,r.lc, ( e vida do objeto é a sua validade.

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NOS T:R!íO:i Dq ,r: F\o 14.133t2021:

1 1 .1 . Tendo em vista o valor. a aquisiçáo preter)drda ir : lli--<e ri rrodalidade de'Compra Direta",

sendo dispensado o prccedimenlo licitatóno. rtcnfcrrrr: o ,:ue C s;:,ôe o artigo 75. inciso ll, da Lei

no 14.133t2021.

ll - par,t contrctacatc :)t) eitvoltta valores inferiores a R$
62.725.5{t 'iie,irie,l,t t .'); mil sêtecenlos e vinte e cinco
reais e c.r iuÍ'r't,:- e' t:tv,.,: ctntavos), valor atualizado pelo
D(tcreto '.t 2 :J4.3i2(:a1. / r) :), s() dê oulros servlços e compras:

í1.2. A contrataçáo é exclusiva t)ara l'/ E e EP:' po,s : , alc- c;r abaixo de R$ 80.000,00 ('As

contrataÇões devem ser exclusivas para n]lcrc:rnlr€|,:i:s - Jy'il: e empresas de pequeno porte -

EPP, porforça daLC 12312006")

11.3. O critério de julgamento será o cle MEN(lR Í,11t:(;C PC)F IIEÍr4, devendo os participantes

se aterem quanto às especiíicaÇôes do objelo ( ue se :)ncr]trir n€)ste Termo de Reíerência. bem

como no Aviso de Contratação Direta

'l 1.4. Nos preÇos deveráo estar inc us.,s todo-. ,:rs cust)s ciretoÍ e indiretos, inclusive frete para a

entrega do material.

12.1 Fica vedada a subcontratação do obrelc cc rlriilr-i)

13. DAS DtSPOSTçOES FTNA|S

13.1. Não serão admitidas declaraÇõesi posterir,rers de clesc,orr )c mento de Íatos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou clif cu tar o írrn'-.cirn,:-.,:r ( cs r"r rtoriaisi permanentês.

12. QUANTO A SUBCONTRA'II,ÇÁO:
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Câmâra lvlunicipal de l\ttoAletlre do [va.at1háo
Alto Ategre dc, M.tranhâo / l1A

E-rnarit: camêraaltoate€reÍa)gr1 :r;t..1 :rm
Rua Si,ro . Llcas B.ri ftr[;êr]li),tr'r1!l ). S/N

CNP ) - 02.?.a 2.X,lL/ t:,t)( 1,- 2

13.2. As condiçÕes estítbelecidas rest{l doc -r''1.:) lto fÊr iro :;:iie Cc contrato e do aviso, visando o

fornecimento dos mate'iais permitnent{3s. ind€tcn(l€rrL1 :'rt rn'e ( e estarem nele transcritas.
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Câmara Municipat de l\Lto Atelíre r:rl I\4a anhão

Atto Ategre dc, MÍrran hao /1,í A

E-máit: camAraattoategÍe1!)gr-i,:rit.'t :,m
Rua Silc L-ucas - B li íc, Í;;nt ) '.- li r ). S/'N

(ll\Pl - oil.:l: 2.3.12l:r)t :,i

AN:EiXC

MODELO DI: t)ElL,r.Êll, (;Ã.,:
(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊ\tr:ll\ lr: t.,/\Trl S IMPEDIT|VOS)

Processo Adn' in ist'ativ r No I
Dispensa de Licrtacão I{o _/

(NOME DA EMPRESA)-_-
CNPJ/MF N.O

COMPLETO)-
(ENDEREÇO

neste ato representada pelo

E:: arlo Civil. nacionalidade. CPF
endereÇo

r )presentante legal devidamente
r;1r e até esta data inexistem íatos

c s )€ nsa de licitação. ciente da

seu (Sócio/ProcuÍ ado'r _ 
E).

credenciado para este ato. declaÍa sob as F €fas; ( ir l,l
impeditivos para sua habilitação neste Ir):esso 1r

obrigatoriedade de declarar ocorrências posterir)r-5s.

Por ser expressão da verdade, firmo a prese,nle..

L()c:a I (l:rt:

Assinatura e carir'r'r ) ) (rc'preÍirlr trlnte le,galr



1.t, ..1

Câmara lu'lunicipal de Alto Atelíri' ,r(, l'ar ar'rhão
Atto Alegre,1,:, MÍrrall lti o/l"lA

E-Ínait: camêraattoategre la) qr i:ri[. ] i,rfl
Rua Sil( i,Lrcas - B li ro llentr) ,,,r- 1! r ) S/!\

(ll\Pl-0: .:l-:.l.lr I )( -

Â,t\Ex3
MOtIELO DE DE3L/r.FiÂ (;Ã,rl

(DÊCLARAÇiiO DE CUMPRTMENTO DCS fI:,3r-ltSi lOS DE HABtL|TAçÀO)

A empresa: __- (ra;rãr sioo,a) 1:i/cllrn(:rnte inscrita no Ívlinistério da
Fazenda sob o CNPJ no ____.__-_-_ _

(;on' !i( :le I a
(endereço conrpleto), p,or intermodro rle seu rerrre:;en::r rtr: le:;,,1 infra-assinado. para os fins de
cumprimento do exigido no Aviso de Drspens:; I'J'5 )lXX, jlil.'l:, l) :C:LARA que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigiÍios rrr: Avis.c, 0e ft sp::rs,r ir rr et)ígrafe e seus anexos. estando
ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a prese,ntr .

Loca ,: rlat;

AssinatLrra r-. carinta r (repí(:srrr tari€ l€gal'

Processo Adrninistrativt No _/___
Dispensa de Lrcitação l{o _/__



'l4

e Ç
L9 erao
PÊOC

Câmara l!'lunicipâl de l\lto l,(etÍe (i(, fvla anhão
A(to AlegÍe d,r MÍrranltã o/l'tA

E-mail: camaraaltoategre(Ogrn it.';,)rn
Rua Sirc .-Lrcas - ll.,ri rc,:;i;nti),r.lr:r ). S/N

CN PI - i)il.:l: 2. C.1/-,,: i)( - ;'2

AN E:X 3
MODELO D= DECL\RAI:)ÁC

(oBsERVÂNCh DO DTSPOSTO \r:) thlCI;O XX):trt DO ART. 70 DA CF)

(NOME DA E|\iTPRESA)__
N.o

, CNPJ/ÍVIF

COMPLETO)
(ENDEREÇO

neste alo
. Estâdo Civil.representada pelo seu (Sócio'Procurador)-_ ____.-__ _-_ _

nacionalidade CPF Fl[ . endereço

f )oT r-1r:)i ) (jo :ler r r r) rcseTl:ante legal devidamente
credenciado para este iato, declara que não pcssLrí ern :.,r (.lJi:l( rc, de pessoal empregado(s) com
menosde 18 (dezc,ito) anos em t|abal^ o notu -ni). peric ()sc ,:) J Isalubre e de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho. salvo na c)rdiçlio de aprÍ)'r(jiz 1.)s: tÊr r )s do inciso XXXIll. do art. 70, da
Constituiçáo Federal de 1998.
Por ser expressão da verdade. firmo a preseni<.

Loca ,: rlart 
=

Assinatttra r: caritn: ) (r(,.prclirlrrta r i€ lergali

Processo Adrninist'ativ r N" _/____
Dispensa de l-rcrtaÇão No _'



T
I

!
1

)
»

Câmara l{unicipal.de l\LtoAteBre do t\,a anhão
Atto Atêgre dc, M€ ranlráo/1"íA

E-rnÍrit: camaraaltoat(rgreta)gr1ait.,:,rn
Rua Silc Lllcas - B,li ro [;ê nt i) .r r ]l llt). S/l\

Cl\PJ-0 '.." r.0.I. :r)( -

(

ê, f\rE:.X 3
MODELO D- DECt. !\ tt/\r:)li(

(MODELO DE DECLARA(iÃO DE RES;F,oNSI\I:iIL]NA,]:, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROME]'E A FAZEF h5i Et,ll"Fti:G,\ i NO PRAZO)

Processo Administ.ativ) No I
Dispensa de LicitaÇão No _/__

(NOME DA EMPfiESA)--
N.o

coMPLETO)
representada pelo seu (Sócio/Proc, radc r)

CPFnacionalidade

, CNPJiIVF
(ENDEREÇO

neste ato
Estado Civil.

Ro
cc

. endereco
_. c,or metc :ÊL r:t'esentante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLAttA ter resp,llsalilic:r:1<, ,:: s: ccmpromete a fazer as entregas
dos serviços no prazo s;olicitado r:onÍ'orme o p.(icesso jú I)s03 rsi: de Licitação N". XX)í2025
Por ser expressão da verdade. firmo a presenl..

L ()ca, e clat:

AssinatLrra e carinroo (rr;prt;s;errta n ie lergal)



)t

( C
Câmara lqunicipat de ALto Atetlre íro Ma anháo

Atto Al.egÍe d,:, l"lírranlla o/l'íA
E-In€rit: camêrirattr)al(!grela)iir' r,3it. I :rrn

RuaSi,rc,.ucas - Br r(] Íi,l'rt r) ir.r li, r r S/l\
Cl\ Pl - 0:1.:l: 2.3,1r.;.^t)1." 7i

ÂN EX3
MODELO DE DECL.AR/\r.)À C

(MODELO DE DECI-ARAçÃO t)E OBSER\,/\ÀCt/, D() DtS POSTO NO §2" DO ART. 4o DA
LÊt 1413:tl2t2"1l

Processo Adn- inist.ativ l N" I
Dispensa de Licrtação No _/__

lNOME CNPJ/I\,4F

ato representada pelo seu (Sócior Procurarlor)
nacionalidade CPF

I: [/ PRESA I--
No--.(ENDEREÇCC(:lV,i-.E..())..-.neSte

c)r.\ lj,

, Estado Civil.

. endereço
, Fror Ti€|i r rio r;,:r Í i) ,resentante legal devidamente

credenciado para este ato. DECLARA sob as pi:nas <l,r le' oLr: e:rtá enquadrada na condiÇão de
I\/icroempresa ou Empresa de Peclueno Pote noi t,:'ri( : J:l e corplementar n'. 12312006 e
suas alteraÇões. e que no ano-calenciário ,le r;:li.zac,r:: ( . :: 1 s(:)nte dispensa de licitação. não
celebrou contratos conr a Admiristraçáo P]i:.'|)e. cuj:)s i l. € s sontados extrapolem a receita
bruta máxima adm itida para Íins de 3nq uadra n- € rto c o rc E '01 sa de Pequeno Porte. nos termos
do art. 4", §2". da Lei Federal n'. 1,1 fai3l2o?-"

Por ser expressão da verdade, firmo a prese nl<.

Lcrca ,: cl;rt:

AssinatLirâ r: carin.rc ) (ropí(iser trrrle le gai'



tii'rtI

c, Í' CâmaÍa Municipat de l\tto ê,tegre d':' Iva anhão
Atto Ategre dl:, Marran lrao / 11A

E-Ínarit: camaraattoalegrÊ (a)gÍ]r,:r l, r ,m
Ruâ Siio i-r]cas - B li Í(r S;entl),r,r r,r ) S/N

ct\PJ-0:..::2.1.1i. :rx' ;

(

COI\,PLETO)

Af\ EXC
MODELO D: DECL|\Rr\()À(

(DEcLARAçÃo DE ENQLTADR,AMENI'(.) c3t!tt) tv rr:tt( EMPRESA E EMeRESA DE
PEQUEhIO POL:tTt:j

Processo Adn inist'ativ l N" I
Dispensa de Licrtação No _ _

(NOME DA EMPRE:]A)--- CNPJ/I\íF
N O---, (ENDEREÇO

neste ato

, Estado Civil.
. endereÇo

representada pelo seu (Sócio'ProouradoJ_ _____.,-_ _._

nacionalidade CPF R(.i

por rreri,:r do :;err ri)1 ,reseniante legal devidamente
credenciado para este ato, DECL\RA. para os f rs 1lo (li3posio r a Lei Complementar no 12312006,
sob as sançôes administrativas cakríve s e srlh ,ls F,€T;rÍ; ce ê lue se enquadra como:

( )MICROEI'/PRESA, conformt) ilc I do art ::io da 1,, tl;rr,::1, mentar no 1231200A.
( )EMPRESA DE PEQUENO P,f,R-l-E, conf:r.nre rr: I J,r art 3c da Lei Complementar no

123t2006.
A licitante D E C L,A R,A. ainda, clus nãlo se er<lLrarira :)rn :tua c.re,r das hipóteses de exclusão no

§ 4 do art. 30 da menci,lnada lei, er;tarrdo apta. F)oÍtan:o i Êxi) ier o direito de preferência como
critério de desempate no procecinrerúo em c,tri,lrafe. ,calr:za:11 5:,ela Câmara I\,4unicipal de Alto
Alegre do Maranháo.
Por ser expressão da vêrdade. firmo a present€.

Lr.,C:a ,: rl;r1:

Assinatrrra e carir'r1i)l (r{)pre!;et tar re le,gal.r



1'i) í

í F Câmara l'4unicipaI de l\tto AteÉr! do l.aiarhão
Atto Ategre {J,:, I\l6rran ltáo /11A

E-mír it:,?anftiraattoãlegri](9) :lr r ? it,,l.,rfl
Rua Srro Lucas - B,ii ro:;ar'ttl) /\nTr) I ). S,/N

cN PJ - 0:'..,i 2.l. r4 : )(1 :

Á,Nt:.XC

MO t,ELO DIi D E 3lrt, Ftl, (.:,A,rl

(MODELO DE DECLARAÇIIO ne nrsr,rtl,l\ L:,: r,,A[il(:os PARA pESSoA COM
DEFICIÊNCIA. PARA RIJIiBII.ITATICI Í)A PFIt:\/I]ÊIlCIÁ. E PARA APRENDIZ)

Processo Administ.ativ I No I
Dispensa de LicitaÇáo I',lo

N o--___,TENDEFIECC (1,::l\,1F L E"())_.__, neste
CNPJ/IVF

, Estado Civil,

, endereço

ato representada pelo seu (Sócro/Procurao oD ____- _- _ _._- _ _
nacionalidade, CPF R(:

F)or m{-li,:) do {)el r:)[,resentante legal devidamente
credenciado para este ato, DECLARA, que e ()rntlreiiã, :r:1r.ti, (jiscriminada possui reserva de
cargos para pessoas oom deficiênci;r parêr t'€ e bi itac o cr,,: l-1 

.r vi,lência Social e para aprendiz
previstas em lei e em normas espeoífic,as.
Por ser expressão da verdade. firmo a present(,.

Loca r: clert:

Assrnatura e carinrS,:r (reprcs,?rrta rie l€,gal)

(NOME DA EIVPRESA)



» Câmara l\4unicipal do l\lto Lti:líre rjD l'a anhão
Al.to Al,egre ,lc, l,tÍrrar1h6,o /llA

E-rnait: camaraatloategreialgrl 3rt.,: irÍr
Rua Siic !.lrcas - B ri r0[;,]llti) ]!,rri) I ). S/N

(lN PJ - 0:1.11: 2.3.11l,: r)( " 'i

(

Ê,NE:X3

MODELO DE DE3LII.RA(;ÃC

(NOME DA EMPRESA)-_
N.o-'_
corvPLETo)--
representada pelo s€iu (Sócio'Proc;urado"),_ ______ --_ , *. _

nacionalidade. CPF RC

CNPJ/I\iIF
(ENDEREÇO

. neste ato
. Estado Civil.

endereÇo

F)or ii€:i r rjo r;ert ri)t rresen:ante legal devidamente
credenciado para este ato. declitra que entr-. r;eus r:irg:.t,::s {lerentes, sócios, responsávers
técnicos, e demais prof ssionais rão figuranr eÍ f)reqa( ():i :r ..ã;tâo do Câmara Municipal de Alto
Alegre do n/aranhão.
Por ser expressão da verdade, Ílrmo a pres€,nl(-.

Loca ,: (iat a

Assinatura e carinrlll (ri)prcÍjet tJr € legall



)

,l
I-'..t.,.10

!(,í
CâmaÍa lvlunicipat de l\l'to Ltellre do Í\'ra anhão

A[to Al.egre dc, Mírran hà o rl lA
E-rn;ri[:,:amaraa [toa[(,gÍe(a]gri-r,3 it.e :rrr

Rua Srio i-r-rcas - Biri Íc) Slentl) /\r'ti:r r ). S/N
Cl\ PJ - 0,1.:,:2.C41./rlr)41 72

A\,EXC

(MODELO PR')P(l)Íi'l Á.)

Processo Administrativ: No I

Dispensa de Licita(rão l\1" _/_

Prezado sen h r:r.

Pelo presente, riuometemos à r,,osrsa ir1:,r,: l.;ia i)ir o a nossa proposta relativa

ao aviso de dispensa de licitaçiio enr epigrirr'3. ;lss; .rr i,"do r rtelra responsabilidade por

quaisquer erros ol.r orrissões que venham a s e,r '/eriii::a,rlôs r r crep.aração da mesma e

declaramos ainda que, temos plenc conhecimerúo , ja:; l;:rrdiçcers :.rm ,lue se desenvolverão

os trabalhos e concoTdamos corn a t,)talidac€ clas iIr;lr r.:óe:s e crilérios de qualificaçáo

definidos no AVISO.

1 . Proponente:

Razáo Social

CNPJ:

Endereço

E-mail:

(DDD) Telefone: (. .)

2. Representante legal que assinará o conlrárt)

Nome:

Cédula de identidade/órgão r>nriss cr

CPF:

Cargo/Função E- rrai

Valor global: R$

(DDD)Te.efone.(.)__
3. Proposta (ie PteÇoÍi R$ __ _ _



I.-'- . .-,
t,
t"...i.t', .i

CâmaÍa Municipat de r\lto Ateljre oo Ir,a anhão
Atto Ategre í1., I\Iaran llá o /l,lA

E-Ínait: eannaraattoategrel!)qrr,]it.,t'fi|
RuaSilo l-Lrcas -B,li roÍ;i;nti) ir:l1 llt). S/l\

Cl\ Pl .0.'."':.0.1rl:,)( -

PLANIL l/\ C:rf,M a,I.,0 t.,|, 1'l\'t '/:l ir : PRECOS

LIND ( l, 
-[) IVIARCA

90 \t,Fí

VALOR
UNIT.

4. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de execuÇão: ..... ..

6. Condições de pagamento. ... ....

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do Ekasil. Agêrc,ra

Declaramos que os preÇos unitáriosi er total r:lc.s itens i:rr:,I l.)tados em moeda nacional

(Real - R$), já incluídos todos os tributos (impost,rs e :rr(es) Br caTgos fiscais. trabalhistas.

comerciais e quaisquer outras dest)esers inciderIters so.r"r,r l o[,jr;tc da dispensa de licitação.

(led

ITEM VALOR
TOTAL

Totel

R$

DE:SCRIçÂo
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CPF sob no

Câmara lvlunicipal de Atto AlêÍlíe rlo f'a anhâo
Atto Ategre do I\lÍ ranl)ao111A

E-mait:,:amaraaltoategreÍOqrrrarl.,t,m
RUa SilO -.lCaS - B ti rC):;,,.nt ),lrII,I ).Sll\

Cl\Pl -0:1.:t: 2.3.1.i :r)t' ::

lrl{EX.O ll

MIÀUTA DE TEITIÚ]O OE .:,:CI.ITiI \'I'O

PROCESSO ADMINISIRATIVO N' 2c|zsoi]1I}.]i/20:2];

DTSPENSA DE LtCTTAÇÃO N.

COVTRA-O t]= FOTINECIMENTO. QUE

CEI-EE;IIA.N4 /i ]I,I IARA MUNICIPAL

ALEGFIE, D,.] [,4A;? \NHÁO/MA, E A

\II\ F'()R /A ABAIXO:

ENTRE SI

DE ALTO

EÍVPRESA

A CAMARA IUIUNICIPAL DE ALTO ALEGiiE t)C /llRANHÃO, pessoa jurídica de

Direito Público lnterno. inscrito no CI'JPJ sct (r no O'./ i,.)', t:4.,+ )(:01--]2. com sede na Rua São

Lucas, S/N. bairro Santo Antônic. 'reÍita crdadc dira,;-.r'r.: l:)r orninada CONTRATANTE. neste

ato representado pela Presidente da Cámar', iVLnilip. ir l ,r - lnscrita no

empresa__
. insc'ita no t)NF).1 ,,:rr:; 'r

residerte : lr:n'rir ili:rdo nesta cidade e a

com

. doravantê denominada

CONTRATADA, neste ato represeÍrtada pel() 'a) .S'r (irl , RG NO-
CPF NO têm, €,ntre si ajustado o ÉresÉn:e Contrato de fornecimento,

formalizada nos autos do Processo no 20250;318-01,202ti :: :n observânciâ às disposiçÕes da

Lei no 14.133, de 13 de ab(ll de 2(121 l-ei ltilrnicip,al 35'.,.t'..1C,)? ,qLre regulamenta aLei 14j3312021

e demais legislaÇão aplicável, r€solvem celelrrar,: p:rs€.te lerro de Contrato, decorrente do

Têrmo de Dispensa de Licitação nc XXX/20?5, mÉrd a r1e a:; ,:láusulas e condições a segurr

enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OI}JETo

1.1 Contratação de emcresa xxx):x.(x)( xxxxx.( )( x (xx

CLAUSULA SEGUNDI\ _ DA VI !CULAÇAf,

2.1. A CONTRATANTE: e a CONTRATADA vrn,lLlarn-:i: Í,ie1,I t€nte âo presente Contrato e aos

documentos adiante enumerados. cclâsiona.lcrs :ro Prc,ci:,s.s:,4,( nr nist.ativo no 20250818-0112025

e que são partes integrantes desle nslrumeli3 n(lep,:,11'l:c ( e transcrição



Í Í:.,
(,

CámaÍa Municipat de l\tto y',telíre ('ro I'aLanháo
Att,c Ategle (lô t\lérranlla o i llA

E-Ínait: caÍrêraattoalegre íi)ÍlÍÍrâit. L).:'rn

Rua S;rc,.-ucaS - B.li ro!;ênt:),i.rlt, ti:). S1N

Cl\ Pl - 0:1.:l: 2. C,lr./ :1)(: i,1 2

2. í .1 . Termo de Referência,

2.1 .2. Aviso cle Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada

3.1. O presente Contra:o rege-se p3las, seglirt::s rror^ .tr;

a) ConstituiÇão Fe,leral de 1988;

b) Lei Federal no 14. 133, de 1o ce abril de 2Cr21 [_ei ,/llrl,]pir 35212023 que regulamenta a Lei

1 4. 1 3312021 e alterações.

d) Demais normas regulamentar{)s aplicáve s à rnetér rr

3.2. Na interpretação, integraÇár:. aplicaçâo cü e,"n c:!cs C,:r Civergência entre as disposições

deste Contrato e as di:;posiçóes dos docurnerll:s; lue ,: i' teq-; n de'/erá prevalecer o conteúdo

das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão de()iclidos pe,â C.il{ IlRl,-lA'ri-[::. segundo as disposiÇôes contidas

na Lei Federal n'' Lei 14.13312102'l e derria s ronl i)s ir.: ,:i rentes às licitações e contratos

administrativos e. subsrdiariamente. o,s princíí-'r(:s; da -l::or.: G:) al dos Contratos e as dtsposrÇões

de direito privado, em especial e L.ei [:ederâ] rc 8.0r':i d:: I I je setembro de 'Í990 (Código de

Defesa do Consumidor).

CLAUSULA QUARTA _ DO VAI-.C R

4.1. O valor global deste Contrato e de R$. ... rair;r Í,,c 3xtenso), não se obrigando a

CONTRATANTE a demandar tlclos os quârtil.ativc.; Éievir;-cs nestê instrumento, conforme

Proposta de Preços abaixo:

t

§rÊNT ri : l. t\D

r-:'-'-:1
I i, .
la It,-,.t
l:" ":.1

cLÁusuLA TERcE|R,A - DA LEcitsL.AçÂo l,trLtc,ó rrE..

c) Lei Complementar no 123, de l4 dedezer;c o 200( 3.r':(,r :t.ôes:

VLII...UNT, .i VLR.T.OTAL
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( CâmaÍa Municipal d{r l\ito Atelíre rl,:r Ív 3, s1L5o
Atto Atêgre d(r, Mírran lráo /1,í A

E-rnérit: camaÍaaltoalegÍelQÊ{r,,.:rrl. r r,rn

Rua S,rc,.-,.rcas - B rl r(,Í;ênt:),.'r',r ). S'\
(ll\ Pl - 0.r.::: -.J t:. :.)( .

C LAUSU LA Q U I NTA -. DA DOT,\()4,[) ORC,I\ l\rl E tJ'r,ê ltl lr

órgão
U nidade

C1 - Poder l-eg is lativc
,0 - Câmaríl Í\4ur icipal _dg 1l!!a-llSi ':, . : [/1:rr ]nháo

F u nção C 1 - Legislaiiv 3

Subfunção C31 - Açáo -egrs.rtiva
Programa C001 - Gestãc dc Poder L3 lisl. tiv,:

Projeto/ativld a!_e_ 0q qSILs!( Be f Af p Eqg]p 1, []r : ia 1ara o Prédio da Câmara Municipal
Natureza
despesa

da

r:

449452- [:quip:men](:s e l/a:e ria 1'€ rá l nie

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGEI\(]IA

6.1 O prazo de vigência do pres€,nte contrato sÊ.á atá :ii 1r: ce zembTo do corrente ano, a partir de sua

assinatura, na forma do artigo 105 la t-ei n' 14 13ii cl ,r ,i( I -

6.2 A prorrogação de que trata est3 item é ccrJi:iona:ia art at,::s:e. pela autoradade competente,

de que as condições e os preços períranecên't itittttaj :r;rl:; pa-:t e Cârnara t\Iunicipal, permitida a

negociaçãocomocontratado,at()ntando.air.jca.p€lra:rr:r.'t'ltitrentodosseguintesrequisitos:

a) 1.4.3. Seja juntado relatório qJÉ discorr,a scilre a t >::cr.Çà,.: do contrato, com informaçôes de

que os produtos tenharn sido forrre,:idcs reg r'â rnente

b) 1.4.4.1. Se;a .luntada .lustificativ,r e molivc l)or es,,r lcr (lc lue a Câmara Mlunicipal mantém

interesse no serviço:

c) 1.4.5. Haja manifestaÇão expr,-.ssa (lo coItr'ãtlda) t' r:rr ,,rt,.k c Interesse na prorrogação.

d) 1.4.6. Seja comprovado que o ci)ntratad,: nt;'ntént ir:; c rtl : )es ini,liais de habilitaÇão

6.3 O contratado não tem direito iLbielivo :r p c ro1;ac:r: ( tr,trê u:)

6.4 A prorrogaÇão de conlrato deve rá :;er prsl'1,r'rica nroli,l'\t(:i , el3brâção de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogaçôes contratuais o:; (lllsti:ri r.r,,ir:r ft:r ováveis já pagos ou amortizados

eo longo do pÍimeiro período de vigêrrcia cla contratír(::i(, aer )rão ser reduzidos ou eliminados

como condrção par a a 'enovaÇãc.

5.1. As despesas deccrrentes (lo presente llnt'at: oc 'er:ir: ;lor conta da seguinte dotaÇão

orçamentária:
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Câmara lvíunicipâl dí) Alto Átegre r:r'r Ma anháo
Atlc A[egre ,l,r Mirran h.ro /11A

E-rniriL: cama raa ttoat(lgre iOgr'1:1t.,) 'm
Rua Siro I ucas - B.t r(,ÍiEntr).ilrti,lr r.S/l\l

(l N PJ . 0. ''.,: 2.1 LL; :.)( - ..

6.6 O contrato náo poderá ser p«>rrogado cLran Jc, ,r c. 11.:.lilci) .rver sido penalizado nas sanÇões

de declaração de inidoneidade oU mpeclirn-).k) d:) i rtt 3 contratar com poder público.

observadas as abrangências de aplica,;ão.

CLAUSULA SETIMA - DO LOC.\l- D/\ EN'l'Í::t (ll, D(.)Íri :'F(rt UTOS

7.í O Local para recebimento e demais l;orrdiçôe:;, ,ilrc,::r tra m-se deÍinidos no Termo de

Referência.

CLÁUSULA otTAVA - DAS colttrtÇôEs DE ::xt:cL oÁ3 trc oBJÊTo

8.1 Das Condiçôes para execuç.ã() clo objdo €, cenlaii; ,r:rrrrj:ôes. encontram-se deíinidos no

Termo de Referência.

CLAUSULA NONA - tlA RESP()ÀlSABlLlD,Atrt: SiOL Itrl til /:

9.1 A CONTRATADA responderii r;ol darianrerle pelc ior :,:c n ento dos materiais permanentes,

aplicando-se as drsposições contilas no Cocj go de l;e"csi:r jc Consumidor - Lei Federal no

8.078/1990.

CLÁUSULA DÉctMA - oBRtcAÇ(iEsi E RL:st:',:)Ns,r tj,t rilt,t ES DA CoNTRATADA.

São obrigações da COI\TRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATANTE.

OIIFII3A:)oI-I; : RESPONSABILIDADE DA

11.1 Das obrigaÇôes e responsirb ilidade da (tONl'Rl './\l'JTI: encontram-se definidos no Termo de

Referência.

CLÁUSULA DECIMA liEGUNDI. . D[} PAGAlII:IITC

12.1 . A Nota Fiscal/Fatrra será pro':ocolada ,)Lr ,.rr.rv ad.r . c Ên ); l rla Càmara lvlunicipal informado

pelo setor competente até o 5o (quinto) oia u:il subrrr:1r e nt3 a() a entrega e aceite definitivo.

através de ofício, encarninhado à Cânrara IVlunii),p;rl c(:vêr dí) rr rcla. conter todas as informaÇões

necessárias para oela Í;e dar quitaoáo e esi:lr c? a:orcr:, c ) -r ,l , norntas fiscais vigentes:

10.1 Das Obrgaçiies da contratada €,ncontra r -se ,:J€r' r'c:r; r'c Termo de ReÍerência
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12.2. O pagantento será feito en f avo" da en-p r:sa Cr-)i! llil),'1 AI)A, através de ordem bancária

na sua conta corrente, após assinatura do Te rn) dr; Rct;,:k,i.rre,n o DeÍilitivo, emitido pela Câmara
Ít/unicipal;

12.3. Não Seráo êfetuados quarsquÊr pagrrn,].'rto:i i: ll.-iN l't)ATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações ont vlrtude (le f;orlalicl,;.,1e i tri)r)s.as ou inadimplência contratual,
jnclusive, sem que isso gere direjto ao reajustarr err tr: (ii) t,r1]çc, r;u à atualização monetária,

12.4. A càmara l\/unicipal, pode'á de(luzir co 1ro'j.ar'1c r p::c ar os valores correspondentes a

multas ou indenizações; devidas 1>ela r]ON l-,]/\ -At)l\,

12.5. O pagamento somente se"á eÍe,tuado iroós o ,:í:linll:) etr3rto das obrigaÇôes contratuais
pertinentes. conforme o que dispõe sol)re a maieria n.i [.e n] 1 l.'331202j..

12.6. A empresa COITITRATADA del,erá aprese,rlar jLiniar.ri)nr:e com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.1.Prova de regularidade conr a Fazenda Fi:cleraL. rio :r,-.r'rr, íll,) oLl sede do licitante. mediante

a CeÉidão Conj unta Negativa d e f éb,itos *:xp:::icl;r l::la l: (: -( ta ria da Receita Federal doBrasil

e pela Procuradoria-Ge ral da Fazenda Nac Ona

12.6.2.Prova de regularidade relâtva ao Furrdr> de, G:r.an:ia g:or Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão d,: RegL-rlar darie cla S l"a;,ioiCRF:

12.6.3. Prova rje regularidade perat.tte.r Justi,;,'r <to TrilLr; rc

12.6.4. Prova de regularidade lunlo à Fazerr<la IJluricip l .rtrirvés da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Ne3ativa da D vicla Ativa or-r (;ert ::i( :,(,n unta. 3mitida pela Secretaria da

Fazenda Ívlunicipal onde a empresa íoT sediar:a.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenrla Esl ; duí I J, , rlon.icílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa qranto à Dí.ridr; Aliva rlc i:st:rr o e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais

CLAUSULA DEClltíA -iERCEtRl\ - D,êrS llr :ttrriÇ(iE,S Í,, ,,,t r, ( ÕES ADMTNTSTRATTVAS

Câmara lvlunicipat de Allo l,lelíre ,:i(l Iv â, anhão
Atto ALegÍe dc, Í\larar.t haro,'f'lA

E-ma it: eamêraat!')alegÍe(Ogma it, :crn
Rua Siio L-ucas - B,,ri rr, S;;llt1) ,\n]r.r I .). S,/N

CN P.J - 0:1.:t: 2. C.Il /:1X,1 /:
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CâmaÍa MunicipaI de l\ito Ategre ( jo l.']a anháo
Atto Ategre dc' MÍrran hão /l'lA

E-Ínait: eamêraat! oakrgÍe1a)gr, ra it.,: r'rr
RuaS;rc, l-ucas -Bli Ícr Í;;nt:).r. :, r r.S,'N

(l\PJ.0.'..ii2l.I. - )( .'

13.1. Comete infraQáo administretiva. nos t,3Tfr, )ri c il Lr:i n 1zl '3::i. de2021 . oContratadoque

a) der causa à inexecur;áo parcial (lc contrato

b) der causa à inexec.rÇão parcia do contratc {lr.re (:auÍ,€; !}-i: v(l dano à AdministraÇão ou ao

íuncionamento dos senriços púb|cos ou ao inler{ls;e (::)le' 
'.'(.)

c) der causa à inexecur:áo total d c :ontrato

d) deixar de entregar a documenlar;âc: exig r:lzr tr a'a {) (;() 1i : -€,

e) não manter a proposta, salvo ernr decorrér-cra cle fatD sr l:rer,,/, ln ente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou nãc €,ntregar Ê lccurner !33',:) (:.x gLda 1:ara a conlrataÇão, quando

convocado dentro do p'azo de validac<.. de suià :rop3:li;

g) ensejar o retardamento da erecL-rçáo oLr J:r er'rlre,la l(r ol jero da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaraçáo ou docurnêntação ÍalBê r:x ! ,:li, (;a[i] o oerlame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçãt do c: -:r: i:;

i) fraudar a contrataÇãc ou praticar ato frauo.ri3 l:o Trâ :):e rrr).:c do contrato.

j) comportar-se de modo inidôneo ou comeier fr aurle : : I r,:r ()..r )r natr.,reza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frutÍrar c)'-i c b,le.ivo:i rlé' r))'rt a:aÇão:

l) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5" da LÊ no - 
.2 B4(1. ,:lt I '' I ) iigosto de 2013

'13.2 Serão aplicadas ao responsavel pelas rnfra,;ces at: r:r,i :tIa rvas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratadl der causa à in3xe'Lrc:r-' 1:re-c al do contrato. sempre que não

se justiíicar a rmposiçãode penalidadê mais gr.v,-'(itrl al-i {i2 ja L.ei):

Il) lmpedimento de licitar e contrittar. quando p'irtiraCâs irsi c:) d.rtas descritas nas alínêas b. c,

d, e, f e g do subitem acima deste Tennode R:'e,rênci:. sFr-F,r'€ qirenãose justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 1f,6 §4o, da Lei,r

(
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ÊocP Câmara lvlunicipât de Aito Alegre {r() Mararrháo

Alito Al.egre dó I.Iaran hâo /líA
E-mait: camaraaltí)atr)grê Ogrra r[.,: )ffr

Rua Sirc i Ltcas - B.li r(,l;Ent.),r:ir, r ).S/l\
Cl\Pl-0: ...2.1.1. : )( ,

lll) Declaração de nidcneidade para lioitar e (;c rtrzltar c:u; -dr) praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitenr acirra dest€, 
--3nno 

1:i fil,rte -(, ncia, bem como nas alíneas b. c.

d, e, f e g, que justifiquem a imposi,;ão de pena irJaJe - i:ri : rÍ;r\,e r'art 156, §5o, da Lei).

lV) l\ilulta

'l) moratória de 2()/o (cois por cento) por oiê rje atras,s r just ficado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 15 (quirze) dias:

2) compensatória cle 5!/o (cinco p:r cento) sobr,:) o r'al()Í ic:i;i ,:rci cJntrato, no caso de inexecuÇão

total do objeto;

3) O atraso superior â :i0 (trinta) riizrs autoriza a Ad t'rin :1-.icarc i: prom()ver a rescisáo do contrato

por descumprimento ou cumprimentc irregular,le sual; cl:iLrsL.rlr)s conforme dispôe o inciso I do

aft. 137 da Lei n. 14.1 33, de 202-,

13.4 Todas as sanções previstas neste Cortra:o pod( rãc rer' .iplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7).

13.5 Antes da aplicaÇão da multa s3ra facultada a rjeÍersa ,:1,:) irrtr)ressado no prazo de 1 5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua nt 11aÇãc, (ar-t 157)

'13.6 Se a mu ta aplicada e as irrd-ànlz.aÇões crcí\'e,is 1r:Tl, r r;r pêrio-es ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Cont'a:ante ao C,l tlratacl :r a ijrr c'a Jer{la desse valor, a diferença

será descontada da ga'antia pres,táda cu Sera colradir jJ(ri1):r r rente (art. 156, §8ô).

13.7 Previamente ao encam inl'ra rento a i:cL)ranÇ: tJ,l (i;:il a multa poderá ser recolhida

adm inistrativarnente no prazo maxmo de -5 (oLrinz,el(lrar e clntar da data do recebimento da

comunicaÇão enviada pela ãutorilade 30mp3tei'rte

'13.8 A aplicação das sançôes 'ealrzar-se-á ern Frr('c r,rsi:) alministrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao C.ontratado, casiervancc.:.,1 r) cr,lceciimento previsto no caput e

parágrafos do an. 158 Ca Lei no '14 1!ill. de Zi)ii' parír i:rs ir)e €rliclades de impedimento de licitar

e contratar e de declarâção de in done dade f,a a Ii3itâ, í:rL (i,) t alar

1 3.3 A aplicação das sanções prevrs;tas nes e OonlÍat.r f :;c, exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral (lo dano ca.rsarjo:à C;,.., 'rlr:r arrtt, (art. r56, §9o).
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CámaÍa lltunicipat de Atto Atellíe {1o Ma anhão

Atto Ategre dc' Maran lra o /f4A

E-Ínarit: ,:amaraattDalegÍe rô)llÍ 'ra it. : :,rn
RuaS;rc .-ucas -Bri .(i .<;;ntl) ':Lr'r :r. S,/N

CNPJ - 0:1.:l:2.C,U./:rX r ri

a) a natureza e a gravi(jade da infraçáo cor-ret ( a

b) as peculiaridades dc caso con:r'lto

c) as circunstáncias ag-avantes cu ateruante:;.

d) os danos que dela p-ovierem F'a'a o Cont.at:,nt€;

e) a implantaÇão ou o aperfei,;oamento Je p'cgre r'ã ,le rrtegridade, conforme normas e

orientaÇões dos órgãos de contrcle.

13.10 Os atos pre\, istos como inÍ'aÇões admini:;,.rativi;,i r,r LÉ: ro 14.133, de 2021 ,ou em outras

leis de licitaÇôes e co,'ltratos da Cánara l\iLrrri,:ipal ,r .re tan-trêrn sejam tipificados como atos

lesivosnaLei no 12.846. de 2013 seráoapLrreclsr: ju ::rcos (;c njuntamente. nos mesmos autos,

observados o rito procedimental r: ar-rt:ridade clnr[)et,: - :,] :lef ir Ccs na referida Lei (art. 159).

13.11 A personaliaade lurídica dc Contratadc )oder:r ri'rr rle:,c crrsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar. r:nr;<:brir cu c s;sir-u rrr e y.',zti:a dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar conflsiio patrirnonr rl : rar:isi: :,r:o. tod,fs os efeitos das sançôes

aplicadas à pessoa juríCica serác esiendidos a( s seus ,;rr,1 -rtt:; -adores e sócios com poderes de

administração à pessoa jurídica sucessora c r à er r::rt,sa J ) nesmo ramo com relação de

coligaÇâo ou controle, de fato ou Jer drreito, coÍ a (lôr-1lri:tir,:ll ( brliervados. em todos os casos. o

contraditório, a ampla clefesa e a ol)ri.qatorieCit(le Ce a tali':iir.. r dr:â previa (art. 160).

13.12 O Contratante deverá. no prazo rnáxin.rc, I5 (iru nze) das (lteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter ât,ral zêdoli r)!, 'Ja J )s relativos às sanÇões por ela

aplicadas, para fins de publiôidade no Cadas:rr Nacrr:tte :le E rr:resas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Enrpresas Pur jda:; C l,lEi) . nstituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art 161).

1 3.1 3 As sanÇôes de irnpedimen,.o de licitar e ( ont ratã ' ,j .).c e a.áo de inidoneidade para licitar

ou contratar são passÍ!eis de reabilitaÇão néi fo.rna do ') ' ii.:r 1a Ler no 14.133121

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA,- I)OS ACRÉ:Í],CIII'ICI:i :: iiIJ ' (E,SSOES:

l:, .l
l.,l
L:': :': l

13.9 Na aplicação das sanÇóes:;erarc) con:i dor ad()s lir': l:)j i'1").
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14.1. A CONTRATADI\ e obrigada a aceitar. lirs rn::11;rs c3rciÇõês contratuais, os acréscimos ou

Supressões que se fizerem necessáric)S, al.e r) lim te r:r: l i|lo ('rirrte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contíato, nostermcsdoart. 125(la Lei 1z. 1:j.)ti:C21.

cLÁusuLA DÉctNlA ()utNTA - D,o REAJL,sI t\M EN Í l) it[: p i[:Ços:

15.1. Os preços contratados mzrnler-:;e-áo rrz,llerar:: pr,rt,l :;€.ír:,do rje vigênc'a do presente contrato,

adm itida a revisão no câso de deseq r ilíbrio ,la r.<lr;lr;a .r i,:c ,:: r c r icr:-financeira inicial deste instrumento.

15.1.1. Os preÇos contratados c1u,: rs,:freren' 1)v sã( r't;,:r L t apassarão aos preÇos praticados no

mercado, mantendo-se a diferen()a F)ercentuiil apuri)cle :Tr1r,) : valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no meTc;ado à época cla as:tna1.t-e lo oontrato.

CLAUSULA DECIMA IJEXTA- EIA RESCISÃC,

16.1 O presênte Termo de Contratr poderá ser rescin:l dc ra:t ]it,óteses previstas em lei, sem prejuízo

das sanções aplicáveis.

16.2 É admissível a fusão, cisáo cu ircorpora,;âc da (;{rr':'alt(.ia cont/em outrâ pessoa jurídica, desde

que:

a) sejam observados p,3la nova Feriscâ jurícirca loccs 1)Í, r::u s tcs de habilitação exigidos na licitaÇão

b) sejam mantidas as demais clár.rsuias e condi l:es d ':c'ti'::lt

16.3 Os casos de rescisãc contratLral serão flr Ta'r3nte motivados. assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e arnola defesa.

16.4 O termo de rescísáo será prec(:dido de Flelatór., Tr,::i'ji:rt /c, dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

original;

Câmara Municipat dê l\tto Ategre .io Ma anhão
Atto Ategre d'r Í\laran ll ir o /f,14

E-mír it: aamêlilat!Dat(]gn: i0){Írrâ it.,l t,Ír
Rua Sirc i,LrceS - B li r(rfjantr) ,r,r t1rI -). S/l\

CN PJ - 0:1.:l: 2. C.tu.t a1)Ç)', .- 2

í5.1.2. Serão considerados compatíveis com cs d3 Tr:,:ca,:io cs preccs contratados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles ar)u-ados perlo s,,;:or icr '-'i0ro:'rl3 dír CâÍara ÍVlunicipal de Alto Alegre do

Irlaranhão/ÍvlA.

c) nâo haja prejuízo à execução d.r objeto [)€Lc:ua'lo ,] lrá.la ;r ,rnuênc;ia expressa da Administração à

continuidade do contral.o.
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Câmara I.4unicipatdr) \itoI.[eilri!,rD f'a arhã(,
Atto AtegÍe ,ro M.rranhiro 'ltA

E-mait: camaraattoat(!grêli)4r'1,:rit.o :'m
Rua Si]o L-Llcâs B,li roÍj;nti).,!rl(., ll.). Sll',1

ct\ PJ _ 0:1. ita 2.3.t./crlt r r2
Balanço dos eventos contratLrais já cu'n,rr,dos :)r tr arc a mente cumpridos

1 6.4.2. Relação dos paEamentos ja efe,tuacos, ( :inLJ;r r ::! , j :,

'16.4.3. Indenrzações e multas

CLÁUSULA DECIMA TJETIMA - Dí)S ENCAFI(,ioÍ; D:: Ií )III P()R ,ATRASO DE PAGAMENTO:

17.1. A contratante não arcará com os encêr,,los da nrc,ra ::(r atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentaÇão habrl cLr p(ir'rd,:1:r:e r:e :untprimento de quaisquer cláusulas

constantes da cláusula sétima deste instrumetrt:. F,c,r .,lrt] di: ror]tratada.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- )OS LiCITC}S PI:N,.,IIi

18.1 . As infracóes penais tipificadas na Lei n" 1 4 1 ;1:

objeto de processo judicial na fcrma legarmartt: ç,

aplicáveis.

,l:.i 1 e sJas alteraÇôes posteriores serão

:. s :" r p'e1uízo das demars comrnações

i.

cLÁUSULA DÉCIMA I{ONA- DI){i CASOS (),/lISSOI]

19.1. Os casos omisscs serão decidioos pela CO\TI;lrIAN II segundo as disposições contidas na

Lei 14.13312021 e demais normas; íede-ais dÊ lici:aoa,er + (..)nt ê .os administrativos e, subsidiariamente,

segundo as drsposiÇões contidas 1a l-ei nc 8..)78. dr: ( 30 3ridigo de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos

CLAUSULA VIGESIMA - DA ALTERAçAO CON..I?,I ''UAL

20.1. O conlrato poderrá ser altererdo nosterrr,:s,lo l.t: "i, 1.] /il1 nrediante as devidas justificativas

A referida alteração, caso hala, s3rá realiza(la ártra'/e:, :lr,r í:rn'rc d3 ad tamento

CLÁUSULA VtGÉStMA pRtMEtRI, .- I)A FrSrl,1t_tZA,.)i,(

21.1 A contratante irdicará urr F,roíissional tr aTa ex:)i:r( " ai rt vrdades de fiscalização da execuçáo

deste instrumento de contrato.

21 .2 As decisóes e/c u providências que u ltr a.as sar::r r r :(;r rp-.tência do fiscal do contrato deverão

ser encaminhadas ao Ciabinete da l)re,sidênr;ia 1a (lànn'e, ," -r.r cr:al, em tempo hábil, para adoçâo das

medidas cabívers.
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í:. Câmara luiunicipal de ALto À,[el,Íe rir:r IÍa a11háo

Alto Ategre dc, Maran hã o/1,1A

E-rnail: camaraaltoategreiOgn-r :rit.,: rrrl

Rua Silo i-ucas - B,,li rcr Sianti),,\r rt, t' ). S/N
CN PJ - 02.:l:j2. C4zt,lat)L')'i 12

CLÁUSULA vtcÉstMA sEGUN|)A - euAN't'c, A sut:tct(rNIit \TAÇÃo

22.1 Fica vedada a sub,contrataçilo clo objet,: :(:)ntra:Lt ;

clÁusuLA vtcÉstMA TERCEtRT\- Í)A pUElilc,\Çir.lr

23.1 lncumbirá ao contratante civulgar o f res,€,r'rte irrs,l'r.r re,r I no Portal Nacional de Contratacões

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 9,+ ca Lei .,i. i:13 :le 2021 bem como no respectivo sítio

oficial na lnternet, em atenÇão ac, ;rrt. 01, capur

12.527 , de 2011.

dzr Le r' ' 14 1 3:i de 2021, e ao art. 80, §2", da Lei n

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTI\- Do FoRO

24.1 Em atendimento ao art. 92. §1c', da Lei no 14 . 1 .3'.:ti',,:(..)21 . fica eleito o Foro da comarca de São

ÍVlateus /MA, para dirinir Quaisq,y6r drjvidas o-iunCar: :rt r,res:rnte contrato, que de outra forma náo

sejam solucionadas, com expresÍia renúncia ce s pilrtÊs a q -rêilc Jer outro que tenham ou venham a ter,

por mais privilegiado que seja.

24.2 E por estarem plenamente ern e oordo c l r tocla , i:r s i.i á i.r , u as e condiÇões. as partes assinam o

presente instrumento em 3 (três) vias de igual :êo' e 'or n ; p ( rante as testemunhas signatárias para

que produzam seus efetlos lurÍdir;os e legais

Alto Aleglre ,Jo [V]arar hão/l\|,1 ) r( d,:i , x;,í de 2025

CCllril'RAT;r,lll i:

CCll lI F:ATÉ.1.)r)
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Dispersa de Licitaç:o )" A19/2025

A Câmara íVunicipâl d{t Alto Alegre do ,tilrânhii.) nl:s terTno, c-r

disposto no inciso ll doart.T5daLel ns. 14.133/2rltj ( 3a;ti).))-:i
que regulamenta a Lei 1,4-13-i/rA:/'t, torlr;r | úbl(o ,ir .
conhecimento dos interessâdos, o l«tserte avisc ca Dspenli 0:
Licitação 019/2025, qLr€ tem como obj(to: "Contralàaã , ate errareia
especializadê pêra aquiricão de mat€rials p(rmanent€,s parê ate.(l!r
as necessidades da Câmara M ln clpal de l\':o âlegrÊ .o
Maranhão/1,44", a fim de obter proposlat aclicioIais le €ven..rais

interêssâdos, na íorma descrita no lvso pêlo prazo rtininto dt Lr3

(três) dias úteis ã contar dessa pubiic,rção. Para lart(,, co1\/oc:r !e
empresas interessadas a envlarem s,,tâ:, propostas e d( aJTnentaj .r?

habilitação para o(s) (,bjeto(s) conÍantels) no lvr,c I (oiÍc n -.

modelo de proposta, ril5poniLllizadol I o s r:'

htt o s:,'/,.rr r^., .:.: rr;: , : a.)i _l;r ir] I,

Proposta de Preços deverá sêr prototolada no Setor de troloco :, .1
Câmara municipal de Al:o Alegre do l,4aranhio/MA, no.,ndereço ir e

São Lucas - Bairrc Santo Antônio - Ato /\legre df, V.r-anhâo/lvt/\,

CEP:65.413 000 no horário das 8h às.s 14i em d as ú lris ité ( l.
37/1,0/2025. ou enviada )ar. o : rrail:
camaradealtoalegre.cortratacoes@gnê Lcom" até ô! i:rhs) dc I a

37/70/2025. Alto Alegíe do Maranlãc 27/1012)2; .Julana .1.)5

Santos Vieira - Presidenr:e da Cámara Í\/l_tnicipaL
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DISPENSA - lt19l2tt1Í1 20;;:S . A 13 ERTA

DATA C O AVISO 2 7;14i2),25

DATA DA RATII=rcAÇÃo

REspoNSÁVEL pELo o paREcER JtlRtDtco

:t
Dli tl, DA Dl\,'L LtlA:)r O DA RATIFICA

D qrl\ t,r, I rvr..c q( Áo Do ExÍRATo

ÇÃo

IúEllcrF rREÇa

J ]L AN,1 DOS SATII 
' 

{; \/I:IF ê

ANION O ANDFIÉ DE oLI\iEIJtT

ANtIABEL GONÇAL\/E S BAR:l:S (llSi.7'

INFORMACÀO DO ()BJ ElC

coNTRATAÇAo DE EMPRESA ESpECtALrzADA pARê A trJ,s tÇÃo r)E rv AT E tll t r t,: . r'11f, t 'lT as FARA ATENDER AS NEoESSIDADES DA

CÀfiIARÂ MUNICIPAL DF ALIO ALEGRF )O [,]ARANH,\C NIA

oFrGÃos vlNlll.l LA D(:ri

,\RQUIVOS F L EI.I ]A: :)I]

EDITAL

tN rcrnl ,qÇoÉs D() r\ 0l\,í Elir 3

FASE -[iies-porsÀúei ía i
27 i14t2025 PROCESSO CADASÍRCDO . .rl ll.NA l-r{ }li :il\NrC i t lE|RA

Câmara Municipal de Allc Alcgre do Maranhão
Av Rodovrariá, S/',1 - CenlÍo - (lEP ijlt41lio:() . /- lrr A r( 'e do Àr3Íanhão\lÚA

:NPJ 02232044/C001-7:l-Telr -S e w'rr'\ú,lr'l:l::ra:r:í::i. rarânhêomagovbr

TIPO

RÉsPoNSÁvEL PALA A rNFotMAÇÁo

PREGoEtRo/AGENÍE DE coNTRATAÇÃo

2711012025

DATA srÍuAÇÃo

ABÉRTA

I

Link direto
hllpsr//crr3l:,): €!rÉdr.a:r à,r :r)rr a lov br/lic,lacoes/1 1 7

Página(s) 1 de 1

Ciimare Municipal de Alto.Aleg e do lvlaranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Cerrtro - CEp: 6 5.1 I il_000 . ,x t,r \leg .e Co lvlaranháo\MA

CNPJ:02.232.0,1410001-72 - Tel: - Siler w,vv/.rm? tcâretrÊcrn-râranhao.ma.gov br

rí

E
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CÂMARA MUN LTO ALEGRE DO MARI\NHÃO . A\/ISC ,,\\ ISO T E OISPENSA DE LICITAçÃO - D|SPENSA

dê Licitação n' 0?112075

AVISO DE DISPENIiA DE llClTA(Á(l lrs)€ns: (1,,' ,a.,at'r o21'2025

do lúaranhào. nos têrmos do disposto r( irc,r,)ll d,)at l5 ca L,) i" 14.33312A21, Lei 35212023 que regulamenla a Le
conhecimento dos interessacos opresenteavs)daDsp.:n:a li:11::1rçao 019/2025, que tern como objeto: "Conlratação dê

para aquisrÇão de equipamentos de irfcrnrátrca e áLdo 1súal pêr: i:r.€_cÊr,)s neaessrdades da Câmara l\,4unicipal de AltoAlegre do
ê interesse da Cârnara i/unicit)a de Alto Aklgre dc Í\4aranfá.,'l'A'. t in.,'c,trt:.tr( oostas aCicionais de evenluais interessados. na torma

aviso pelo prazo minrrno de 03 (l_és) dias útet; a ccltar des:;a pLrl)lc.)çào :'arr'êr') cc'rvocã as empresas inleressadas a enviarem suas
las e documentos de habilltâção para o(s) objeto.s) constante(r;) l) A!s) e .or'r ne mocelo de propostâ, disponibilizados no site

lr+

https:i/www.crnâltoêlêgtedomaranhào.ma gov.b 7 (aba citâçãc). A Proposta de F'recos je',êrâ,:'o1)i )ccada ao Setordê protocolo da Cámara municipal de
Alto Alegre do llaranhão/l\4A no endereço Rua Sào Lucas- Brírc Santo Ántifl() Alc,1r,.gro r,'o lr1 rranhâo'lúA CEP: 65.413-000 no horário dasSh às âs

da MaÊnháa - 27/1012025 - Juliana dos Santos V eka - Presi(lerte dê Câmarâ 1"4 ni,:it'a.

- CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - AvISo -,\VISo DE DISPENSA DE LICITAçÃO - Dispensa
de Licitaçâo n" 019/2025

AVIS() DE DISPEN iA DE I-lClÍA( Á(l lis)Érs, (1,. : a,ã,n üT92025

A Câmarâ Nrunicipêl de Alto Aleore do N4aranh;Lo nos te.mos do (lisposto n( iÍ,c ri) ll d,r a t ,'5 ( â I 1)i r" 14 33312A21. Lei 352/2023, que regulamenta a Lei
14.1$12A21 torna público para conhecimento dos interessac os o presente av s, I da D sp: n sa :1r t" ::il rÇâo 019i 2025, quê tem como obletol "ContrataÇào dê

de obler propostas adiciona s de eventuais inteíêssados na flr.ra i€.scrita n., ir! s. pêlf trra,1 r ír r a rie 03 {lrês) diás Úteis a contar dessa publicação. Parê

tanto,convocaasempresâsinteressadasaenvaíemsJasproposla:;êdocurnenlor;drlhaLr'tac:.araã)is)ot)lelo(s)constante(s)noAvlsoeconformemodelo
de propostê drsponibilizados no sle https //wwv,.cmaltoalegrelonaÍa1hao r"r'.-o .'/ aba trla:al \ r)Ícposta de Preços deverá ser protocolada no Setor de

ocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do lúaranhão ÍU,\. n) e:dereç:u FILê Sâc I r:rs 3i Í i Sianic Àntónio Alto ALegre do Maranhào/lÚA CEP:
\í-l13,OOOnohorárlodasBhàsasl4hemdiêsútesaleorlia3lilli2025 otÍ..'!a).:)i:)i.ttzt .:rnar.rdealloalegre.conlÍatacoes@grrail.com" até as
23h59 do dia 31,10/2025. Alto AlegÍe do Nlaranl\áo - 2711012(21 - Jirlana d.J S,a rtcs ,/ e,.iL -í:s(j€ il, (lii Càrrâra l\,{unicipal

CÂMARA MÚiICtpAL DE ALro ALEg.$_qq.,ylRLNHÃo - Avrso - or$PEfrsA oE LrcrTAÇÃo: Avlso DE DISPENSA
DE LICITAçAC} - Dispênsa de Licilâcão n" 01712025

AVSODEDISÊENSADELIC|ITAÇI\,)-Dist es lr-'l:,r r rr -- RITUBLICAÇÃO

k
A Cámâra l\lun cipal de AIto Alegre do Í\,4aranha.o. nos termos oo disposto í( ri c ro ll dD â1 la d: t.,) r" 14.33312021. Lei 35212023 que regulamenla a Lei

1413312021. torna público para conhecjmento dos interessacos o prcsente âvrs:, da Dsp,fisa l. Liil rçào 017/2025. que tem como objeto: 'Contratação de

empresa especiâlizadâ na Locaçào de Softwarê de geren.iamenlo da volacã, (r€trôn:ra. ('c1o'f. ro da sessão legrslativâ ê regislro de presença dos

vereâdorês para atender as necessidades da Câmara l\,4Lnicpal de Altc l,iegÍ{) do I\.'arannio/l,ll,. â ín de obter propostas adicionais de eventuais
interessados. na formâ dêscrita no aviso pelo prazo mín mo de 03 (t'ês) dias úi'ris ,1 cl)ntar :ess? pur) i( aÇ,io. Para tanto, convoca as empresas interessâdas a

enviâreír suas propostas e docurnentos de habililaÇáo pare ols', objeto(s) crn tà11.)(s) o A/iso . , onÍormê modêlo de propostã. disponibiiizados no sile
https:l/www.cmaltoalegredomaÍanhao.ma gov.b7 (aba citâÇãc). A Proposta dê t í{os 5ê',:13 r' .1)1 cc âda ro Setor de protocolo da CâmaÉ municipal de

Alto Alegre do [,4aranháo/NlA no endereço Rua Sâo Lucas - B, Írc Santo Ant]r, o - A tc q e Jr. ra l\1 Íanháo'l'4A, CEP: 65.413_000 no hoÍário das th às âs

14herr diâs úteis atéo dia 31l1ot2t)25 ou envi.lda para oe-r'ral: camarad{rallc:rlegíe.cor,t-2tá.i.esi,imri.cod'aléas23h59dodia31/10/2025.AltoAlegre
do Ma?ní,ào - 2711012025 - Julana dos Santos Vieira - Presi(ler te ca Cámaia 1,11.r r,rl ô

Julianado.Sâ.tosVieira.(.PF: ".'1lll 3Í.j '' trâta 27i1012025 -lP co.r,n': 192.'168.0.13
Arter.i:ação em v ,r'!v. (iÍn alli.r ,l( r.cc r, rêr'hao ma.gov.brdiarioôÍlcial.php?id=279
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DESCRTçÃO

CADEIRA SECRETÁRlA: Assento e encosto: espuma

injetada com densidade média de 55kG/m3.

DISTRIBUIDORA

CNPJ: 10.72{4.260/0001-25
PROPOSTA

MARCA

EXECUTIVE

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

R5 623,00 Rs 6.230,00

Rs 1.20s,00 Rs 24.100,00

Rs 96,99 Rs s.819,40

Rs 144,s0 Rs L.445,00

Rs 6.01s,00 Rs 6.01s,00

Rs 200,00 Rs 200,00

Rs 6.2s0,00 Rs 6.2s0,00

NORDESTE

ITEM

L

2

3

4

LONGARINAS: Com três assentos; Dimensões: Largura

total incluindo todos os assentos:L50,0 cm.

CADEIRA DE PúSTICO: Produzida em polipropileno
com material 100% virgem.

MEsA DE PúsTlco: Formato quadrado, material
plástico, medidas 70 cm x 70 cm x 70 cm.

SMART TV DE 65 POLEGADAS: W tED Processador

Crystal 4K.

SANDUICHEIRA: Material:Alu mínio e Aço lnox,
V oltalemtL27v / 22Ov .

SMART Tv DE 75 POLEGADAS: TV LED Processador

Crystal 4K.

VELVE

SOLP LAST

1

1

5

6 ARNO

Íct 17

Valor total da cotação: R$ 50.059,40 ( CINQUENTA MIL E CINQUENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS )

VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL

*Confiabilidade - * EntÍega ÍáPida- *Produtos de qualidade.

Rua Clores Miranda, Ne L65, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Fone: (99) 98436-7823/ 199].362t-7724

a

ú
o

í

(,
!
u
o
o
Ínú

(

IN OVAR

P H ILIPS

L0

20

60

10



(

DISTRIBUIDORA

CNPJ: 10.744.260/0001-25
Declaramos que estamos de acordo com os termos e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão
inclusos todos os custos, impostos, obrigações entre outros. Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas e prazos de
prestaÇão de serviços.

DADOS BANCÁRIOS
AGÊNCIA 05282
CONTA CORRENTE 487878 2
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE
BANCO DO BRASIL

BACABAL-MA, 31 DE OUTUBRO DE 2025

NORDESTE

g'çb
oô(un.nro 5:rinàdo diriblm.nrc

i,uncElo nooÍico 
^MUJo 

Gânctz
o.ia: rvro/202s re:43:32.or00
v..iíian. f m hn03r^âlldaÍ iti sov.hr

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE
cNPJ 10.744.260/0001 -25

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ
cPF 964.095.093-91

PROPRIETÁRIO

'Confiabilidade - * Entrega rápida- *Produtos de qualidade,

Rua Clores Miranda, Ne 165, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Fone: (99) 98436-7823/ (9913621-7724

(
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PRO-r

ffi
S.cr.hri! d! Micro e P€quen. Empr.§!
Slcr.lerh d. R.clon.llrrçÁo e SlmpllÍIc.çao
D.pÍttm.nro dr R.g]írc Emprcs.rl.l. Í!t.8..ç!o REQUERIMENTO DE EMPRESARIO

. Es. d*umillo íoi 8mdo to poíãl EmPí.. F&il

I

PARA USO EXCLUSIVO DA JUI(TA COIIERCIAL

JUCE]'IA

caRTrFtco o RacrsrRo 4t 14/06/2oLA
PRotocor,o: 18042 866? DE L4/06/20rA-
t!8A233277 9. IIIRE: 21101639900.
M R À GÀRCÊZ DISTRÍBT'IDOÂÀ NORDESÍE

17 r38 soB N' 20180428667
cóDrco DE !,ERrPÍcÀçÃo,

LÍ1 j.ar lhe!êsa -Âod-iguê3 úêDdoaçâ
SECRBIÀiIÀ-OER,À,,

sÃo ruÍs, 14l06/2018
{*. êePr6sâ!âêj.1 . @.gov. br

NIRED t[l^L (!t*h{ eenk É dô BfG! i lili.l)

xxx
MI EÂO OE Dtml'lOrçIO DO ruO§ttO DE EMPIIS^ . MRE D^ S6DE

2 t 10t639900
)ronE Do ÉlniEsElo (srFl.ú. rô !fuôlBl
MARCELO RODRIGO ARAUJO 6ARCEZ

SoLTEIRO{A)BRASILEIRA
RlGMalrE 0Engr .üdô)

xxx

JOAO CARCEZ FILHO MÀRIA SOARES ÀRAUJO GÂRCEZ

964.09J.093-91

ulDocuMÉÀ"To DE tDEríntrc^c^o ÍnúGól

697428966 SEJUSP

N^S(IDO EM (ôu d. k,mnro)

t6to1/19E)

ÉIGfralr^DomR{Í@d.oluir{r". d@úáÚii.tu)
xxx

IO5E]
EEia[I^Do-r^1IEEmEo+\4r)

RUA OSVÀLDOCRUZ

I65700-000

coD,cí? Do IlUxlciPlo ÍUro,

002310 - Bfl.übâlCENTROxxx

MA

d.ct.ra,3ob |! penrr d.lel, nto .3l!rthpedldo de crercer rthldrdÊ êoprerlÍh, qu! rio posiuloutro Í§Slrlro deempr.5órlo c requêr

A JUNTA COMERCIÂL DO XXX-úNT^ coMERctAL Do EsrADo Do M^RÁNHÂo

cõDfcillco ttEsa[ Do Aro
xxx

cfrDrcj E DEscRraÀo o
OO2 . ALTERAÇÂO

xxx
cÓDIGo E DEsCRÍfÀõ Do EvENrocdDrcjitco E tFsc o Do EVENTo

022 . ALIERACAO DE DADOS EDE NOME EMPRESARIAL

MÉ (MicrccmpE$)M R Á CARCEZ DISTRIEUIDORA NORDESTE
núIuro

165

õõEiõõE-[iúÍttrtrtuootuc"i",itr
002390 - Baclbâl65?0ú-000

EIõõÍnrÍd
CÊN]'ROxxx

aoRrflo iLfiriôNrc.o {e M^rL)

marcelosàrcrzlo@holmoil.comBRÁSIL

(Cl^ÍFi$l)

.164{301

1I9800. 45t I I0l, 451 I 103, 4645101,

{ó45 I 02. 4ó45 t01, 464600 | , 464940 I ,

4(Á9402, 46494U, 4649408. 4619409,

4649499. 465 t602. 4664800, 47 t 1302,
41519U.4754101

4644]0I.COMÉRCIO ÂTACADISTA OE MEDICAMENTOS E DROGAS DÊ USO HUMANO ]3I9800.
MANUTENCÂO E REPARÁCÃO DÉ EQUIPÁVENTOS E PRODUTOS NÀO ESPECIFICADOS

ÀN+RIoRMENTE rLnENsirtos n'rú uso tnÉotco oRToPÊDlcoEourRos)451tl0l-coMÉRCIoA
VARE'O DE AUÍOüÔVEIS, CÂMIONETAS E UTILITÂRIOS NOVOS 45I I IO].COMÉRCIO POR AÍACADO

DE ÁUTOMÔVÉIS. CAMIONEIAS E U-]lLITÀRIOS NOVOS E USADOS 4ó45IO I.COMÉRCIO A'TACADISTÂ

DE TNSTRUMENTOS E MÂTERIAIS PARÀ USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSI'ITÀLAR E DE

150.000,00 certo c cinqucDt mil rcais

frillEifiar-^ DE sroE ou DÊ-rLhL DE
oUIR^ UF :!lrI 

^lrTE 
JorNÚÚEÊO DE NSCRIçÀO NO CXF,,

I 0.7.í4.260,{001-25

,)
õ^i^ mFRio=.,r:§AgP6\
03/032m9 ,, -. :-. -^ \-.

'.1-'.':-'.o\

l4105/2018

lilililtillilillilllilllfl llilllilllllllillllllllil lllllllil illllilllll

DEFERIDO, PUBLIQUE.SE E ÀRQUIVE.SE

MA2 t 80001784349

AUTENTICAÇ o

À val,idâdê dêEEê docuúento, 6ê iDprêsso, tica sujêilo à coBptowação dê 6uâ autêElicidade
rirtoaanao seus rêgpêctlwos cóaltgos dê vêrificÀção

reEpecliwos po!!âi3.

RUÀ CLORES MIR-ANDÂ

t!Í^

I
tr I.SIM

3.NÀO
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E

r^nnuiqtÍclüstvoDÀJúftT^coilERcÍ L

P/\IA USO'XCLUSIVO DÀ ]

JUCE},tA

I

NUNÊX,O DE IDâTNNC^çÁO DO R.EGISÍRO DE EfiIÀÍS^ . NIR! O^ 3'DE

2t 10t639900

IIRE D^ aluÂI lrtúh« olmE r ío EÍ!6r. r liliÍ)
xxx

NouE Do EMPRÉs^tlO l..@k'o, .6 rbBnÀE,
MÂRCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ

BRASILEIL{ SoLTETRO(A)
lGcl^re DE DEN§lr ...do)

xxx

JOAO GARCEZ FILHO MARIA SOÂRES ÂRÁUJO GARCEZ

tí03/1983 69742A966 96.1095.091-91
Eli^NCr^m toi l!h.E 'L@tFfn. 'qÉEú & ffi)
xxx

DOMICIU^DO NA (LocR DoURo . ü, ry, e)
RUÂ OSVÀLDO CRUZ 10587

xxx CENTRO

C0OTGO OO.r,luxlCIPlO (Ue újw C6.ilrD
002190 - Bâcsbôl

d€drr!, §ob.r pên dr 1.1,.âo 6t2r htp€dldo dr etcrcer illvldrde .mpie.Áritr qu€ nno po$!loutÍo r.gislro d..mpr6árlo e r.qü.r
À JUNTÀ COMÊRCIAL DO ESTADO DO MARANHÀO A JU§-TÀ ColvlERClAt- DO XXX

CÓDIco E DESCRIÇÂO Do ATo
OO2. ALTERAÇÁO

cóDrco E DEscRrÇÀo Do 
^Toxxx

CÔDICo E DESCruçÂo Do EvENTo
022. ALTERACAO DE DADOS E DENOME EMPRESARIÂL

CôDIGO E DESCRIÇÀo DO EvENTO

ME(Mrroemrresâ)M R À CARCEZ DISTR]BUIDORÂ NORDESTE

165RUA CLÔRIS MIRANDA
ooDlao Do f,lulilclrlo (Ü§ ô jBê cmftut
002390 - Bacab8lxxx CEN'TRO ó5700-000

cÔiR€Io ELEÍRóNlco (E.M^IL)

marcclogarcezl o@hotmâit.comlro lonesrr-

ccnio É cuuc'ua mil rcais

vÀrol Doc PrT r. (rE.r.n,5)

r50.000,00

LABoRÂTóRros; 46451o2'coMÉRcto ATACADISTA DE PRóTESES E ARTlcos DE oRToPEDIA ,1ó45101

coMÉRcIo ÀTACADISTA DE PRoDUTOS 0DoNTOLÔGICOS 464ó00t.COMÉRCIO ÂTACADIS].A DE

cosMúncos E pRoDL[os DE PERFUMÂRIA 464940t -coMÉRcIo ATACADISTA DE EQUIPAMENToS
ELÉTzucos DE uso pEssoAL EDoMÉsrtco 4649402-coMÉRcto ATACÂDlsrA DE APARELHoS
ELETRôMcos DE uso pESsoAL E DoMÉsICo 4649r04{oMÉRClo .lTAcADlsa^ DE MóvEIs E

ARTIcos DE colcHoÂRtA 464940&c0MÉRCto ATÁcADIsrÂ DE pRoDu'ros DE

cÔDrco DE 
^fivrDrDü 

[mrioM.cÀ
(CNÀEÍüál)

4644301

4 75? I 00. 4761001, 47ó1602, 478900?

uso D^ ,usr^ covaÂcl^l
i".ffi§r t-t r .sryr
@E^srd LJ I.NAOz/

ÍNAN§TÉRÊNCIA DESEDEOU I'E IILI^L DE
0uÍr,\ ufNrnE^l{n*roR

D^ÍÀ OE lNrClO D^s ÀÍV|D^DES

03,01,2009 , -

NUMERO DE INSC$CÁO IIO CNP)

10.744.260rc00t-25

/,

I llililll lllil lllillillilllllil llllllrillilllllllilillllllll lil lllilllil

DEFERIDO. PUBLIQUE.SE E ARQUIVE.SE AUl'ENTICA

MA2l8000l ?84349

o

Fl s

PFIOv!
S.cr.rsír dr Mlcro e Pcqucí, Empr€5!
Sccrl.ár d! Rscionúllzsção. Slmpllíc!çno
Deprrlemeílo d. Regbtro EnrplesrÍlâl e lrt.SrrçÃo

folhÀs 2/5

. ê3rcdôcuh.íLo íoi s.todo no ponsl Emn..r! [ácil

cBRTIFIco o BEGIstRo ÉL L4/o6/2OLA 1?:38 soB ÀÍ' 20180428667'
pioiocor,o, 180428667 DE La/06/20La. c6Drco DE vBlrFrcÀÇÁo,
11A0233277 9. NIRB: 21101539900.
!{ R À CÀ,ICEZ DISTÀIBOIDORÀ NOÊDBSTE

,.í1iân ltber€áa_Rodriguêá DtêÊdoDç.
S BCRBTÀRIÀ- GENÀL

sío r.!Ís, L4/ o6/2ota
,Iw.êrprêsàfaciL.E .gow.b!

SEruSP

6570G000

l4/051018

À vatialsdo desrê docuúenro, sê iüpÍês.o, ticâ sujêito À c@provação d6 suâ Àutênticldâdê Eos lssPectiwoo Porraiá.
I;to@do sêus !êáPêcrlvo8 c6dlgos de vêÍlrtcação



ffi
S.crcliri. d. Micro. Pcqu.or Empr.r.
S6r.t.rli ds Râclon.lk{çto e §iopltÍcrçâo
Dcprírm.!to d. R.glrtro Emprsrrl!l e Iítegr!çiio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

I

PÁR.,r USO EXCLÚSNO DA IUÀ''A COIIERC&\L

I t
PARA USO EXCLIJSIVO DA 

'UNTA 
COMERCIAL

-

' Eslc docun.ntô loigeúj. (ô ponalAnpÍ.e fa.il

17:38 soB N" 20180428667
cóDreo DE v8ÊrFrcÀÇÂo:

LillaD Th6r6sa Roalrig!ê8 üeudon9À
sÊcÀBtÁ!rÀ-oEr-ÀL

sÃo LuÍs, 14l06/2018
ww. êop!ê.af aci1.@. gôw.bÍ

CERTIPTCO O REOTS!ÀO Ét4 L4/06/2O!B
PRotocoúo. 180428667 DE L4/06/2ola.
lLa023?217 9 - NIiEi 21101639900.
!,t R À GÀttCEZ DTSTRIBSIDORÀ NORDESTE

Nrr'xlEro Dt rDEYnflc^cÀo Do nEo§rRo DE EÀrprui!;a . lrtR! D sEDÊ

2II01619900
nli! Dâ l[r^L tmrí .ite, & ní'-r. I Íúd)

xxx
NoÀlÉ DO EMPRES^ÀIO l!@rdo, sd riEviriBt
MARCELO RODRICO ÀRAUJO GARCEZ

BRASILEIRA SoLTETRO(Á)

REOIM! D€ AEüSlr od.)
xxx

JOAO GÂRCFZ FII-HT' MARIÂ SOÂRES ARÂUJO GARCEZ
N^5CIDo EM {d& d. @i!e}

l6/01/1983

nocuMEÀ-ro D€ loENÍrFrc^çÀo (iúxr)
697418966 MÂSEruSP 9ó4.095.091-9r

EMTNCTP^DO POR (Ímr d. ffiiDlrr! . ,.ll* D e d. i:ml)
xxx

mMlcnl^Do NÂ (LúiR {DOURo . u .v, a)
RUA OSVALDO CRUZ t0587

xxx CENTRO Bqc

dêcl.n, tob i! penrt dr l€L ÍIo .rt.Í lmpêdl.l0 Íl! .r.rcer slivl'hd ! enrpÍe!ári.! q|1. nÀo posruloütro registro dc c'nprêsírlo. requcr

A JLNTÂCOMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
^ 

JUr*'l Á CON1[RCl^L DO XXX

coDrco E DEscRrÇÀo Do ,ÀTo
@2. ALTERÂçÀO

cÔDlco E DEscRrÇÃo Do 
^Toxxx

coDlco E DESCRIçÀO DO EVENTO
022. ÁLTERÁCÁO DE DÂDOS E DE NOME EMPRESARIAL

CÔDIco E DESCRIÇÃO DÔ EvENTo
xxx

M R A CARCEZ DISTRIBUIDOR,\ NORDESTE MÉ (Môr@mprcsr)

RUI\ CLORES MIRANDÀ 165

CEN'TRO 65r00-000

CODlco Do ÀlUN1Clfl{J (Us ú lúh C6.Eol)

002390 - Dâcâbll

lorursrr-

coixEro ELfii,oNEo (E.M^lL)

marcelosorcezl0@hotmsil.com

r50.000,00

V^!Ol DO C^Pr ! ' (rd .rtM)
ccnio c cinqucnlâ milrcak

coorcí) or! rrrvrD^DE r:coNorircr

4644101

HIGTENE, LtMpEzA E coNSERVAÇÀo DoMtctLlÀR 4649,t09-coMÉRCIo ÂTACADISTÀ DE IRoDUToS
DE HTGIENE, LrMpEzÂ E coNsERyÂÇÀo DoMlclLrAR, coM ATtVTDADE DE FRACIoNÀVENTo E
ACoNDIctoNAMENTo 

^ssocrADA 
4649a99-coMÉRcro ATACÀDrsr^ DE ourRos EeurpAMENÍos E

ARTtGos DE Uso PESSoAL E DoMÊsTICo NÀo ESPECTFICADOS ANTERToRMENTE (hãbilaç5o de lidrôs,
pap.l dc pdrede e ouros) 4ó5r6or-coMÉRcro ATÁCADrsT^ DE SUPR,MENToS pÂR,\ TNFoRMÀTrCÂi
46ó4800-coMÉRcto ÂTÂcADlsrA DE MÁeuÍNÂs. ApÂRELHos

D^IÀ DE l\lclo D^§ 
^Tl\lD^DEs

ol/orhoog :t----\
NUMERO DE lNSa$ç^O NO çirrj

10.744.260t00ot-25

/'1

,L{X§fERÊNCI^ DE SEDI OU DE 
'ILI^L 

DE
O(IrrA UF NIIE 

^NIETNT

riso D^ Jr,.i. r^ co\lERcrr\L

t4/0r/2018

|il til illiltil ilil util iliilLil til il il Iil ililil Itil ilil ill t,I t til ill

DEFERIDO, PUBLIQUE-SE E ARQUIVE.SE

MA2 t80001784349
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À vâliataatê d6árê atocur.aro, Eê iüprêsso, fica sujêito à cooprovÀçÃo de áuâ .utêDticidâatê nos le6pêctiwo. Po.lâi.
' lafolledo 6êü3 rêsPêcli.vos códtgos de wêÍItlcação
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_<r44i

REQUERIMENTO DE PRE

I

-

PÀIÁ USO EXCLUSIVO DÀIUNTA COI\ÍERCIAL

JUCEI'lA

'r:sr. dôcúm.f,ro Li Sco'lo nô ponrl Emtl..t! Fícil

NÚMETO DE DENIIfICAçÀO DO R!C§ü.O D€ EM!ÀIIA , MÂA DA SEOE

2r r0ló39900

NIR! D^ FIU^L írmrüa EtrÁr. r ao,.f.Ht | Íú )

xxx
No E m EümEs^ilO (tupldô, &À rbldiú6)
MARCELO RODRICO ÂRAUJO GÁRCEZ

BRASILE]RA SoLTEIRO(A)
REClil[ D{: 0e Ns(r üJo)

JOAO CARCEZ IILHO MÀRIA SOARES ÀRAUJO GARCEZ
N sclDo EM (dr. d. Égi6ó)

l6/03/1983

DocuMEr\ro DE rDElmÍlc ç^o (núEÓ)

697428966 lsuusr 96{.095.091-91

EM^NcrPÀbÔ PoR (íom d. tuor''íà . loffi m ob d. *ú)
xxx

mMlclLI^DO N^ (LOCR DOTJIO . ú, rÍ, d)
RUA OSVÂLDOCRUZ 10587

xxx CENTRO 65?00-000 Daaúôl

li,A

dctlrr.,rob $ p.n$ d.l.l nto .iti. ltrrp.dld o dG .r€rc€r rllrld.dc €mpreilrli, que rào possuloulío regltrro deempr.tÉrlo € reqú.r

Lul{TA corv{ERcrAl Dõ EsrADo Do MÂRANHÀo Â .JUNIA COMERCIAL DO XXX

cÔDlco E DESCR:ÇÃO DO ÁTO

oo2 - ALTER ÇÃo

CÓDICO E DESCRIÇÀO DO ATO
xxx

cÓDlco E DEscNçÀo Do EVENTO

022. ÂLTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

c-Dlco E DEscRreÃb Do EvÊNTo
xxx

M R Â GARCEZ DISTRIBUIDORÂ NORDESTE ME (MicÍo.mpr€sa)

RUA CLORES MIRÂNDÂ r65

xxx CENTRO 65700{00

coDlco Do tuNrcllro (u{ d. jEu crq'6n!
002390 " Bscsbsl

MA I
BRNSIL

CC,Ni'IO ELEÍRONICO {E-MAI L)

marcclosorc.z lo@hohail.com

150-000,00

r|Àl'oi, m c^Pn^r - li! !rt@)
cênro c cinqulÍlú mil ÍÊai6

Drcó Dn^nuD^DE ECONOMIC^

ICN^E riED

.{644101

E EQU]PAMENTOS PÀRÂ USO ODONTO MÉDICO HOSPITALARi PARTES E IEçAS 4?ó]6O2.COMÉRCIO

VAREJISTADE ARTIGOS ESPORTIVOS; 4789OO7.COMÉRCIO VÀREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARÁ

EscRITóRIor 475390GCoMÉRcto vAREJlsrA EsPECIÁLIzADo DE ELETRoDoMÉsrlcos E

reutpaueúos oe Áuoto E vlDEo 4?54?01-coMÉRclo vAREllsrA DE MÔVEIS 475?tm-coMÉRclo
vÀne.:rsra rspecreLtzaDo DE pEÇ^s E AcEssóRlos P^R^ APÂRELIlos ELETRoELETRÔNlcos
PARÀ USO DOMÊSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E

DÀÍ^ DE INICIO OAS ATIVIDADÊS

0v0tr4!oe {^ \
NIMETO DE INSCUçÀO NO C!{ru

r 0.744.260/0001 -25

./ ./V

iR^NsrERlNcr^ DE sEDE urrÊrL'ÂL oE

4
:Hg,tll"' r-'1 r - srM
o)rsdsr{ L-l 3-N^o

l4105201E

DEFERIDO, PUBLIQUE.SE E ARQUIVE.SE ALIT€NTICA o

I tfl tll[l]ililillLlllllillllilllillilll]illllllilil llilililllfl llilllll
MA2 r8000l784349

Secíctoír dr Miffo eleqüeor Emprêir
Se.Í.trrl. dá R.clou.llriçto . §trpllÍtcrsto
D.p.írmenio d. Rcghtyo EmpÍêr.Ílrl . InrêCr.çIo

CEÂIIFICO O RESÍ9ARO g4 t4/06/2OlA 17:38 SOB n" 20140428667.
pÊorocor.o I 180{2866? DB L4/06/2OLA. CóDISO DB VBRTFTCÀçÃO:
LLAO23327 1 9. NIRB: 21101639900.
ü R À GÀRCEZ DISTRIBSIDOIÀ NORDESTB

LÍliaD ?berêáâ _Rodrigu.s t eEatonça
SECRBIÀRIÀ.GEiÀ',

sÃo LuÍs, 1{/06/2018
rw. @prê.àràci1 .@. gow. b!

À valialaatê ale6tê alocrêiro, .. lEpresso, ltcâ sujeito À coDProvação dê sua âut.Dtlcldadê nos Íêápecllvos Pôr!â1á.
Irfohealo sêus raEpâclLvo8 códlsôs dê vêrificação
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PROCESSO

ffi
Sr.Í.hÍlÂ dr Mi.ro. Pequêo. EmpÍ6.
§e.rcl..h ds RacloDallztiio e Slmplncúçôo
Deprrtrmrnlo de R.gbtro Elüprcfirhl. IDt§gr!çIo

r,{-n,{ lJso Í:(cllslvo D,r.t

' Eí. deúlelo ÍoigcÉdô oo podíl Ênw6o Fô.iltÀnn uso E\cLUslvo o^ tuNT/\ co\lÊRct^L

17:38 SOÊ N' 20180428667
cóDrco DE !'ERrPrcÀÇÂo:

JUCEl'{A LiIiau Thêrê3a-RodEisuea uêndonça
SBCRBIÀRIÀ-GER,Àl,

sio LsÍs, 1{/o 6/2 o 18
w. @prêEa!aciI .Eá.gÍov. ba

cERfrFrco o LEGrsrRo ÉÁ t4/06/20La
PROTOCOLO: 180428657 DB 14/A6/2018.
l),902332119. llt8E r 21L01639900.
ü R À EÀ.ECAZ DTSIRIBSIDORÀ NORDBSIB

2r t0r 619900

NUIIEAO DE rDar-nfic^C^o m f,!6t5r*O DE EMplI§n , NlnX D^ SÉOE 8ltl D^ nLr^L OiÉ.üd lmr. a - Éíá!Ú . liric)

xxx
NOMa m ÉVPf,És^iro (.mPr.b. rr lbBi'Mo

MÀRCELO RODRIGO ÂRAUJO CARCEZ

ANASILEIRA SOLTEIRO(Â)
RÊarME D[ uris(e.in!)
LXX

JOÀO GARCEZ FILHO
N^sfllro EM (ô! d. $iÉ6)

16,03/1983 I suusl MA

oocu ÊNm DE loÊNlrÊlc^c^o t.úrEm)

697428966 964.095.093-9r
ÊÀ{^NcIn^DO POI ltud & .flmirr§r. - .l)lt* ú c.§ d. lmd,
xxx

DOMCII I^DO N^ (LOGn TDOURO - É rv, e,
RUÀ OSVÁIDO CRUZ

xxx CE\TRO 65700-000

coDrc.o oo MUNrcrPro (urc dr ibu.eftul
002390 - Boclbal

MA

dc.hro, sob rr pcnlr dr l.l, íÃô êrt.r lmpcdldo de cierccr lllilld.dt cmpresáÍi!, quc nâo porrülourro rcgiÍtro dc eüprcsárlo c requcr:

À JUNÍA COMERCIÀL DO ESTADO DO MARANIIÀO À J1JNTA coMERct^t. Do xxx
CÔDIGo 8 DESCRIÇÁo Do ATo
Oo2. ALTERAÇÀo

CODIGo E DESCRIÇÀo Do ATo
xxx

CÔDIGo E DESCRIÇÃo Do EvENTo
022-ÂLTERACAO DE DÂDOS E DENOME EMPRESARIAL

CÓDICo E DESCRIÇÀo Do EvENTo
xxx

ME (Microcmprcs.)M R A CARCEZ DISTRIBUIDORA NORDES-TE

ró5RUA CLORES MIRANDA

xxx CENTRO 65i00,000

coDr(jo Do urrNrc[lo (u- d.luE CGIFüL)

002390 - Brcabal

Bacqbal BRASILMÂ

coiRito ELãrRoNrco (E.MArL)

mnrcelosarcezl 0@holmail.com

v^!OÂ 0OC tÍI^l. (pr.í.M)
ccnlo e cinqu€nt! milÍsôis

@Drcro Da Amro^Dr! €coNÔMrc\
{Cx^E ti.ql)

4644301

D6.ndo do orj6
coMuNtcÀÇÀo 47t l3o2,coMÉRCIo VAR-EJISÍÂ DE MEtrcÂDoRIAs EM GERAL, coM
PREDOMINÀNClA DE PRODUTOS ALIMENÍCIOS. SUPER.T,{ERCÀDOS 476 IOO].COMÉRCIO VÂRUtSTA
DE ARTIGOS DE PAPELARIÀ

tr l-stM
3,NÃo03n1D009

NUMERO D€ IN§CRICAO NO CN9J

10.744.260/000r-25

,a7

Íi]lNsÍriaxcr^ DE s€DE oli DEflLl^L DÉ
ouÍx^ utMRr:^mÉn]oÂ

l4l05n013

I tiltil|lil]rirililililllilflililtiltililililil|lililililt il t]til|lil

DEFERIDO, PUBLIQUE.SE E ARQUIVE.SE AUTENTICAÇ o

À vâ1iclà<16 d6srê atoceêDEo. sê isprêáÉo, ficÀ sujêiEo à coeprovàção dê sua auleDlicldadê Do6 rêâPêctlvos pot!:is
IÍrfo@Ddo sêu6 rê.Pêctiwo6 códisoâ dô vêrifj.cação

0{ t9-õi

RUE T.]/CA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

MARIÂ SOÂRES ARAUJO GÂRCEZ

r0587

150.000.00

MA2 t80001784149
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REGUER|MENTO DE EMPRESÁruO
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4635499
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l.í:rq
+triO j liÀ

ffi
N0 AB 'l 42755

E
JUNTA COMERCIÂL DO ESTAOO DO MARÂNHÃO

o REGTStRO EM251ú:14m9

.oto.o o i!/0r2?63 '

illlilt]flffflllililililllllt
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MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ

nEc[c D€ sB{qé G.§.d.,

n00000óooco«

l.rÊ o ãrr^! lD.-r.rE -;ft -
»oêooo.x\croo(

BRASILEIRA
!á(o

ME FE
rll.l{o DC i/E)
JOAO GARCEZ FILHO MARIA SOARES ARAUJO GARCEZ

rl^BcnE sttdá d.út ift)

1ô/03i1983 697428966 I se..ruse ii,^ I soa.oos. 093-91
úrraC|PÀlo ?oi tlt nrd. .r:Ét çtà -ffiD.& d.6-8,

)ooooooooooo«

Doc{JADo ru íIOCR DaJiO . lE &, do,

RUA CLORES MIRANDA
153

)0000cooooco« CENTRO 65.700400 2390

TNSCRtÇAO

BACABAL

cÔDtco m Evtrro

)000000000000(

»ooooooooom(

D€sÊi{ro oo Evffio

)oooo00000aoc(

orsci!çIo E EvErÍro

165

M, R. A. GARCEZ

loCnllTOUIO lq-. ftt
RUA CLORES MIRANDA

)ocoooooooco« CENTRO 65.700-000 23SO

BRASILBACABAL
coii& á-rric,t-o (€-er.,

)0000000cooco<
Y rox Do dm^r-od.tu)
TRINTA MIL REAIS

LOJAS DE VARIEDAOES EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES

COM, ATAC, DE MERC- EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
COM, ATAC, DE BÊBIDAS NAO ESPEC, ANTERIORMENTE COMO: AGUA MINERAL, CERVEJA ETC

ô t^ DE .rê16 oÀt irino^o€,

)mcooooooo(
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo DE rNScRrçÃo
10.714.26010001-25
MATRIZ

CoMPROVANTE OE TNSCRtÇÃO E OE STTUAçÃO
CADASTRAL

25/03/2009

M R A GARCEZ OISTRIBUIDORA NORDESTE

T L]LO DO ESÍABÊLEC M€NÍO (NOME DE FANTASIA)

DISTRIBUIOORA NORDESTE

E DESC OAATIVIDAOE
,í6.49.{-01 - Comárcio atacadista de equipamêntos êlétricos do uso pessoal ê doméstico

cóolGo E DEScRTÇÀo DA MruREzA JURiDtcA
2í3-5 - Empresário (lndividual)

!OGRAOOURO

R CLORES MIRANDA
Nt-]MERO

Í65
COMPLÊMENTO

SALA 01

CEP

65.700-000
BÁIRRODISÍRIÍO
CENTRO BACABAL

ENOEREÇO E

MARCELOGARCEZ 1 0@HOTMATL.COM
TELEFONE
(99) 8436-7823

S

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

25t03t2009

MOÍ|VO OE S|TUAÇÁO CAOASTRAL

SITUAÇÁO ESPECIAL DAÍA DA SITUAÇÃO ESPEC AL

ME

E OESC DAS AÍ V DADES SECU
3í.0í-2-00 - FabÍicaçâo do móvsis com pÍedominâncla do madêira
3'1.02í-00 - Fabricação do móvois com predominância do mêtal
33.14-7-10 - lanutsnção e reparaÉo dê máquiías o gqulpamenlos para uso goÍal não gspscificados anterioÍÍnsnto
33,29-5-01 - Sqrviços de montâgem dE móvêls dê qualqu€r matsÍial
43.22-3-02 - lnstalação s manutenção dê sislêmas cêntrâis de ar condicionado, dô vqntitação s rgÍrigêração
45.íí-1-01 - Comórclo a varqjo de automóveis, camionêtas e utillúrios novos
45.íí-l-03 - Comórclo por atacãdo de automóvêis, camionotas o utilitáíios novos e úsados
46.42-7-02 - Comórcio atacadistâ de ,oupas ê acêssó os para uso p.oflssional e de ssgurânça do trabalho
46.,í64-0í - Comórclo atâcâdista de cosméticos e produtos do poíumaria
,16.,19-,1-02 - Comórcio atacadista do aparelhos elet.ônicos do uso pêssoalo domóstico
,16.,19-,&04 - Comárclo atacadista de móveis ê artigos de colchoaÍla
46.494-08 - Comérclo atacadlstâ do produtos dô higlEne, limpoza e consoÍvaçáo domicilia.
46.49{-09 - Comárclo atacadlstâ do produlos do hlgiqng, limpsza o cons.rvaçáo domiciliar, com atividads de
f racionamonto g acondicionamonto assocladâ
{6.49.4-99 - Comórcio atacadista dê outros êquipamêntos o adigos de uso possoal o domóstico não ospêclÍicados
anleriormênlê
46.51-6-02 - Comércio atacadista dê suprimentos para inÍoÍmátlca
47.íí-3-02 - ComáÍclo varqiista dg mercadoÍias em gêral, com prodomlnância dg produtos alimenticios - supermêrcados
47,53-9-00 - Comórclo varsiista êspêcializado de elêtrodoméstlcos o squlpamsntos de áudio ê vídeo
47,54-7-01 - Comórclo varsiista dê móvêis
47.571-00 - Comérclo vaÍeiista Espgcializado ds p€ças o acêssórlos para aparslhos elet,oeletrônicos para uso
domóstlco. excoto lníormática o comunicação
,17,61-0-03 - Comé.cio varsiista ds artigos dê papelaria

MA

29t19t2025.1019 aboul blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emilido no dia 29/09/2025 às 10:19:25 (data e horâ de Brasília).

L

âbout:blank 1t2

Págtna: 112
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w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNScRrÇÃo
'10-7 44.26010001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERÍURA
2510312009

NO]VE EMPRÊSARIAL

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

GO E OE§CRI DASAT]VIDADES ICAS SECUN
47.63-6-0í - Comércio varêJlsta de bdnquodos s artigos recÍêativos
,17,63-6-02 - Comércio varojista de aÍtigos osportlvos
47.89-0-07 - Comércio varêllsta dê êquipamentos para escritóíio
80.20-0-0í - Atividadês do monitoÍamênto dg slstemas dê soguÉnqa êlêtrônico
95,21-5-00 - Reparação ê manutonção dê êqulpamsntos eletroêlêtrônicos dê uso pessoat ê domésflco
95.29-í-OS - Rêparação de a.tigos do mobiliárlo

DIGO E DA NATI-IREzÁ

213-5 - EmpresáÍio (lndividual)

LOGRADOURO

R CLORES MIRANDA
NúirERo
í65

COI\,IÊLEMENTO

SALA Oí

CEP

6s.700.000
&AIRRO/DISÍRIÍO
CENTRO

tü to
BACABAL MA

ENDEREÇO ELET

MARCELOGARCÉZ r 0@HOTMAtL.COM
TELEFONE

ENÍE FEDERAÍIVO RFS

sl
ATIVA

DAÍA OA S TUAÇÁO CADASÍRAL
25t03t2009

MOÍ VO DE

ESPECIAL ESPEC]AL

2910912025, 10t'19 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'í9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 29/09/2025 às 10:19:25 (data e hora de BÍasília). Página.212

âbout:blank

enocesso:Cúrí: Í íf;('ll: rí

(99) 8436-7823

212



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE BACABAL- MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 . CENTRO, BACABAL - MA

060í4351000138

N' do Cadastro

42666
N" do Âtvará

í087

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE . ME

í 0.744.260/0001-25

DISTRIBUIDORA NORDESTE

odêÍêço

ogrâdouro: Número:'165

CEP: 65700000Complêmento:

Bairo:

Cidadei

CENTRO

BACABAL Estado: MA

464430í -Comércio atacadista de medicamentos e d
ATIVIDADE PRINCIPAL
de uso humano

HORÁRIO DE FUNCIONAMENIC)

Não lnformado

3319800 - Manutenção e reparação de êquipamentos ê pro

451íí0t - ComéÍcio a vâreio dê automóveis, camionetas e

45ííí03 - Comércio por atâcedo do automóveia, camione
46,45í01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais

'i45102 - Comércio atecadistâ de próteses e artigos de o

103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
464600í - Comércio atacadistâ de cosméticos e produtos
4&4940í - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pêssoal e domésti
4649402 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstic
499404 . Comércio atacadista de móvêis e artigos dê colchoaria
4649408 - Comércio etãcadiste de produtos de higiene, limpeza e conservação domi
46,{9409 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domi
4649499 . COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4651602 - Comércio atacadista dê suprimentos para informática
4664800. Comércio atacâdista de máquinas, apârelhos e equipemêntos para uso odo
47í1302 - Comércio vareiista de mercadorias em geral, com predominância de produ

4753900 - Comércio vareiiste espêcializedo de êletrodomésticos e equipamentos de

475470í - Comércio varêiista de móvêis
4757í00 - Comércio vareiista especializado de peças e acessórios para aparelhos
476í003 - Comércio varerista de artigos de papelaria

4763602 - Comércio vareiista de artigos esportivos
4789007 - Comércio vareiista de equipamentos para escritório

dos an

eu
Íút

O8SÉRVAÇÔES

N' da lnscrição

34269 It-"§ruHZ
Gontribulnto

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/lnsc.:

Nome Fanlâsia:

RUA CLORES MIRANDA

ATIVIDADES SECUNDÀRIAS



Contribuinte fica cientê de que â àpuração de qualquer irregularidade implicàrá na cassação deste Alvará d€ Localizaçáo, na interdição do

lecimento e nô ôplicação dôs multas cabíveis, sem prejuizo das dêmais penalidades aplicávêir.

Prefeitura de Bacabal concede o Alvará de Localizàçáo ao contribuinte àcimà identificàdo tendo em vlsta que os documentos apresentados

lo referido proprietário da empresà ou represêntante legal, atesta e gàrante que o estabelecimento encontra-se em conformidade com as

rmas tributariâs, de posturas, de uso e ocupôção de solo, portanto apto a funcionâr no exercício. Ressôlvàndo que quaisquer àlteraçóes

rais deverão ser inÍormadas a este setor, bem como a inativaçáo da mesma.

Data de Emissão

29lO1t2s

Datâ de AbeÍturâ

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, devendo
ser renovado no próximo exercício a critéÍio da Administração

Cod. Autenticidade: MPSCJTTRVSE

AFIXAR EM LOCAL VISíVEL NO ESTABELECIMENTO

Cód. Atividade

TAPSCJTTRVSE

Código do ISS
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PROCESSO

pREFETTURA Do MuNtcÍplo oe BAcABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229. CENTRO, BACABAL - MA
06014351000138

cennoÃo NEGATIVA oe oÉelros MUNtctpAts No 2B3B/202s

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Bacabal - lrA, a requerimento da pessoa inteÍessada M R A GARCEZ
DISTRIBUIDORA NORDESTE - ME, CERTIFICA para os fins que se Íizerem necessários, que a pessoa jurídicafísica a seguir referenciada náo
registra débitos para com os cofres públicos municípais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 06h212025,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou náo, constituido anteriormenle a esta data mesmo
durante a vigência desse prazo.

Código de Cadastro
-66

L'úítribu inle

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE - ME

Logradouro

RUA CLORES MIRÂNDA, í65, , CEP . 65700.000

Cidâde

BACABAL - MA

CPF/CNPJ

10.7 44.260t0001 -25

BaiÍÍo
CENTRO

UF

MA

Finalidade da Certidão
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

ATENÇÁO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei no1.08212008 art. 645 a 665

Usuário:

l. ,À O7 hOl2O25 07:52-21

Válida alá 0611212025

Código de Controle da Certidáo/Número TFNSMPP

Atênção qualquer rasuÍâ ou emenda anvelidará este documento.

Consultê a eulenticadade destra certidáo êm http/bacâbâl.meumunicipio.online/Íamlerservlevhwpcconsautcert

irJ( aX í(iA!, lrL )í
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PROCESSO
))

R(lERICA

pREFETTURA Do MuNtcípro oe BAcABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

AVENIDA BARÁo DO RIo BRANCO, S/N - CENTRO
cNPJ 06.014.351/0001 -38

ceRnoÃo NEGATTvA oR oivtoR ATrvA No zgs/202s

Certiflco em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de lmpostos
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contrabuinte M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA
NORDESTE - ME, inscrito no cadastro municipal de no 42666, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as inÍormações de seçóes
competentes desra Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às
repartiçôes Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expediçáo.

Código de Câdâslío
'666

\;6nlÍibuiflle
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE - ME

Logíadouro
RUA CLORES MIRANDA, 165, , CEP - 65700.000

Cidâdê

BACABAL - MA

CPF/CNPJ

10 .7 44.260tO001 -25

8aiío
CENTRO

DADos EsPEciFrcos Do caDAsrRo

Data deAbertuÍai lnscr Municipal

Atividade:

34269
Data
Encêrrâmênto

4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Finalidade da Cêrtidão
REGULARIDADE JUNTO A FAZENOA MUNICIPAL

.'. 
nf elçÃO: Certidão emitida com base no Código TributáÍio Municipal lei no'1.082/2008 art. 645 a 665

Us0áÍio:

Emitida às 07 r53l 1 6 do dia 07 hOl2O25 07 53117

válida alé 0611212025

Côdigo dê Controle da CêÍtidào/Númeío TPR9UJE

Alençào quâlquer 6suía ou emenda invaladará esle dclcumento.

Consulte a autenticic,ade desta certrdão eÍn httpr//bacábal.meumunicipio.online/Íam]erservleUhwpcconsautcert

MA

lnscr Estadual:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 332625125 Data da

lnscriçãoEstadual: 125669542 CPF/CNPJ:10744260000125

Razão Social: Ívl R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Endereço: RUA CLORES fúIRANDA, 165 SALA 01 CEP: 65700000 - CENTRO

- 
Telefone: Município: BACABAL UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 191'1212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e náo alcançadas pela decadência-

Validade da Certidão: 90 (novênta) dias: 2810112026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 301 1012025 14:27 :18

3011012025 14:27:18



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Data da 0611012025 09:34:41

lnscriçãoEstadual: 125669542 CPF/CNPJ:10744260000125

Razão Social: M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Endereço: RUA CLORES MIRANDA, 'í65 SALA 01 CEP: 65700000 - CENTRO

- 
Telefone: null Município: BACABAL UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de '1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/01/2026.

A autenticidade desta certidão deveÍá ser conflrmada no endereÇo:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validação de Certidão Nêgativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 3011012025 14:35:1 3

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

No Certidão: 093598/25
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^&opoDER JUDtctÁRto Do EsrADo Do MARANHÃo
Corregedoria Geral da Justiça

Centrel dê Mandedos de Bacebal

o t ,l
J,

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1 1 92025
Código de validação: 2É47BD5A1O

Número da guia: 25050801002246436

CERTIDAO - FALÊructa ou REcupERAcÃo luotcnL(60 DIAS)

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivrl" dos Feitos
referentes às Varas Cíveis e Comércio, até a presente data, constatei NAO EXISTIR
distribuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊruCN CIVIL CONTTA M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA
NORDESTE- ME, Empresário (lndividual), com nome fantasia "DISTRIBUIDORA
NORDESTE", inscrita no CNPJ No 10.744.260/000í-25 estabelecida na Rua
CLORES MIRANDA, no 165, SALA 01, CENTRO, Bacabal/MA.

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo,.no Fórum
"Juiz Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do

'r r

Maranhlo, aos 29 de Setembro de 2025.
OBSERVAÇOES:
l. gsta éehúà terá validade de sessenta (60) dias, conÍorm. Art. í49 do Código de Norma3 da CoÍ.€gedoriâ GêÍâl dâ Justiçâ do MaÍanháo
(cGJ).
2- Estâ cêrtidão ó êmitida êm uma única via. sem rasuías e mêdianle assinâtura do servidor,
:. ói aaaoi cúiúntes nas certidóe3 íoram iníoÍmado3 pêlo solicitante. Sua Titulâíidadê deveÍá 3er coníorida p€lo interessado ou destinatário
4. A exietência ou inexialência de açáo informâda nossá certidão é limitada apenas à Comaíca
dê Bacabal e seris TermG (Concêição do Lago Açu, Bom Lugar e Lago Vêrde)

ALINE Í\4ENDES ARAUJO
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo

Central de Mandados de Bacabal
MatrÍcula 1 15790

Documento assinado. BACABAL, 2gt\gl2o25 12.22 (ALINÉ MENDES ARAÚJO)

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1192025 / Código: 2E47BDsA'10
valide o documento em !444Jlgi§.q!ê!ggg99I!P

Antes de imprimiÍ pense em sua responsabilidade com o meio ambiênte
#ConsumoConscieôte

1
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria€eral dâ Fazenda Nacional

Nome: M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE
CNPJ: I0.744.260/000'l-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇão para fins de certiÍlcaçáo da regulâridade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensâ nos termos do art 15í do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de dêcisáo iudicial que dêtêrmina sua desconsideraçào para Ílns dê

certificação da regularidade fiscal.

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta ceÍtidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos dâ administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuições sociais previstas

nai alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 daLei no 8.212, de 24 de julho de í 991

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endeÍeços <http://rÍb.gov.be ou <http:/ À/ww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.

Emitida às 14:58:29 do dia 1510A12025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate I'l 10212026.

Código de controle da certidão: 8530.8853.43D0.8807
Qualquer râsura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E A DíVIDA ATIVA OA UNIÃO



06h012025.10:09 Consulta Regularidade do Emprê9adoÍ

Vo ltar ln:;:rir:r' so
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CâIKÍ
CA]XA 

=C.}N.]M:CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

cial:
Endereço:

to .7 44 .260/OOO1. -25

I'4 R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

RUA CLORES MTRANDA 165 / CENTRO / BACABAL / tyA / 6s700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:05/10 /2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 202510051233 1565721398

Informação obtida em 06/ tO/2O25 10:09:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consulta-crf .caixa. gov.br/consultâcrf/pages/consultaEmpÍegador.jsí 111

Inscrição:
Razão
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PODEP, JLIDICIÀRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO ,!lJ

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ OS OÉATTOS TR]ABÀIHISTÀS

Nome: M R A GARCEZ DISTRIBUlDORA NORDESTE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10 .7 44.260/OOOI-25
Certidão n" z 59689902 / 2025
ExpediÇão: 06/LO/2025, às 10:05:41
Validade: 04/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

rNFOR!,ÍAÇÀO IMPORTÀNEE

Do Banco Nacionaf de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pessoas naturais e ; uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quânto às obrigaçÔes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Traba.IhÕ. Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposição Iega1. contiver força executiva.

llrrv:.1âs .r :L!.stÔ..ir /-..r:!it:rL,rus.br

CeTtifiCa-SE quE M R À GÀRCEZ DISTRIBUIDORÀ NORDESTE (!'{ÀTRIZ E EILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 10.?44 .26O/OOOL-25, NÁo coNsEÀ como
inadimplente no Banco Nacj-onal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emrtida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44O/2071, e

73.461 /20L7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
T r.ibuna 1s do Trabalho.
No caso de pessoa luridica, a Certidão atêsta a empresa em relaÇão
a todos ôs seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do TribunaJ- Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.
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BALANÇO PATRTMONI

Clorês l\riranda, 165 - Salâ 0'1 - Centro - Cep : 65700-000

BACABAL / MA

CNPJ : 10.744.260/0001-25

Locêlde RegistÍo : Jucemâ

Pêríodo de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

M R Â GARCEZ OISTRIBUIDORA NORDESTE

lnscíiÉo Estadual : 125669542

Data Registro : 25103/2009

2.597 083,00 D

2.597 083,00 D

2.597.083 00 D

2.597.083,00 D

TOTAL DO ATTVO =====> 2.597.083,00

PASSIVO

CIRCULANTE 24 917 ,49

oBRIGAÇÔES TRIBUTARIAS 24 917 ,49

IMPOSTOS A RECOLHÉR

SIÀ,4PLES A RECOLHER

11 627 24

11.627,24

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO SIMPLES

PARCELAMENTO PGFN - TRANSACAO SIIUPLES NA

13 29025 C

I659,34 C

4 630,91 C

PASSIVO NAO CIRCULANTE 50 M8,66 C

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 50.648 66 C

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO SIMPLES

PARCELAMENTO PGFN - TRANSACAO SIMPLES NA

50.648,66 C

2A.U2/7 C

22 006J9 C

PATRII\4ONIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO

LUCRO NO ÉXERCICIO

2.521.516.85 C

500.000,00 c

500.000,00 c
500.000,00 c

2.021.516,85 C

2.021.516,85 C

Página 1 de 9

Número Registro: 21 101639900

Folha: 1

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA

CAIXA MATRIZ
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M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Clores Mirênda, 165 - Sala 01 - Cent.o - Cep r 65700-000

BACABAL / I\4A

CNPJ : 10 744.260/0001-25

Locâl de Registro : Jucema

PeÍíodo de Movrmento r JANEIRO/2023 â DEZEMBRO/2023

0155

Número Reg 0

olhê: 2

lnscriÉo Estadual r 125669&2
Data Registro : 25103/2009

LUCRO NO PERIODO

TOTAL DO PASSIVO =====>

2 021.516,85

2.597.083,00

Reconhêcemos â êxatidáo do presênte BATANÇO PATRIMONIAL, totalizando lânlo no Ativo como na soma do Pâs§ivo com o PalÍimônio Líquido,

Ri 2.597.083,00 ( Dois MilhÔê5 e Quinhenlos o Noventa e Sete Milo Oit.nr. ê rÍés Reals )

BACABAUMA 31 dê DEZEIúBRO dE 2023

JOSE LIMA JUNIOR
CONÍADOR
C.P.F. :546.295.194-91 RG : 035432792008'2
C.R.C:MA-7371

À4ARCELO ROORIGO ARAUJO GARCEZ
EMPRESARIO
C.P.F. :964.095.093-91
R G :697428966

BALANçO



DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERGí EM 31t12t2023

0155

Clores Miranda, 165 - Sala 01 - Centro Cep : 6570G000

Bacâbal/ MA

CNPJ / CEI : 10 744.26010001-25 lnscíiÉo Estadual

Local de RegisÍo: Jucema

Periodo Movimentor JANEIRO/2023 a 0EZEMBRO/2023

M R A GARCEZ DISÍRIBUIDORÁ NORDESTE

125669542

Data do Registro: 2510312009

Recelt. Bruta ds vendas e/ou ÊêÍvico!

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS 1.041.812 30 1.041.E12,30

1.041.812,30{=) Rôceita Llquida do vsndã3 €/ou S.rylços

(-) C'r!to. dê boor e/ou E€rvlco3 vêndldos

CUSTOS D€ VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO OAS MERCADORIAS VÊNDIDAS (CMV) 25 566.47 25.5ô6,47

1.01ô.2/Í5,83

{+) Recolt!s Op!Í.cloÍâi!
RECEITAS FINÁNCEIRAS

DESCONÍOS OETIDOS 12 506.07 12 506,07

C) De!pêôás Operacionaar

DESPESAS ADMINISTRAÍIVAS

ENERGIA ELETRICA

AGUA E ESGOTO

2.313,00

553,70 2 8ffi,70

OÉSPESAS TRIAUTARIAS

SIMPLES 68.696,29 ô8 ô96.29

(=) Lucío Opeíacional ãnl.s do Rêsultâdo Finãncearo 957.188,91

(-) oe.po3e3 N.o Opêracion.is

ENCARGOS PAGAMENTOS EM ATRASO

JUROS DÊ MORA

MULTAS DE MORA

4 5ô0,46

6 232.07 10.792,53

946.316,3E

Página 3 de I

JOSE LIMA JUNIOR

CONÍADOR

C.P.F. :546.295.194-91 RG : 035432792008'2

C.R.C.:MA-7371

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ

EMPRESARIO

C.P.F. :964 095.093-91

R G. :697428966

BACABAL / MA.31 de Dezembro dê 2023

{=) LUCRO LiOUTDO OO EXERCiCTO
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ANÁLrsE oE DEMoNsTRAÇds coNúã6I
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NOROESTE

Cloíês Mirânda, 165 - Sala 01 - Centro - Cep: 65700-000

BACABAL / I\,IA

CNPJ: 10.744.260/000í"25 I E.: 125669542
Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Datâ do Registro: 25103/2009 N'do Registro: 21

l1

iNDtcE oE LíoutDEz GERÂL

Ativo Circulante + Realizávêl a Longo Prazo 2.597.083,00
ILG ILG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 75.566,'t5 ILG I 34,3683

iNDrcE DE LíeurDEz coRRENTE

Ativo Circulanle 2.597.083,00
tLc

Passivo Circulanlê rLc 104,2273

íNorcE oE LíeurDEz sEca

Ativo Circulante - Estoque 2.597.083,00
rLs tLs

Passivo Circulante 24.917,49 tLs 104,2273

lLt tLt
24.917,49 tLt 104,2273

íNDtcE DE paRTtctpaqÃo Do DtspoNíVEL

Disponivêl

Ativo Ciículânte IPD : 1

2.597.083,00

2.597.083,00

íNDtcE DE pARTtopAÇÃo Dos EsroeuEs

Estoque
IPE

Ativo Circulante 2.597.083,00 0

íNDtcE DE paRÍtctpaçÃo Do aIVo c|RGULANTE

Ativo CiÍculantê
tpac IPAC

Ativo IPÂC 1

2.597.083,00

2.597.083,00

2.5S7.083,00 tPcAtivo Circulante 0
IPC =

24.917,49
ILC =

íNDtcE DE LíeutDEz tMEDtara

Disponível 2.597.083.00

Passivo Circulante

tPo = IPD =

0,00

IPE :

IPE =

íNDrcE DE paRTrcrpaçÃo DE CREDoRES

Fornecedorês 0,00
IPC =



Página 5 de I

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÓES coNTÁBEIs

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

ÔloÍês Mirandâ, 165 - Salâ 01 - Centro - Cêp: 65700-000

BACABAL / i.llA

CNPJ: 10.744.260/0001-25 l.E.: 125669542

Local de Registror Jucema

PeÍíodo Movimentoi JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Data do Registro: 25103/2009

U

out-
§§O

ít'totce oe ESTRUTURA Do PASStvo

íNDrcE oE vaRraçÃo Dos REcuRsos pRópRros

Paúimônio Líquido
IVRP

1,6302IVRP :Patrimônio Liquido Anterior

2.52í.516,85

1.546.718,26

iNorcE oE PARTTCTPAÇÃo Do E.L.P.

Patrimônio Líquido 2.521.516.85
IPELP =IPELP =

IPELP50.648,66Passivo não Circulante

iNDtcE DE paRTrcrpaçÃo Do ExrGivEL ÍoraL

Patrimônio Liquido 2.521.s16,8s
IPETIPÉÍ

10'1,194724.917,49Passivo Circulante IPEÍ

íNDtcE DE PART|CTPAÇÃo Do PASstvo

Patrimônio Líquido
IPP

0,9709IPPPassivo

2.52í.516,85

2.597.083,00

ír,rorce oe cAPtrAL DE GtRo

caPrraLrzÂÇÃo

252.151.685,00PatÍimônio Líquido *'100

97,09032.597.083,00
c

c
c

lMoBtLtzÂÇÃo Do cAPrraL PRóPRto

Ativo lmobllizado'100 0,00

2.521.515,85Patrimônio Liquido 0
lC=lC=

LiourDÉz oos RÉcuRsos PRôPRtos

capital dê Giro
LRP

1,03Patrimônio Líquido
LRP

2.597.083,00

2.52í.5í6,85

49,7A45

tc:

LRP:
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M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE
Clores Miranda, 165 - Sala 01 - Centro - Cêp : 65700-000
BACABAL / I\4A

CNPJ: 10.744.260/0001-25 l.E.: 125669542
Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEIúBRO/2023
No do Regislro: 211016Dala do Registro: 25103/2009

Íttotce oe ENDtvtDAMENTo

íNDrcE DE ENDtvtDAMENTo cERAL

Passivo Circulanlê + Passivo não Circulante 75.566, t5
IEG IEG

2.597.083,00 0,0291

íNDtcE oE ENDIvTDAMENTo coRRENTE

Passivo CiÍcutantê
rEc

2.597.083,00 0,0096

tEc

íNDrcE DE caPtral DE TERoEtRos

Passivo CiÍculante + Passivo não Circulante 75.566,15
rcT tcT

Pâtrimônio Líquido 2.52í.5í6,85 ICT

íNDtcE oE GtRo Do aTlvo

1.054.3í8,37
IGA IGA

2.597.083,00 IGA 0,406

MARGEM OPERÁCIONAL

Lucro/Prej uizo OpeÍacional
tlto

Rêceitas
MO

MO:1,91736851744317

2.021.516,85

í.054.318,37

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucío/Prejuizo do Exercício

0,7744

2.021.516,85

2.597.083,00

RENTABTLTDADE Do pATRtMôNto LíoutDo

Lucro/Prejuizo do Exercício' 100 202.15í.685,00

Patíimônio Líquido 2.521 .516,85 80,1707
RPL

iNDrcE REcErras soBRE oEspEsAs

Receilas 1.054.318,37
IRD

9,7693
IRD =

ANÁLISE DE DEMoNSTRAÇÕES coNTÁBEIs /i^".À"S-:+-t.

IEG:

24.917,49

rEc:

0,03

Rêcêitas

RA:

RPL =
RPL:

IRD iDespesâs í07.92í,99
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ANÁLISE oE DEMoNSTRAçÕES coNTÁBEIs

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Clores Miranda, '165 - Salê 01 - Centro - Cep I 65700-000

BACABAL / MA

CNPJ: 10.744.260/0001-25 l.E.:125669542
Local de Registro: Jucema

Período lúovimênto: JANEIRO/2023 a OEZE[,,|BRO/2023

No do Rêgistror 2110Data do Registro 25103/2009

iNDtcE DE TNDEPENDENctA FtNANcEtRÂ

Patrimônio Líquido
F F

IF 0,9709

2.521.516,85

2.597.083,00

iNDtcE DE solvÊNcta cERÂL

2.597.083,00

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 75.566,15 lsG 34,3683
lsGISG =

íNDrcE oE GRAU oE rMoBrLrzaçÃo

Ativo lmobilizado 0,00
rGr

PatÍimônio Líquido 2.521.516,85
tGr

lGt 0

BACABAUMA 31 dê DEZEIúBRO de 2023

/*:-}---".*



M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE
Clores Mrrandâ, 165 - Sala 01 - Centro - Cep r 65700-000
BACABAL / ITA

CNPJr 10.744.260/0001-25

Local de Registror JUCEMA

No do Registro: 21101639900

lnscÍiÉo Estadual: 125669542

Data de Registror 25103/2009

I

'.to
c4,§so

/tt,i

:ee
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NOTAS EXPLICATIVAS

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa tem por ob.ieto as atividades: 4649-4101 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico
9529-1/05 - Reparaçáo de artigos do mobiliário
3101-200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
3102-'ll00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
3314-7110 - ManutenÉo e reparaçáo de máquinas e equipamentos para uso geral náo especiÍlcados anteriormente
3329-5/0'l - Serviços de montagem de móveis de qualquer maleÍial
4322-3102 - lnstalação e manutençáo de sistemas cenlrais de ar condicionado, de ventilação e Íefrigeraçáo
4511-1101- Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
4511-'1l03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
4642-7102 - ComéÍcio atacadisla de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
4646-0/01 - Comércio atacâdista de cosméticos e produtos de perfumaria
4649-4102 - ComéÍcio atacadista de âparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
4649-4104 - Cométcio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçáo domiciliâr
4649-4109 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaÉo domiciliar, com atividade de
Íracionamento e acondicionamento associada
4u9-4199 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico nâo especiÍicados
anteriormente
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
4711-3102 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios -
supermercados
4753-9/00 - Comércio vaÍejista especializado de elelrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754-7101- Comércio varejista de móveis
4757-1100 - Comércio varejisla especializado de peças e acessôriôs para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4763-ô/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrÔnicos de uso pessoal e doméstico
8020-0/01 - Atividades de moniloramento de sistemas de segurança eletrÔnico

2. BASE DE ELABORAçÃO E APRESENTAçÃO
As demonstraÇÕes contábeis do exercício social findo em 31h212023, foram elaboradas conÍorme a NBC TG 1000 -

Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

3. PRINCIPAIS POLíTICAS E PúTICAS CONTÁBEIS
CAIXA NTATRIZ esta classÍicado a quatia monetaria disponivel da empresa

OBRIGAÇóES TRIBUTÁRIAS inclui as obrigações com imposto a recolher âtualizado com multas, juros e encargos.

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL E PARCELAMENTO PGFN - TRANSACAO SIMPLES NACIONAL ESIA âS

parcelas remanescentes do parcelamenlo junto ao simples nacionalja sepaÍadas como a exigibilidade.

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO está mensurado as obrigaçóes com prazo de exigência para depois do Íim do prÓximo

exercicio.

PATRIMÔNlO LÍQUIDO inclui capital sociâle os lucros ou preiuizos acumulados.

As receilas e as despesas são reconhecidas pelo regime de COMPETÊNCIA e lançadas em contas respectivas a sua

finalidade.

DESCONTOS OBTIDOS desconto recebido pela tÍansacao do parcelamento do simples nacional pela PGFN.

A empresa e tributada pelo regime do Simples Nacional.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Dêsburocratização, Gestáo e Govêrno Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE consta assinado digitalm

poÍ:

te

96409509391

roENrFrcAÇÃo Do(s) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ

54629519491 JOSE LIMA JUNIOR

MARCELO ROORIGO ARAUJO GARCEZ

JUCEI'lA

CÉRIIEICO O REGISTRo Ea 29/aO/2O24 16:a2 SOB N" 202a1390664.
PRoTocoL: 241390664 DE 29/lO/2024.
cóDrco DE vERÍFtcÀÇÀo: 124154a372L. cNP\, DÀ sÉDE: 1074Á260000125
NrRE: 21101639900. COM ÉlElrOS DO REGTSfRO *| 29/aO/202A.
ú À À GÀRCEZ DISTRIAUIDORÀ NORDESTE

cÀarps À!DÚ DE toRÀEs PERETRIÀ

sEGEtÁÀro-GERÀr.
x*.q.êlaftciI.c 9@.b.

À vàltdade destê dôcuelto, se inprêssô, ftcô sujeiLô à cÕnprovacãÔ de sua àutêhticidàde nÔs

!espectivôs portais, infôrhândo seus respecriwÔs códiqos de wê!ificaçào'

Nome
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DlÁRlO 5-

No de Ordem: 7

O presente livro do tipo DlÁRlO contem registros numerados, do no 01 ao no 32, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, município Bacabal, CNPJ no

1 O.7 44.26010001 -25, Número de Registro (Nt RE) 2 1 í 0 I 639900.

Data do arquivamento dos atos constitutivos 25tO3t2OO9
'10 constitutivo: 2110í 639900

Bacabal,0110112023

.)

JOSE LIMA JUNIOR
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/MA 007371

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ

Empresário

cPF 9ô4.095.093-91
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Termo de Encenamento Â(s

SO,
(,

Il LJ

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ

Empresário

cPF 964.095.093-91

Nome do Livro: DlÁRlO É

N" de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIARIO contem páginas numeradas, do no 01 ao no 32, e serviu para escrituração no

perÍodo de 0110112023 a 3111212023, da empresa M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE.

Bacabal,31l12l2O23

í

JOSE LIMA JUNIOR

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRC/MA 007371
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Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departâmênto Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certiflcamos que o ato da empresa M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE consta assinado digitalmente
por

96409509391

TDENTTFTCAÇAO DO(s) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

54629519491 JOSE LII\4A JUNIOR

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ

cERrrFrco À ÀuÍENTrcÀÇÃo út 29/ao/202a t6:{? soB N- 2o24t3gtoz4
PROtocoL: 241391024 DE 28/10/2024. NiRE: 21101639900.
!. R À GÀRCEZ DISTRIBUIDORÀ NOROES!E

JUCEMA ÀltNE I'PES REIS
REsPoNsÁ\,'EL PELÀ ÀurENTrc? çÁo

sío Luis, 29/Lo/2o2^
eqrêsalaêil.tu. g@.b!

I



Ministério da lndústria e ComéÍcio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Deparlamenlo de Registro EmpÍesaÍial e lntegÍação

JUCEI.tA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características aba rxo,

aulenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n' 12415414299 em ?911012024, protocolo 2413

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração

ldentiÍicaçâo de Emp.esa

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

21 101639900

107 44260000125

Bacabal

ldentiÍicação de Livro Digital

DrÁBro

7

01101 t2023 - 31 t12t2023

Assinante(s)

54629519491

96409509391

Nome

JOSE LIMA JUNIOR

MARCELO RODRIGO ARAUJO
GARC EZ

CRC/OAB

N/4007371

cERTrFrco À ÀÚTB{TrcÀÇÃo sr4 29/to/2021 16:{, soB N' 2024t391o21
pRorocoLo: 2{139102a DE 28/LO/2021- CóD1GO DA VERTFTCÀçÃO!

12415!t14299. NIRE: 2Ll01639900,
ü i À GÀRCAZ DISTRIBUIDORÀ NORDESTE

JUCEMÂ

^(s

e

o&o
css

ti Jg

SO .,

À!!lla rótas Rats
RssPoNsIwÍ. PEr,À lúaattrcÀçÃo

sxo Í.vÍa, 29/to/2024
.ôpr..r!.clI.E.gov.ba

À vá1tdadé de6.ê dôc|ftn.o, .. tmprêsso, ficà sujeito à conprôwàção dê 6uã âutênricldad. no€
r€spe.rtwoa portái., infômándô .êuê rêêp.crivôs código. de werific.ção.

Para validação de AutenticaÇão dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov-b0 e informar o código de verificação.



EmpÍesai I.I R A GARCEZ DISTRIBUIIrcRÂ NORDESTE
C.N.PJ.: 10.744.2601000r-25
Balanço encerrado em: 31,11212024

Folha: 0007
Número livro: 0008
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BALANçO PATRIMONIAL

ÂTtvo
ATIVO CIRCULANTE

DISPONiVEL

CÁIXA

CÁIXA GERAL

PASSIVO

PASS]VO CIRCUIANTE

OBRIGAçÕES TRIBITTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIçÓES A RECOLHER

SIMPI.ES NACIONAL Â RECOTHER

Àl
J

3.346.959,17D

3.346.959,170

3.346.959,t70
3.346.959,17D

3.346.959,17D

13.290,25C

13.290,25C

8.659,34C

4.630,91C

50.648,66C

50.648,66C

50.648,66C

22.006,19C

28.642,47C

3.269.401,01C

500.000,00c

500.000,00c

500.000,00c

2,769.40t.0tC
2.769.40t,otc

747,884,t6C

2.021.516,85C

,i,

or.ÍÍRÁs osRrGÀçÓEs

COI,JTÂS A PAGÂR

PARCETAI4ENTO DE SIMPLES NÂCIOML

PARCÉLÁIlENTO PGFN -]RANSASO

PASSIVO NÂGTIRCULÀNTE

PÂSsNO O(IGíVEL A LONGO PRÁZO

PARCfTÀMENTOS

PARCETAMENTO PGFN

PÂRCELAI4ENTO SIMPLES NACIONAL

PATRII.!ôNIO üQUIDO

CAPTTÂL SOCIAL

CAPTTAL gJESCRITO

CÂPTTAL SOChL

TUCROS OU PRE]UÍZOS ACUMUTÂDOS

LUCROS OU PRBUÍZOS ACUMUI-ADOS

LUCRO ACUMUTÁDOs

LUCRO DO DGRCICIO

I,IARCELO RODRI@ ARAU]O GARCEZ

sÓclo ADI'4INIÍRÁDoR
CPF: 964.095.093-91

EDUARDO SANTOS DE CASTRO
CONIADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. 071554/H
CPF: 060.423.589-52

Siíema llcenciado para EDUARDO CÁSTRO - GÊSTAO EMPRESARIAT LTDA

^(s

3-v6.959,77C
26.909,50C

13,619,25C

13.619,25C

r3.619,25C



EDpresa :

C.N.P.J.
M R À GÀRCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE
LA .144.260 / 00A7-25

Eolha:
Número.I

0006
0008

Página 2 de 7
vro:

RECEITÀ BR(xrÀ

sERVlÇ0S PRESTADOS

DEDUçôEs
(_) S IMPLÊS NACIONAL

DEMoNSTRÀçÃo Do REsur.TÀDo po rxsncÍcro w 3L/Lz/2024

815.369,00 I r5.369 0

(61 .484,84) 161 -484,84)

I41 .884 L6

14',7.884,76

0, 00

3

RlcErrÀ !ÍeurDÀ

I-UCRO BRUTO

DESPESÀS OPEI{ÀCIONÀIS

RESI'LIÀDO OPERÀCIONÀL

LücÉ.o tÍeurDo Do ExERcÍcÍo

14t.884,t6

r41.884,16

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ
sócro ADMrNrsrRÂDoR
CPg:964.095.093-91

EDUARDO SÀNTOS DE CASTRO
CONTADOR
Rê9. no CRC - PR sob o No. 071554/0-4
CPF:060.423.589-52

Sj.sEema licenciado para EDUARDO CASTRO - GESTÀO EMPRESÀRIAL LTDA

<§

1 4',7 .884,16

RES(ILTÀDO ANTES DO IR E CSLL



FLSEmpr€sa:
Inscrição:
Período:

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA TIORDESTE
10.7 44.26010001-2s
0r 101/ 2024 - 31 I 1212024

PROCESSO ào)
Folha:
Número livro:

0020
0008

Emissão
Hora:

Fá$9laõde 7
15:53:13

tJ
)-

RU E FICÀ

»)í

coEFIcIENTES DE arÁnses eu arTrzTzoz+

Coeficiêntê Fórmula Valor Resultado

indice de Lhuidêz Gerâl Atrvo Crculante + Reâlizável Longo Prazo 749.876,17 + 0,N 376,44

indice de Liquidêz CoÍrente

Pàssivo CÍclJlante + Passlvo Mo-Clrculânte

Atlvo Orculante

1.992,0r + 0,00

749,476,t7 316,44

Passivo C rculante

Ativo Crrculante - Passivo Crrculante

1.992,O7

749.876,77 - t.992,O1 1,00Índice de Liquidez de

Recursos Póprlos

Indice de Solvêncià Gêràl Ativo

Paülmônio Llquido 747.884,t6

-?49.876,1?
376,44

Pàssivo Circulante + Passivo Não{irculànte

Cãpital Circuhnte Líquido Ativo Circulànte - Passivo Circulante

1.992,01 + 0,00

749.876,17 - t,992,01

749.476117 + 1.992t01

741.484,16

1,01Índicê dê Câpitàl de Passrvo Circulânte + Passrvo Não{irculante

Pr:'6 r4édro dê

Recebimênto

Patrlmônto úquido

Duplicatas a Recebêrx 365

747.48Á,$

0,00 x 365 0,00

815.369,00

N1ARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ
SOCIO ADMINISTRADOR
CPÊ:964.09s.093-91

EDUARDO SANTOS DE C}STRO
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. 071554/0-4
CPF:060.423.589-52

Sistema I cenciado para EDUARDO CASTRO - GESIAO E|,IPRESARIAL LTDA
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l. Contexto Operacional
A empresa exerce atividades de gestão empresarial e consultoria contábil, estando

enquadrada no regime tributário do Simples Nacional. As demonstrações foram

elaboradas em conformidade com a legislação societária brasileira e práticas contábeis

adotadas no Brasil.

2. Apresentação das Dêmonstrações

As demonstrações contábeis foram preparadas com base no regime de competência,

observando os princípios da contabilidade e normas expedidas pelo Conselho Federal de

Contabilidade (CFC).

3. Caixa e Equivalentes de Caixa
O saldo apresentado em Caixa Geral corresponde a valores disponíveis em espécie,

prontos para utilização imediata pela empresa, totalizando RS 3.346.959,17 na data-base.

4. Obrigações Tributárias
O passivo circulante inclui valores a recolher relativos ao Simples Nacionâ1, no montante

de R$ 13.6 | 9,25, correspondentes a tributos apurados e não quitados até a data-base.

5. Outras Obígações
O saldo de R$ 13.290,25 refere-se a contas a pagar diversas, incluindo fornecedores e

parcelamentos administrativos. Deste montante:

- R$ 8.659,34 correspondem a parcelamento do Simples Nacional;
- RS 4.630,91 correspondem a parcelamento junto à PGFN (Programa de Transação

Fiscal).
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6. Passivo Não Circulante
Refere-se a parcelamentos de longo prazo, no valor de R$ 50.648,66, sendo

- R$ 22.006,19.iunto à PGFN;
- R$ 28.642,47 referente a débitos parcelados do Simples Nacional.

7. Patrimônio Líquido
O Patrimônio Líquido totaliza R$ 3.269.401.01, composto por

- Capital Social Subscrito e lntegralizado: R$ 500.000,00.

- Lucros Acumulados e do Exercício: R$ 2.769.401,01.

8. Resultado do Exercício
O exercício findo apresentou lucro líquido de R$ 2.02 L5 16,85, o qual foi destinado a

resultados acumulados, aumentando o Patrimônio Líquido.

9. Políticas Contábeis Relevantes
- Reconhecimento de Receitas: ocorre na efetiva prestação de serviços de consultoria e

gestão.

- Despesas: reconhecidas pelo regime de competência.

- Tributação: apuração pelo regime do Simples Nacional.

10. Eventos Subsequentes
Até a data de emissão destas notas explicativas, não foram identificados eventos

subsequentes relevantes que alterem substancialmente a posição patrimonial e financeira

da empresa.

I4ARCELO RODRIGO ARAUJO GRACEZ

SOCIO ADN,IINISTRADOR

CPF: 964.095.093-91

EDUARDO SANTOS DE CASTRO

CONTADOR

Reg. no CRC - PR sob o No. 071554/0<
CPF: 060.423.589-52

o
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DECLARAÇÁo S6 5

t:.i
Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualiÍicados:

I - MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito(a) no
CPF sob o no 964.095.093-91, representante legal da sociedade M R A CARCEZ
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 10.744.26010001-25, com sede à Rua Clores
Miranda n" 165 Sala l, Centro, Bacabal
- MA, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimentô de empresário: Il -
EDUARDO SANTOS DE CASTRO, brasileiro, maranhense, casado em comunhão parcial de
bens, contabilista, inscrito(â) no CPF sob o n" 060.423.589-52, e no CRC sob o n'071554/0-4,
contador(a) responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, a via no única do Balanço
Patrimonial ou Balanço de Resultado Dconômico, aprovado em ata de reunião/assembleia
arquivada, referente ao exercicio de 2024, ressaltarrdo-se que o respectivo livro cont.ríbil do
mesmo periodo, ainda não foi autenticado nessa Junta Conrercial; e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

lAsinformaçõescadastraisconstantesnesteatosãoverdadeirasepoderãoserconsultadas
perânte â Juntâ Comercial do Maranhão ;

2 Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n"
8l/2020 e no § 2'do arr. 2'dâ lnstrução Nomrativa DREI n'82/2021

3 O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo
titular/administrador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar

responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente,
incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas
societiírias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de
qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal
Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo govemo federal), ou pelos
portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-
Brasil, utilizando certificados digitais emitidos confonne os requisitos legais, nos termos da
Medida Provisória n" 2.20G1 212001, do Decreto no 10.54312020. da Lei n' 14.06312020 e demais
dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a

presente Declaração, para que produza todos os seus eleitos legais.

Bacabal-MA 12 de Setembro de 2025

Do.um.nrô àssinàdo dieir.rmente

g ub H:::"fl'"ti:*:flr*"
v.' í aú. êô ànr!.//v,LdàÍ. r Eôv b'

Marcelo Rodrigo Araujo Ga rcez

cRc/MA 071554 Socio Administrador

EDUARDO aseinàdodeÍoÍma
dlo'ràl bôr EDLTaRDo

SANTOS DE sr-rwoi or
CASTRO:060423 casÍnot6o42358es2

Oados:2025.09.1258952 r6:rj:js {3'oo'

Eduardo Santos de Castro



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional dê Rêgistro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE consta assinado digital mente
por

96409509391

CPF/CNPJ Nome

06042358952 EDUARDO SANTOS DE CASTRO

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ

JUCEITIA
cÀarôs ÀltDú DE !ôRÀEs PERETRÀ

sEcMiÁRÍo_GrÀÀl
rw..ryr.!.faci1.E.qw.b!

À vâlidâdê desrê dô.M€nro, sê iEprêssô, ftca sujeato À cÕnprovaqàô de soá âutênticidàde nos
rêspê.rilos pôrtais, infolMndô sêus d€ verificâcão.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CERTIFICO O REGISÍFo Ell L5/09/2025 08:0.7 SOB No 20251116611.
PRO!o@IO: 251116611 DE 12/O9/2O25.
cóDÍco DE wÂrFrcàçáô: L2sL413223a. cNp., DÀ SEDE: 10?44260000125.
NIRE: 21101639900. COM EFEIToS Do RECISI'RO Aa: a5/09/2025,
M R À GÀRCEZ DISÍRIBO1DOÀÀ NOP.DESIE



?ERMO

Número: I

DE

Livro

ABERTURA

Di á rio

Eolhâ: 1

Página 1 de 23

'(sContém este Iivro 22 Íolhas numeradas do No.
emitidas através de processamento eletronico dê dadôs,
servirá de Livro Diálio da enpresa abaixo descrita.

None dâ Empresa....: M R A GARCEZ DISTRIBOIDORA NORDESTE

Ranô Comércio atacadista de equipanentos elétricos de uso pêss
oal e domést i co

1 ao
que orlo

g.
L .l

Ba i rro

\,/'4unlcipio.

Estado

Ínscrição no CN PJ. .:

InscriÇão Estadua I . :

Registro na junta..:

BACABAL, A7/01,/2024

211016399000 Data registro: 25/03/2009

Ender:eÇo.,......... :

Complêmento.. -.....:

R CLORES MIRANDA, 165

sÀLÀ 01

CENTRO

BACABAI

MÀ

10.'144.260/000t-25

MÂRCELO RODRIGO ARÀU.]O GARCEZ
sócro ADMrN rs?RÀDoR
CPFr 964.095.093-91

EDUARDO SANTOS DE CASTRO
CONTADOR
Reg. no cRC - PR sob o No. 071.554/o-4
cPEt 060 .423 .589-52

.:]



T E R M O D E E N C E R RAM E N T O

Livro D1ârio

Número: I Eolha : 22

no periodo de AI/A1/2A24 a 37/72/2A24, da empresa abaixo descrita.

None da Empresa,,..: M R A GARCEZ DISTRIBUIDoRA NORDESTE

Rêmo Comércio atacadista de equipamentos eIétricos de uso pess
oa1 e doméstico

Página 22 de 23

Contém este livro 22 folrlas numeradas do No. 1 ao 22
enitidas através dê processamenLo elêtronico de dados, que servlu Livro Di ári o

' (s
oRo

C§S )S9
v

l

Complemento. .. .:

Bairro. . . ..... .....:

1-z4unicipio...,...... :

InscriÇão no CN PJ. .

InscrlÇão EstaduaI. :

Registro na junta..:

BACABAL, 31/ L2 / 2024

R CLORES MIRÀNDA, 165

SALA 01

CENTRO

BACABAL

MÀ

L0.t 44 .264 / A007-25

211016399000 Data rêgistro: 25/03/2009

MÀRCELO RODRÍGO ARÂUJO GARCEZ
sócro ADMr Nr srRADoR
CPF: 964.095.093-91

EDUARDO SANTOS DE CASTRO
CONTÀDOR
Reg. no CRC - PR sob o No. 071554,/0-4
CPF: 060.423.589-52



MINISTERIO OA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Regislro Empresarial e lntegÍaçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o alo da empresa M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE consta assinado digitalmente
por:

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

Nome

06042358952 EDUARDO SANTOS DE CASTRO

[,4ARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ96409509391

c8ÊtlFrco À ÀmEttrrcÀçÂo Et4 L9/o9/2o25 10r02 soB N' 2025!\r612a.
lRoaocoLo, 251116328 DE 11,/O9/2025. IaIRE: 21101639900.
II R À GÀRC8Z DISÍÊIBOIDORÀ ÀTORDESTE

JUcEI'lA À,ÀISEITíO DIÀS CÀRNEÍRO LOPES IILHO
REÉPonsÁvEr, PÉLÀ ÀIrrEmrcÀÇão

sÁo LuÍs, a9/ o9/2o25
êrplerÃÊac11.úâ. gov. b!

Â(s

CPF/CNPJ



Ministério da lndústria e Comércio ExteÍior e SeÍviços
Secrelaria Especial da MicÍo e Pequena EmpÍesa
Departamento de Hegistro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTTCAÇAO - LTVRO DtG|TAL

JUCEl{A
FLS

occ^
SO: .J

O9

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n' 125'15058034 em 1910912025,
protocolo 251116328. Para validaÇão de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de ServiÇos /
veriÍicação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

lderliÍicação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

- Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

Assinante(s)

06042358952

r 96409509391

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

21 101639900

107 44260000125

Bacabal

DrÁRro

8

01 t01 12024 - 31 I 1 212024

Nome

EDUARDO SANTOS DE CASTRO

de Livro DigitalldentiÍicação

CRC/OAB

ITARCELO RODRIGO ARAUJO
GARCEZ

cERrrrrco À ÀÚTEÍTrcÀçÃo Ét4 t9/09/2025 10!02 soB N' 2025L!1632a.
pRoaocoLo: 251116328 DE 1L/09/2025. CóDrGO DE !ERrFrCÀÇÃOl
12515058034. NIRú | 21101539900.
U R À GÀÀCEZ DISTRIBUIDORÀ IIORDESTB

JUÇEt{A
ÀNSELI(o DIÀS CÀRNEIRO I]OPBS PIIIIO

REsPoNsÁvEL PEt À ÀIrlBrtrcÀçÃo
sío t síÉ, \9/o9/2o25

sPleÉâf eéi1 .@.gov. b!

À walidãde deste inp!ês6o, ficá 5úJêito à comprowãÇão
respectivos pôrtats, inEormndo seus rêspecrivos códisos de veri!1cáçãô.

t

PR071554
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aDISTRIBUIDOR .tE

NORDESTE

M R A GARCEZ âü[li:l;';',fl'
DlSTRl BU I DORA GARCEZ DrsrRrBUrDoRA

NORDESTE:1 0744260000
NORDESTE:1}7 os

44z6oooo12s ?áffií:jj;|."

CNPJ: 10.744.260i0001-25

DECLARAÇÃO DE TNEXTSTÊNC|A DE FATOS TMPEDTT|VOS

Processo Administrativo N" 20250818-01/2025

Dispensa de Licitação No 019/2025

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/MF N' 10.744.260/0001-25, RUA
CLORES MIRANDA, No 165, CENTRO, CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, neste ato
representada pelo seu procurador, MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, casado,
brasileiro, CPF: 964 095.093-91, RG: 69742896, RUA OSVALDO CRUZ, N" 587, CENTRO,
CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que ate esta data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

BACABAL-MA, 31 DE OUTUBRO DE2025

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ CPF: 964.095.093-91
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE CNPJ:10.744.260/0001.25

*Confiabilidade - * Entrega rápida- *Produtos de qualidade'
Rua Clores Miranda, Ne 165, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Fone: (99) 98436-7823/

l99l 362L-7724
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CNPJ: 10.744.260/0001-25

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Processo Administrattvo No 20250818-01 12025

Dispensa de Licitação No 019/2025

A empresa: M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NOROESTE, devidamente inscrita no
Ministerio da Fazenda sob o CNPJ No 10.744.260/000'1-25, No 165, CENTRO, CEP: 65.700-
00, BACABAL-MA, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins de
cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa No 019/2025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígraÍe e seus
anexos, estando ciente de todos os seus termos.

BACABAL.MA, 31 DE OUTUBRO DE 2025

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ CPF: 964.095.093-91
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE CNPJ: 10.744.260/000í-25

*Confiabilidade - * Entrega rápida- *Produtos de qualidade.
Rua Clores Miranda, Ng 165, CEP.:65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Fone: (99) 98436-78231
(991. 362t-7724

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
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DISTRIBUIDOR o

NORDESTE
CNPJ: 10.7214.260/0001-25

OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CF

Processo Administrativo No 20250818-01 12025

Dispensa de Licitação No 019/2025

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/MF N' 10.744.260/0001.25, RUA
CLORES MIRANDA, N" 165, CENTRO, CEP: 65.700-000, BACABAL.MA, nestê ato
representada pelo seu procurador, MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, casado,
brasileiro, CPF: 964.095.093-91, RG: 69742896, RUA OSVALDO CRUZ, No 587, CENTRO,
CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXX|ll, do art.7",da Constituição Federal de 1998.

Por ser êxpressão da verdade, firmo a presenle

BACABAL-MA, 31 DE OUTUBRODE2O2S

M R A GARCEZ Assinado de forma disitar

DrsrRrBUrDoR 8",;#,ãôsffi'
A NoRDEsTE:r 0744260000

t r<
NORDESTE:1 07 o-aáos: zozs.ro.rr

44260000125 r0:22:53-03',00'

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ CPF: 964.095.093-91
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE CNPJ: 10.744.260/0001.25

*Confiabilidade - * Entrega rápida- *Produtos de qualidade.

Rua clores Miranda, Ne 165, CEP.: 65700-000, centro, Bacabal - Maranhão, Fone: (99) 98436'78231
(99\ 362t-77 24

I
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Assinado de forma digital por
M R A GARCEZ

DISTRIBUIDORA

NORDESTE:1 07442600001 25
Dados: 2025.'l 0.31 10:23:33
-03'00'

css
§6 4 7
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NORDESTE L'4 )cJ,-

CNPJ: I0.744.260/0001-25

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

Processo Administratrvo No 20250818-01 12025

Dispensa de Licitação N" 0í9/2025

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/MF N" 10.744.260/0001-25, RUA
CLORES MIRANDA, No 165, CENTRO, CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, neste ato
representada pelo seu procurador, MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, casado,
brasileiro, CPF: 964.095.093-91, RG: 69742896, RUA OSVALDO CRUZ, N" 587, CENTRO,
CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, por meio do seu representante legal dêvidamente
credenciado para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as
entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação N".

019t2025.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

BACABAL.MA, 31 DE OUTUBRO DE2025

M R A GARCEZ

DISTRIBUIDORA
NORDESTE 1074
4260000125

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ CPF: 964.095.093-91
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE CNPJ.10.744.260/0001-25

*Confiabilidade - * Entrega rápida- 'Produtos de quãlidade.

Rua Clores Miranda, Ne 165, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Fone: (99) 98436-7823/

\99) 3621-77 24

à
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CNPJ: 10.744.260/0001-25

MODELO DE DECLARAçÃO Oe OeSeRVÂNCtA DO D|SPOSTO NO §2o DO ART.40 DA
LEt 14133t2021

Processo Adminístrativo No 20250818-01 12025

Dispensa de Licitação No 0'19/2025

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/MF NO 10,744.260/000í.25, RUA
CLORES MIRANDA, No 165, CENTRO, CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, neste ato
representada pelo seu procurador, MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, casado.
brasileiro, CPF: 964.095.093-9í, RG: 69742896, RUA OSVALDO CRUZ, No S87, CENTRO,
CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada na condiÇáo
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n..
12312006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de
licitação, não celebrou conlratos com a Administração Pública, cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxlma admitida para fins de enquadramento como Empresa de
Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2', daLei Federal n". 14.13312021.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

BACABAL-MA, 3,I DE OUTUBRO DE 2025

NORDES

M R A GARCEZ ffi'liflitT;:H'''*''
DlsTRl B U I DORA DrsrRrBUrDoRA

o

NORDESTE:107

44260000125

NORDESTE:10744260000
125
Dados: 2025.10.31
l0:24:20 -03'00'

*Confiabilidade - * Entreta rápida- *Produtos de qualidade,
Rua Clores Miranda, Ne 165, CEP.:65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Fone: (99) 98436-7823/
(99].3621-7724

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ CPF: 964.095.093-91
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE CNPJ: 10.744.260/0001-25
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NORDEST

M R A GARCEZ âüi:1i"":;f;..ffi^-.,,
DlsTRl BU I DORA DrsrRrBUrDoRA

NORDESTE:1 0744260000
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DECLARAçÂO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Processo Administrativo No 202508í 8-01/2025

Dispensa de Licitação No 0í 9/2025

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/MF NO 10.744.260/0001-25, RUA
CLORES I/IRANDA, No 165, CENTRO, CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, neste ato
representada pelo seu procurador, MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, casado,
brasileiro, CPF: 964.095.093-91, RG: 69742896, RUA OSVALDO CRUZ, No 587, CENTRO,
CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, por meio do seu representante legal devidamente
crêdenciado para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar no
12312006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:
( ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar no 12312006.
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3" da Lei Complementar no
12312006.AlicitanteDECLARA,ainda,quenãoseenquadraemqualquerdashipóteses
de exclusão no § 4 do art. 30 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o dirêito de
preferência como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

BACABAL-ÍVIA, 31 DE OUTUBRO DE2025

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ CPF: 964.095.093-9í
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE CNPJ: í0.744.260/0001-25

*Confiabilidade - * Entrega rápida- *Produtos de qualidade.
Rua Clores Miranda, Ne 165, CEP.:65700-000, Centro, Bacabal - Maranhâo, Fone: (99) 98436-7823/
(99l.362r-7724

CNPJ: 10.7214.26010001-25
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DISTRIBUIDO
NORDESTE

CNPJ: 10.744.260/0001-25

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM

DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREUDÊNCIA E PARA APRENDIZ

Processo Administrativo No 2025081 8-01 12025

Dispensa de LicitaÇão No 019i2025

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/MF NO 10,744.260/0001-25, RUA
CLORES MIRANDA, No 165, CENTRO, CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, neste ato
representada pelo seu procurador, MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, casado,
brasileiro, CPF: 964.095.093-91, RG: 69742896, RUA OSVALDO CRUZ, No 5S7, CENTRO,
CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, por meio do seu representante legal devidamente
credenciado parâ este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada possui reserva
de cargos para pessoas com deficiência, para Íeabilitado da previdência Social e para
aprendiz previstas em lei e em normas específicas.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente

M R A GARCEZ Assinadodeformadisital
poTMRAGARCEZ

Dl sTRl BU I DORA DrsrRrBUrDoRA

NoRDESTE: 1 o7 )ro*"t'E:l 
o7 442600001

4426oooo12s ?;,:ã3:,'j;3,"

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ CPF: 964.095,093-91
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE CNPJ:10.744.260/0001-25

*Confiabilidade - + Entrega rápida- *produtos de qualidade.
Rua Clores Miranda, Ne 165, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Fone: (99) 98436-7923/
(991.362L-7724

BACABAL-MA, 31 DE OUTUBRO DE 2025
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M R A GARCEZ §'ffilitT;[io'''"'
DlsTRl BU I DORA DrsrRrBUrDoRA

NORDESTE: I 07442600001

NORDESTE:107 zs
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CNPJ: 10.7214.260/0001-25

MOOELO DE DECLARAçÃO

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/MF N" 10.744.260/0001-25, RUA
CLORES MIRANDA, N' í65, CENTRO, CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, neste ato
representada pelo seu procurador, MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, casado,
brasileiro, CPF: 964.095.093-91, RG: 69742896, RUA OSVALDO CRUZ, No 587, CENTRO,
CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis
técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

BACABAL-MA, 31 DE OUTUBRO DE 2025

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ CPF: 964.095.093-91
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE CNPJ: 10.744.260/0001-25

*Confiabilidade - * Entreta rápida- *Produtos de qualidade.

Rua Clores Miranda, Ne 165, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Fone: (99) 98436-7823/

l99l 362t-77 24
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Atestado de Capacidade Técnica.

Contratantê: J RAMALHO TEIXIERA E CIA LTOA ME

cNP.l 17.255.482.0001 23

Endereço: Rua Maranhão Sobrinho N 1305, Centro, Cep 65700 000 BacabaFMA

Contratada M R A Garcez Distribuidora Nordeste ME

cNPJ 10.744.260.0001 - 25

Endereço: Rua Clores Miranda N 153, Centro, Bacabal MA, Cep 65700 000, Bacabal MA

Atestamos para devidos fins de Direito que a Empresa Acima Citada é nosso

Fornecedor do Ramo:

1 Móveis em Geral

2 Armários de Cozinha

3 Mesas de Escritório.

4 Cadeias de Escritório.

5 Birôs

6 Aparelhos de AÍ Condlcionado

7. Eletrodomésticos (Microondas, Cafeteira etc...)

E UtensÍllos em teral.

9 Utilldades Domésücas

Atestamos ainda que a Empresa acima citada desêmpenhou plenamente suas

obrigâções, cumprindo tecnicamênte a todas as normas e demais exigências legais, inêxistindo
portanto fato que desabone sua idoneidade.

Jo') t

cód.

"â"

Ser, Digitâldê Fiulláçáo Ilpo Nmâl C: :
vdú Tôtál do Atôr R3 142
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Sócio-Proprietário

CPF: 758.332.043 72
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Rêsul!âdo dâ Consulta SINTEGRA/ICMS

^(srDEnÍtrtcÂçÂo
cGC: 10.744.260/0001-25 Inscrição Estàdu.l: 12.566954-2

Razão Social: 14 R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Regime Apuração: SItlPLES NACIONAL

ENDEREçO

Losradouro: RUA CLORES MIRANDA

ÍIúmêro: 165 Complêmento: SALA 01

Aeirro: CFNÍRO

Município: EaCABAL UF: t4a

CEP: 65700000 DDD: Telefone:

oQo
css

S6
9p

r;:i

3

4651602

47t7302

4753900

4754707

4757tOO

9529105

4761003

4763601

4763602

4789007

8020001

9521500

ITFoRMÂçÕEs coMPLEMENTARES

CNAE 4ó49401 - coMÉRCIo aracaDrsra DF Eeurpar'rENTos LLíRIcos DE

PTin.ipa|: USO PESSOAL E DOMÉSTICO

CNAEs Secundários

Código Dg3criçáo CNÂE

4649402 cor,tÉRcto aÍacaDlsTA DE apaRELBos EL!ÍRôNtcos oE uso pEsSoaL E ooMÉsnco

464940á coMÉRcto aÍacaDrsÍa DE MóvErs E aRncos oÉ coLcrloaRlA

---^-^^ coHÉRcro aracÂDtsrÁ DE pPoouros Dt HrcrFNE, ur,4pFzÁ F coNsERVAçÀoo6494ou oouIcILIAR

coMÉRcro aÍacaotsra oE pRooúTos oE hl6tENE, LtMpEzÁ E coNsERVAçÂo
OOMICILIAR- COM AT1VIDADE DE FPâCIONÁMEMTO E ACONOICIONAMENÍO ASSOCIADA

coMÉRcro aracaorga oE ourRos EoutôaMEMos E ÁRnGos DE uso pFssoaL E

DoMÉsnco NÀo ÉspEclncaDos aNÍERtoRMEMrE

coMÉRcto aÍacaotsrÂ DE supRtMENTos paRÂ TNFoRMÁnca

CoMERCTO VAÀEItSTA DE MEoCÀDORIaS EM GERAL, COr,a pneOOrqrr.Àr'lCtr OC otOO.nóS
AUMEII CIOS - SUPER|4ERCADOS

coMÉpclo !ÁpFjrsrÁ EspFclaLrzaoo DÊ ELEÍDoDoMEsrlcos E EQr,tPAvENTos DE

Áuolo E vloÉo

COI'4ERCIO VARÉ,]ISÍA OE MOVEIS

co14ÉRcto vÁREttsrÂ EspEcraLrzaoo DÊ pEcÁs E acEssóRlos paRÂ apaRELHos
ELETÂoEúTRóNrcos caRÀ uso ooMEsnco, ElcETo INtotMATIca E coMuNlcÁçÃo

REPÀRÁçÃo DE aRncos Do MoBruÁRro

coMÉiclo vaRE.ltsrÀ oE ÂRTrGos oE papÉLÁRIÁ

coMÉRcro vaREllsra DE BRtNeuEoos E aRrrcos REcREAnvos

coMÉRcro vaREllsra DE ÂRTtGos EspoRnvos

COMEPCIO VAAEIISTA DE EQIJIPAí'4FNÍOS PARA ESCOIÍORIO

arlvtDADES oE t4oNIToRÁMENÍo oE sIsrEMAs o€ SEGURANçÁ ELÉÍRôNIco

pEpaRÀçÃo E MÁNLnENçro oF EeurDAMÉNToS ELETRoELETÂó\tc05 oE ,./so pEssoÂL t
ooMEsnco

31o12oo FAaRIcaçÀo DE MóvEts coM pREooMINÁNcta D: MADEIRÁ

31021oo ÉÀBRrcÂçÃo oE MÔvEI5 coM,cEooMINÀNcla oE METÁL

..-..-- vÀNUÍÉNcÃo E FEPÂRÀçÀo DF i!ÀQUITÀS E EQUIPÀMEÀÍTOS PÂÊÂ USO GERAL NÀO

"'""' EsPEcIFtcaDos aNTERIoRT4ENTE

332950I SEFVIçOS DE MONIAGTM DE MOVTIS DE QLIÁLQI]ER IíAÍEOIÀL

,,,,,^, lNs-aLAç!o E r.raNurE\çao DE srs-Etrras cE\rTRÁl5 oE ÁP co^rDlcloNÀoo, DE--...". VÉNNLACAO E FEFPIGERÁçÁO

45r rlor coyERCro a vaRrJo oE ÁúroMovEls, cayIoNFAS F únulÁRIos Novos

-----^^ coMÉpclo poR arÂcÀDo oF,rrroMovEtS, cÂMIo'{ETÁs E LmLlrÁRlos Novos E

coMÉRclo ÀracaDlsra oE qoupas E ÂcE55ópros paca uso pnoFlssloNÀL E oFo$z'ul sEcurrtÇa oo nlgnuxo

4646001 coMÉRcro aracaotsra oE cosMÉTlcos É pRoDUÍos DE PERFUMARIA

Situàção CàdastrãI Vigente: HABIL ITADO COM RESTRIÇÃO

Data destà Situação Cadastralr 13/08/2025

oaRrcaçôEs
NFe a partir de (CNAE'S): Proibidâ êmissão de NF-e para Empresa SÍ de outrà UF.,

EDF à partir d€l

CTE a parti. de:

Obseruaçãor Os dados àcimà estão baseàdos em informãções fornecidãs pêlo próprio
contribuinte càdàstrado, Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

httpsr/sistemasl.sêíaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraRêsultadoConsulta.jsf 112

-
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Datã da Consulta: 06/10/2025

Número dà Consultã:

::: ConsUIIa SINTEGRA/ ICMS :::

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsàbilidade tributária
derivada de operações com ele àrustâdâs. ^(s
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documentos
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Protocolo:

Ê z+rggoooa

Data do Protocolo:

A zgfiolzozq

Número de Registro:

i= 21101639900

Arquivamento:

f zozqrggooo+

Empresa:

fl u nnoancEz DrsrRrBUlDoRA NoRDESTE

Documento(s):

§ §}a§at
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httpsJ^rww.empresafacal.ma.gov.br/s/listâdê-documentos/?protocolo=lú4E2401044938
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Contato (98) 2106-8500
- Outros contato§

ouvidoria@iucema.ma-gov.bÍ

Endereço: Av. Pedro ll,
N'199 - Centro,
Sáo Luís - MA,
65010-450
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documentos

OADOS DA CONSUTTA

Protocolo:

Ê zstttoott

Data do Protocolo:

i tzloslzozs

Número de Registro:

2'1101639900

f zozstttoott

Empresa:

El u nAGARcEz DtsrRtBUlDoRA NoRDESTE

Documento(s):

I Balanço

Arquivamento:

Ê Acesso exclusivo dos órqâos
estaduais e m!nicipais

https:/ /vww.empresafacil.ma.gov.br/s,4ista{e-documentos/?píotocolo=MAE2500209234
1t2
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Conaato (98) 2106-8500
- Ou:ros contatos

ouvidoria@jucema.ma.gov-br

Endereco: Av. Pedro ll,
N'199 - Centro,
São Luis - MA,
ô5010-450
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Desenvolvido
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O Código de Autenticidade da Certidão Negativa é Autêntico, Gostaria dê lmprimir a CeÉidão Nêgativ

bacabal-meumunicipio.online/íam_le/servleuhwpcconsaulcert
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O Código de Autenticidade da Certidão Negativa é Autêntico, Gostaria de lmprimir a Certidão Negativ

bacabal.meumunicipio.online/ÍamJêíservlevhwpcconsautceít 111
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Ílo da Certidão: 332625/25

Datâ dê validade: 2alo1l2026
Data de Emissão: 30/1012025 74127 t7a

Inscrição Estadual: 125669542

CPFlCNPJ: 10744260000125

Razão Social: M A GÁRCEZ DISTRIaUIDORÁ NORDESTE

§
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CNPJ

10.744 .260 /OOO1.-25

Retação dôs certidõês êmatidas por data de emissão

Resullâdo da Consulta de Certidão de Pessoa JurÍdica

= ServiÇos do Contribuinte

ResuLtado da ConsuLta de Certidão PROC

03/11/ 2024 a O3/!"1/2O25

B q Entrar com g ub

à=ê-s§o

,l?

§ !
f

código de Conkote a

8530 8 B53.43DO.BBO7

Ípo a

Positiva com efeitos dê negativa

Oatô - Hor-à dê Émissão a

$/oa/2025 - 74 5A 29

Dâta de Vaüdâde ê

tl/o2/2026

Situação a

VâLida

4EDD.B4E6.8118.FEOD positiva com efeitos de negat va 24/A7/2025 - O906:14 2A/O -/2426

Exibn: 5 1-2 de 2 tens Página: 1

Válidâ: Prazo de vatidâde da certidào aindâ não vencido. A certidão pode ser utitizada ern qualquer êto em que for necessáriô

I voLtar I Avaliar serviço

REDES SOCIAIS

fOXlnor.$

B

q Nova Consuttô

https/servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoesl#/home/cnpj/consultar/resullado
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PODER !ÍUDICIAR]O
,JUSTI ÇA DO TRÂBALHO

"ri

NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

l'

CERTIDÀO

Nome: M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 10 .7 44 .260 / 00Ol-25
Certidão n" | 59689902 / 2025
Expedição: 06/lo /2025, às 10:05:41
vafidade I 04/04/2026 - 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que M R À GÀRcEz DISÍRIBUIDORÀ NORDESTE (16ÀTRIZ E FIÚIÀIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n' 10.744.260/oOO1-25, NÃo coNsTÀ como

inadimpfente no Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas '

cerLidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leís do Trabalho, acrescentados pel-as Leis ns.o L2 '44o/2011 e

13.467/20!7, e no ALo Ol/2022 da CG.TT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em reJ"ação

a Eodos os seus estabe I ec imentos , agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal- do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente '

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e iurídicas
inadimplentes perante a ,fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas ' a

emolumentos ou a recOlhimentos determinadOs em Iei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Mj-nist'ério Públíco do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais tíEulos que, por
disposição Iegal , contiver força executiva'

Dfiwidas e sLr<res!õe§, cncllr4t st .l us. br:
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Râsult.do da Vãlidâçáo da C.rlidào NêgativaOivid.Ativa dê Divida Ativ.
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cERÍtDÃo vÁLtoA!
xo da c.rtld5o: 093598/25

Dâtà d. valld.de: o4l01/2026
D.t. dê Emlssáo: 06/10/2025 09:34:4t

tnscÍlçlo Esladuâl: 125669542

cPF/CI{PJ: 10744260000125

Râzão SoCIaI: M R A GARCEZ OISÍRIBU]DORA NORDESÍE
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httpsi//sistemasl.seÍaz.ma.gov.br/ceÍtidoes/jsp/validacaocertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoceÍtidaoNegativaDividaAtivaResulladoi§f
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:
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Data do Protocolo:
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Número de Registro:

i= 21101639900

Emprêsa:

El la n n onncEz DtsrRtBUtDoRA NoRDESTE

Documento(s):

I T*rmo de Autenlicação
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Autenticidade de Livros

< Voltar

â Acesso exclusivo dos órgãos
estaciuais e municipais

https:/www.empresaíacil.ma.gov.br/s/consulta_autenticidade_livío
1t2
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Contato (98) 2106-8500
- Outros contalos

ôuvidoria@iucemâ.nra.gov.br

EndereÇo: Av. Pedro ll,
N'199 - Centro,
São Luís - MA,
65010-450

to
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Oesenvolvido
por:

GOVERNO DO -

I'flHtDS .

https://www.empíêsafacil.mâ.gov.br/s/consulla-autenticidade-livro
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:
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Documento(s):
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Autenticidade de Livros

< Voltar

â Acesso ex.l.,sleo dos ó[§Ji]o$
esladuãis e municipôis
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^,iww.emprêsafacil.ma.gov.bÍ/s/consulta-autenticidade-livro
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Contato (98) 2106-8500
- Outros contatos

cuvidoria@jucema.ma.gov.br

EndereÇo: Av. Pedro ll,
N'199 - Centro,
São LuÍs - MA,
65010-450

Desenvolvido
por:

GOVERT{O DO -Jülmlt{ ,'

https://www.empresâfacil.ma.gov br/s/consulta-autenticidade-livro
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camarãaltoalegre@gmail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0OOt-72

RAZÃO DA ESCOLIIA DO CONTRATADO E JUSTIFICATM DO PREÇO

Dispensa de Licitação n' 01912025

Em atendimento ao disposto no arÍ. 72, incisos VI e VII, da Lei n' 14.13312021, e tendo em vista o

processo administrativo de dispensa de licitação n' 019/2025, que tem por objeto contratação de

empÍesa especializada para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, apresenta-se a seguir a razão da escolha do

contratado e ajustificativa do preço.

Durante a fase de pesquisa e recebimento de propostas, uma empresâ manifestou interesse e

encaminhou sua proposta:

1. DISTRIBUIDORA NORDESTE. inscrita no CNPJ sob o n' 10.744.26010001-25

Após análise técnica e comparativa das propostas apresentadas, verificou-se que a empresa

DISTRIBUIDORA NORDESTE apresentou proposta em conformidade integral com as exigências

do Termo de Referência, tanto no que diz respeito à descrição dos itens, quanto aos prazos de entrega

e condições de fornecimento. Ademais, a proposta apresentada encontra-se dentro dos Iimites de

preços praticados no mercado, conforme pesquisa prévia realizada e anexada aos autos, atendendo

ao principio da economicidade e à vantajosidade da contratação para a Administração Pública.

No tocante à habilitação, a empresa DISTRIBUIDORA NORDESTE apresentou toda a

documentação exigida no processo, atendendo plenamente às condições previstas no art. 62 da Lei n'

14.13312021, comprovando assim sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e a qualificação técnica

e econômico-financeira necessária à execução do objeto.

Dessa forma, a escolha da empresa DISTRIBUIDORA NORDESTE fundamenta-se na

vantajosidade da proposúa, na conformidade técnica com as especiÍicações do Termo de

(âr&õ
,' l!
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raaltoal re@email.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOOL-72

Referência e no atendimento integral das condições de habilitação exigidas, sendo, portanto, â

opção mais adequada e segurâ para o atendimento do interesse público.

Conclusão:

Ante o exposto, a escolha da empresa DISTRIBUIDORA NORDESTE como contratada justifica-se

pela melhor adequação técnica e econômica da proposta apresentada, bem como pela comprovação de

sua plena habilitação, atendendo aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade, eficiência e economicidade, que regem as contratações públicas.

Alto Alegre do Maranhão, em 03 de novembro de 2025

Antonio An e rvelra
Âgente de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

(â?qô
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CÂMARA MUMCIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARAI\HÁO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalegrema@gmail.çorq
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.04410001 -72

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CÀMARA MIJNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA,, E DA OUTRAS

PROV/DÊNC/ÁS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\,IARANHÃO,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei 0rgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 'lo. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identiÍicado pelo RG no

000'1119536992, SSP/lr/A e CPF: 039.í67.043-38, para ocupar o cargo comissionado de

Pregoeiro/Agente de Conhatação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 3o. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão-M4., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

036'10089377

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

I

PORTARTA N" 02/2025.
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CÂMARA MUNICIPA LTO ALEGRE DO MARANHÃO . PORTARIA . NOMEAçÃO: PORTARIA N'03/2025

v
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A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÃO,
de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÁES, brasileiro, identiÍicado pelo RG no 171774820019,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, paê ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alêgre do
Maranháo - MA.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposições êm contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janêiro de 2025

Juliana dos Santos VieiÍa
Presidente

A

DISPÓE SOBRE A NOMEAçÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MIJNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

cPF: t".í00.893-'. - Data: O3/01/2025 - lP com n': ',l72.10.1.153

Autênlicação em: www-cmalloalegíêdomaranhao ma.gov.br/diariooíicial php?id=225

CÂMARA MUNtCtpAL OE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: PORTARIA N'0A202s

PORTARIA N.0212025.

D/SPÓE SOEREÁ NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

CÂuaae MUNtctPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÁI-MA., E DÁ ourRÁs
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÂO, ESTADO DO MARANHÁO,

no uso de suas atribuiÇóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal'

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasilêiro, identificâdo pelo RG n' 00011 19536992, SSP/MA e

CpF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçâo da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranháo - MA.

_1. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiçÔes em contrário.

Gabinetê da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos VieiÍa
Prêsidentê

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO - PORTARTA . NOMEAçÂO: PORTARIA NO 06/2025

PORTARIA N" 06/2025.

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

CÃuÀan uuNrapet DE ÀLTo ALEGRE Do MARANHA:-MA., E DÁ ournÁs
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIoENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, ESTADO DO MARANHÂO,

no uso de suas atribuiçóes tegais, previstas no regimento lnterno e na Lei orgânica Municipal,

RESOLVE:

www,cmaltoaleg redomeÍanhao.ma.gov.br 3t4aDOM
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Art. 1o. NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identificada pelo RG no 0138880720000, SSP/MA e
CPF: 072-073.203-45, para ocupar o cargo comissionado de Controladora lnterna dâ Câmara Municipal de Alto Alegrê do
Maranhão - MA.

AÍt. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

AÍt. 3o. Revogadas as disposiÇÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-M4., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidêntê
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CPF: --'.100.893-" - Dala:0310112025 - lP com n"i '172.10.1.'153

Aulenticação em: www.cmâlloalegredomaranhao ma.gov bÍ/diariooficial.php?id=225 ffi
aDOM www.cmaltoalegÍedomaranhao.ma.gov.bÍ 4t4
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PUBLICAÇÔÉS LEGAIS

CERTIFICAMOS QUE

Concluiu com êxito o curso de Capacitação - Licitações 360", realizado
nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar t horas às aulas,
demonstrou comprometimento em aprimorar suas estratégias e

manter-se atualizado quanto às recentes mudanças legais da Lei

14.13312021.

CERTIFICADO

!x
o

.T

a
onaa

o
As5inado de formô
digitãl por HEDELITA

NOGUEIRA

VIÊlRA:06152589304

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA
DIRETORA

RENATO MONTETRO Assinado d€ formà dieitat
CARDOZO:7369869 po.RtNAro MoNrElRo

5391 CARDOZO:73698óe5391

RENATO MONTEI RO CARDOSO
PROFESSOR

HEDELITA
NOGUEIRA

vlÉ1RA:06152589304
()
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AIto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02 232.04410001-72
Memorando N' 20251 103/2025

Ao
CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n" 20250818'01 12025

Dispensa de Licitação n" 01912025

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Ategre do Maraúão, no uso de suas

atribuições legais, especialmente aquelas dispostas na Lei no 14.13312021,

CONSIDERANDO a conclusão da instrução processual referente ao Processo Administrativo n"

20250818-0112025, que trata da Dispensa de Licitação n" 01912025, com fundamento no art. 75 da

Lei rf 14.133/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de manifestação do Controle Intemo sobre a regularidade e

legalidade do procedimento, conforme os princípios da legalidade, eficiência e controle prévio;

Encamiúar os autos do Processo em epigrafe ao setor de Controle Intemo da Câmara Municipal

para emissão de parecer técnico conclusivo quanto à regularidade do feito'

Após emissão do parecer pelo Controle Intemo, sejam os autos remetidos à Presidência da Câmara

U-unicipal, para que esÍa proceda com a adjudicação e homologação do objeto, caso reste

comprovada a conformidade e legalidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão,03 de novembro de 2025.

ANTONIO AND DEO EIRA

{ê.d6^./t' _Ô.
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Agente de Contratação
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARAIII{ÃO
AIto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalegrema@gmail.com
Rua São Lucas. s/n - Bairro Santo Antônio

cNPJ - 02.232.044/0001-72

t

)

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE
CARRGO COMISS/ONÁDO DA CÀMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DA OUTRAS
PROVIDÉNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂÍÚARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO DO I/ARANHÃO, no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOI\4EAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identiÍicada pelo RG no

0138880720000, SSP/MA e CPF: 072.073.203-45, para ocupar o cargo comissionado de

Controladora lnterna da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão - lVA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão-lVlA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANAoos ffis:#fiíJ'ffi:fi
sANros vl E I RA: ffiffie*ffi.i$ffif r

036í008e377 ffil",fl":"^*

Juliana dos Santos Vieira
Presidênte

PORTARTA N" 06/2025.
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PARECER COI{OLUSIVC D(),lCÀl 'l:i( jl-E l'JlERNO

Processo Administrativo no 1102508í 8-0'l /2025
Dispensa de Licitaçáo no 01912025
objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRETiA ESPE:Ct.At-t,Z,AIA !]At:I,',r AOU|S|çÃO DE MATERTAL
PERMANENTE PARA A]ENDER AS NECES,SIDT\DES Dr, C,\VI,ARA MUNICIPAL DE ALTO
ALEGRE DO MARANHÃO.
Contratada: M R A GARCE:I DISTRITUIDORA I\CFll)E51 ::

CN PJ no 10.7 44.2601 OOOI -2 5

- 
Valor: R$ 50.059,40 (Cinqu,:nta mil, r;inquenta ] n r)!'e r€.;, iÍj .r (!r.ra renta centavos)

1. RELATORIO

Este parecer tem por ob.jet vo analisElr a legalidâde e reç;.rlar ciarie d,: Processo Administrativo no

20250818-0112025 referente à Dislre,nsa de Lir::itaç,ã,c n' 0l9,2025. que tem por objeto a

contrataÇão dareta da empresa M R A G.ARCEZ DISf RIBUIOORA r{ IRDESTE, para a AQUISIçÃO
DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDEI? AS ÍTIECESIJID,IT,)ES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO . :orrform: aL-í)nzadL) :( r. :;ese no art. 75. inciso ll. da Lei no

14 13312021

A motivaÇão da contrataÇáo foi devidamente instru,cs pir r.r: c r.i: i az:ão Ca Escolha do Contratado
e Justificativa de PreÇo. datada de 03 oe Novenrbr() d-. 2l):15 r.)r'r(:lc c agente de contrataÇão relata
que a empresa apresentou a melhor proposta qua ntc ar fl; ar lrr l,r : r, c r: ra ntalosidade e compatibilidade
com os preços de mercado.

2. DAS RESPONSABIL.IDADES DO CONTROLI: ilirERhl,il

Conforme disposto no art. 74 da Const tL 1Ção Federa . e :onrpel:.c,ra do Sistema de Controle lnterno:
"avaliar o cumprimento das ,lretas pre/istas no plant: pluria rL,a cc 1 provar a legalidade e avaliar os
resultados da gestão o çamentáriâ, financeira e patrimoni,li. {r)rer(),:rr c controle das operaÇões de
crédito e apoiar o controle externo no :)ercício d,3 sr,ra rn ss.ãro .rstrlrrci)nal'.

Ademais, cabe destacar qu,-ã os resp()nsá\/,3is pÉ'o Cont-o : lr I:)'rc êo tomarem conhecimento de
irregularidade ou ilegalrdad,?. devem d,ar ciênc a a) respi,rr:r\ :: - 'r runal le Contas, sob pena de
responsabilidade solidária ({i1o do art. 7.1 da CF/ti8)

Contudo, cumpre esclarecer que o Ccnlrole, lnterno 'rãc, é ,:,[]€.rac c (,e despesa, tampouco exerce
o ateste de execução contratual. selclo É.ssas atr bJÇó:: €xr:11 sv;,a co Gestor e do Fiscal de
Contrato nomeado
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('âmara MrrniciPal de .!.lto n,l':grr, :llr i\1ar I nhão
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E-mail: ca ntarldealtc :rlgl1qeii[t2ii!r, grl4ill orrr
RLo 1. LNcús itj|::;.j'olnt) t::,
('NPJ - 02.1 i2.(il+/rl0r.) . rl

A atuaÇão do Controle lnterno se dá nc exa r -. crerrir: ,:r lr)cr i )o da legalidade, legitimidade,
economjcidade, razoabilidade e eficácia dos at,):i aCT ni:';t rti\,cl pratcados no âmbito deste
processo de contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEC|AL E AN,íI.ISE

3.1. Da Modalidade de ContrataÇão D reta -. Dislenr a ce l- ., t.,r.iào

- 
A contratação direta realizada por dispensa de licita:áo en,:.r:,r't:r:l . n paro rto art. 75, inciso ll, da Lei
no 14J3312021, que autoriz.r tal modâlidade nos cas)s €rr'n (lu-â l ve lc r cla contratação não ultrapasse
oS limites estabelêcidos por decreto d() Poder Ex--cL lvc FÊrjÊí,tl

Art.75" É dispensávet a ticitaçã.t:
(...)

ll - para contrataçáo que envolva valores ,iríe'r,iore:; a lt?$ 5).1-100,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros sc'ruiços e Í)ornpras.

No caso em análise, o valor da contratêÇã. dirêta e de R$ |tr1.0,59r,4.0 icinquenta mil, cinquenta e
nove reais e quarenta centavos) estando. port€rnl( . (lonrrr) :)r, ix.il ] 3gal vigente, o que legitima a
adoção da dispensa de licitação como nroclalidade a,lecL.raoa al] ci:rs) :oncreto.

Ressalta-se ainda que processo está dr:vidamert€ rst'Uír:: c-rn c d)cumento de formalizaÇáo de
demanda, termo de reÍerência. estimaliv,r de d,irpesa, ar,.it)r z:r( ão da autoridade competente,
parecer .lurídico, demonstraÇão da ccnpatbilidadr: ca pr{:'/i,:;Z .r cl': rÉrcursos orÇamentários com o
compromisso a ser assunrido. com )rlvâ;ão cle ,lLr€ c ::r) l.ai â jc preenche os requisitos de
habilitação e qualiÍicaqão mrnima nece>ssátaa. ruzào Ja :sr::rllri ric c >rtratado, justificativa de preÇo,

conforme exige o ad. 72 da L,ei no 14.' 33,'2021.

O reíerido dispositivo legal clispóê

lmporta destacar que o limite legal para a coltrâtaÇ:ic cireta :,:)r . isr:ensia foi recentemente atualizado
pelo Decreto no 12 343i202,1, que ma o'oLl os valorr,rtj F,te,v !; o:; rr(r raout do art. 75 da Nova Lei de
Licitaçôes. Assim. o novo imite vigente l)ara corn lra; e !::, ., r; s d versos passou a ser de Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil. setec3rrtoÍi e vinte ,r r)i rr:o r,r: !i €r crnquenta e nove centavos). em
substituiÇão ao teto ânterior de R$ 50.000,00.

Nos termos da Lei no '14.13312021, €,sl)ecialmerlt() €)lÍt se,iÍt rrts 2 e 1':5, a contratação direta é
admitida quando preenchidc,s os requisi:os egais, 11,:]sd{: olre lr sjtií I lda a escolha do contratado e o
prêço apresentado.
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. Aempresa M RA GARCEZ D STRITUIDORA, NOli0{rÍif E rp:esentou proposta compatível

com os preÇos de mercado;
. O valor de R$ 50.059,40 (Cinquenta mil, cinquenla .:] nr:r\ e rêais e quarenta centavos)

encontra-se dentro do limite legal para dispensa de li.r t:irrá: .

. A contratada apresentou docurnenlação ÇLr3 coÍr'rp':ri,â :,r,;: i al:ilita;ão jurídica, regularidade
fiscal e qualificaÇão têcnica;

. A justificativa do preoo é suÍiciente e dem lns lra vrar';; jos rJi:rc : à Administração Pública,

. Aescolhado prestaclor de sen,iço elcont'a-se nroti , irr:l i si: r do respaldada pelo princípio da

economicidade;
. O procedin'rento observou (,s pr ncípi(rs da le,: :r rl"lc,:; publ cidade. transparência e

segregaÇão de funçces, confotme art1. 5o tja L-.{)i iro 1.1 1 :l} :ll21

Iixi.l,, orU

4. CONCLUSÃO

Portanto, a Unidade de Controle Interno Ca Câma'a l,1r-nic;ipâl d:r l\ ic Alegre do l\/aranhão manifesla-

se favoravelmente qualto rà legalida,ie e regulânca(l€ d( ::'t:r:s:;t o Adrtl inistrativo no 202508í8-
0112025 (Dispensa de Licitação n" 019/2025), erterri:rrr:lc ,rL|) o mesmo se encontra apto à
adjudicaÇão e homologação pela autolicade comceti)^t(i. o:):,e r'acr; <:s princípios da administração

- 
pública.

Este é o parecer

,\lto Aleg"e cc, l|i;r.. -f ã3 À/A 05 de Novembro de 2025

§ãql.g==-
NIK,J

rlor]troladofa Intern :l

Câmara tvlunicipal der\ltc Ale:gre ::c [,']a-ê1hão
Porta ri a : t)t:i i ?-(12 5

{

Conforme veriÍrcado nos autos.

Diante da análise dos documentos que instru{:ni r) rr€}rr:n:ir prccrss() constata-se que foram

observados todos os requisitos legais exrgidos parE e ()orr r::tl q:ãr:r lireta por dispensa de IicitaÇão,

coníorme a Lei n' 1413312C21.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Àlto Alegre do Maranhão/IVIA
E-mail: cama toalesre2025@. ail,com

Ruo Sãa Lucas- Boirro Sonto Antania, SN

cNPJ - 02.232.044/0001 -72

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

DtSPENSA DE LtCtTAçÃO No 019/2025

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 202508í8-0í/2025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranháo/MA, no uso de suas atribuiçÕes legais, e com

fundamento no aÍ|. 71, inciso lV, da Lei no 14.13312021, acolhendo o parecer conclusivo exarado pelo

Controle lnterno da Gâmara Municipal, resolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa M R A GARCEZ DISTRIBU|DORA NORDESTE, CNPJ/MF N."

10.7 44.26010001-25, Rua Clores Miranda, No 165, Centro - Bacabal/MA CEP: 65.700-000.

Conforme condiçÕes, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o

valor global de R$ 50.059,40 (CINQUENTA MIL E CINQUENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo n" 20250818-01/2025, Dispensa de Licitação no

01912025, que tem como objeto a Contrataçáo de empresa especializada para aquisiçáo de materiais

permanentes para atender as necessidades da Càmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, conforme

especificaçóes técnicas constantes no Anexo I deste Termo de Referência, em favor da empresa M R A

5

6

MÉDIOS
ITEM DESCRIçOES UNIDADES QUANT

V. UNIT

1

CADEIRA SECRETÁRh: Assento e ér 

-,Ç(r§rr-t
espuma injetada com densidade média de
55kG/m3

Unid 10 R$ 623,00 R$ 6.230,00

2
LONGARINAS: Com três assentos; DimensÕes:
Largura total incluindo todos os assentos:150,0
cm

Unid 20 R$ 1.205,00

3
CADEIRA DE PLÁSTICO: PrOdUZidA
polipropileno com material 100% virgem.

em
U nid 60 R$ 96,99 R$ 5.819,40

4
MESA OE PLÁSTICO; Formato quadrado,
material plástico, medidas 70 cm x 70 cm x 70
cm

Unid 10 R$ 144,50 R$ 1.445,00

SMART TV OE 65 POLEGADAS: TV LED
Processador Crystal 4K Unid 1 R$ 6.015,00 R$ 6.015,00

SANDUICHEIRA: Material: Alumínio e
lnox, Voltaqem: 127V l22OV,

Aço
Unid I R$ 200,00 R$ 200,00

VALOR R$ 43.809,40

MÉDIos
ITEM oEscRrçoES UNIDADES QUANT

V. UNIT V. TOTAL

7
SMART TV DE 75 POLEGADAS: TV LED
Processador Crystal 4K Unid 1 R$ 6 250,00 R$ 6 250,00

VALOR R$ 6.250,00

R$ 50.059,40VALOR TOTAL

V. TOTAL

R$ 24.100,00



(ê-?F^.
,'lL

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão,MA

E-mail: camaradealtoaleere202í@smâil.com
Rua São Lucos- Botro Sonto Antonio, SN

cNPJ - 02.232.044/0001 -72

GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/MF N.o 10.744.260/0001-25, Rua Clores Miranda, No '165,

Centro - Bacabal/MA CEP: 65.700-000.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoção das providências cabíveis

Alto Alêgre do Maranhão/MA, 06 dê novembÍo de 2025

Atenciosamente,

I

1,^.ru* ciO 9n1o vij-^'^
(,iJULTANA DOS SANTOS VTETRA

Presidente da Câmara Municipal

Alto Alegre do Maranhão - MA
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cÂuana MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - ExrRATo - ExrRATo DE dn EXTRATO DO

S6

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: CONTT ataÉo de empresa especial o de
gerenciamento da votaÉo eletrônica, cronometÍo da sessáo legíslativa e registro de presençâ dos vereadores para atender

202í e Lei n'8.078, de i990 - Código de Detesa do ConsumidoÍ. DOT
Municipal de AJlo Alegre do Maranhão/MA. VALOR TOTAL: R$ 24.OOO, 00 (vinte

AÇAO: O
e quatro mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei No
rgão: 01 - Poder Legislalivo Unidade: 00 - Câmara Mun

do MaÍanháo Funçào:0'l - Legislativa SubfunÉo:03í - Açáo Legislativa Programa: 0001 - cestáo do Podeí Legislativo: OOO'I -
Legislativo Proieto/atividade:

IdiCá. VIGÊNCÁ: 12 (doze) meses,
2001 - Manui. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da des

prorrogáveís na forma prevista ha Lei no 14.13312021. PARTES CONTRA
pesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de

TANTES: CAMARA MUNICIPPessoa Jur
DE ALTO ALEGRE OO MARANHÃO/MA
novembro dê 2025.

e G N MACHADO EMPREENDIMENÍOS, CNPJ/MF N." 60.61.t .578/0001{6. DATA DA ASSTNATURA: 06 de

CÂMAFÂ MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo . Av|so - TERMo DE ADJUDICAÇÁo E HoMoLoGAÇÃo -
DtSPENSA DE LtC|TAçÃO No 01712025

TERitO DE ADJUDTCAçÁO E HOMOLOGAçÁO - DtSpENSA DE L|C|TAçÃO No 01712025
PROCESSO ADMtifl STRÁTIVO Nô 2025072í-01/2025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 7'1, inciso lV, da Lei no
'14.133/2021, acolhendo o parocor conclusivo êxaÉdo polo Controlo Inteíno da Câmara Municipal, resolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empÍesa G N MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPJ/MF N.o ô0.6í 1.578/OOOí -06, com sede na Rua Coetho Neto, 174 -
Centro - a/MA - CEP: 65.480-000

ITEM DESCRTçÃO QUANT UNIO.

Locaçâo de Sofrwaíe de gerenciamenlo da votaÉo elelrônica,
cronometro da sessáo legislativa e registro de presênça dos
vereadores.

Valor Total

12 meses

Conforme condições
reais)-

, quanlidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, lotalizando o valor global de R$ 24.000,00 (vinte ê quatro mil

HOMOLOGAR o Íesultado do Processo Administralivo n' 20250603-0'1/2025, Dispensa de LicitaÉo no 017/2025, que tem como objeto a ContrataÉo de
empresa especializada na Locaçáo de SofiwEre de gerenciamento da votaÉo elelrônica, c.onometro dâ sessão legislativa e registro de presençâ dos
vereadores para ateMer as necessidadês da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, em favor da empresa G N MACHADO
EMPREENDIMENTOS, CNPJ/MF N." 60.611.578/000J {6, com sede na Rua Coelho Neto, í74 - Cênlro - Anaiatuba/MA - CEP: 65.480-000.
Publique-se e encaminhem-se os aúos à unidade compelênle para adoçáo das providências cabÍveis.

Alto Aleglo do iraranhào/irA, 06 do novsmbro do 2025.

JUUANA OOS SANTOS VIEIRA
PresldantE da Câmara Municipal

Alto Alêgro do Mâranhão - MA

ÂulRa uurtctpAl DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avrso - TERMo DE AruuDtcAçÃo E HoitoLocAçÃo -
DISPENSA DE LICTTAçÃO No 019/2025

TER O DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO - OISPE SA DE LICITAçÃO N' Oíg'2025
PROCESSO AOM|NISTRAnVO N. 202508t 8.0í/2025

A Presidente da Câmara Municipal de Allo Alegre do Maranháo/MA, no uso de suas atribuiÉes legais, e com fundaÍnento no art.71, inciso lV, da Lei n"
14.133/202'1, acolhendo o parccer concluglvo gxaÍado pqlo Controlg lnügÍno da Cámara tlunicipal, Íesolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/MF N." 10.744.260/0001-25, Rua Cloíês Mirandâ, No 165,
Centro - Bacabal/MA CEP: 65.700-000.

ITEM DESCRIÇOES UNIDADES OUÁNT i/rÉDtos

v. uNtT V. TOTAL

1
CADEIRA SECRETARI,A: Assento e eôcosto: espuma
injetada com densidade média de 55kc/m3 R$ 623.00 R$ 6.230,00

2
LONGARINAS: Com tÍês assentos; DimensÕes: Largura
lotal incluindo todos os assentos:íso,o cm unid 20 R$ 1.205,00 R$ 24.100,00

3
CADEIRA DE PLASTICO: Produzida em polipropileno com
material 100% virgem. Unid 60 R$ 96.9S R$ 5.819,40

4
irESA DE PLASTICO: Formato quadrado, material plástico,
medidas 70 cm x 70 cm x 70 cm Unid 10 R$'144,50 R$ '1.445,00

5
SÍúART TV DE 65 POLEGAOAS: TV LED P.ocessador
Crvstal4K Unid 1 R$ 6.015,00 R$ 6.015,00

Juliana dos Santos Vieira - CPF: '-.100.893-'" - Oata: ot'11112i25 - lP com n': 192.168.'1.108
Aúenticação em: www.cmalloalegredomaraohao.mâ.gov.br/diadooícial.php?id=281

ffi

V. UNIT. V. TOTAL

R$ 2.000,00
RS 24.000,00

R$ 24.000,00

ADOM www.cmaltoalegredomaÍanhao.ma.gov.br 314

CoNTRATO No 2025061 1 41 I 2025

EXTRATO DO CONTRATO NO 2025061 I -01/2025 . CMAA

1

Atenciosamenle,

Unid 10
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CâmâÍa Municipâl dê Atto Atêgre do Mâranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gmâit-com
Rua Sâo Lucas - Balrro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001-72

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

À
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/MF N.o 10.744.260/0001-25, Rua

Clores Miranda, No í65, Centro - Bacabal/MA CEP: 65.700-000

Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a M R A GARCEZ
DISTRIBUIDORA NORDESTE, a qual foi homologada a Dispensa de Licitação no 01912025,

que tem por objeto a aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, conforme especificações técnicas

constantes no Anexo ldeste Termo de Referência, para que, dentro de 05 (cinco) dias úteis

a contar do recebimento desta Notificação, cumprir as formalidades necessárias e celebrar

o contrato administrativo em anexo, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, conforme artigo 89, §5o da Lei n'14.133121 .

Para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidôes de Regularidade

Fiscal e Trabalhista,

Alto Alegre do Maranhão/MA, 06 de novembro de 2025

Atencrosamente, JULTANA DOS ffiÉ'H:j:::::1:-:::
SANTOS Vt E I RA: *"}#ssjiili,::r":;"f:;'fl."iflti,r"^

036r0089377 ffi,;J;T^*
JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

M R A GARCEZ

^isinado 
de lormà digitàl Por M C A

DISTRIBUIDORA GARcEz DrsÍÊrBUrDoRÂ

N o R D EsrE: 1 074426000 |ojjEff;:1f;6'?mü5{3 oo
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Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.
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Câmara Municipal de Atto Atêgrê do Mârânhão
ALto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: câmaraattoâlegre@gmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - O2.232.044t OOO1 -7 2

TERMO DE CONTRATO Ne 202506t1-O2/2025
PROCESSO ADMtNtSTRATTVO N' 20250818-01/2025
DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO Ne 019/2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO

ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA M R A

GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE NA FORMA

ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no CNPJ sob o ne 02.232.044/0007-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta

cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste êto representado pela Presidente da Câmara Municipal a

Sra Juliana dos Santos Vieira lnscrita no CPF sob ne 036.100.893-77, residente e domiciliado nesta cidade e a

empresa M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/l\,1F N.e L0.744 .260/0007-25, Rua Clores Miranda, Ne

165, Centro - Bacabal/MA CEP: 65.700-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
(a) Sr e (a) Marcelo Rodrigo Araújo Garcez, RG Ne 697428966 SÉJUSP/MA, CPF Ne 964.095.093-91, têm, entre
si, ajustado o presente Contrato de fornecimento, foÍmalizada nos autos do Processo ne 20250722-07/2025,
e em observância às disposiçôes da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023, que

regulamenta a Lel 74.!33/202! e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Termo de Dispensa de Licitação ns 07912025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais permanentes para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

CúUSULA SEGUNDA - DA vINCUtAçÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculêm-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos

adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ne 20250818-01/2025 e que são partes

integrantes deste instrumento, independente detranscrição:

2.1.2. Aviso de Dispensa ne 078/2025

2.1.3. A Proposta da contratadai

cúusuLA TERcETRA - DA LEGTSLAçÃo APttcÁvEt

Fo

{àd§§
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a) Constituição Federal de 1988;

tr.

,,

2.f.7. Termo de Referência;

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normasl
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Câmara Municipat da Alto AtegÍe do Maranháo
Alto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camâraaltoâlogro(ôgmâil-com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOOI -72
b) Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de2021,Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei 74.133/2027 e

alterações.

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçôes;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste

Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das

cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal ne Lei L4.133/2021e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especiala Lei FedeÍal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CúUSULA qUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato é de RS 50.059,40 (cinquenta mil, cinquenta e nove reais e quarenta

centavos), não se obrigando a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste

instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

ITEM DESCRTçOES
UNIDA

OES
QUANT

MEDIOS

V. UNIT V. TOTAL

1

CADEIRA SECRETARIA: Assento
espuma injetada com densidade
55kG/m3

e encôsto:
média de Unid 10 R$ 623.00 R$ 6.230,00

2
LONGARINAS: Com três assentos: Dimensôes:
LaÍqura total incluindo todos os assentos:150,0 cm

Unid 20 R$ 1.205,00 R$ 24.100.00

3
CADEIRA OE PLÁST|CO: Produzida em
polipropileno com material 100% virqem

U nid R$ 96,99 RS 5.819.40

4
Ív!ESÀ DE PLÁST|cO: Formato quadrado, material
plástico, medidas 70 cm x 70 cm x 70 cm

Unid '10 RS 144,50 R$ 1.445,00

SMART TV OE 65 POLEGADAS: TV LED
Processador Crystal 4K

1 R$ 6.015,00 RS 6.015,00

SANDUICHEIRA: Material: Alumínio e Aço lnox,
Voltaqem: 127V I 220V.

Unid 1 R$ 200,00 R$ 200,00

VALOR RS 43.809,40

ITEM DESCRTçÔES
UNIDA

DES
QUANT

MÉDIOS

V. UNIT V. TOÍAL

7
SMART TV DE 75 POLEGADAS:
Processador Crystal 4K

TV LEO
Unid 1 R$ 6.250,00 R$ 6.250,00

VALOR R§ 6.250,00

VALOR TOTAL R$ 50.059,40

60

Unid

6
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Câmara Municipat dê Atto Ategrê do Maranháo
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CúUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

5.L. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Orgão 01 - Poder Lêgislativo
Unidade 00 - Câmara Munici pal de Alto Alegre do Maranhão
Função 0í - Legislativa
Subfunção 031 - Açáo Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/âtividade 1001 - Constr., Ref., AMl., Equip. e Mobilia para o Prédio da Câmara Municipal
Natureza
despesa

da 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

cúusutA sExrA - Do pRAzo DE vrGÊNctA

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
produtos tenham sido fornecidos regularmente;

b) Seja juntada justificativaemotivo,porescrito,dequeaCâmaraMunicipal mantém interesse no
serviço;

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subietivo à prorrogação contÍatual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis.iá pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contrataçâo deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

6.6 o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

{t'4*r1*
-/: Lra
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1

I

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021.

6,2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços peÍmanecem vanta.iosos para a Câmara Municipal, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
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Câmara Municipal de Al.to Atogre do Maranhâo
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Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02,232.044t 0001 -7 2

CúUSULA SÉTIMA - Do LocAL DA ENTREGA Dos PRoDUTos

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência.

cúusuLA orrAVA - DAs coNDtçôEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo
de Referência.

CúUSUTA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE soLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo Íornecimento dos materiais, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor- Lei Federal ne 8.078/1990.

cúusutA DÉctMA - oBRtGAçÕES E REspoNsABrLtDADEs DA CoNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

cúusutA DÉctMA pRtMEtRA - oBRtGAçôEs E RESpoNSABtUDADE DA coNTRATANTE.

11.1 Das obrigações e res po nsa bilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de Referência.

CúUSUtA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal informado
pelo setor competente, até o 59 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite definitivo, através
de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as informações necessárias
para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes;

12.2. o pagamento será feito em Íavor da empresa CoNTRATADA, através de ordem bancária na sua

conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Câmara
Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,

sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

l-2.4. A Câmara M unicipal, poderá deduzir do montante a pagar os vâlores corres pondentes a mu ltas

ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuâis
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ne 1.4.133/2OZl;

(r'*. dÍr,"'
II



(

1x

/<
- rl-|'

* ffir
Câmara Municipat dê Atto Atogre do Maranháo

Alto Ategre do Maranhão/MA
E-maiL: camaraaltoâtogrêfôgmait.com

Rua São Lucas - BaiÍro Santo Antonio, S/N
cNP J - 02.232.O44t OO01 -7 2

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes

docu mentos:

12.6.L. Prcva de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

L2.6.2. Prcva de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

L2.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Coniunta, emitida pela Secretaria da Fazenda

Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAs TNFRAçôEs E sANçÔEs ADMlNlsrRATlvAs

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne L4.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ênse.iar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 20L3

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infÍações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e
g, que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do obieto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.1.33, de 2021.

L3.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, â obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7e).

L3.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contâdo da data de sua intimação (art. 157)

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

13.7 previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

{e;..' :
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Câmara Municipat de Al,to Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Marânhão/MA
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Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.04410001-72
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou âtenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimentale autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizãda com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art 161),

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei np L4.133/21.

cúUsULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

{â41+
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14 1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.733/202L.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA . Do REAJUSTAMENTo DE PREços:

Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo perÍodo de vigência do presente contrato, admitida
a revisão no caso de desequilíbrio da equação eco nôm ico-fina nce ira iniciâl deste instrumento.

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

15.1.2. serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA.

cúusuLA DÉcrMA sExrA- DA REsctsÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstâs em lei, sem prejuízo das
sançôes aplicáveis.

L6.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
qu e:

a) se.iam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

b) seiam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e mu ltas.

Ít d{/r-
-/f h

76.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:
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17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência

totalou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes

da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cúUSULA oÉcIMA oITAVA- D05 ILíCITOS PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,1.33, de 2021 e suas âlterações posteriores serão objeto de

processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuí2o das demais cominaçôes aplicáveis

CúUSULA DÉcIMA NoNA- Dos CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

74.733/2OZL e demais normas federais de licitaçôes e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos

cúUsULA VIGÉSIMA - DA ATTERAçÃO CONTRATUAI-

20.1. O contrato poderá ser alterado nostermos do Lei 14.733/2L, mediante as devidas justificativas. A

referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cúusurA vr6ÉsrMA pRtMEIRA - DA FlscAllzAçÃo

21..L A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução deste

instrumento de contrato.

2L.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser

encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil, para adoção das medidas

cabíveis.

cúUsULA vIGÉSIMA SEGUNDA . QUANTO A SUBCONTRATAçÃO

22.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

cúUsUtA vIGÉSIMA TERCEIRA- DA PUBLICAçÃO

23.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNcP), na forma prevista no da Lei 14.13 21, bem como no Íespectivo sítio oficial

na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e14.133,de202L,eaoart.8e,§2e,daLei n 12'527,de

201t.

cúUsUtA VIGÉSIMA QUARTA- DO FORO

J

Câmara Municipã1 ds Atto AtogÍe do Maranháo
Atto Atsgrs do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoalegre(ôgmãi[-com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1-72

cúusutA DÉctMA sÉÍtMA - Dos ENCARGoS oE MoRA PoR ATRASo DE PAGAMENTo:
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Câmara Municipat de ALto Al.egre do Maranháo
Atto Al.egre do Maranhâo/MA

E-mait: camaraaltoategre(ôgmai[.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - O2.232.O44tOOO1 -72

24.L Em atendimento ao art.92, §le, da Lei ns 1"4.133/2021, fica eleito o Foro da comarca de São Mateus

/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam
solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais
privilegiado que seja.
24.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o
presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que

produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MÀ 06 de novembro de 2025.

JULIANADOS ffiffiX;ffiH]:.
sANros vIEIRA: §Sd§H':i#,f*S#rã§"*^

03610089377

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

cN PJIM F N.e LO.7 44.260 / O0O1-25

Marcelo Rodrigo Araújo Garcez

RG N9 697428965 SEJUSP/MA

cPF Ne 964.095.093-91
CONTRATADO

f{â
1':'

,.'.

1

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO
CNPJ sob o ne 02.232.04410O0L-72

Julia na dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

CPF sob ne 036.100.893-77
CONTRATANTE

M R A GARCEZ a5sinado deíoma digitalpor

DISTRIBUIDORA M R A GARCEZ OTSTRTBUTDOFÂ

NORDESTI:1071t42600O01 25
NORDEÍE:l 074426000 D"ao,,,ro,rs.r r.oo rs.r s,ro

0125 -03',00'
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Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@Email,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 /000L-7 2

A Empresa
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/MF N.O

10.744.26010001-25, Rua Clores Miranda, No '165, Centro - Bacabal/MA CEP:
65.700-000.

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a aquisiçáo de materiais permanentes para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do
Maranhão/MA, do Processo Administrativo n' 20250818-01/2025, Dispensa de
Licitação no 01912025, conforme itens e quantidades apresentados na proposta
de preços da empresa supra.

Alto Alegre do Maranháo- MA, 06 de novembro de 2025

JULIANA DOS ffi:#:i:J:ff:::]J.:::}:::#
SANTOS Vl El RA: â'"!el;!l?#;ilr,"-15j"§;3[;§J3Í1jl,i"l*

036í0089377 Fi"H::.":::l**

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

RECEBIDO EM I 12025.

M R A GARCÉZ Assinãdo dê Íomd d sitdl po, M R

DrsrRrBUrDoRA l$j,cft:';fl1".1ffi,,
NORDESÍEj07,t4260000125 Dados:2025. .06 ts:t6:02 -oloo,

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

CNPJ/MF N.o 1 0.744.260 10001 -25

{t. +; i'
í'ü

ORDEM DE FORNECIMENTO

I
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(: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/IlA
E-mail: camaradealtoalesre202 5@smail.com

Ruo São Lucos- Boirro Sonta Antonto, SN

cNPJ - 02.232.04 410001-72

EXTRATO DO CONTRATO N" 20250611-0212025- C}./.AA

CÂMARA MTINICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO/MA. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto alegre do Maraúão,MA. VALOR TOTAL: R$ 50.059,40 (cinquenta
mil, cinquenta e nove reais e quarenta centavos). FLINDAMENTO LEGAL: Lei N" 14.133, de
i" de abril de 2021 e Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO:
Orgão: 01 - Poder Legislativo Unidade: 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função: 01 - Legislativa Subfungão: 031 - Ação Legislativa Programa; 0001 - Gestão do Poder
Legislativo Projeto/atividade: 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da
despesa: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de
2025, pronogáveis na forma prevista na Lei no 14.13312021 - PARTES CONTRATANTES:
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃOiMA e M R A GARCEZ
DISTRIBUIDORA NORDESTE CNPJ: 10.74426010001-25. DATA DA ASSINATURA: 06 de
novembro de 2025.

(ê,j§À
ír' ,&
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SANOUICHEIRA: Materlal:
127V t 220V,

Alumínio e Aço lnox, Voltagem
Unid R$ 200,00 \

VALOR \- Ê§4e8o\i§o.r '
r$Éoros'..ITEM DESCRIEõES UNIOADES QUANT

V. UNIT v. roiaLa-à
7

StlART TV DE 75 POLEGADAS: rvEjroce.ssãiiõi
Crystal4K Unid R$ 6.250,00

VALOR

VALOR TOTAL RS 50.059,,10

?

'7

CorÍorme condições, quantidades e valores estabelecidos na proposta apÍesentada e aceita, totalizando o valor globalde R$ 5O.Os9,4O (CINOUENTA i,llL
E CINQUENTA E NOVE REAIS E OUARENTA CENTAVOS).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 202508í8-0í/2025, Dispensa de Licitaçáo n" O1gt2O25, que tem como objeto a Contrataçáo de
empresa especializada parâ aquisição de materiais peÍmanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Mâranháo/MA,
confoÍme especiÍicaçôes técnicas constantes no Anexo I deste Termo de ReÍerência, em Íavor da empresa M R A GARCEZ DISTRIBÚIDORA NORDÉSTE,
CNPJ/MF N.o 10.744.260/0001-25, Rua Clores Miranda, No 165, Centro - Bâcabat/túA CEp: 65.7OO-OOO.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competênte para adoção das providências cabÍveis.

Alto Alegre do ttlarânhão/ÍtlA, 06 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

s

JULlAr{A DOS SANTOS MEIRÂ
PÍslldente da Câmara irunlclpal

Alto Al€gÍê do Maranhão - MA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo . EXTRATo - EXTRATo DE coNTRATo: EXTRATo Do
CoNTRATO No 202506't 1 42t 2025

EXTRÂTO DO CONTRATO No 20250611-02202$ CMAA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. oBJETO: ContrataÉo de empresâ especiatizada para aquisiçáo de materiais
permanentes para atender as necessidades da Câmãra Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA. VALOR TOTALT R$ 50.059,,10 (clnquonta mll,
clnqusnta o novo reais e, qu.Enta cantavos), FUNDAMENTO LEGAL: Lei N. 14.133, de 10 de abril de 2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor. DOTAÇÃO: Órgão: 0í - Poder Legislativo Unidade: oo - câmaÍa Municipal de Alto Alegre do Maranhão Funçáo: 01 : Legislativa
SubtunÉo: 031 - AÉo Legislativa Programa: 0001 - Gestão do Podeí Legislativo Projeto/atividade: 2001 - Manut. e Func. das Atiüdades Administrativas
Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentg e Materid Permanente. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, prorÍogáveis na Íorma preüsta na Lei
n6 14.13:112021. PARTES CONTRATANTES: CÃMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO,/MA e M R A GARCEZ DISTRIBUIDoRA
NORDESTE CNPJ: 10.744.260/0001-25. DATA DA ASSINATURAi 06 de novembÍo de 2025.

Juliana dos Santos Vieka - CPF: *..í00.89&'" - Data: 06/11/2025 - lP com n': 192.168.1.108
Auienticâçào em: www.cmalloalêgredomaranhao.ma.gov.br/diariooficial.php?id=281
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GAiiARAI[iUNICIPALDEALToaLEGREDoMARANHÁorItlalrEGtsLATtvoltsst{2?6it-7§gÉRlooFtctAL-NúirERo:1lslno2s-oit1ltzo2i

R$ 6.250,00

R3 6.250,00
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www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br 4t4


